
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ESTADO DO MARANHÃO FOLHAS: = 1 1016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO o 

, F / 

DFD Nº 07/2026 - SEMAS 

Grau de Prioridade: Alta 

Ao 

Setor de Protocolo 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo. 

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de 
Administração — SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras — DC, 
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 09/2024. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam remitidos a 

. esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar, Gerenciamento de Riscos, 

se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a responsabilidade de elaboração 
da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador). 

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social 
CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Responsável pela Unidade/Área: Elizangela Santos Sousa Queiroz 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém- 
nascidos) 

Sistema de Registro de Preços — SRP: ( X IWSimou( )Não 

E a aan S p 
TA ú J aa / (u. NA 

3.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de uma empresa especializada no 

fornecimento de kits natalinos, que consiste em enxovais para recém-nascidos, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Contextualizando, é importante ressaltar que a assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social é uma 
das prioridades desta Secretaria, especialmente em épocas festivas, quando o impacto emocional e social pode 
ser ainda mais significativo. A entrega de kits natalinos não apenas proporciona itens essenciais para o cuidado 
dos recém-nascidos, mas também simboliza um gesto de acolhimento e solidariedade por parte do poder público. 

O objetivo da contratação é assegurar que as famílias atendidas por programas sociais da Secretaria recebam os 

enxovais necessários para os seus recém-nascidos, proporcionando dignidade e conforto nos primeiros 
momentos de vida. Através dessa iniciativa, buscamos promover um melhor início para as crianças, garantindo 

que tenham acesso a itens básicos, como roupas, cobertores e produtos de higiene, que são fundamentais para o 
bem-estar deles e de suas mães. 
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een : ". 

A necessidade da contratação se justifica pela crescente demanda por apoio às famílias carentes, especialmente 

durante o Natal, um período em que a mobilização social e os gestos de carinho são intensificados. Sem essa 

ação, haveria um aumento do sofrimento emocional e material entre essas famílias, que muitas vezes enfrentam 

dificuldades para prover as necessidades básicas de seus filhos. 

A não realização dessa contratação teria um impacto negativo considerável, perpetuando a situação de 
vulnerabilidade social e privando os recém-nascidos de condições mínimas de conforto e dignidade. Essa falta 
de assistência poderia resultar em consequências diretas para a saúde e o desenvolvimento dessas crianças, além 
de refletir em uma imagem negativa da gestão pública, que é responsável por cuidar dos cidadãos mais 
necessitados. 

Por fim, a relevância dessa ação em termos de interesse público é inegável. A contratação de uma empresa 

especializada garante não apenas a qualidade dos produtos fornecidos, mas também contribui para o 

. fortalecimento da rede de assistência social do município. Essa medida reforça o compromisso da Prefeitura em 

investir no desenvolvimento social e na melhoria da qualidade de vida da população, especialmente das camadas 

mais vulneráveis 

Dessa forma, a contratação se mostra necessária, urgente e plenamente alinhada aos princípios de 

responsabilidade, transparência e compromisso com o bem-estar da comunidade, conforme prescrito na Lei 

14,133/2021, que rege as contratações públicas no país. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não optou pela elaboração do PCA do exercício 
de 2024, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 19 de maio de 2026. 

AÀ empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Administração, nos horários das O8h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, 

localizado na Rua 31 de janeiro S/N — Centro, São Domingos do Maranhão - Maranhão — Cep. Nº 
65.670-000.. 

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações 
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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| O- Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou | 

verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica de 141], na cor amarela, ou verde ou 

branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca 

com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 22|, na cor amarela, ou verde ou | 

* | branca com 300 unidades, O5 bolsa para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com | 

: bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo 
| 

| | branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, * 

* sendo 02 tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanhog, na | 

| 

cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 m, | 

estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 * 

| unidades, 08 conjunto de pares de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares | 

na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas para Í' 

| mamadeiras com O2unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto mijoes | 

calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, 

na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 

1 pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 12 Kits 300,00 

cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola 

em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 

16 unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 

papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou 

branca com 600 unidades, 18 pcet fralda descartável, para recém nascido, com 40 unidades, 

fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 

05 unidades (70 cm x 70cm), na cor branca, 100% algodão com 600 unidades, 20 rede para 

| recém-nascido na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 21 saboneteira 

plástica, tamanho padrão, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 22 

sabonetes neutro para bebê - 90g com 300 unidades, 23 shampoo neutro para bebê - 

| 200ml com 300 unidades, toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor amarela, ou | 
l | verde ou branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor | | 

l amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 25 toalha de banho para a mãe 70x50 com | 

| 300 unidades,. 

mm 

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
justificativa da necessidade do presente documento. 

Elizangela Santos Sousa Qieiroz 
Secretária de Assistência Social 
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ESTADO DO MARANHÃO : : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL à dh 

Processo nº 041/2026/PMSDM 

SETOR DE PROTOCOLO ” / . 

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINSITRATIVO. 

Aos 19 de fevereiro de 2026, às 10h30min, procedi a abertura e autuação do 
presente processo administrativo, nos seguintes termos: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 041/2026 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
PMSDM 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSUNTO: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para 
recém nascidos). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

CIDADE/UF: São Domingos do Maranhão - MA 

São Domingos do Maranhão - MA, 19 de fevereiro de 2026. 

João Nascimento Neto 

Chefe do Setor de Protocolo 

Setor de Protocolo 
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ESTADO DO MARANHÃO Processo nº041/2026/PMSDM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOM!NGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL . o 6 

—A 
Ao 

Setor de Compras 
Chefe do Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Assunto: Realização de pesquisa de mercado. 

Após análise do Documento de Formalização de Demanda — DFD constante no processo, 

autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentações no âmbito do Município de São Domingos do Maranhão. 

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o nº 041/2025, visando 
o(a) contratação de empresa para fornecimento de pneus, .do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 009/2024. 

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria 

Municipal Administração para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo 

de Contratação. 

rtônio Araújo Santos 
tração Planejamento Industria e Comercio tário de Ad 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Responsável: MARAN SOARES 

Matrícula: 001/2024 

Velefone: (99) 99122-3703 

Departamento: COMPRAS 
L ggyauHAI 

Relatório de Cotaçã s natalinos 

Pesquisa realizada entre 27/02/2026 09:35:30 e 27/02/2026 11:00:16 

Observações Gerais: kits natalinos para Secretaria de Assistência Social de SD 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Jtem. 

Canforme Instição Narwailvá Nº 65 de D7 de fulho de 2021 (Lei nº 14.133), no Ariga 3º, “A pesquisa de preços será materiafizada em documento que conterá: INC V-Método museinótico aplicado paro u 

definiçõo do volor estimado, " 

Item 1: TOALHA DE BANHO COM CAPUZ (70 X S0CM), NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 30 R$ 28,59 (un) : R$ 28,59 3,9% R$ A.577,00 

Preço Compras n E FR Data 
: Orgão Público Identificação o Preço 

Governamentais Licitação 

1 MUNICIPIO DE BANDEIRANTES / 433 - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - MS 03SO01491000142- — 07/112025  R$35,99 

L-6B00051 2025 

01.616,769/0001-00 - MUÚNICIPIO DE SAO JOSEFE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de 0161 6769000 100- 18/07/2025 R$ 30,X 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000095/2025 

Valor Unitário R$ 32,70 

Preço P Sl SE Data 
E Orgão Público Identificação bc Preço 

Público Licitação 

1 Prefeitura Municipal De Piraí sms 041 2025 Pref 101229095 R$2038 

Piraí 

Valor Unitário R$ 20,38 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 30,00 

Item 2: BACIA PLASTICA DE 14L, NA COR AMARELA, OU YERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST, % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 300 R5 23,07 (un) - R$ 23,07 31% R$ 6,921,00 

P G $ é Data 
PEA AA Orgão Público Identificação .l_l " Preço 

Governamentais Licitação 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00-43 (1P; 170,862.20.169) 
Código Validação: QTMQ%H-IBSMBVPEBnSM2hHUh?TJÍPUN!WG?QZW'I'Dr.qHUBnPImGWA'vbBMBCI 
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1 MUNICIPIO DE OLEO / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO - SP 

2 MUNICIPIO DE VALPARAISO / 2 - Município de Valparaiso 

MUNICIPIO DE BACABEIRA / 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

Valor Unitário 

TS onE SA ) NNTNNTTEAÇH y 
Item 3: BALDE DE PLÁSTICO DE 8L, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE 

46223764000147- 

1-000073/2025 

7TIBIGSABOOO 129- 

1-000092/2025 

01611396000176- 

1-000029/2025 

02092025 — R$723,00 

21/082025 — R$26G/80 

13082025 R$19,40 

R$ 23,07 

u T 
“ 

PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

313 300 R$ 13,92 (un) - R$ 13,92 1,9% R$ 1.176,00 

[ : D 
PSNA o çs Tdentificação sa Preço 
Governamentais Licitação 

| INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ICAPUI - ORBGRABATOON0138- — 30012026 R$1i4,28 

ICAPREV / 12 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 1-000006/2026 

2 MUNICIPIO DE UMBAUBA / 13099395000173 - PREFEITURA UMBAÚBA 13099395000173- — O09/102025 RS$I1I5,98 

1-000094/2025 

E MUNICIPIO DE RIBEIROPOLIS / 281 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÓPOLIS/SE 131044297000181- / 16092025 — R$11,50 

1-000025/2025 

Valaor Unitário R$ 13,92 

ec dos Pos OWds 65 1625 : NIINITTTeSECS 
ltem 4: BANHEIRA PLÁSTICA PARA BEBE DE 22L, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2/2 300 R$ 42,45 (un) - R$ 4245 57% R$ 12.735,00 

Preço Compras , z : Data 
Órgão Públic Tdentifi, P 

Governamentais ” S A Licitação ” 

1 01.616.769/0001-00 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de DIGI676SONOI0O- — 1807/2025  R$35,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000055/2025 

2 08.145.153/0001-39 - MUNICIPIO DE PASSAGEM / OB145153000139 - Prefeitura NDAIAs 153000139- 26052025 R$49,90 

1-000048/2025 

Valor Unitário R$ 42,45 

e STS 0NTs 5 2 ) NETA 
Item 5: BOLSA PARA BEBÊ, 100% PVC, COM FORRO IMPERMEAVEL, COM BOLSOS LATERAIS, COM LARGURA DE 20CM, ALTURA DE 27CM 

E COMPRIMENTO DE 38CM, COM MOTIVO BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 300 R$ 120,03 (un) R$ 120,03 16,2% R$ 36.009,00 

Preço Compras à Data 
” . — OrgãoPública Identificação " Preço 

Governamentais Licitação 

1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 279 - FUNDO MUNICIPAL DE 14828342000109- 11/11/2025 R$ 100,10 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS/SE 1-600011/2025 

2 D1.616,769/0001-00 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de 016167 65000 100- 18/07/2025 R$ 120,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-OOOOSS/2025 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170/62.20.169) 
Código Vabdação: girhoQS62t4p' W 
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3 D1.616.769/0001-00 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de DIGISTEIODOIOO- — 18/07/2025 R$ 140,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000055/2025 

Valor Unitário R$ 120,03 

FassToER TT ) NET 
FOLHAS: Wl HA 

Item 6: CAMISETAS DE 0 AÀ 06 MESES EM MALHA FIO 24, 100% ALGODÃO, SENDO 02 TAMANHO P, NA COR AMARELA,02 Tw&ª 

OR BRANCA E 02 TAMANHO G, NA COR VERDE 

PREÇOS / QUANTIDADE FREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

212 600 R$ 1R,15 (un) " R$18,15 49% R$ 10.8650,00 

Preço Compras F Data reço Mompres — óroão Páblico Identificação .. Preço 
Governamentais Licitação 

1 01.616.769/0001-00 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS ; 1863 - Secretaria de 0I6IG676S0ON0100- 18/07/20295 R$26,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000055/2025 

2 MUNICIPIO DE PACAJUS / 1968 - Pacajus 0738B4407000109.- 30/05/2025 RS 8,30 

1-000046:2025 

Valor Unitário R$18,15 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18,15 I _ 

Item 7: CONJUNTO 3 MAMADEIRAS: 60 ML, 150 ML E 240 ML, ESTAMPADAS-MOTIVO BEBE, COM TAMPAS NA COR AMARELA, OU VERDE O 

UBRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

313 300 R$ 42,25 (un) - R$ 42,25 5,7% R$ 12.675,00 

Preço Compras Eures en Data 
Orgão Público Identificaçã P 

Governamentais ENTA Licitação ii 

1 MUNICIPIO DE BOM JESUS DO AMPARO / 81 - Unidade Única 18317693000106- - 03/11/2025 — R$47,38 

1-000095:2025 

2 MUNICIPIO DE SAO LUIS DO CURU / 202509 - SECRETARIA DA ASSISTENCIA 076233051000119. 27/102005 R$ 24,36 

SOCIAI 1-000127/2025 

3 01.616.7659/0001-00 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de 01616769000100- 18/07/2025 R$ 55,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000055/2025 

Valor Unitário R$ 42,25 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 47,38 [ 

Item 8: CONJUNTO DE PARES DE MEIA PARA BEBE, SENDO 02 PARES NA COR BRANCO,02 PARES NA COR VERDE, 02 PARES NA COR AMAR 

ELO 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

218 300 R$ 11,50 (un) - R$ 11,50 16% R$ 3.450,00 

Preço " * : Data 
Fúblico ÚÓrgão Público Ideêntificação Lbcivação Preço 

| 88.124,961/0001-59 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO D019/2025 240420905 — R$12,40 

2 Preteitura Municipal de Rondon PMR- 12/03/2025 — R$10,60 

102025- 

Pregão 

Eletrônico 

Valor Unitário R$ 11,50 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170,82.20.169) 
Código Validação: gtrhoQ%2/4pS0ciBvPhBa6vyH25HVh77INPUANHHGIG2WYDsgHUBNPIMeWANINAIA 

en e brmcitao bancodenreços.com.br/CeniicadoAutenticidade tolkensnlhhonss 25214 esabHVITINPUANSSS! HLUSOPImeWANS ZGD o 3150



Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,50 

Ê 
Item 9: CONJUNTO ESCOVAS PARA MAMADEIRAS COM 02UNIDADES, TAMANHO P E M 

L =5 : ElA : o fuamadoo 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOT. 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 300 R$ 20,15 (un) - R$20,15 2,7% R$ 6.045,00 

Preço Compras : o Data 
o FPúbl à P Cosrnméntda TgRão ico Identificação Licitação Freço 

1 MUNICIPIO DE ARARUNA / 75359760000199 - Unidade administrativa 753597600001989- -—14/012026 R$10,00 

1-000236/2025 

2 MUNICIPIO DE ANASTACIO / 5- PREFEITURA MUNICIPAL DE ANASTACIO 03452307000111- / 23/092025 — R$13,95 

1-900132/2025 

3 MUNICIPIO DE BRODOWSK] / 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSK!I 45301652000102- — 04/09/2025 — R$36,50 

1-000765/2025 

Valor Unitário R$ 20,15 

[ Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13,95 

. Item 10: CONJUNTO MUOES CALÇÕES DE 0 A 6 MESES, MALHA FIO 24, SENDO 02 TAMANHO P, NA COR AMARELA, 02 TAMANHO M, NA CO 

R BRANCA E 02 TAMANHO G, NA COR VERDE, 100% ALGODÃO 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 600 R$ 11,67 (un) - R$ 11,87 3,2% R$ 7.122,00 

Preço Compras PE Data 
Órgão Públ Identificacã 

Governamentais rgão ” . Licitação s 

1 01.616.769/0001-00 - MUNICIPIO DE SAÃO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de OIG6I67690O0100- -—18/072025 RS$S14,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000055:2025 

2 MUNICIPIO DE PACAJUS / 1968 - Pacajus 07384407000109- - 30052025 RSI10/80 

1-000646/2025 

Valor Unitário R$ 12,40 

Preço : Data 
U ifi P Público Órgão Público dentificação Licesdo reço 

. 1 7.384,407/0001-09 - Prefeitura Municipal de Pacajus DO7 2025 Pacajus —30/059025 R$10,80 

Valor Unitário R$ 10,80 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 10,80 | _ 

Htem 11; CONJUNTO PENTE E ESCOVYA PARA BEBE, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS ; QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

319 300 R$ 9,42 (un) - R$ 9,32 1.3% RS 2.796,00 

Preço Compras a à = ã Data 
o Público Tdentificação Preço 

CGovernamentais o E . Licitação Ã 

1 01.616.769/0001-090 - MUNICIPIO DE SÃO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de DIGIS7T6IONOINO- 180720205 R$9,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000055/2025 

2 MUNICIPIO DE IPANGUACU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU OBOBS318000124- 14/07/2025 — R$8,95 

1-000071/20205 

Valor Unitário R$ B,98 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170.82.20.169) 
Código atrhoQu2atapSocBvPt vYZbHVhT7NPUANIHGIGINWYDsgHUSNFPtmMeWARIAASS 
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Presº — druãoPúblico 
Público 

1 D8,085.318/0001-24 - Prefeitura Municipal de Ipanguaçu 

Valor Unitário 

Identificação 

400603 

Data p 

Licitação . 

30/06/2025 — R$10,00 

R$ 10,00 

sTTETEESTO ET 
rOLHAS: 

Item 12: CUEIROS DUPLOS, NA COR BRANCA, (80CM X 88CM), 100%ALGODÃO A qí M 

D, À — 
PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

212 600 R$ 12,08 (un) * R$ 12,06 3,3% R$ 7.248,00 

Preço Compras : Data 
Ó Públio ificaçã 

Governamentais o ó ee Licitação PA 

! D1.616.769/0001-00 - MUNICIPIO DE SÃO IOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de OI616769000100- — 18/07/2025 — RS16,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidadania 1-000055.2025 

2 MUNICIPIO DE CASCAVEL / 09002 - Fundo Munl de Assistência Social 7T620BB67000107- — 04/04/2025 RS 6,15 

1-000086.2025 

Valor Unitário R5 12,08 

ltem 13: CAMISOLA EM MALHA PARA A MÃE 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 300 R$ 43,07 (un) - R$ 43,07 5/,8% R$ 12.521,00 

Preço Compras UEA * " Data 

Governamentais o pRAAO ToEUIlISAção Licitação PA 

l MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE / 981447 - MCE-PREFEITURA MUNICIPAL DE D79740B2000114- / -—23/12/2025 — R$34,30 

JUAZEIRO DO NORTE 1-000168/2025 

: MUNICIPIO DE MONTES CLAROS / 000000001 - CENTRAL DE COMPRAS 22367B874000135- —20/082035 RS66,00 

1-000289/2025 

3 80,257 ,355/0001-08 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA / 2835 - VUEPG- BOZ57355000108- 04062025 R$28,90 

HURCG - Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais 1-000140;2025 

Valor Unitário R$ 43,07 

Item 14: PACOTE DE ABSORVENTE PÓS PARTO - PACOTE COM 16 UNIDADES 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

2/6 300 R$ 19,26 (un) - 

G . 
PEA — aa 
Governamentais 

1 MUNICIPIO DE URANDI / 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

Valor Unitário 

Presº — dreãoPúblio 
Público ” " 

1 Preteitura Municipal de Fonte Boa 

Reiatório gerado no dia 27/02/2026 11:00-43 (I1P: 170.862.20.169) 
Código Validação: WW 
htim/Avera bançod Rreços com tr/CernibcadoAutentcidads: 

TINPUANHHGIGAWYDsgHUSENPImMEWARINAASd 
o BvyPhBa ú 

PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

R$ 19,26 2.6% R$5.77B,00 

Data 
Identificação " Preço 

Licitação 

L13562632000140- — 210120236 R$16,50 

1-00000 1/2026 

R$ 18,50 

Data 
Ide ntificação Licitação Preço 

443049 04/12/2025 — R$20,01



Valor Unitário R$ 20,01 

eA ) TT 
Item 15: PACOTES DE ALGODAO MACIO2SG 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO 

3 10 600 R$ 6.66 (un) - R$ 6,66 

Preço Compras 
. — ÓrgãoPúblico Identificação 

Governamentais 

1 04.530.713/0001-18 - MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE / 2703 - MUNICÍPIO DE 045307 13000118- 

ATALAIA DO NORTE/AM 1-000053/2025 

2 OB, 168,478/0001-37 - MUNICIPIO DE SENADOR GFEORGINO AVELINO / OB168478000137 081 68478000137- 

- MUNICIPIO DE SENADOR GEORGINO AVELINO 1-0001018/2025 

Valor Unitário 

Preço EA 
Ea Orgão Público Identificação 

Público 

l 17 387.392/0001-32 - Prefeitura Municipal de Aracoiaba 401195 

Valor Unitário 

rovas dl 

Data 
EE Preço 

Licitação 

27/062005 — R$4,94 

24/06/2025 R$ 4,90 

R$ 4,92 

Data 
. Preço 

Licitação 

0O2/07/2025 — R$10,13 

R$ 10,13 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 4,94 I m 

Item 16: PAPEIRO EM AGATA PARA BEBE, TAMANHO M, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST,. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

213 300 R$ 28,73 (un) = R$ 28,73 3,9% R$ B.619,00 

Preço Compras : Data 
Órgão Públic Identificaçã Gove ” rgão o entificação Lickação Preço 

1 08.309,536/0001-03 - MUNICIPIO DE JOAO CAMARA / 59550-000 - Prefeitura Municipal OB3IS0OISIGONOI03I- — 26032025 R$19,44 

de João Cáâmara 1-000016/2025 

Valor Unitário R$ 19,44 

Preço Data 
Órgão Públi h d P Público rgão ico Identificação Edéttação Teço 

1 01.621.539/0001-20 - Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 382206 16042025 — RS38,01 

Valor Unitário R$ 36,01 

[tem 17: PARES DE SAPATINHO DE LA ANTIALERGICO PARA BEBÊ, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

44 600 R$ 8,65 (un) R$ B.65 2,3% R$ 5.190,00 

n Compras ã Data 
. ã . Orgão Público Identificação ETA Preço 
Governamentais Licitação 

1 04.873.600/0001-15 - MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA / 261 - MUNICÍPIO DE D4873600000115- — 2605/2005 R$ 9,47 

AUGUSTO CORRÊA/PA 1-0090084/2025 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170./62.20,169) 
Código Validação: gtrhoQ2!apS0ciByPhBa&vySt2bHVh77 IPUANHSZIGIQZWY DsaHUSNPIMEeWAXAIdIAd 
hunc/www.bancoge preços.com . briCeruificadoAutenticidade Poken=sgihooye2S2/4pSodiavPhBaGvy9s252hHVn77NPUANHZS2'GINFWYDsaHUGNPImEWANRZSIANW2 FE 6/50 



2 12.102,545/0001-968 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 1 - FUNDO 12102545000198- / 28/04/2025 — R$11,00 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESCADA 1-000002/2025 

Õ 14.808.072/0001-74 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 14808072000174 - — 14808N72000174 — 21/03/2025 R$ 7,06 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORANGA D AJUDA 1-000005/2025 

Valor Unitário R$ 9,18 

Preço : Data 
Ó Públic FE rgão o Identificação Licitação Preço 

1 14,808,072/0001-74 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITAPORANGA D'AJUDA/SE 125734 21/03/2025 — R$7,06 

Valor Unitário R$ 7,06 

vc cos Peços ontos 15627 ) NTNTn 
F 

ltem 18: PCT FRALDA DESCARTAVEL, PARA RECÉM NASCIDO, COM 40 UNIDADES, FECHO AJUSTÁVEL, COM BARREIRAS HHV MENT 
o T : 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

4/4 300 R$ 31,01 (un) - R$31,01 4,2% R$ 9,303,00 

Preço Compras a Data 
Órgão Públic Ide 

Governamentais rgão 9 taa Licitação PE 

t MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL / 10001 - Diretoria de Administração AIIO22690NO106- — 02122025 —R$I16,50 

: 1-0900139/2025 

F 01.616.769/0001-00 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de OI616769000100- — 18:07/2025 — RS40,00 

Assistência Social, Trabalho e Cidádania 1-900055/2025 

3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 1- FUNDO MUNICIPAL DE I4804581000134- — 2S0/062025 R$31,69 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAPARI L-000008/2025 

Valor Unitário R$ 29,40 

Preço " . Data 
ào Público Órgão Público Identificaç, Liciação Preço 

1 Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas 136 2025 São — 181190005 — R$35,84 

Joaquim de 

Bicas 

Valor Unitário R5 35,84 

Item 19: FRALDAS DE TECIDO COM 05 UNIDADES (70 CM X 70CM). NA COR BRANCA, 100% ALGODAO 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VYALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

313 600 R$ 14,06 (un) - R$ 14,06 3,8% R$ 8.436,00 

Preço Compras Data 
reço mempras — o1230 Público Identificação Préco 

Governamentais Licitação 

1 MUNICIPIO DE SANTA BRANCA / 2275 - Santa Branca 46694121000181- — 08/120025 R$ 17,17 

1-000231/2025 

2 03.342.,938/0001-88 - MUNICIPIO DE INOCENCIA / 215 - Prefeitura Municipal de Inocência — 03347936000188--= 17/072025 R$15,00 

- MS 1-000025/2025 

3 95,640,736/0001-30 - MUNICIPIO DE ALTO PARAISO / 6000 - PREFEITURA MUNICIPAL — 95640736G000130- 1107/20295 R$10,00 

DE ALTO PARAÍSO 1-000074/2025 

Valor Unitário R$ 14,06 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170.82.20.169) 
Codigo Validação: girhoQ'2f4pSOciSvPbiBa6vyS2bH Vh TINPUANHHGIGINWYDsagHUBSNPiméVvAss: 



| Mediana dos Preços Obridos: RS 15,00 | -= JNSSISTAANTISaeNomEaCTSTATAS 

Item 20: REDE PARA RECÉM NASCIDO NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

e e liç.h'-i- _ã"o' x / & llm 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL &= 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

315 300 R$ 66,47 (un) - R$ 66,47 % R$ 19.941,00 

Preço Compras A aeteiridias * Data 
FRAA Orgão Público Identificação Licitação Preça 

1 MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI / 3987 - Prefeinura Municipal de Boqueirão do DI617566000137- —03/122095  R$37,70 

Piaui 1-000072;/2025 

2 MUNICIPIO DE VARIOTA / 202507 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAI O7673114000141- / — 14102025 — R$76/00 

1-000102;/2025 

Valor Unitário R$ 56,85 

Preço Data 
Órgão Públi 

Público l ” EAA Licitação PIEO 

1 D6.554.406/0001-00 - Prefeitura Municipal de Barras 377783 DI04A025 — R$S85,71 

Valor Unitário R$ 85,71 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 76,00 l _ 

Item 21: SABONETEIRA PLÁSTICA, TAMANHO PADRAO, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/4 300 R$ 4,13 (un) - R$4,13 0,6% R$ 1.239,00 

Preço Compras : Data Órgão Pábis " 
A OARSAESAANEA tgão Público Identificação Eleliação Preço 

1 FUNDACAO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB / 236 - Fundação 82662958000102-1- 201)2026 R$426 

Universidade Regional de Blumenau=- SC DON296/2025 

2 MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA / 043948050001168 - UNIDADE ADMINISTRATIVA — 04394805000116-1- I9/01/2026 R$2399 

DNDN 1/2026 

3 Conselho Replonal de Educação Fisica da 4 Região - CREFA/SP N"Pregão:900142025  28/11/2025 RS>3,14 

UASG:;I26089 

Valor Unitário R$4,13 

TSS ) NENTTNET 
Item 22: SABONETES NEUTRO PARA BEBÊ - 90G 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/3 300 R$ 2,27 (un) - R$ 2,297 0,3% R$ 681,00 

Preço Compras : Data 
Ó; bl ificaçã 

Governamentais taaa AA Licitação Ác 

1 MUNICIPIO DE CORDISLANDIA / 2378 - Unidade Única I8712166000104- — 24/11/20295. R$1º75 

1-000013/2025 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITATIATUCU / 1- FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 02920909000193-. -- 11/092025 R$2.60 

ITATIAJUÇU 1-00003 1/2025 

3 MUNICIPIO DE CORONEL FABRICIANO / 301 - Unidade Única I9875046000182- — 06/06/2025 R$2,45 

1-D00082/2025 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00-43 (1P: 170.62.20.169) 

Código Validação: gtrhoQ%2tapS0ciBvPhBa&vyK2bHVh7 7 NPUANKHGIGIWYDsaHUBNPImeWAWIAA3Ad . á 
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Valor Unitário R$ 2,27 

FOLHAS: q 

Item 23: SHAMPOO NEUTRO PARA BEBÊ - 200ML E m_ªtl[%í 
— 

,M * 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTA 
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

313 300 R$ 1228 (un) : R$ 12,28 17% R$ 3.684.00 

c 
bc aA a Identificação ME Preço 
Governamentais Licitação 

1 MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI / 177 - MUNICIPIO DE ALTO TAQUARUMT O136268000O156- — OA/12/2025 R$12/80 
1-000067/2025 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / 13927758000111-0602 - FUNDO MUNICIPAL DE 13927758000111- 29/09/2025 R$ 7,45 

SAUDE GOVERNADOR LINDENBERG 1-000057/2025 

3 08.078.958/0001-07 - MUNICIPIO DE RUY BARBOSA / 08078958000107 - MUNICIPIODE — 0BO7B958000107- 03/062025 R$16/60 
RUY BARBOSA 1-000080/2025 

Valor Unitário R$ 12,28 

o am TA | TTTTTTIÇTT 
Item 24: TOALHA FRALDADA (70 X 70CM), 100% ALGODÃO, COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VYALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

313 300 R$ 30,62 (un) - R$ 30,62 4,1% R$ 9.185,00 

P c 
Data 

EÇo MOmprat — aroasPáblico Tdentificação ' Préço 
Governamentais Licitação 

1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PROFESSOR JAMIL ; 5- FUNDO I4663637000158- — S1/019096 R$49,90 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1-000001/2026 

2 MUNICIPIO DE PIRAI / 2025 - Pirai 29141322000132- — 10/12/2075 — R$19,05 

1-000221/2025 

3 MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS / 1795 - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS/SP 4422959821000170- — 10/12/2025 — R$25,90 

1-000093/2025 

Valor Unitário R$ 30,62 

- FameTEsTA ) NTTETTTIET: 
Item 25; TOALHA DE BANHO PARA A MÃE 70X50 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

a1n 300 R$ 46,67 (un) - R$ 46,67 6,3% R$ 14.001,00 

Pi [ Dat 
N nmpra.f Órgão Público Identificação ª Iª " Preço 

Governamentais Licitação 

l MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Acronáutica | Gabinete do Comandante NºPregio:900272025 — 091220295  R$50,00 

UASG:12000] 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANIT A NºPregáo:500222025 — 03122025 RS 42.00 

UASG:980028 

E PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA N"Pregão:900222025 — 03122025 R$46,00 

UASG:S80028 

Valor Unitário RS 46,67 

ds dosPreços Obrs 5 5670 : NCINTA çs 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170.82.20.169) 
Código Validação: glrhoQ%2f4pS0ciBvPhBa6vyS2hHVh77IPUANH21G Ig2WY DsqHUBNFPIMEeWANWSISA3d 
bitn. wn bancodenreços.com. (m r kenzgthoot25214pS0ciavPhBagvyHe252hHVN77.JPUAD EXYDSGHUSOPINDEWANZSIINT -- 



Valor Global: R$ 221.619,00 

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item 

& 1) BOLSA PARA 

& 2) REDE PARA R 

O 3) TOALHA DE B 

& ) CAMISOLA EM M T.eeo8O. 

O 5) BANHEIRA P 1 ENT to 
& 5) CONJUNTO 3 

& 7 CAMISETAS D' i — 

EV nem hem nhem mem IIÉI“ em tem nem Ir(:'r I'.---u 

" 1 2 3 E 5 6 7 8 E) 1 

Detalhamento dos Itens 

Preço Estimado Percentual "reço FEstimado Calculado ú e os Obtia 

Quantidade Descrição Observação 

300 Unidades TOALHA DE BANHO COM CAPUZ (76 X SO0CM), NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCÇA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 35,39 

Inc. 1 Arí. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES / 433 - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - MS Data: 07/11/2025 08:30 

Objeto: Conmratação de empresa especiatizada para AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAIS PARÁ Modalidade: Pregão- Eletrônico 

BEBÊS, e demais iténs pertinentes, visando a concessão do beneficio eventual de auxílio SRP: NÃO 

natalidade junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Identificação: 03501491000142-1-000051/202 

Bandeirantes - MS 
Lote/Ttem: 1/1995320 

Descrição: 42288-TOALHA DE BANHO PARA BEBÊ FELPUDA, 100% algodão, forrada 
” Ata: N'A 

com capur, medindo 90cm x 70cm, cores verde , amarelo « branco. - 42288- á 

VOALHA DE BANHO PARA BEBE FELPUDA, 100% algodão, forrado com capuz, Homologação: 14/11/2025 00:00 

medindo Micm x 70cm, cores verde , amarelo e branco Fonte: https://www, gov.br/pncp/pr-br 

Quantidade: 80 

Unidade: UNIDADE 

. UF: MS 

CNP)J Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

12.383.273/0001-30 — M7 ACESSORIOS LTDA R$ 35,39 

"VENCEDOR* 

Estado: Cidade; Endereço: Teletone: Email: 

SP Ribeirão Preto RUA PADRE LEOPOLDINO FERNANDES, 185 (16) 3904-8882 documentos(m7acessorios.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 30,00 

Inc. 1 Art, 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Retatório gerado no dia 27002/2026 11:00:43 (I1P: 170.82.20.169) 
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rOLHAS: d á 
N ) 

CNFPJ: 01.616.763/0001-00 Data: 1807/2025 00:00 / .= jt/[c;ô 

Órgão: MUNICIFIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Socia Modalidade: Dispensa —— 

Irabalho e Cidadania SRP: NÃO i / 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE Identificação: 01616769000100-1-000055/2025 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DF 
o ; OREAOS e te Lote/Ttem: 1/ 

VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA 
. á Ata: NA 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVYAL DE BEBE, DE FORMA PARCELADA, ; 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE Homologação: / 18707/2025 00:00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MÁ) Fonte: hrips:///www,.gowv.br/qncp'prbr 

Descrição: Toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amaárela, ou verde ou branca - Quantidade: 105 

Toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

CNP) Rarzão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

03.616.382/0001-70/—"—" W&JI COMERCIO LTDA R$ 30,00 

*VENCEDOR"* 

Endereço: Telelone: Email: 

RUA SEBASTIAO DE ABREUL, 1087 (98) 9139-1279 wicomerciolida 02 5SSemail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 20,38 

Inc. 11 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: Prefeitura Municipal De Piraí Data: 10/12/2025 14:00 

Objeto: Confecções/decoração Modalidade: Pregão (Setor público) 

Descrição: TOALHA DE BANHO COM CAPUZ, TECIDO FELPA 100% ALGODÃO SRP: SIM 

MEDIDAS: 90CM X 70CM DETALHES: ACABAMENTO DE VIÊÉS, COM 

GRAMATURA DE 400 G/M2 (QUANTIDADE DE GRAMAS DE ALGODÃO 

POR METRO QUADRADO). COR BRANCA, VERDE OU AMARELA, - 

Identificação: sms 041 2025 Pref Pirai 

LoteTiem: 1/4 

TOALHA DE BANHO COM CAPUZ, TECIDO FELPA 100% ALGODÃO MEDIDAS Ata: LinkAia 
90CM X 70CM DETALHES: ACABAMENTO DE VIÊS, COM GRAMATURA DE Fonte: www,bbmnetlicitaçoes.com.br 
400 G/M2 (QUANTIDADE DE GRAMAS DE ALGODÃO POR METRO Quantidade: 400 

QUADRADO). COR BRANCA, VERDE OU AMARELA Unidade: Unidade 

UF: RJ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

10,430.444/0001-10 — CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA R$ 20,3A 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

. sP São Paulo RUA DOZE DE SETEMBRO, 1364 (11) 3311-5862 licizacao(goondafe.com.br 

Preço Estimado: |) Percentual Preço Estimado Calcnlado: R$ 2 a dos Preços Obrtidos: R$ 

Quantidade Descrição Observação 

300 Unidades BACIA PLÁSTICA DE 14L, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 23,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170,82.20.169) 

Código Validação: gtrhoQ%2t4pS0OciBvPbBa6vyS2DHVh77 MPUANH2IGIG2WYDsgHUBNPIMEWANRIAAAAAd 
hitocfvewa bancodenneços.com br/CernuticadoAutenticidade ?oken=glhoopssoSH4pS0ciBvPbBaGyyit252hHVh77 NE WANIL2S2IGOnTWYDsaHUBNPunEWAN?SIGN S R 



Órgão: MUNICIPIO DE OLEO / 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO - SP Data: 

Objeto: Aquisição de utensilios de ooxínha diversos, conforme especificações, com o objetivo de Mosrdalidade: 

suprir aàs necessidades do departamento de Educação, garantíindo o bom funcionamento SRP: 

das atividades de preparo e distribuição de alimentos Identificação: 

Descrição: BACIA PLASTICA 14L - BACIA PLASTICA 14L, LócdTia: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.752.257/0001-96//- EB DA SILVYA NETO COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Teletone: 

SP Ipenó RODOVIA IPERO A SOROCABA, 1.559 (15) 3266-4462 / (15) 1266-3613 / (15) 3266-4462 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE VALPARAISO /2 - Municipio de Valparaíso Data 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA COZINHA DA EMEI ELIANE LUNARDELLI Madalidade 

ELIAS PEREIRA - CONVÊNIO SRP: 

Descrição: BACIA PLASTICA (14L) - BACIA PLASTICA (14L) Identificação 

Laote/Item: 

Ata 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade 

Unidade: 

UF 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

51/094.753/0001-44 — CASA DAS LINHAS ARACATUBA LTDA 

"VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

SP Araçatuba R DUQUE DE CAXIAS, 495 (18) 3623-2463 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170.82.20.169) 
Código Validação: gtrhoQ%2/4pS0OcIBvPhBa6vySt2bHWh77 JIPU AMASIGIGIWYDsaHUBNPImMEWANIdAIA 

s /6 ..- 

02/09/2025 OB:00f * 
AA DA 

Pregão - Eletrôn 

NÃO 

46223764000147-1-000073/2025 

126 

NA 

18/09/2025 00:00 

https://Wwww.gowv.bi/pnep/pt-br 

10 

UN 

SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 23,00 

Email: 

contabilidadealiancaipero(Phomail.com 

RS 26,80 

: Dispensa 

: NÃO 

: FIBI6588000129-1-000092/2025 

14 

: N/A 

: 21/08/2025 17:00 

D8/10/2025 00:00 

hitps:/www.gov.br/pncp/pi-br 

6 

UN 

; SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 26,80 

Email: 

casadaslinhassShoumail.com 

R$ 19,40 



Orgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNP] 

MUNICIPIO DE BACABETRA / 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DF 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

[Portal de Compras Públicas] - Registro de preços para furura, eventual e parcelada 

contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de expediente, 

limpeza é utensílios domésticos para atender as necessidades do municipio de Bacabeira 

MA 

Bacia, material plástico rigido, tamanho médio, capacidade aprox. 141 - Bacia, 

mateérial plástico ríigido, tamanho médio, capacidade aprox. 141 

Razão Social do Fornecedor 

26.521,3964/0001-00 — CSS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Item 

Preço Estimado: 

Quantidade 

100 Unidades 

Percentual Preço Estimado Calculado 

Descrição 

BALDE DE PLASTICO DE 8L, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1Ar. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Orgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNP] 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE !CAPUI - 

ICAPREV / 12 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIÍPIO 

Aquisição de Material de Higiene é Limpeza, Copa e Cozinha e Gêneros Alimentícios 

para suprir às necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 

Icapui - ICAPREV 

Balde de plástico 81 - Balde de plástico 8 

Razão Social do Fornecedor 

45.096,.210/0001-63 — THIAGO MAIA DE OLIVEIRA 06592539330 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1A 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P; 170,82.20,169) 
Código Validação: gtrhoQ%62t4pSOciBvPhBa6wvwyK2bHVhT7 MPUANis NG9QNWYDsaHUBnNPIme N ASSIdiSId 
nn www bancodenreços.com bCeniicadoAutenticidade Mokensatrhoos2S2t4nSociBvYPhAn6yyS252hHVh77 HPUANH252/GIA2WY DsuHUSNPLmMEWANRN2SId? 

V 
rOLHAS: 

/ F 

ds sac U /2DIS 
Data: 13/08/2 

“ ... 

Modalidade: Pregão - Eletrônicos =< ee e 
— 

SRP: SIM 

Identificação: D16113956000176-1-000029/2025 

Lote/ltem: 1/6 

Ata: N/A 

Homologação: 08/09/2025 00:00 

Fonte: hups://www.govbr/pncp'pt-br 

Quantidade: / 150 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 19,40 

Media duos Preços Obtidos 

Observação 

R$ 14,28 

Data: 3/01/2026 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP; NÃO 

Identificação: 0898B8470001 381 -(O00006/2026 

Lote'Ttem: 1/14 

Ata: N/A 

Homologação: / 30/01/2026 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncpípt-br 

Quantidade: 

Unidade: Unidade 

UF: Cl 

Valor da Proposta Final 

R$ 14,28 

R$ 15,98 

sa 13/50



rOLHAS: 17 
..... 
'*ee. 

; VA /;r'.);-ª. 

2 
Orgão: MUNICIFIO DE UMBAUBA / 13099385000173 - PREFEITURA UMBAUBA Data: 09/10/202509:00 / , ã 

Objeto: Registro de preços visando eventual aquisição de Materíais e Equipamentos de Limpeza Modalidade: Pregão - Eletrônico 

e Higiene para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Umbaúba e suas SRP: SIM 

Secretarias, bem como o Fundo Municipal de Saúde é o Fundo Municipal de Assistência ENA 3 
Identificação: 

Social 
P Lote/Item: 

Descrição: BALDE SEM TAMPA - 8L. Especificação: MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA E QUALIDADE; CAPACIDADE: 6 LITROS: SEM TAMPA; a 
COM ALÇA EM AÇO GALVANIZADO; COR: DIVERSAS. - BALDE SEM Homologação: 

TAMPA - BL. Especificação: MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA E Fonte: 
QUALIDADE; CAPACIDADE: 8 LITROS; SEM TAMPA; COM ALÇA EM AÇO Quantidade: 
GALVANIZADO; COR: DIVERSAS 

Unidade: 

UF: 

CNPJ] Razão Social do Fornecedor 

58.541,389/0001-62 — JF COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: 

BAHIA, 281 (79) 9542-4053 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Úrg.'iu: MUNICIPIO DE RIBEIROPOLIS / 281 - MUNICIPIO DE RIBEIROPOLIS/SE Data: 

Objeto: |LIGITANET] - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQL ISIÇÃO DE MATERIAIS DE Modaiidade: 

CONSTRUÇÃO DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SRP: 

SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, COMO ORGAÃO GERENCIADOR, OS 

FUNDOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO MUNICÍPIO Dt 

RIBEIRÓPOLIS = SE, COMO ORGÃOS PARTICIPANTES 

Identificação: 

Lote/Titem: 

Descrição: Balde de plástico 81 - Balde de plástico 81 n 
Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF;: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.606.934/0001-848 — DF COMERCIAL LTDA 

*VENCEDOR* 

. Entdereço: 

Preço Estimado; R5 4 Percentual Preço Estimado Calculado i Media dos 

13099395000173-1-000094/202 

161 

N/A 

2310/2025 00:00 

https://aww,gov.br/pncp'pr-br 

á 

104 

UND 

SE 

Valar da Proposta Final 

R$ 15,98 

Email: 

jfcomercio 0 Léshoonail.com 

R$ 11,50 

16/05/2095 69:00 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

13104427000181-=1-000025/2025 

1/6416698 

N/A 

02/10/2025 00:00 

htups://www.gov.br/pncp/pt-br 

100 

UND 

SE 

Valor da Proposta Final 

Preços Obtuidos 

R$ 11,50 

Quantidade Descrição 

300 Unidades BANHEIRA PLÁSTICA PARA BEBE DE 22L, NACOR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Arí. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00-43 (1P: 170,82.20.169) 
Código Validação: gfrhoQ%2t4pS0ciByPhSa6vyS2bHVh7 7 NPUANH2HGIG2WYDsaHUBNPunMóWAXIdAAd 
Dn iiw hançodengr L ificadoAutenticidade?sokenzaltrho Qs 2524 nSociBvPhBAGV S 2S2hHVI7TINEU 
5230 

Observação 

R$ 35,00 



CNFPJ: 01.616.769/0001-00 Data: 18/07/2025 00:00 

Órgão: MUNICIFIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Social Modalidade: Dispensa 

Trabalho e Cidadania SRP: NÃO 

Objeto: CONT RATAÇÃO IIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇ ÃO, DF 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS D 

VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA 

Identificação: 01616769000100-1-000055/2025 

Lote/ltem: 1/2 

: á Ata: N/A 
MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBE, DE FORMA PARCELADA, * 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE Homologação: 18/07/2025 00:00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS BASÍLIOS (MA) Fonte: hitps://www.gov.br/pncp/pt-br 

Descrição: Banheira plástica para bebê de 221, na cor amarela, ou verde ou branca - Banheira Quantidade: 105 

plástica para bebê de 221, na cor amarela, ou verde ou branca Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor /alor da Proposta Final 

03.616.382/0001-7D//=" W&J COMERCIO LTDA R$ 35,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telelone: Email: 

RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 (98) 9139-1279 wjcomerciolida?02 5 gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Fropostas Finais R$ 49,90 

Inc. 1 Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 08.145.153/0001-39 Data: 26/05/2025 00:00 

Órgão: MUNICIPIO DE PASSAGEM / 081451530001389 - Prefeitura Modalidade: Dispensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL PARA BEBÊS PARA ATENDER AS NECESSIDADES SRP: NÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE PASSAGEM/RN 

Identificação: / 08145153000139-1-000048/2025 

Loteltem: 1/13 

Descrição: Banheira para bebê infantil portátil em plástico, profundidade: 25,5 cm largura: 43 Ata: N/A 
cm Comprimento: 67 cm, com capacidade de 22L, antiderrapante. - Banheira para 

ê & & E E Homologação: 26/05/2025 00:00 
hebê infantil portátil em plástico, protundidade: 25.5 em largura: 43 cm Comprimeénto: sos 

67 om, com capacidade de 22L., antiderrapante Fonte: hups://Wwww.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 3) 

Unidade: UND 

UF: RN 

CNPJ Rarzão Social do Fornecedor Valaor da Proposta Final 

16,465.560/0001-76 — RENATA DA COSTA BEZERRA DE SOUZA R$ 49,90 

*VENCEDOR* 

. Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

RN Parnamirim AV MARIA LACERDA MONTENEGRO. 613 (84) 9406-3557 renatacostinhaçõol.com.br 

Preço Estimáado: | Percentual Preço Estimado Calculado: R$ Obudos: RS 

Quantidade Descrição Observação 

300 Pacoles BOLSA PARA BEBÊ, 100% PVYC, COM FORRO IMPERMEAVEL, COM BOLSOS LATERAIS, COM LARGURA DE 20CM. ALTURA DE 

27CM E COMPRIMENTO DE 38CM. COM MOTIVO BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

R$ 100,10 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (I1P. 170,82.20.169) 
cnmgn Vahdªç&n gnhoq%mnsadavnbaaemznwm?.JrPUAr%z:GggzuwoaqHuanpmõwnueanwa 

.b en Q5 AnSociovPIBaGvyas2S2hHVhTIJIPU An 2S2tGIGa2WYDsaHUBNPimeWwANS5STIdHZ s 
151 



Órgão: 

Objeto: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 279 - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS/SE 

[LICITANET] - Sistema de Registro de Preços para futuro e eventual fomecimento de 

itens diversos para uso nas unidades de educação infantil da rede municipal de 

Laranjeiras-SE, conforme especificações e detalhamentos constantes do Anexo | - Termo 

de Referência do Edital. 

Bolsa para bebê - Bolsa para bebê Comprimento: 30cm Altura: 21cm Largura: 

14cm, confeccionada em napa, com quatro divisórias, com fechamento de ziper nº 6 

na cor nude, acabamento interno em manta térmica e plástico lisolene, com solda 

plástica no fechamen - Balsa para bebê - Bolsa para bebê Comprimento: 30cm Altura: 

2icm Largura: 14cm, confeccionada em napa, com quatro divisórias, com fechamento de 

ziper nº 6 ná cor nude, acabamento interno em manta térmica e plástico lisoleno, com 

solda plástica no techamento para evitar vazamentos. Alças tiracolo com as medidas 

40mm de largura por 1,60m de comprimento com dois reguladores de metal, alças de 

mão com às medidas de 30mm de largura por 40cm de comprimento, acabamento 

extemo em friso, As alças serão confeccionada com 6 mesmo material da bolsa, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

39.334.517/0001-93 — 39.934,517 JURANDIR VALERIO DOS SANTOS 

"*VENCEDOR* ' 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2071 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNP)J 

N1.616.769/0001-00 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS ; 1862 - Secretaria de Assistência Social, 

Trabalho e Cidadania 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DF MATERIAIS DE 

VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBÉ, DE FORMA PARCELADA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MA), 

Bolsa para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com 

largura de 20cm, altura de 270m e comprimento de 38cm, com motivo branca - 

Bolsa para bebê, 100% pvc, com forro impermeável. com bolsos laterais, com largura de 

20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, cam motivo branca 

Razão Social do Fornecedor 

03.616,362/0001-70/"— W&] COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: 

RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 198) 9139-3279 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da LN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170.82.20.169) 
validação: gfrhoQ2fapSOciBvPhBaGvy9t2bHvnTT. 

Data: 11/11/202509:00 "F T7NICCoS0, 

Modalidade: Pregão - Eletrônico ee * Ú 

SRP: SIM , 

Identificação: 14828342000109-1-000011/2025 

Lote/Item: 16690677 

Ata: N/A 

Homologação: 11/11/2025 00:00 

Fonte: hitps://www.gov.br/pncpípt-br 

Quantidade: 700 

Unidade: UND 

UF: SE 

Valor da Proposta Final 

R$ 100,10 

R$ 120,00 

Data: 18/07/2025 N0:M0 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: / 01616769000100-1-000055/2025 

Lote/ltem: 13 

Ata: N/A 

Homologação: 168/07/2025 09:00 

Fonte: hiips://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 105 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 120,00 

Enmail: 

wicomercioltda2025egmail.com 

R$ 140,00 



CNEFJ: D1.616,769/0001-00 
Data: 18/07/2095 00:00 * /. 

à - á ET D P 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Socia Modalidade: Dispensa maaa É 

Irabalho e Cidadania SRP: NÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRE VA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÇ ÃO. DE Identificação: 01616769000100-1-000055/2025 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS D LNc 1 

VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA PE 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBÉ, DE FORMA PARCELADA, SEA E tsd 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL D Homologação: 18/07/2025 00:0 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS BASÍLIOS (MA) Fonte: https://www.gov.br/pncpípt-hbr 

Descrição: RBolsa para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, Largura: Quantidade: 105 

30 cm Altura: 40 cm Profundidade: 206m - Bolsa para bebé, 100% pve, com to Unidade: UNIDADE 

impermeável, com bolsos laterãis, Largura: 30 cm Altura 40 cm Profundidade: 20cm UF: MA 

CNP) Razão Social do Fornecedor Valar da Proposta Final 

03.616.382/0001-70 W&J COMERCIO LTDA R$ 140,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telelone: Email: 

RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 (98) 9139-3279 wjcomerciolida?02 56 gmail.com 

Preço Estimado: | À Percentual Preço Estimado Calculado: R$ 

Quantidade Descrição Observação 

600 Unidades — CAMISETAS DE 0 A 06 MESES EM MALHA FIO 24, 100% ALGODÃO, SE 

M, NACOR BRANCA E 02 TAMANHO G, NA COR VERDE 

IDO 02 TAMANHO P, NA COR AMARELA,02 TAMANHO 

Preço (Campras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Arz. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

R$ 28,00 

CNEPJ; 01,616,769/0001-06 Data: 189/07/2025 00:0( 

Orgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Social, Modalidade: Dispensa 

Trabalho e Cidádania SRP: NÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

VESTUAÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA 

Identificação: 01616769000100-1-000055/2025 

Loteltem: 1/5 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBE, DE FORMA PARCELADA Atas N/A 
. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL D Homologação: 18/07/2025 00:00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MA) Fonte: https//www.gov.br/prcp/pt-br 

Descrição: Camisetas de 0 a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanhos p, na Quantidade: 190 

cor amarela, 02 tamanhos m, na cor branca é 02 tamanhos g, na cor verde - Unidade: UNIDADE 

Camisetas de 0 à 096 meses em malha fio 24, 100% aigodão, sendo 02 tamanhos p, na cor 
UF: MA 

amarela, 02 tamanhos m, na cor branca e 02 tamanhos e, na cor verde 

CNFPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

03.616,382/0001-70/-— W&J COMERCIO LTDA R$ 28,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: Email: 

RUA SEBASTIAO DFE ABREU, 1087 (98) 9139-39279 wicomercioltda202560email.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

R$ 8,30 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170,82.20.169) 
Código Validação: gimhoQ%2/4pS0clBvPhBa6vySs2bHVh7TNPUANH 2/GSG2WYDsaHUSnPIMeW A IdA3A 
htin:/Nww.bancodenreços.com biCerutcadoAutenticidade?tokensatrhoo9s252tanSodByPhBaGv A 252bHVhTT IPUANHZSIGIAOWYDsaHUBNPImeWw AN 2S3dis2 
ExS) 17/59 



; ” ” E L 
Órgão: MUNICIPIO DE PACAJUS / 1968 - Pacajus Data: 30/0 WE TRScSÃO, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DF Modalidade: Pregão - Eletrônico seviosita: 22 

KIT ENXOVAL DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS GESTANTES QUE SRP: SIM f 

SERÃO REFERENCIADAS E ACOMPANHADAS PELOS CENTROS DE aa b : en 
é : Identificação: 07384407000109-1-000046/202 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACAJUS/CE, Lu U 

Descrição: CONJUNTO CAMISETAS DE 0 A 06 MESES COM BORDADO EM MALHA UNA N 
FIO 24, 100% ALGODÃO, KIT COM 03 UND, (COR NEUTRA - CONIUNTO Homologação: 18/08/2025 00:00 

CAMISETAS DE 0 A 06 MESES COM BORDADO EM MALHA FIO 24, 100 Fonte: hups!//www.gov.br/pncp'pt-hr 

ULGODÃO. KIT COM 03 UND., (COR NEUTRA Quantidade: 720 

Unidade: Conjunto 

UF: CE 

CNP) Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

42,422.650/0001-34 — D SHEILA N DOS SANTOS RS 8,30 

*VENCEDOR* 

Esiado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

CcE Fortaleza RUA SENADOR ALMIR PINTO, 83 (85) 6546-5465 italopereiralima 10fShounaíl. com 

Preço Estimado i Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ 4 Meédia dos Preços Obtidos: 

Quantidade Descrição Observação 

300 Conjuntos — CONJUNTO 3 MAMADEIRAS: 60 ML, 150 ML E 240 ML, ESTAMPADAS-MOTIVO BEBE, COM TAMPAS NA COR AMARELA, OU 

VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 47,38 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Orgão: MUNICIPIO DE BOM JESUS DO AMPARO / 81 - Unidade Unica Data: 03/11/2025 09:29 

Objeto: Régistro de Preços para aquisição de Kits Natalidade para a Secretaria Municipal de Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Assistência Social destinados ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade SRP: SIM 

social cadastradas no Centro de Referência de Assistênc 
R TA RAA Identificação: 18317693000106-1-000095/2 

Descrição: KIT DE MAMADEIRAS 3 peças por ex.: 1 pequena, 1 média, 1 grande; bicos em Lote/Ttem:: 1/22 
[ : NZZ 

silicone, livres de BPA; tampas. - KIT DE MAMADEIRAS 3 peças por ex.: 1 peguena 
1 : : ã Ata: N/A 

média, 1 grande; bicos em silicone, livres de BPA; tampas 

Homologação: 05/11/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp'pt-br 

Quantidade: / 100 

Unidade: unidade 

UF:; MG 

CNPIJ Rarzão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

21.542.057/0001-92 — MERAKI COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 47,38 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MG Uberaba AVENIDA MEI MEI, 966 (34) 33911-8340 talalaassessoria(gmail. com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 24,36 

Inc. 1 Arc 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP / 170.82.20.169) 
Código Vakdação: gtrhioQ%2t4pSOciBvPhBa6vys42bvVh77HPUANHGIGIWYDsaHUBNPImEeNANIdS3Ad 
biumu/twww. bancodenreços. com tx'CerniticadoAutenticiiade tokensalrhoOS:2S24nSociBvPhBa6vvK252hHVh77 HP UANVSISSIGIADWYDsatiuUBnPImEeW ASL2SSd 18/5 
53d 15o 



Orgão: MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO CURU / 202509 - SECRETARIA DA ASSISTENCIA 

SOCIAL 

Objeto: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT BEBÊ DESTINADOS 

AS GESTANTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO CURU = CE 

Descrição: KITMAMADEIRA COM 3 TAMANHOS - KIT MAMADEIRA COM 3 

TAMANHOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

SA.609.843/0001-19 — JR CORDEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Entdereço: 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propastas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 01.616,769/0001-00 

Orgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Social 

Trabalho e Cidadania 

Objeto: CONTRAT AÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, Dt 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

VESTUÁRIO E UTENSIÍLIOS DE HIGIENE AÀ SEREM UTILIZADOS NÁ 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBE, DE FORMA PARCELADA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DtF 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MA) 

Descrição: Conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml é 240 ml, estampadas-maotivo bebe, com 

tampas na cor amarela, ou verde ou branca. - Conjunto 3 mamadeiras: 60 ml), 150 ml 

e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarcla, ou verde ou branca 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.616.382/0001-70/— W&J COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

. Endereço: Telefone: 

RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 (98) 9139-31279 

Preço Estimádo; RS A tu Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ 

Data: 

Modalidade; 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Data: 

Modalidade; 

SRP: 

Identificação: 

Lote/ltem: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

a 
FOLHAS: 

L1 an 
27/10/2025 09:27 - MT 290 mi 

ti É f 
NÃO / 

07623051000119-1-000127/2025 

V 

NA 

htups://www,.pgov.br/pncp'/pi-br 

Valor da Proposta Final 

R$ 24,36 

R$ 55,00 

18/07/2025 00:00 

Disperrsa 

NÃO 

D1616769000100-1-000055/2025 

16 

NA 

18/07/2025 00:00 

hutps://www.gov.br/pncp'/pt-br 

105 

CONIJUNTO 

MÁA 

Valar da Proposta Final 

R$ 55,00 

Email: 

wjicomerciolida 2025 gmail.com 

Mérdia dos Preços Obtidos: R$ 

Quantidade Descrição Observação 

100 Conjuntos — CONJUNTO DE PARES DE MEIA PARA BEBE, SENDO 02 PARES NA COR BRANCO,02 PARES NA COR VERDE, 02 PARES NA € 

DOR AMARELO 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1l Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (I1P: 170,82.20.169) 

Código Validação: gtrhoQK2t4pS0ciBvPhBabwvySk2hbHVh7 THPUANH2IGIGIWYDsaHUBNPIMEWANRIANSIAd 

R$ 12,40 

h ivoeea bancodenreços com by/CerntificadoAutenticidade *sokencgihopss252 ',:p!-',v_n,m,m.ª MV 2S2hHVh T7 &P._'An-- 2570 I7WYDsaHuUBnPin6WAX25S3d2 

53d 18/50



CNPJ:: 88.124.961/0001-59 Data: 24/04/2025 09:0) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DF SANT'ANA DDO 1LIVRAMENTO Modalidade: Pregão Eletrónico (14,193/21) 

Objeto: Aquisição de mobiliário infantil, brinquedos, itens de cama, utensílios e vestuário infantil SRP: SIM º 5 

para o abrigo institucional, Identificação; 00192025 FOLHAS: 

Descrição: KIT 3 MEIAS PARA BEBÊS - - em tecido 100% poliamida; - para bebês de 0 a 12 | 4 éWó' 
Meses; - cores variadas; - elástico para ajuste seguro e confortável, sem apertar; WT 

Loteltem: 491 

Ata: Link Ata : / 

Homologação: 15/05/2025 13:17 [ 

Fonte: www.banrisul.com.br 

Quantidade: 58 

Unidade: UNIDADE 

UF: RS 

CNPIJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

44,651.148/0001-61! / M.L. COMERCIO E REPRESENTACÕOES LTDA R$ 10,00 

*VENCEDOR* 

Exstado: Cidade: Endereço: Telelone: Email: 

RS Crissiumal AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, G44 [(55) 99159-1005 empenhosml gmail.com 

46.117.807/0001-00 — 46117807 MAURICIO MONTEIRO LIMA R$ 10,48 

Endereço: 

73.993362/0001-02 — BARONESA LTDA R$ 11.18 

Estado: — Cidade: Endereço: Nome de Contarto: Telelone: Email: 

RS Porto Alegre RUA BARONEZA DO GRAVATAL 72 Bianca (51) 3226-3910 vendas. baronesaío gmai].com 

13.045.571/0001-94 — ALELISE CONFECCDES EIREL| R$ 12,40 

Exstado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

RS Cnuzeiro do Sul ESTRADA LINHA NOVA, 1075 (S1) 9725-7935 aleliseOgmail.com 

50,385.172/0001-77/= 50,369,172 FRANSINEIDIL LORENZ R$ 14,00 

Endereço: 

3IIA00O5G64/0001-68 — TARICK KARIM KHADER R$ 15,50 

Estado: Cidade: Entereço: Telefone: Email: 

R$ Tranandaí 10A RUA 07 DE SETEMBRO, 2472 (51) 8531-2363 Ikhaderdistribuidora(ôgmail.com 

30.994,121/0001-67 — TOPMIX UTILIDADES E SERVICOS LTDA R$ 15,52 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

MAJOR MANOEL JOSE MONTEIRO, 175 Janderson [(51) 85442654 topmix 175 email.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 10,60 

Inc. 11 Art. 5º da LN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170.862.20.169) 
pSOciBvPhBa6vySt2bHVh77 HPU AN 2GIÇAWYDsgHUBNPIMWASIAIS3IAd mm:wm 



i Ú "” .” 
Orgão: Prefeitura Municipal de Rondon Data: 12/03/2025 00:00 / * 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de itens para enxcoval de bebê, incluíndo Modalidade: Pregão Eletrônico < == =< em 

macacões, meias, toalhas de banho e mantas, além de materiais de higiene, como fraldas SRP: SIM W 

sE jeis é sabonetes, destinados à composição de kits de Auxílio Natalidade, que : s .. . ã descanáv . : posiçe * Ú A Identificação: PMR-102025-Pregão Eletrônico 

serão distribuídos gratuitamente às gestantes atendidás por programas sociassistenciais À 
Lote/ltem: 15 

Ata: Link Atá 

Fonte: hrtp://170.0,188.164:7474/transparenci 

da Secretaria Municípal de Assistência Social 

Descrição: kit com 03 pares de meia para bebê tamanho P ou M, composição minima - kit com 

D3 pares de meia para bebê tamanho P ou M, compasição minima 68% algodão, 02 % 

elastodieno, 26 % poliamída, 4% eslastano, cores variadas. a/licitacoes 

Quantidade: 200 

UF: PR 

CNPJ Rarzão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

06.991.915/0001-82!. PAPEL.COM LTDA R$ 10,60 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Araruna RUA Rua Deoclescio Manoel Teixeira, 497 (44) 9941-9615 papel.comistgmaíil.com 

o Estimado: R$ | Percentual: Preço Esti lo Calculado: R$ Media dos Preços Obtidos; R$ 

Quantidade Descrição Observação 

300 Conjuntos CONJUNTO ESCOVAS PARA MAMADEIRAS COM 02UNIDADES, TAMANHO P E M 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 10,00 

Inc. À Ár. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órl..',ãll: MUNICIPIO DE ARARUNA / 75359760000199 - Unidade administrativa Data: 14/01/2026 08:30 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de limpeza, higiene, Maodalidade: Pregão - Eletrônico 

utilidades e correlatos, conforme demanda das Secretarias do Município de Ararnuuna/PR, SRP: NÃO 

nbservadas as quantidades, especificações técnicas é condições constantes neste Tenmo Bi icã PTA teA E j ” 
E Identificação: 753597600001991-000236/2025 

de Referência, de acordo com o Mapa de Cotação nº 32 1/2025 
Lote/Ttem: 1/34 

Ata: N/A 

Descrição: ESCOVA PARA MAMADEIRA E BICO — ('(lHl'[)'-ii(_'.-'lU: POLIPROPILENO, 

AÇO, CERVAS DE NYLON E ESPONJA,. KIT COM 2 PEÇAS. A ESCOVA 

POSSUT ESPONJA NA PONTA, FORMATO QUE POSSIBILITAALCANÇAR OS — Homologação: 29/01/2026 00:00 

PONTOS MAIS DIFÍCEIS. - ESCOVA PARA MAMADEIRA E BICO Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO, AÇO, CERVAS DE NYLON E ESPONIA. KIT Quantidade: 12 

. COM 2 PEÇAS. À ESCOVA POSSUI ESPONIA NA PONTA, FORMATO OUF Unidade: UNIDADE 
nidade: NIDÉ 

POSSIBILITA ALCANÇAR OS PONTOS MAIS DIFÍCEIS. 
UF: PR 

CNP) Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

22.101.165/0001-92/—— PATRIOTA E FERNANDES LTDA - ME R$ 10,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 13,95 

Inc. | Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11-00:43 (IP: 170,82.20.169) 

Código Validação: gtrhoQH2tapS0ciBvPbBa6vyS23HVhT7 HPU ANA 2 G9gGIW Y DsqgHUSNPiumEeW ASSAHIA 
. f 5 L c 3 h PuhBatwyS252z tel D Llicas BE2S 21A Y 2hHVh7 7 NHPUANN252!/GI9g2WYDsgHUSNPImeWANZSIdH? 

El 21/50 



FOLHAS: É 
c ._ªL-.L-“'-—- 

V een 

Órgão: MUNICIPIO DE ANASTACIO / 5- PREFEITURA MUNICIPAL DE ANASTACIO Data: 23/09/2025 00:00 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material de Limpeza e Higiene Maodalidade: Pregão - Eletrônico * 

Pessoal para atender às diversas secretarias do Município de Anastacio/MS, pelo periodo SRP: SIM 

de 12 (doze) meses. Identificação: 03452307000111-1-000132/202 

Descrição: KIT ESCOVA PARA LIMPEZA MAMADEIRA C/ NO MINIMO 02 

UNIDADESEM NYLON, CERDAS MACIAS, DESIGN ANATÔMICO E CERDAS 
DE DIMENSÕES ESTÁVEIS QUE POSSIBILITAM LIMPEZA PROFUNDA DE 

BICOS E MAMADEIRAS. DEVEM SER DISPONIBILIZADOS NO MINIMO 2 Homologação: 23/09/2025 00:00 

TAMANHOS, SENDO UM MENOR PAR - KIT ESCOVA PARA LIMPEZA Fonte: https://www.gov.br'pncp'/pr-bi 

MAMADEIRA C/ NO MINIMO 62 UNIDADESEM NYLON, CERDAS MACIAS, 

DESIGN ANATÓMICO E CERDAS DE DIMENSÕES ESTAVEIS QUE 

Lote/Item: 

Ata: N'A 

Quantidade: 110 

Unidade: KI 
POSSIBILITAM LIMPEZA PROFUNDA DE BICOS E MAMADEIRAS, DEVEM SER 

UF: MS 
DISPONIBILIZADOS NO MINIMO 2 TAMANHOS, SENDO UM MENOR PARA À 

LIMPEZA DE BICOS E OUTRO MAIOR PARA À LIMPEZA DE MAMADEIRAS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

18,729.614/0001-74 POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 13,9 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: 3 Email: 

MS Dourados RUA CASSIANO RAIMUNDO OJEDA, 1585 (67) 3425-5590 potencial. me&gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 3:; Mediana das Propostas Finais R$ 36,50 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE BRODOWSKI / 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI Data: 04/09/2025 0O0:0 

Objeto: FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA À CRECHE MUNICIPAIL Modalidade: Dispensa 

'PROF. SILVIA FABBRI" SRP: NÃO 

Descrição: KIT ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA BICO E GARRAFA COM ESPONJA 

- KIT ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA BICO E GARRAFA COM ESPONJA 

Identificação: 45301652000102-1-000765/2025 

Lote/ltem: 1/7 

Ata: N/A 

Homologação: 04/09/2025 00:0 

Fonte: https://www.gov.br/pricp/pt-br 

Quantidade: 3 

Unidade: UNIDAD! 

UF: SP 

CNPIJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

37.151.33L/0001-32 — HYORAW DAVIDSON FASSIO DA SILVA 43943181812 R$ 36,50 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Teletone: Email; 

sP Catanduva RUA ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, 55 (17)9713-6411 hvoraw . silvagShotmail.com 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado: RS À ia dos Preços Obtidos 

CQuantidade Descrição Observação 

600 Conjumos — CONJUNTO MUIOES CALÇÕES DE 0 A 6 MESES, MALHA FIO 24, SENDO 02 TAMANHO P, NACOR AMARELA, 02 TAMANHO 

M, NA COR BRANCA E 02 TAMANHO G, NA COR VERDE, 1009% ALGODÃO 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP; 170,82,20.169) 
Código Validação: g"hºquúDSOch'PbBªôvy%ZuHW?TJFPUM%HGQQZWYDSQHU—BHPIMGWA%-?CI%M 

LR ôAA Dançoge: & enticidade Mokensofihoos s2M4pSodByPhiaGvwwH2S2nHvh77I/PU AN 2S2IGNWYDsaHUBNPimEWAN 2ST = 
534 E 



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Ara. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 01.616.769/0001-00 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Social, 
Mrabalho e Cidadania 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE AÀ SEREM UTILIZADOS NA 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBÊ, DE FORMA PARCELADA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MA). 

Descrição: Conjunto mijões calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 tamanhos p, na cor 

amarela, 02 tamanhos m, na cor branca e 02 tamanhos g, na cor verde, 100% 

algodão. - Conjunto mijões calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 tamanhos p, 

na cor amarela, 02 tamanhos m, na cor branca e 03 tamanhos g, na cor verde, 100% 

algodão. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

D3.616.382/0001-70 / W&I COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 
Endeneço: Telefone: 
RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 (98) 9139-3279 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE PACAIUS / 1968 - Pácajus 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

KIT ENXOVAL DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS GESTANTES QUE 

SERÃO REFERENCIADAS E ACOMPANHADAS PELOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CRAS, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACAJUS/CE. 

Descrição: CONJUNTO MILJÕES CALÇÕES COM PÉ DE 0 A 6 MESES, MALHA FIO 24, 

BORDADOS, 100% ALGODÃO, KIT COM 03 UND(COR NEUTRA) - 

CONJUNTO MUÕES CALÇÕES COM PÉ DE 0 A 6 MESES, MALHA FIO 24, 

BORDADOS, 100% ALGODÃO, KIT COM 03 UND,(COR NEUTRA) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42,472.BB0/0001-34 — DSHEILAN DOS SANTOS 

Data; 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

*VENCEDOR* 

Estado; Cidade; Endereço: Telefone: 

CE Fortaleza RUA SENADOR ALMIR PINTO, 83 (85) 6546-5465 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 11 Art, 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:-43 (1P: 170.62.20.165) 
Códgo Validação: gtrhoQ%2lapSOciavPhBa6vyS6ZhHVh77. 

: 18/07/2025 00:00 

Dispensa 

: NÃO 

01616769000100-1-000055/2025 

18 

NA 

18/07/2025 00:00 

https://www. gov.br/pneppr-he 

190 

CONJUNTO 

MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 1400 

wicomerciolida2025E'gmail.com 

R$ 10,80 

30/05/2025 08:59 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

D7384407000109-1-000046/2025 

15 

NA 

V8/08/2025 00:00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

700 

Conjunto 

CE 

Valor da Proposta Final 

R$ 10,80 

Email: 

Italopereiralima 10Ghormail,com 

R$ 10,80 



CNPJ: 07.384.407/0001-09 Data: 30/05/2025 09:00 

Orgão: Prefeitura Municipal de Pacajus Modalidade: Pregão (Setor público) 9u 
Objeto: Ártigos de papelaria SRP: SIM FOLHAS: 

Descrição: CONJUNTO MIJÕES CALÇÕES COM PÉ DE 0 A 6 MESES, MALHA FIO 24, Identificação; 007 2025 Pacajus ,n mESSCASO uf:' ÉE)J-U 

BORDADOS, 100% ALGODÃO, KIT COM 03 UNDACOR NEUTRA) - Lote/ltem; 1/5 NEAA 

CONJUNTO MUÔÕES CALÇÕES COM PÉ DFE 0 A 6 MESES, ? A FIO 24 lcentiniado s d N J ALÇÕE 1PÉ DE 0 A 6 MESES, MALHA FIO 24, d . 

BORDADOS, 100% ALGODÃO, KIT COM 03 UND(COR NEUTRA) 
Fonte: www bbmncetlicitacoões.com.br 

Quantidade: 700 

Unidade: Conjumo 

UF: CE 

CNPJ] Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

42,422.880/0001-34 — DSHEILAN DOS SANTOS R$ 10,80 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

CE Fortalera RUA SENADOR ALMIR PINTO, 83 (A5) 6546-5465 iralopereiralima 1OcPhotrmail.com 

Preço Estimado: KS Centus "Weço t o Cak : : Média dos Preços Obtidos: R$ 

Quantidade Descrição Observação 

130 Unidades CONJUNTO PENTE E ESCOVA PARA BEBE, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 9,00 

Inc. 1 Art, 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

CNPJI: / 01.616.769/0001-00 Data: 18/07/2025 00:00 

Orgão: MUNICIPIO DE SÃAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Social Maordalidade: Dispensa 

Trabalho e Cidadania SRP: NÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE | ICITAÇÃO, DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE À SEREM UTILIZADOS NA 

Identificação: 01616769000100-1-000055/2025 

Lote/ltem: 1/9 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BEBÊ, DE FORMA PARCELADA, AAA RAA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DF Homologação: 18/07/2025 00:00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MA) Fonte:: https://www, gov.br/pncp/prdbr 

Descrição: Conjunto pente e escaova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca - Conjunto Quantidade; 105 

pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou bránca Unidade: CONJUNTO 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

03.616.362/0001-70/— W&J COMERCIO LTDA R$ 59,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: Email: 

RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 (98) 9139-32379 wicomercioltda 20256 email.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ B,95 

Inc. 1 Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170,82.20.169) 
Códgo Validação: gllWQhZ&pSOdBvPbBa&WZDHVH 7 .UI'P UANH2IGIGIWYDsgHUBNPImEWARICAAIAd 
un twww bancodenr negihoos25240S0dBvPhBa EA a 282HVhTTNHPU Inl'-._'5'.*':(_'.'31"_VJW."lªulllJHr PtinEWAHR 2E ÍS s " 

q_,n 4150 



3) 
T9l FOLHAS: 

... 

Órgão: MUNICIFIO DE IPANGUACU / | - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU Data: 14/07/2025 10:00 * *** / 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE Maodalidade: Pregão - Eletrônico « “ / 

ITENS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DE ENXOVAL PARA BEBÊS, COM À SRP: NÃO 

FINALIDADE DE ATENDER GESTANTES EM SITUAÇÃO DE Identificação:  OS08S318000124-1-000071/2025 
VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS OU ACOMPANHADAS PELO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), UNIDADE Losettem: 1/2221 
VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇÃO E Ata: N/A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU/RN. Homologação: 22/07/2025 00:00 

Descrição: CONJUNTO DE ESCOVA COM CERDAS MACIAS E PENTE DE PONTAS Fonte:: hteps:/twww.gov.bi/pncp/pt-br 
ARREDONDADAS PARA BEBÊ NA COR NEUTRA, (VERDE, AMARELO, Quantidade: 45 
VERMELHO,BEGE, BRANCO, LARANJA,MARRON). - CONJUNTO DE Taidade: UN 

ESCOVA COM CERDAS MACIAS E PENTE DE PONTAS ARREDONDADAS PARA 
BEBÊ NA COR NEUTRA, (VERDE, AMARELO, VERMELHO,BEGÉ, BRANCO, VEA 
LARANJA, MARRON), 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

59.012.372/0001-859 — GARNET AVIAMENTOS LTDA Benefício Me/Epp: Sim UF endereço: SP R$8,95 
*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propastas Finais R$ 10,00 

Inc. 11 Art. 5º da EN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

CNPJ: 08.085.318/0001-24 Data: 30/06/2025 12:06 

Órgão: Prefeitura Municipal de lIpanguaçu Maodalidade: Pregão 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SRP: NÃO 
ITENS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DE ENXOVAL PARA BEBÊS, COM À Identificação: 400603 

FINALIDADE DE ATENDER GESTANTES EM SITUAÇÃO DE Liiaias )8 
VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS OU ACOMPANHADAS PELO . 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA... Ata: LinkAia 

Descrição: CONJUNTO DE ESCOVA COM CERDAS MACIAS E PENTE DE PONTAS Ponte:: wwwportaldecompraspublicas.com.br 
ARREDONDADAS PARA BEBÊ NA COR NEUTRA, (VERDE, AMARELO, Quantidade: 46 
VERMELHO,BEGE, BRANCO, LARANJA, MARRON). - CONJUNTO DE Unidade: UND 
ESCOVA COM CERDAS MACIAS E PENTE DE PONTAS ARREDONDADAS PARA UF: RN 
BEBÊ NA COR NEUTRA, (VERDE, AMARELO, VERMELHO,BEGE, BRANCO, 
LARANJA, MARRON). 

CNFJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

. 59.012.372/0001-80 — GARNET AVIAMENTOS LTDA Benefício Me/Epp: Sim UF endereço: SP R$ B,95 
*VENCEDOR* 

Endereço: 

51.689.26%/0001-68 — AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA R$ B,98 

Endereço: Telefone: Email; 

ANTONIO SALES, 2772 (85) BB99-6H599 amacomercialo0 Lgnail.com 

21.565,342/0001-29 — RADIANY F MALHEIRO R$ 8,99 

Estado: — Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

RN Pamamirim — — AVENIDA PROFESSOR CLEMENTINO CAMARA, 216 (84) BS08-0976 rmcomerciorservicos20 1 ePouticok.com 

3ILGIABTAO001-62 — SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA R$ 10,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Eimail: 
PE Caranhuns RUA DOM JOSE, 258 SILVANDRO DIEGO (87) 3762-0445 sdiego disiribuidora&Sounilook.com 



FOLHAS: —— 
d 

” -o--m & /f"q [A 

CNPJ Razão Social do Fornecedor UM * / Valor da Proposta Final 

dasiushe, : &d 
34 546542 1/0001-50 BR COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVICOS EIRELI w” / R$ 15.00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: — Telefone: Email: 

PB Cabedelo — AV GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 96 WILSON (83) S9B5-B8E2B — hrcomercial?Qemail.com 

29,140,323/0001-62 COMERCIAL SATURNO E SERVICOS LTDA R$ 39,H 

Estado: Cidade: Entereço: Telefone: Email: 

RN Natal R VALE DO JAGUARIBE, 150 (84) 9889-1537 fabiofrancomoraisdeoliveira(Semail .co: 

DO.8B0O.61 LOOO1-14 — ESCOLA & ESCRITORIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA R$ 77,00 

Estado: Cidade: Endereço: Teleftone: Email: 

RN Natal RUA GENERAL OLIVEIRA GALVAO, 1045 (84) 3206-0234 escolaescrivorioSescolaescritorio.com.br 

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado: R$ Media dos Preços Obtidos 

Quantidade Descrição Observação 

500 Unidades CUEIROS DUPLOS, NA COR BRANCA, (80CM X B8SCM). I00ºALGODÃO 

. Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 18,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 01,616.769/0001-060 Data: 16/07/2025 (1):00 

Órgão: MUNICIFIO DE SÃO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Social Maodalidade: Dispensa 

I'rabalho e Cidadania SRP: NÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS D 

VESTUÁRIO E UTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA 

Identificação: / 01616769000100-1-000055/2025 

Lote/Item: 1/10 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DE BERBÊ, DE FORMA PARCELADA, DSAA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL D Homalogação: / 18/07/20256 00:00 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS BASÍLIOS (MA) Fonte:  hups:///www.gov.br/pr 

Descrição: Curiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 109% algodão. - Cuciros duplos, na Quantidade: 190 

cor branca, (SOcm x 88cm), 100%algodão Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

03.616.382/0001-70/—= W&J COMERCIO LTDA R$ 18,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: Email: 

RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 (98) 9139-3279 wicomencioltda 0256 umail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 6,15 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00-43 (1P: 170,82.20.169) 
Código Validação: girhoQH2tápSOciBvPhBa6vySk2bHVh77RPUANHHGOQIWYDsaHUBNPimEeWANRWIdI3Ad 
Dtip . /êawera, bancodenreços.com.ti/CertificadoAytentcidade IokenaalthoO2 524n SociBye bRaGvwK282hHWVh?77 NHPUANL2B2IGONOWYDsnHuBnPiméeWw ASSSSId4? 
5ãd 26150 



Orgão: MUNICIPIO DE CASCAVEL / 09003 - Fundo Munl! de Assistência Social 

Objeto: [registro de preços] Itens para uso pessoal e auxilio natalidade em avendimento aos 

Programas gerenciados pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

Descrição: CUEIRO FORRADO, BORDADO EM MALHA DUPLA, 100% ALGODÃO, 

MEDINDO 80 X 80 CM .ESTAMPA COM MOTIVYOS INFANTIS, - CUEIRO 

FORRADO, BORDADO EM MALHA DUPLA, 100% ALGODÃO, MEDINDO 80 X 

B0 CM .ESTAMPA COM MOTIVOS INFANTIS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

53.537.,964/0001-71 /= 53537 364 JEANDRE JORGE DE AMORIM 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço Estimado: ) 1 Percentinal: Preço Estimado Calculado: 

o 
s) 

FOLHAS: — 
a dam? em N1 7D6 

Data: 0404/202508:59 / U Tueeosdes 

Modalidade: Pregão- Eletrônico = * s » / 

SRP: SIM 

Identificação: 76208867000107-1-000086/2025 

Lote/ltem: 1/f 

Ata: NA 

Homologação: / 11/09/2025 00:00 

Fonté: https://www.gov.br/pnecp'/pt-br 

Quantidade: 9S0) 

Unidade: UNIDADE (UND) 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$6,15 

Media dos Preços Obrtidos 

Quantidade Descrição 

100 Unidades CAMISOLA EM MALHA PARA A MÃE 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE / 981447 - MCE-PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Objeto: Aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade 

social, junto a Secretaria de Assistência Social do Munic ípio de Juazeiro do None/CE 

Descrição: CAMISOLA PARA AMAMENTAÇÃO - COM ALÇAS OU MANGAS CURTAS, 

ABERTURA FRONTAL COM BOTÕES OU AI CÇAS DESTACÁVEIS PARA 

FACILITAR AÀ AMAMENTAÇÃO, CONFECCIONADA EM TECIDO DE 

MALHA OU ALGODÃO, TAMANHO M E G, CORES DIVERSAS. - CAMISOLA 

PARA AMAMENTAÇÃO - COM ALÇAS OU MANGAS CURTAS, ABERTURA 

FRONTAL COM BOTÕES OU ALÇAS DESTACÁVEIS PARA FACILITAR A 

AMAMENTAÇÃO, CONFECCIONADA EM TECIDO DE MALHA OU ALGODÃO, 

TAMANHO M E G, CORES DIVERSAS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

51.689,269/0001-68 — AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: 
ANTONIO SALES, 2772 (85) BR59-6859 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatónio gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP; 170.62.20.169) 

Código Validação: ghmQ%szSOcI&anBnów%zDHVh?.rJrPU.ªn%ªlGQgZWYDsm—cuanutnmwnwm 30 
mt;; -Mh'ª!mm QUenr tn b icadoAutentcidad: kenzglhooss 252H4pSOdB 252 Vh77 HPUANHCS2IGI, 

Observação 

RS 34,30 

Data: / 2312/2025 09:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 079740820001 14-1-000168/2025 

Lote/ltem: 1/5 

Ata: NA 

Homologação: / 23/01/20726 00:00 

Fonte: https://www.pov.br/pocp/pt-br 

Quantidade; 1,500 

Unidade: UND 

UF: Ct 

Valor da Proposta Final 

R$ 34,30 

Email: 

amacomercial01 & gmail.com 

R$ 66,00 



ÚÓrgão: MUNICIPIO DE MONTES CLAROS / 660000001 - CENTRAL DE COMPRAS 

Objeto: REGISTRO DE. PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQL IHIF_ÃU DF 

VESTUÁRIOS E CALÇADOS, CONFORME AÀ AÇÃO CTVIL PÚBLICA Nº 

0433.09.275019-2, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE MONTES CLAROS;:'MG 

(EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) 

Descrição: CAMISOLA FABRICADO EM MEIA MALHA (100% ALGODÃO), GOLA 

REDONDA DE ALCINHA. TAM: MAO GG. CORES: PRETA AZUL, ROSA E 

CINZA. - CAMISOLA FABRICADO EM MEIA MALHA (100% ALGODÃO), GOLA 

REDONDA DE ALCINHA. TAM: M AO GG. CORES: PRETA AZUL, ROSA E 

CINZA 

CNFJ Razão Social do Fornecedor 

24.687.735/0001-01/— ZENITE COMERCIAL LTDA 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: 

MG 

Endereço: 

AVENIDA AMILCAR SAVASS! DE SOUZA, 68 

Nome de Contato: 

HRibeirão das Neves CRISTINA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 80,257.355/0001-08 

Úrgãn: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA / 2835 - UEPG-HURCG - 

Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais 

Objeto: Aquisição de Camisolas Transpassadas para atender a demanda do Complexo hospitalar 

da Universidade de Ponta Grossa 

Descrição: B401.72721-Camisola, TIPO: Transpassada, Adulto, USO: Hospitalar, 

COMPOSIÇÃO: Tecido de malha poliviscose liso, fio 30.1, 67% poliéster, 33% 

viscose, COR: Azul royal, CARACTERISTIÇCAS ADICIONAIS: Manga curta, sem 

gola, com decote em v, UNID. DE MEDIDA: Uni - 8401.72721-Camisola, TIPO: 

Transpassada, Adulio, USO: Hospitalar, COMPOSIÇÃO: Tecido de malha poliviscose 

liso, fio 30.1, 67% poliéster, 33% viscose, COR: Azul roval. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: Manga curta, sem gola, com decote em v, UNID. DE MEDIDA: Unitário 

CNFI Razão Social do Fornecedor 

37.020.966/0001-08 — DARU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

*VENCEDOR? 

Estado: Cidade: Endereço: Teletone: 

PR Cascavel AV BRASIL, 7224 (45) 9909-9584 

Preço Extinm 

Quantidade 

300 Pacotes 

Percentual 

Descrição 

PACOTE DE ABSORVENTE PÓS PARTO - PACOTE COM 16 UNIDADES 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnec. 1 Arv. 5' 

530 

* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170.82.20.169) 
Código Validação: gtrhoQSs2tapS0OciBvPhBabvySs2bHVh77 MPUANH21GIG2WY DsgHUSNPImeWASS3AHSIA 
un AcA bancodenr eombre fc IAUtentic token: ihoos2S24pSodBvPHhAaGvysis 

n 
- 

FOLHAS: 
17A01 

Data: 20/08/2025 09:00 ** '".Í::W..l-&-í— 

Modalidade: Pregão- Eletrônicos « test 4 

SRP: NÃO 

Identificação: 22678874000135-1-000289/2025 

Lote/tem: 1/30000] 

Ata: N/A 

Homologação: 26/08/2025 00:00 

Fonte: htips://www.gov.br'pncp/pti-br 

Quantidade: 35 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 665,00 

Telefone: Email: 

(31) I624-4926 — zenitecomercialígvahoo.com.br 

RS 28,50 

Data: 01/05/2025 16:10 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: B0O257355000108-1-000140/2025 

Laoteltem: 1/) 

Ata: N/A 

Homologação: / 04/06/2025 00:00 

Fonte: hups://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 200 

Unidade: Unitário 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$ 28,90 

Email: 

darutextiliO gmail.com 

Observação 

R$ 18,50



Órgão: MUNICIPIO DE URANDI / 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI Data: 21/01/2026 07:59 

Objeto: [Portal de Compras Públicas) - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O Modalidade: Pregão - Eletrônico * 

SRP: SIM 

Identificação: / 13982632000140-1-000001/2026 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS, EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E MATERIAIS PARA O SAMU E FISIOTERAPIA, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDAES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA. LoteTtem: 12 

Descrição: Lote 1- ABSORVENTE POS PARTO IMEDIATO - PACOTE COM 15 ANA 
UNIDADES - Lote | - ABSORVENTE POS PARTO IMEDIATO - PACOTECOM 15 — Homologação: 05/02/2026 00:00 

UNIDADES Fonte: hups//www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 50 

Unidade: Pacote 

UF: BA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

10,197,423/0001-05/"= BRASMEDICA COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 18,50 
*"VENCEDOR* 

Estado: —Cidade: Endereço: Nome de Contato: — Telefone; Email: 

BA Guanambi — AVENIDA PREF. JOSE NEVES TEIXEIRA, 2911 Romildo (T 3H451-1562 — gbistockíohoomail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 20,01 

Inc. 11 Art, 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

ÚÓrgão: Prefeitura Municipal de Fonte Boa Data: 04/12/2095 15:15 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO: QUÍMICOS CIRÚRGICOS E Maodalidade: Pregão para Registro de Preço 

LABORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SRP: SIM 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA/AM ATRAVÊS DE SISTEMA DE Identificação: 443049 

REGISTRO DE PREÇOS, 

Lote/ltem: 1/7 
Descrição: ABSORVENTE POS PARTO 20U - ABSORVENTE POS PARTO 20U 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.purtaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade;: 600 

Unidade: PC. 

UF: AM 

CNPI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

N0.468.689/0001-45/—— RR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA R$ 5,35 

*“VENCEDOR* 

Estado; Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

. AM Manaus AVENIDA ISAIAS VIEIRALVES, 7665 (97) 9205-2584 trcomercio 19 gmailcom 

31.597.128/0001-08— ELVIS ROBERTO MATOS DE SOUZA R$ 5,40 

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

AM Manaus AV FERNAO DIAS P LEME, 160 ELVIS ROBERTO (92) 99450-8B977 elvis. matos(Ogmail.com 

26,058,921/0001-07 — NAM FERREIRA COMERCIO R$ 20,01 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

AM Manaus RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1021 (82) B144-5646/ (92) 9185-4507 ferreira.comercio(Powdook.com 

22.085.155/0001-00 — ARCH COMERCIO VAREJISTA ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA R$ 50,00 

Estado; Cidade: Endereço: Telefone; Email: 

AM Manaus AV PAULO V1, 22 (92) 9151-6786 archrepresentacoes(Demail.com 

41.228,310/0001-45 — NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA R$ 52,80 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AM Nova Qiinda do Norte RUA 24 DE AGOSTO, 131 (97) BB07-5370 disnonfarma(o gmail.com 



Preço Estimado: R$ Percentual: Preço Estimado Calculado: R$ Media dos Preços Obrudos 

Quantidade Descrição Observação 

600 Pacotes PACOTES DE ALGODAD MACIO25SG 

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais R$ 4,94 

Inc. | Art, 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

CNPJ: 04,530.713/0001-18 Data: 27/06/2025 09:00 

Órgão: MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE / 2703 - MUNICÍPIO DE ATALAIA DO Modalidade: Pregão - Presencial 

NORTE/AM SRP: SIM 

Objeto: [LICITANET] - AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA Identificação: 04530713000118-1-000053/2025 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Dt Lote/ltem: 1/6283367 

ATALAIA DO NORTE/AM 
Ata: N/A 

Descrição: Algodão hidrófilo, apresentação rolete, peso 25g, cor 
Fé E é á Homologação: 12/08/2025 00:00 

branca, características adicionais macio, homogênco, 

simpurezas, inodoro, boa absorção, aplicação Fonte: hups//www.gov.br/pncp'pt-br 

isolamento odontológico, pacote com 100. - Quantidade: 500 

Algodão hidrófilo, apresentaçõo rolete, peso 25g, cor Unidade: Pácote 

branca, características adicionais macio, homogênco UF: AM 

simpurezas, inodoro, boa absorção, aplicação isotamento odontológico, pacote com 100 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

04.015.643/0001-60 — LOPES DE CASTRO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES R$ 4,94 

“VENCEDOR* LTDA 

Estado: Cidade: Entereço: Telefone: Email: 

AM Manaus AV JOAO VALERIO, 250 (92) 9133-3975 rionegromedicamentos(P gmail.onm 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 4,90 

Inc. 1 AÍ 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

CNPJ: 06.168.478/0001-37 Data: 24/06/2025 11:00 

Orgão: MUNICIPIO DE SENADOR GEORGINO AVELINO / 08168478000137 - MUNICIPIO Modalidade: Dispensa 

DE SENADOR GEORGINO AVELINO SRP: NÃO 

Objeto: Aquisição de lttens que compõe o kit envoval/ kir gestante, visando atender as mulheres Identificação: 08168478000137-1-000018/2025 

em período gestacional que participam do Serviço de Proteção e Atendimento Integral á 
H : Loie/ltem: 1/4 

Familia — PAIF. Serviço ofertado através do Centro de Referência de Assistência Social 

CRAS 
Ata: N/A 

Descrição: Pacote de algodão hidrófilo, 25g. - Pacote de algodão hidrófilo, 25g Homologação; 24/06/2025 00:00 
Fonte: hups://www.gov.br/pncpipe-br 

Quantidade: / 30 

Unidade: PACOTE 

UF: RN 

CNPIJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

21.565.342/0001-29 — RADIANY F MALHEIRO R$ 4,90 

*VENCEDOR"* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone; Email: 

RN Parnamírim AVENIDA PROFESSOR CLEMENTINO CAMARA, 216 (84) BSOB-0976 meoomercioceserv icos201 d outioak.com 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170.82.20.169) 

Código Valdação: gtrhoQH2t4pSOclBvPhBabvyS2bHVh7 7 HPUAN2GIG2IWY DsaHUBNPIMEWASNSIAIIA 
u nc H 
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 11 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

26 
en SAL/ZD0S 
...“_ª. z R$ 10.13 

02/07/2025 O8R:1 ! CNPJ: 07,387.392/0001-32 Data: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Aracoiaba Modalidade: Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SRP: SIM 

EXPEDIENTE, LIMPEZA, COPA E COZINHA E INFORMÁTICA PARAATENDER — pgentificação: 401195 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE, EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO Late/Ntem: 168 

Descrição: ALGODÃO HIDROFILO PACOTE CONTENDO 100 GRAMAS ALGODÃO Átãs TSikA 

HIDROFILO COM 25G, ESPECIFICRÇÃU: CONFECCIONADA EM 

ALGODÃO HIDRÓFILO, COR BRANCA, ABSORVENTE E NEUTRO, FSBE anrepoioccsere o Acsantos 
EMBALADO EM PACOTE - ALGODÃO HIDROFILO PACOTE CONTENDO 100— Quantidade: 100 

GRAMAS ALGODÃO HIDROFILO COM 25G, ESPECIFICAÇÃO: Unidade: UND 

CONFECCIONADA EM ALGODÃO HIDRÓFILO, COR BRANCA, ABSORVENTE UF: CE 

E NEUTRO, EMBALADO EM PACOTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

57.806.657/0001-10 — 358 SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA R$5,08 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

60,694.743/0001-30 // A.V.DCOMERCIO E VAREJISTA LTDA R$ 9,82 

Endereço: 

53,571.459/0001-01 / ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA R$ 10,13 

Endereço: Norme de Contato: Telefone: Email: 

BR 423, SN ELLOELLA (81) 97456-5059 elloetiadistribuidoraçhowmail.com 

59.182,452/0001-84 — C.O.M.ERCILALARRUDA LTDA R$ 10,13 

Endereço: Telefone: Email: 

DOS PAROARAS, 175 (85) S409-64) 0 distribuidoraartudace S gmail .com 

41.250,147/0001-94 — COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA R$ 16,13 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato Telefone: Email: 

cE Quiterianópolis R PADRE MOACIR, 39 VIEIRA (88) 9697-6838 vieiracostacomercio(Sgmail.com 

51.842,393/0001-11 FINETOLTDA R$ 10,13 

Endereço: Telefone: Email: 

JOAO CORDEIRO, 3069 (88) I485-5114 comercialfinetogemall.com 

13.941,434/0001-38 — MEIDOMUNDO COMERCIO, SERVIÇOS E INDUSTRIA LTDA R$ 10,13 

Endereço: Telefone: Email: 
ADROALDO MARTINS, 454 (85) 8730-3277 rabelocomercioeconstógmail.com 

13.941,409/0001-54 — GMO COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 15,13 

Endereço: Telefone: Email: 

AVENIDA BERNARDO MANUEL, 7919 (85) 8522-44768 Rmocomercioesernvicos(O gmaíl.com 

31/50



Preço Estimado: "ercentual "reço E 

Quantidade Descrição 

300 Unidades PAPEIRO EM AGATA PARA BEBE, TAMANHO M, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

CNPI: 08,309,536/0001-03 

Órgão: MUNICIPIO DE JOAO CAMARA / 59550-000 - Prefeitura Municipal de João Câmara Maetdalidade: 

Objeto: [Portal de Compras Públicas) - Obtenção de registro de preços para aquisição de Kit SRP: 

Enxoval para Bebê, destinadas a atender as gestantes que se encontram em situação de 

vulnerabilidade social do Município de João Câmara/RN 
Lote/Item: 

Identificação: 

stimado Calculado: R$ VMedia dos Preços Obtidos: | 

Observação 

RS 19,44 

Data: 26/03/2025 09:00 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

OB309536000103-1-0000162025 

” 37 
Descrição: Lote 1- PAPEIRO FRIGIDEIRA, REVESTIDO ESMALTADO PARA BEBÊ FEADES FOLHAS: a1 - 

600ML ANTIBACTERIANO - PRODUTO EM AÇO REVESTIDO INTERNA E e esen"so. 
n PA : a Homologação: 30/04/2025 00:00 TSA 
EXTERNAMENTE COM DUPLA CAMADA DE ESMALTE DE ALTA : 

RETENÇÃO DE CALOR. - Lote 1 - PAPEIRO FRIGIDEIRA, REVESTIDO Fonte: https//www.gov.br/pncfvgu-BP5ta-: 

ESMALTADO PARA BEBÊ 6G00ML ANTIBACTERIANO - PRODUTO EM AÇO Quantidade: 200 

REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE COM DUPLA CAMADA DE Unidade: Unidade 

" f f ENCÃ JE C/ ESMALTE DE ALTA RETENÇÃO DE CALOR UF: RN 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

50,507,469/0001-50 — RCM COMERCIO VAREJISTA RAMON COELHO LTDA R$ 19,44 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 38,01 

Inc. 1l Arí. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 6º 14.133) 

CNPJS; 01.621.539/0001-20 Data: 16/04/2025 18:51 

Órgão: Prefeitura Municipal de Bemardino Batista Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais diversos, compreendendo: SRP: SIM 

utensílios de cama, utensílios de cozinha, utensilios de banho e equipamentos, destinados Identificação: 382206 

à atender as necessidades da Educação Infantil da rede municipal de ensino de Locé/lieue 1016 

Bemardino, 
Ata: Link/ 

Drscrição: Papeiro Branco com Bico, Tamanho, forma e cor adequados para o preparo de 
i à . : F ã F J : . porta raspublicas.com.bi 

quaisquer alimentos destinados à alimentação do bebe. Utilização na esterilização Fonte: 'www.portaldlecompraspublicas.com.br 

dos bicos, chupetas, mamadeiras, e etc. por proporcionar maior bigiene e limpeza. Quantidade: 50 

Diâmetro 14cm. - Papeiro Branco com Bico, Tamanho, forma e cor adequados para o Unidade: UN 

preparo de quaisquer alimentos destinados à alimentação do bebê. Utilização na UF: PB 

esterilização dos bicos, chupetas, mamadeiras, e etc. por proporcionar maior higiene e 

limpeza. Diâmetro 1l4cm 

CNPI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

D3.060.650/0001-862 . JOSE RICARDO MORAIS PINHEIRO R$ 15,80 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telelone: Email: 

RUA 10A40 PINTO, 208 (8I) 35341073 armarinhomorais2(Dhomail.com 

53.571.459/0001-01 — ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA R$ 60,22? 

Endereço: Nome de Contato; Telefone: Email: 

BR 423, SN ELLOELLA (B1) 9746-5059 elloeliadistribuidora(s'hotmail .conm 

Retatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170.82.20.169) 
Código Validação: ghmQ%ZMpSDCIBuPDEªEW%&Dan 7 T..H'PLJM%ZIG'Jg NWY DsqHUBNPim6WASIdIIAd 
in bancodenr 1 : H Sua252MnSOciBvPhBaGvyti2520HVh7T NPUANHZS2/GSa2WY Deg HUBNPuNEWASSS2SAISH? 
EX” 32150



Preço Estimado: | Percentual: Preço Estimado ( l b 8.65 Média dos Preços Obtidos: R 

Quantidade Descrição Observação 

600 Unidades PARES DE SAPATINHO DE LA ANTIALERGICO PARA BEBÊ, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 9,47 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) n 

DLHAS: - 
CNPJ: 04,873.600/0001-15 Data: 26/05/2025 09:00 F Z n E 

«ipeesaca V f / ) 
ÓÔrgão: MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA / 361 - MUNICÍPIO DE AUGUSTO Modalidade: Pregão - Eletrónico: ++ +es=s=a98: 

€ Ê 5 V s CORRÊA/PA SRP: SIM ASETUO: 
Objeto: [LICITANET| - Registro de preço para aquisição de materiais de kit de enxoval, para Identificação: 04873600000115-1-000084/2025 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social — SEMAS, do Lote/ltem: 1/S776248 

município de Augusto Corréa/PA 
' Ata: N'A 

Descrição: Kit Para bebê: Composto por sapatinhos, luvas e toca de 1ã para recêm-nascido: 
s E : : Homologação: 16/06/2025 DO0:00 

Antialérgico, tricô 50 algodão e 50 acrílico, Cores: rosa, azul, verde água é amarelo 

claro. - Kit Para bebê: Composto por sapatinhos, luvas e toca de là para recém-nascido Fonte: hups//www.gov.br/pncp/pt-br 

Antialérgico, tricô 50 algodão e 50 acrílico. Cores: rosa, avul, verde água e amarelo Quantidade: / 600 

claro Unidade: Kil 

UF: FPA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

29677 397/0001-323 — AELDASILVA R$ 9,47 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PÁ Augusto Coméa TV MANOEL AVELINO ALVES, 220 (91) B74B-4475 lisboaelietma4(Dgmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 11,00 

Inc. | Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 12.102.545/0001-98 Data: 28/04/2025 12:00 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 1 - FUNDO MUNICIPAL DE Modalidade: 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESCADA 

Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZÉ) 

MESES, PARA EVENTUAL CONT ELÁT.XI,.'V | DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE KIT ENXOVAL PARA DOAÇÃO AS 

Identilficação: / 12102545000198-1-000002/2025 

Lote/ltem: 1/33 

FAMÍLIAS CARENTES ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO Ata: NA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE Homologação:; 29/05/2025 00:00 

Descrição: KIT SAPATINHOS, LUVAS E TOUCA DE LÃ PARA RECÉM-NASCIDO, Fonte: htips//www,gov.br/pncp/pt-br 

ANTIALERGICO, CORES LISAS, ROSA, AZUL, VERDE BEBÊ E AMARELO Quantidade: ? 

CLARO, - KIT SAPATINHOS, LUVAS E TOUCA DE LÃ PARA RECEM-NASCIDO, 

ANTIALERGICO, CORES LISAS, ROSA, AZUL, VERDE BEBÊ E AMARELO 

Unidade: Unidades 

UF: FÉ 
CLARO. 

CNPI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

27.703.210/0001-00 — MATHEUS S CABRAL R$ 11,00 

*VENCEDOR" 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PE Panelas R PETRONILO SANTA CRUZ, 35 (81) 5619-0072 contatoéradcont.org 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170,82.20.169) 
Código Validação: ÚWQ[JSOCÁEUPIJBEGW%ZUHW??WUM%ZGQQZWYDSQHUBHPMW&%M%N 

tminitecaoa bancodenteços com buCeniticadoAutenhcidade Ptokensatrhoos '"'.."r-:p.º,u!.'lº:5.-P5|fz LLA A ZSZbHVITIMPUANMZSHGIÇ2WYDsaHUBNPunmGWAX2?SIdAS 
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PEA W-ZZ” % 
Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 7,06 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) : 

CNPJ; 14,808.072/0001-74 Data: 21/03/2025 09:00 
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 14808072000174 - FUNDO Modalidade: Pregão- Eletrônico 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAPORANGA D AJUDA SRP: SIM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO Identificação: 14808072000174-1-00005/2025 

O FORNECIMENTO DE ITENS PARA COMPOR KTS DE ENXOVAIS PARA Lote/ltem: 1/12 
ASSIM ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE i 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D' AENA 
AJUDA (SE). Homologação: 27/03/20725 00:00 

Descrição: PARES DE SAPATINHO DE LÃ. Especificação: PARES DE SAPATINHO DE LÃ Fonte: https://www.gov.br/pncp'pt-br 
ANTIALERGICO PARA BEBÉ NAS CORES: 120 (UND) AMARELO, 120(UND) Quantidade: 500 

ROSA, 120 (UND) BRANCA, 120(UND) VERDE E AZUL. - PARES DE Unidade: UND 
SAPATINHO DE LÃ. Especificação: PARES DE SAPATINHO DE LÃ UF; SE 

ANTIALERGICO PARA BEBÊ NAS CORES: 120 (UND) AMARELO, 120(UND) 
ROSA, 120 (UND) BRANCA, 120(UND) VERDE E AZUL. 

CNPJ Razão Sacial do Fornecedor Valor da Proposta Final 

T3348,316/0001-74 — ESTACAO COMERCIAL LTDA R$ 7.06 
*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

sE lmabaianinhha — RUA JOAQUIM JOSE GOMES, 71 Terera (79) 99892-0825 estacaocomercial?tiotmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 7,06 

Inc. 11 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 14,808.072/0001-74 Data: 21/03/2025 00:00 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITAPORANGA D' AJUDA/SE Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO SRP: SIM 

O FORNECIMENTO DE ITENS PARA COMPOR KITS DE ENXOVAIS PARA Identificação: 125734 
ASSIM ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ... 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D' Á 
AJUDA (SE). Ata: N/A 

Descrição: PARES DE SAPATINHO DE LÃ PARES DE SAPATINHO DE LÃ Fenter. Tickahetcont-br 
ANTIALERGICO PARA BEBÊ NAS CORES: 120 (UND) AMARELO, 120(UND) Quantidade: 500 
ROSA, 120 (UND) BRANCA, 120(UND) VERDE E AZUL. - PARES DE Unidade: UND 
SAPATINHO DE LÃÀ PARES DE SAPATINHO DE LÃ ANTIALERGICO PARA BEBÊ UF: 
NAS CORES: 120 (UND) AMARELO, 120(UND) ROSA, 120 (UND) BRANCA, 
120(UND) VERDE E AZUL, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

23.348.316/0001-74 = ESTACAO COMERCIAL LTDA R$ 7,06 
*VENCEDOR* 

Esnado: — Cidade: Endereço: » —Nomede Contato: Telefone; Email: 

SE lubalaninha — RUAJOAQUIMJOSEGOMES, 71 Tereza (79) 99892-0825 estacaocomencial&hoimail com 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170.62.20-165) 
Código Validação: gtrhoQ92t4pSOciBvPhDBa6vy2bHVWNT7, 

CSOGERreços.com t/ eruhcadoAutenticotade " token=ng! 



ES FECHO AJUS COM BARREIRAS 

Preço Estimado: í Preço Estimado Calculado Média dos Preços Obtidos 

Quantidade Descrição Observação 

300 Pacotes PCT FRALDA DESCARTAVEL, PARA RECÉM NASCIDO, COM 40 UNIDADES, FECHO AJUSTÁVEL, COM BARREIRAS ANTIVAZA 

MENTO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL / 10001 - Diretoria de Administração 

Objeto: O objeto da presente licitaçãõo é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 

marterial de limpeza e produção de higlenização, Gêneros alimentícios, material de copa 

e cozinha e aparelhos e utensílios domésticos que atenderá a Secretaria de Administraçõo 

e Gestão de Pessoas, Secretaria de Educação, Secretaria e Fundo de Assistência Social e 

Fundação Cultural, conforme justificativ iWidades e exigências 1, CONGIÇÕES, Qu 

estábeie: das neste Edital é seus respectivos anexos 

Descrição: "FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO RECÉM-NASCIDO RN. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E OU MÁXIMAS DA CAMADA FILTRANTE: 

COMPRIMENTO TOTAL: MÍNIMO DE 20CM E MÁXIMO DE 30CM; REGIÃO 

POSTERIOR: LARGURA MÍNIMA DE 7CM E LARGURA MÁXIMA DE 10CM; 

REGIÃO CENTRAL: LARGURA - “FRALDA DESCARTÁ VEL INFANTIIL 

R$ 16,50 

40 
FOUHAS: 

Data: 02/122025 08:29 
2 f m% 

MET J..;J.* 
Modalidade: Pregão = Eletrônico . . c1+ ee —I—#—- 

SRP: SIM - TA 

Identificação: R3102269000106-1-500139/2025 

Loteltem: 1(15 

Ata: N/A 

Homaologação: 21/01/2026 00:00 

Fonte:  https!///www.gov.br/pocp/pt-hbr 

Quantidade: 40 

Unidade: PACOTE. (PACOTE.) 

TAMANHO RECÉM-NASCIDO RN, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E O! il aa 
MAXIMAS DA CAMADA FILTRANTE: COMPRIMENTO TOTAL: MÍINIMO DE 

20CM E MAXIMO DE 30CM: REGIÃO POSTERIOR: LARGURA MÍNIMA DE 7CM 

E LARGURA MÁXIMA DE 10CM; REGIÃO CENTRAL: LARGURA MÍNIMA DE 6 

UM E LARGURA MAXIMA DE. 10 CM; REGIÃO ANTERIOR: L ARGURA MÍNIMA 

DE 7 CM E LARGURA MÁXIMA DE 10CM. (PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 

20 UNIDADES)' 

CNPJ Rarzão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

19.364.427/0001-05"— R&G COMERCIO ATACADISTA LTDA R$ 16,50 

*VENCEDOR* 

Estada: Cidadre: Endereço: Telefone: Email: 

sc Palhoça RUA PEDRO THEISEN JUNIOR, 671 (48) 3372-7816 contato licitacaoscé gmail.com 

Preço (Campras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais RS 40,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 01.616.769/0001-00 

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS BASILIOS / 1862 - Secretaria de Assistência Social, 

Trabalho e Cidadania 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

VESTUAÁRIO E VUTENSÍLIOS DE HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NA 

MONTAGEM DE KIT'S DE ENXOVAL DEF BERÊ, DE FORMA PARCELADA 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAI, DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS (MA) 

Descrição: Pct Íralda descartável, para recém-nascido, com 40 unidades, fecho ajustável, com 

barreiras antivazamento (rn) - Pct fralda descartável, para recém-nascido, com 40 

unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento (m) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170,82.20.169) 
Código Valdação: gtthoQUEi4pS0cIBvPhBabvyS2hbHVh77IPUANIEHGIQ2WYDsgHUBNPIMEWAISAISIA 

Data: 18/07/2025 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: / 01616769000100-1-000055/2025 

Lote/ltem: 111 

Ata: N/A 

Hamologação: 18/07/2025 00:00 

Fonte: hrips//www,pov.bru/pncp/pr-br 

Quantidade: 105 

Unidade: PACOTE 

UF: MA 

biinilvww.bancodenreços com br/CeruticadoAutenticidade ?roken=altrhook 2534n S0ciByPhBa6yvwyit252bHVh77 ItPUANHZS2IGIGEWY DeaHUSNPImEWANS253d?2 
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sa AL/Z00A CNE) Razão Social do Fornecedor Eodaeriente ) Valor da Proposta Final 

D3.616,982/0001-70 — W&] COMERCIO LTDA R$ 40,00 
*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: 

RUA SEBASTIAO DE ABREU, 1087 (58) 9139-3279 wijcomercioltda2025Pgmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 31,69 
Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / 1 - FUNDO MUNICIPAL DE Data: 20/06/2025 09:00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAPARI Maodalidade: Pregão- Eletrônico 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de fraldas infantis e periátricas, via ATA DE SRP: SIM 

REGISTRO DE PREÇOS, para atender aus Programas da Secretaria Municipal de 
3 Identificação: 14804981000134-1-000008/2025 

Trabalho, Assistência e Cidadania — SEMTAC, pelo período de 12 (doze) meses 

Descrição: FRALDA DESCARTAVEL - TAMANHO RN RECEM NASCIDO - PACOTES nca c biis 

COM 34 UNIDADES - descartável de uso infantil, formato anatômico com um sa aio 
ajuste perfeito ao corpo do bebê, o gel super absorvente possui alta capacidade Homologação: 18/08/2025 00:00 

absorção proporcionando segurança e proteção, d - ERALDA DESCARTAVEL - Fonte:  https://www.gov.br/ipnep/pt-br 

TAMANHO RN RECEM NASCIDO - PACOTES COM 34 UNIDADES - descartável uaatidade: S0 
de uso infantil, formato anatômico com um ajuste perfeito ao corpo do bebê, o el super Unidade: Pácote 

absorvente possul alta capacidade absorção proporcionando segurança e proteção, 

durante todo o têmpo de uso, polpa de celulose; gel super absorvente - garante uma UF;"ES 

absorção rápida; tormato anatômico - feito especialmente para o seu bebê: 3 fios de 

elástico - proporciona ajuste suave ao corpo do bebê; fita adesiva permite o ajuste porque 

são reposicionáveis; faixa frontal com desenhos decorativos, Para crianças de 2,5 kg até 

4 kg. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

11.523.577/0001-91 — 1.B COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 31.69 
*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

ES Linhares AVENIDA JOSE ARMANI, 712 (27) 3371-6106 jbcoméjbeom.net.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 35,84 

Tnc. 11 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: Prefeitura Municípal de São Joaquim de Bicas Data: 18/11/2025 09:20 

Objeto: Saúde Maodalidade: Pregão (Setor público) 

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL RN PACOTE COM 36 UNIDADES Fraldas SRP: SIM 

descartáveis para recém nascidos, com desenho ergonômico, produzidas com Identificação: 136 2025 São Joaquim de Bicas 
Celulose, Poliacrilato de Sódio, Polipropileno, Polietileno, Ex - FRALDA Lotóizem: 16h 

DESCARTAVEL RN PACOTE COM 36 UNIDADES Fraldas descartáveis para recém 

nascidos, com desenho ergonômico, produzidas com Celulose, Poliacrilato de Sódio, Ata: Link Ata 

Polipropileno, Polietíleno, Ex Fonte: www.bbmnectlicizaooões,com br 

Quantidade:; 400 

Unidade: PACOTES 

UF: MG 

CNP) Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

18.519.219/0001-67 — POUSO FARMA HOSPITALAR LTDA R$ 35,84 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MG Pouso Alegre RODOVIA MG-179, SN (25) J423-6470 comercial&pousofarma, com.br 



Preço Estimado: | ! Percentual. o Estimado Calculado; R$ 14 Media dos Preços Obrtidos 

Quantidade Descrição Observação 

600 Pacotes FRALDAS DE TECIDO COM 05 UNIDADES (70 CM X 70CM), NA COR BRANCA, 100% ALGODAO 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 17,17 

Inc. 1 Art, 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2621 (Lei nº 14,133) 

Úrgd!l: MUNICIPIO DE SANTA BRANCA / 2375 - Santa Branca Data: 08/12/2025 08:00 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAL DESTINADOS AS GESTANTES EM SITUAÇÃO Maodalidade: Dispensa 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE SANTA BRANCA/SP 

Descrição: FRALDA DE TECIDO COM 05 UNIDADES - FRALDA DE TECIDO COM 65 

SRP: NÃO 

Identificação: 46694121000181-1-000231/2025 

UIIDADES Lote/ltem: 1/3 

Ata: N/A 

Homologação: 10/12/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncpwpt-br 

Quantidade: 5) 

Unidade: K/) 

UF: SP 

CNP)J Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

51.689 269/0001-68 AMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 17.17 

*VENCEDOR* 

Endereço: Teletone: Email: 

ANTONIO SALES, 2772 (85) BR99-6899 amacomercial0 1 & gmail,.com 

Preça (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 15,00 

Inc. 1 Ari. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPI: 03,342 938/0001-88 Data: 17/07/2025 09;:(X 

Úrg.'m: MUNICIPIO DE INOCENCIA / 215 - Prefeitura Municipal de Inocência - MS Madalidade: Pregão - Eletrônico 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS SRP: SIM 

PARA OS KITS NATALIDADE DESTINADOS ÀS GESTANTES EM CONDIÇÕES 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL OU RISCO SOCIAL, ATENDIDAS PELA 

Identificação: 03342938000188-1-000025;/2025 

S LoteItem: 1/1871577 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVES DO CENTRO DE 

Ê : N/A 
REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL — CRAS, COM O OBJETIVO DE Ata 

PROMOVER O ACOLHIMENTO E GARANTIR O ACESSO A ITENS ESSENCIAIS — Homologação: 17/07/2025 00:00 

PARA OS CUIDADOS INICIAIS COM O RECEM-NASCIDO, CONTRIBUINDO Fonte: hitps://www.govbr/pncp/pt-br 

PARA AÀ REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E O FORTALECIMENTO Quantidade: 200 
DOS VÍNCULOS FAMILIARES 

Unidade: UN 

Descrição: FRALDA: em tecido, confeccionada com tecido duplo em fibras 100% algodão, UF: MS 

embalagem com 05 unidades. Dimensões: formato 70cm x 70 cm - FRALDA: em i 

técidao, confeccionada com tecido duplo em fibras 100% algodão, embalagem com 05 

unidades. Dimensões: formato 70cm x 70 cm 

CNPJ Razão Soóocial do Fornecedor Valor da Proposta Final 

S0.688.001/0001-982 .-. MPH FRALDAS LTDA R$ 15,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170,.82.20,169) 
Código Validação: girhoQ%2t4pSO0ciBvPhBa&vwyS2bHVh7TIIPU Anie 2IGIGIWYDsgHUSNnPimeWwA%3dA3Ad 
AnA iivesa bancodenrecos. com bucernificadoAutenticidade token=: Irhoon252t4pSociBvyPhBa6Gyvyas 2S 2DHVhT7 NP UANICS2IGIAIWYDsaHuenPiumo WA IS3dt? 7 

São | 



N 4) 

s B) 
FOLHAS: i 

A A 

) 

m7 ..:::c.z.L,ÁL_*º 
Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 10,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) Md : 

CNPJ:; 95.640,736/0001-30 Data: 11/07/2025 08:060 

Orgão: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO Modalidade: Pregão - Eletrônico 

PARAISO SRP: SIM 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE KITS 

BEBE COMPOSTOS POR ITENS ESSENCIAIS DE HIGIENE VESTUARIO F 

CUIDADOS BASICOS PARA RECEM NASCIDOS COM A FINALIDADE DE 

Identificação: 95640736000130-1-000074/2025 

Lote/ltem: 1/1 

ATENDER AS FAMILIAS EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL Ata: N/A 

ACOMPANHADAS PELÁ SECRETAÁRIA DE PROMOCAO SOCIAL DE ALTO Homologação: / 15/07/2025 00:00 

PARAIS Fante: hups:/www .govlrqnep/prbr 

Descrição: FRALDA TECIDO BRANCA 100 ALGODAO TAMANHO 70CM X 70 CM Quantidade; B0 

PACOTE COM 05 UNIDADES, - FRALDA TECIDO BRANCA 100 ALGODAO 

TAMANHO 70CM X 70 CM PACOTE COM 05 UNIDADES 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

43.914.6730001-60 — 43.914,673 EMILAINE CAMILA FURLANETO RIBEIRO R$ 10,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço Estimadao: | 4 Percentual: Preço Estimado Calculado: 1 Media dos Preços Obtido: 

Quantidade Descrição Observação 

300 Unidades REDE PARA RECEM NASCIDO NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 37,70 

Inc. 1 Ari. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Orgão: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PIAUI / 3987 « Prefeitura Municipal de Boqueirão Data: 03/12/2025 08:00 

D; : " 
do Piauí Madalidade: Pregão - Eletrônico 

Objeto: [Portal de Compras Públicas) « Contratação de empresa especializada para fornecimentos SRP: NÃO 

e enxoval e brinquedos para atender as necessidades d Secre cipal de ação é 
PNSTA e EAASAÇA Identificação: 01612566000137-1-000072/2025 

e Assistência Social do município de Boqueirão do Piauí — P1 
Lote/Item: 1/8 

Descrição: Lote 1 - Rede pequena para recem nascido Dimensões: 1,60 m x 1,10 m (só 
é ó Ata: N/A 

tecido)Comprimento Total: +/- 2,80 m (punho a punho)Peso: +/- 400 : 

. gramasCapacidade Máxima de Carga: 30 kgCompaosição: 100% AlgodãoDistância — Homologação: 17/12/2025 00:00 

Ideal dos Ganchos: Aprox. 2,90 a 3,30 mAltur - Lote 1 - Rede pequena para recem Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br Peq 

nascido Dimensões: 1,60 m x 1,10 m (só tecido)Comprimento Total: +/- 2,80 m (punho a Quantidade: 150 

junho )Peso: +f- 400 gramasCapacidade Máxima de Carga: 30 kaComposição: 1009 a 
p K F " É i a Unidade: Unidade 
AlgodáoDistância Ideal dos Ganchos: Aprox. 2,90 a 3,30 mAltura ldeal dos Ganchos: 

UF: P 
Aprox. 1,90 m : l 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

36. 140 831/0001-06 — VIANA COMERCIO E SERVICOS ESPORTIVOS LTDA R$ 37,70 

*VENCEDOR*" 

Estado: Cidade: Endereço: Teletone: Email: 

Pl Teresina RUA COELHO RODRIGUES, 1038 [(86) 9921-0594 leandro.f vians(ohoomail.com 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 76,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170.82.20.169) 
Código Valdação: girhoQH2t4pSOciBvPhBa6wy2bHVhT7 NPU AN HHGSg2WYDsgaHUBNPImMEWANSSIdÁd 
hm ilweww. bancodenreços com briCernificadoAutentcidade PokensnirhoOss252t4pSociBvPhBa6yvy252hHVh77. NPUANIÇOS2IGIAIWYDsaHUBNPunEW AS4253di? 
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: uA 
= ss AL[2098 

Órgão: MUNICIPIO DE VARJOTA / 202507 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL Data: 14/10/2025 00:06 * 

Objeto: Aquisição de itens para composição do Kit Bebê, junto a Secretaria de Assistência Social Maodalidade: Dispensa MS — 

do Municiípio de Varjota - CE SRP: NÃO 

Descrição: Rede infantil para recêm nascido, rede de dormir infantil - Rede infantl para recem Identificação: 07673114000141-1-000102/2025 

nascido, rede de dormir infanri! Lote/ltem: 1/11 

Ata; N/A 

Homalogação: 14/10/2025 00:00 

Fonte: hups://www.gov.bi/pnep'ptebr 

Quantidade: 70 

Unidade: UND 

UF: CE 

CNP) Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

28,248.360/0001-26 — FENIX COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI R$ 765,00 

*VENCEDOR* 
Estado; Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

CE Fonaleza R PROFESSOR MOREIRA DE SOUSA, 362 (85) 9419-8053 fenixdisibuidora 362 2 gmail.com 

. Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais RS 85,71 

Inc. 1 Arí. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: 06.554,406/0001-00 Data: 02/04/20725 08:36 

Órgão: Prefeitura Municipal de Barras Maodalidade: Pregão 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o formecimento de enxoval para atender às SRP: NÃO 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Barras — PL. Identificação: 377783 

Descrição: Rede pequena para recém- nascido - Rede pequena para recém-nascido Lote/ltem: 1/12 

Ata: Link Al 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Quantidade: ?,000 

Unidade: UND 

UF: Pl 

CNPI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

41.,261.793/0001-80/—- M VGOMES COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MERCADORIAS LTDA R$ 40,00 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

33.613.876/0001-62 — SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA R$ 85.71 

Estardo: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone; Email: 

PE CGaranhuns RUÁ DOM 1OSE, 258 SILVANDRO DIEGO (87) 3762-0445 sdiego distribuidora&ouilook.com 

10430 444/0001-10/—— CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA R$85,71 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

SP São Paulo RUA DOZE DE SETEMBRO, 1364 (11) 3311-9862 licitacac&Scondafe.com.br 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (I1P: 170.82.20,169) 
Código Valdação: gtrhoQU2t4pS0cIBvPhBa&vyS62bHVh77 NPUAME2IGIAÇEWY DsqHUBNPImMEeWASS 3A3A 

4 WWoK,.DanNnoodeprecos.cor [ MAl cA OoA P TIMOIO A D: L e i DcBvVPIDAS h 



Preço Es Percentual: Preço Estimado Calculado 

Quantidade Descrição 

300 Unidades SABONETEIRA PLÁSTICA, TAMANHO PADRAO, NA COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB / 236 - Data: 

Fundação Universidade Regional de Blumenau- S Modalidade: 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE PAPÉIS SANITÁRIOS SRP: 

PRODUTOS QUÍMICOS, SANEANTES, UTENSÍLIOS DE LIMPEZA PARA Identificação; 

HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE AMBIENTES E TRATAMENTO DE ÁGUA 
JU X 

DAS PISCINAS DO PARQUE AQUÁTICO DA FURB Lote/Item 

Adta: 
Descrição: Saboneteira plástica com válvula tipo "pump” - Saboneteira plástica com válvula tipo d 

"pump Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.393.798/0001-38 — PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: 

E Jaraguá do Sul R PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, 1465 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Arú 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Orgão: MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA / 04394805000118 - UNIDADE Data: 

ADMINISTRATIVA 
Modalidade; 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA - ITENS DESERTOS SRP: 

Descrição: SABONETEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO OU ACRÍLICO, COM TAMPA E Identificação: 

BASE VAZADA, TAMANHO COMPATÍVEL COM SABONETE EM BARRA. - 

SABONETEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO OU ACRÍLICO, COM TAMPA E BASE 

VAZADA, TAMANHO COMPATÍVEL COM SABONETE EM BARRA 

Lote/Item: 

Arta: 

Humologação: 

Fonte: 

Quantiídade: 

Unidade: 

UF: 

CNP] Razão Social do Fornecedor 

41.810.178/0001-85 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

SOLUCAO - COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP: 170.82.20.169) 
Código Valdação: geuhoc;m'rq.upswawumm—zt:rw h7 ªJfPUàn%ZGBgMDsqHUSnWnb WAUIALIA 
mjlraºiwlh'iªlg 52An SOcIBvotBnfvyH252hHVITTHPLUAM 

Média dos Preços Obridos 

Observação 

R$ 4,26 

22/01/2026 09:00 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

B2662958000102-1-000296;/2025 

112034786 

NiA 

23/01/2026 00:00 

https://www.gov.br/pocqpípt-br 

00 

Peça 

sc 

Valor da Proposta Final 

R$ 426 

Telefone: 

(47) 3371-2130 

R$2,99 

19/01/2026 09:00 

Pregão - Eletrônico 

NÃO 

043948050001 18-1-000001/2026 

134 

NA 

2301/2026 UDIDO 

wWwW.Bov.br/pncp/pr-br 

UNIDADE 

RO 

Valor da Proposta Final 

R$ 2,959 

R$ 5,14 

H252IGDnIWYDsaHUBNPImMENANISIdH? 
40150 



Orgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatlMat: 

CNPJ 

Conselho Regional de Educação Física da 4º Região - CREFA'SP 

Registro de Preço para o fornecimento de mareriais de higiene e limpeza para uso da 

CREF$/SP. com entrega parcelada contorme demanda durante a 

acordo com especificações do Termo de Referência, Anexo | do instr 

CONVOCatório. 

Saboneteira - SABONETEIRA., MATERIAL SUPORTE: PLÁSTICO , MATERIAI 

RESERVATÓRIO: PLÁSTICO , CAPACIDADE: 500 ML, TIPO FIXAÇÃO: PAREDE 

TIPO USO: BANHEIRO , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SABÃO LÍQUIDO 

FIXA , MATERIAL: PLÁSTICO 

253950 - Saboneteira - Material Suporte: Plástico | Material Reservatório: Plástico 

Capacídade: 500 ML | Tipo Fixação: Parede | Tipo Uso: Banheiro | Caracteristicas 

Adicionais: Sabão Líquido / Fixa | Material: Plástico 

Razão Social do Fornecedor 

58.037.027/0001-39 — 58,037,097 VINICIUS GABRIEL PEREIRA DA SILVA UF endereço: SP 

Endereço: 

38058 1688/0001-25 — VO NTINO EMBALAGENS LTDA 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Quantidade 

300 Unidades 

Percentual: : Estimado Calculado: R$ 

Descrição 

SABONETES NEUTRO PARA BEBÊ - 90G 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julha de 2071 (Lei nº 14,133) 

53 

Reiatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP; 170.62.20.169) 
Código Validação: gtrho Qu 2t4pSOdB VPh abvyH2bHVh7 7 HPUANH2IGSg2WY DsaHUBNPImeWARIdIA3IA 
in wn bancodenreços. com.briCenif Autenticidade Roken=zatrhoOSs252t4nSOciavPhBAaGvW 2SA HvVI7T7 IIPUANS2S2IGINTWYDsgH 

gência do contrato, de 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

LoteTtem: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

QOLHAS: 
4 

28/11/20725 08:00 p 

Pregão Eletrónico RE p 

SIM 

N"Pregão: 900142025 / VASG 526089 

o 

Link Al 

17/12/2025 12:39 

www.gov.br/compras/pt-br 

50 

Unidade 

SP 

Valor da Proposta Final 

Védia dos Preços Obtidos: R$ 

Observação 

R$ 4,98 

RS 5,29 

R$ 1,75 



Órgão: MUNICIPIO DE CORDISLANDIA / 2378 - Unidade Única Data: 24/11/2025 09:30 

Objeto: Registro de preços para futura e possivel aquisição de produtos de higiene, limperza e de Modalidade: 

uso doméstico e de materiais descanáveis, pata uso nas secretarias municipais, para sRP: 

melhor desenvolvimento do dia a dia as demandas do Município de CORDISLÂNDIA- idtadiicação: 

MGPoder Executivo, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de i 

Referência constame do Anexo | deste Edital. 

Descrição: SABONETE 90G - SABONETE EM BARRA DE 90 GRAMAS. , COM A 
HIDRATANTE E GLICERINA NA COMPOSIÇÃO. SABONETE DE BARRA Homologação: 

FORMULADO ESPECIALMENTE PARA A PELE DELICADA E SENSÍVEL Fonte 

DAS CRIANÇAS. DESENVOLVIDO COM INGREDIENTES SUAVES, SEM Quantidade: 
CORANTES OU FRAGRÂNCIAS AGRESSIVAS - SABONETE 90G - SABONETE Unidade: 

EM BARRA DE 90 GRAMAS. . COM HIDRATANTE E GLICERINA NA o 

COMPOSIÇÃO. SABONETE DE BARRA FORMULADO ESPECIALMENTE PARA * 

A PELE DELICADA E SENSÍVEL DAS CRIANÇAS. DESENVOLVIDO CcOM 

INGREDIENTES SUAVES, SEM CORANTES OU FRAGRÂNCIAS AGRESSIVAS, 

ESTE SABONETE OFERECE UMA LIMPEZA EFICAZ, MANTENDO O 

EQUILÍBRIO DA PELE SEM CAUSAR IRRITAÇÕES. INDICADO PARA: PELE 

DELICADA E SENSÍVEL DE BEBÊS E CRIANÇAS. COMPOSIÇÃO: CONTEM 
AGENTES DE LIMPEZA SUAVES, GLICERINA E OUTROS INGREDIENTES 

HIDRATANTES, QUE EVITAM O RESSECAMENTO DA PELE. LIVRE DE 

PARABENOS, SULFATOS E CORANTES ARTIFICIAIS. FRAGRÂNCIA: SUAVE E 

NEUTRA, DESENVOLVIDA ESPECIALMENTE PARA A PELE INFANTIL, SEM 

RISCO DE ALERGIAS.PH NEUTRO: TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM 

PH EQUILIBRADO PARA A PELE INFANTIL.HIDRATAÇÃO: CONTÉM 

PROPRIEDADES HIDRATANTES QUE AJUDAM À MANTER A PELE MACIA E 

PROTEGIDA, 

CNFJ Razão Social do Fornecedor 

38.649.6/2/0001-82 — JULIANA GODOY MOREIRA LOPES 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MG São Gonçalo do Sapucaí R NOSSA S APARECIDA, 9 (35) 32412068 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

Inc. | Art. 5º da 1N 65 dé 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITATIAIUCU / 1- FUNDO MUNICIPAL Data: 

SAUÚDE ITATIAIUÇU Maodalidade: 

Objeto: "Registro de preços pará compra (art. 6", X da Lei nº 14,133, de 01 de abril de 2021 ) de SRP: 

materíuis para kit natalidade, para fornecimento parcelado, para atender as demandas da Identificação: 

Secretaria Municípal de Saúde, exclusivamente para participação de microempresas — 

ME., empresas de pequeno portée — EPP ou equiparadas, observados 05 prazos máximos Lsl 

para fornecimento, as especificações técnicas e paráúmetros miínimos de desempenho e Ata; 

qualidade definidos nos termos e condições descritos e especificados neste edital, em Homologação: 

especial no Anexo | (Termo de Referência)”. Fonte: 

Descrição: Sabonete infantil em barra de 90g, elaborado com Glicerina, que proporcionam Quantidade: 

toque macio aqós o enxágue, hidratação e maciez para à pele, pH neutro, Unidade 

Dermatologicamente testado. Indicação: Bebês e crianças. Todas as especificações F 

técnicas validade, compos - Saboncete infantil em barra de 90g, elaborado com 

Glicerina, que proporcionam toque macio após o enxágue, hidratação e maciez para à 

pele, pH neutro. Dermatologicamente testado. Indicação: Bebês e crianças. Todas as 

especitficações técnicas validade, composição descritas na embalagem do produto 

“A 
... 
".. 

Pregão - Elerrônico 

NÃO 

187 12166000104-1-000013/2025 

é VU5S2 

: N/A 

02/12/2025 00:00 

:: htips//wWww.gov.br/pncp'pr-br 

BD 

UN 

MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 1.75 

Email: 

adelsonkennedycohotmail.com 

R$ 2,60 

11/09/2025 08:30 

Pregão - Eletrônico 

SIM 

0292090900619:3-1-000031/2025 

116 

NiA 

ULA0/2025 00:00 

https://www.gov.br/pncp'/pt-br 

: 200 

1 UNIDADE 

MG 



CNP)] Razão Social do Fornecedor 

I7II7TATSO001-05 — KARLA KAROLINE FONTES MENESES 

*VENCEDOR* 

: Nome de Telelane: 
Estado: Cidade: Endereço: VA elelone: 

Nossa Senhora do AV CORRETOR PAULO ROMAO, ÉD [79) 9R94-5038; (79) 9859- 
SE - ET 

Socórro 83 6555 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE CORONEL FABRICIANO / 301 - Unidade Unica Data: 

Objeto: Regístro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene, visando à Modalidade: 

oferta e utilização dos equipamentos públicos tendo como fonte de receita, SRP: 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal Idencifcação: 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual e 
Loteltem: 

Recursos não Vinculados de Impostos. 

EP ; Ata: 
Descrição: SABONETE SOLIDO INFANTIL, ESPECIALMENTE FORMULADO PARA 

PELES SENSÍVEIS. CONTÉM FRAGRÂNCIA SUAVE E PHNEUTRO (ENTRE — Homologação: 

5,5 E 8,5), PROPORCIONANDO UMA LIMPEZA DELICADA SEM IRRITAR A Faonte: 

PELE DOS BEBÊS E CRIANÇAS. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E Quantidade: 

HIPOALERGÊNICO, INDICA - SABONETE SOLIDO INFANTIL, õ 
Unidade; 

ESPECIALMENTE FORMULADO PARA PELES SENSIVEIS. CONTEM . 

. FRAGRAÁNCIA SUAVE E PH NEUTRO (ENTRE 5,5 E 8,5), PROPORCIONANDO Í 

UMA LIMPEZA DELICADA SEM IRRITAR A PELE DOS BEBES E CRIANÇAS 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E HIPOALERGÊNICO, INDICADO PARA O 

USO DIÁRIO. EMBALAGEM: UNIDADE COM PESO APROXIMADO DE 90G, 

ENVOLTO EM PLÁSTICO PROTETOR COM FÁCIL ABERTURA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.210,290/0001-57/” FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS 12070754693 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de € Telefone: 

MG Pompéu R OLEGARIO MACIEL, 33 Francielly (37) 9833-9916 

Email: 

Valor da Proposta Final 

kartalicitacoes(0 gmail.com 

06/06/7 

Pregão - 

SIM 

5 13:00 

Eletrônico 

19875046000182-1-000082/2025 

1/48 

N'A 

D5/09/2025 00:00 

130 

UN 

MG 

Email: 

R$ 2.60 

R$ 2,45 

WWW.BOV.DI pACP: |'-Z-l:: 

—v",.r— 
FOLHAS: 3 
PPA EIISO '4(/'0# 
.l * . / 

á 

Valor da Proposta Final 

R$ 2,45 

realcewebgohotmail.com 

Preço Estimado k Percentual Preço Estimado Calculado 

. Quantidade Descrição 

300 Unidades SHAMPOO NEUTRO PARA BEBÊ - 200ML 

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art, 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Reilatónio gerado no dia 27/02/2026 11:00-43 (1P: 170.62.20.169) 
Código Validação: gtrhoQ%2t4pS0ciBvPhBa6vySt23DHVh77NPUANS2IGIg2ZWYDsqQHUBNPtmeNWAWIdAI] 
htincitwww. bancodenrecos com.br/CernificadoAutentcidade?okenzatrhoOss2524nSOciBvPhBa6GviA 
53 

Observação 

R$ 12,80 



[1q 

FOLHAS: 

* u 

Órgão: MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI / 177 - MUNICIPIO DE ALTO TAQUARIIMT Data: 08/12/2025 08:30 

Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN TUAL Modalidade: Pregão - Eletrônico” 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, SRP: SIM 

UTILIDADES DOMÉSTICAS E OUTROS MATERIAIS (TIPO: DESCARTÁVEIS, 

RECIPIENTES PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, EMBALAGENS 

DESCARTÁVEIS, ARTIGOS, E UTILIDADES DE USO DOMÉSTICO), E GÊNERO 

Identificação: / 01362680000156-1-000067/2025 

Lote/Item: 1/6793970 

ALIMENTÍCIOS FRACASSADOS NA COMPRA Nº 34/2025, PARA ATENDER AS Ata: N/A 

DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI — Homologação: 10/12/2025 00:00 

MT Fonte:  htps://www.gov.br/poncp'/pe-br 

Descrição: SHAMPOO 200ML INFANTIL - NEUTRO, PARA TODOS OS TIPOS DE Quantidade: 10 

CABELOS, FRAGRANCIA SUAVE, GLICERINA DE ORIGEM NATURAL; PH 

IDEAL PARA A DELICADA PELE DO BEBE; FORMULA LIVRE DE 

INGREDIENTES QUE SAO AGRESSIVOS A PELE DO BEBE (CORANTES, 

PARABENOS, FTALATOS E SU - SH - SHAMPOO 200ML INFANTIL - NEUTRO, 

PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, FRAGRANCIA SUAVE, GLICERINA DE 

ORIGEM NATURAL; PH IDEAL PARA À DELICADA PELE DO BEBE; FORMULA 

LIVRE DE INGREDIENTES QUE SAO AGRESSIVOS À PELE DO BEBE 

(CORANTES, PARABENOS, FTALATOS E SU - SHAMPOO 200ML INFANTIL - 

NEUTRO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, FRAGRANCIA SUAVE, 

GLICERINA DE ORIGEM NATURAL; PH IDEAL PARA AÀ DELICADA PELE DO 

BEBE; FORMULA LIVRE DE INGREDIENTES QUE SAO AGRESSIVOS A PELE 

DO BEBE (CORANTES, PARABENOS, FIALATOS E SULFATO), SEM GLUTEN; 

TESTADO POR PEDIATRAS E DERMATOLOGISTAS, HIPOALERGENICO, 

. FORMULA CHEGA DE LAÁGRIMAS POR SER SUÁVE AOS OLHOS; 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO: TRIPLA ACAO: CABELO LIMPO, 

PROTEGIDO E HIDRATADO (CONTRA O RESSECAMENTO). EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

INFORMACOES DA COMPOSICAO, CODIGO DE BARRAS, COM PRAZO DE 

FABRICACAO E VALIDADE (VENCIMENTO NAG INFERIOR A 12 MESES), 

CERTIFICADO PELA ANVISA, INMETRO, ISO E REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE (CONFORME AÀ NECESSIDADE DO PRODUTO). 

Unidade: UN- UNIDADE 

UF: MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

D4.926.894/0001-04 — ADARI BARBOSA DE QUEIROZ 

*VENCEDOR* 
Estado:  Cidade: Endereço: Telefone: Enmail: 

MT Alto Tmquari AVENIDA CEL. MACARIO SUBTIL DE OLIVEIRA, 950 (66) HI6-1820 (66) 3496-2252 adm.multiprecoscogmall.com 

R$ 12.80 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$7,45 

. lnc. 1LA 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / 13927758000111-002 - FUNDO MUNICIPAL DE Data: 29/09/2025 11:50 
SAUDE GOVERNADOR LINDENBERG Modalidade: Dispensa 

Objeto: Aquisição de brindes para gestantes, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde da SRP: NÃO 

Prefeitura de Governador Lindenherg. 
' . Identificação: 13927758000111-1-000057/2025 

Descrição: Shampoo para bebê, neutro, em frasco de 200ml - Shamposo para bebê, neutro, em 
Lote/ltem: 1/4 

frasco de 200m] 
Ata: N/A 

Homologação: / 13/10/2025 O0:00 

Fonte:  https;//www,gov.be'pncp/pt-br 

Quantidade: 100 

Unidade: UNIDADE 

UF: ES 

CNP) Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.565.026/0001-01 / BARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREL! RS 7,45 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
ES Muarataizes AV SIMOES SOARES, SN [28) 3532-5751 barracomercioadm(Sgmail.com 



50 
FOLHAS: 

h [200º ... ... t é 
"“ ... 7 

À " b ds & 1660 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais TA —R5 16,6 

lnc. 1 Arz 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

CNPJ: D8,078.958/0001-07 Data: 03/06/2025 18:00 

Í')I'griil: MUNICIPIO DE RUY BARBOSA / ODB07R9I5S8SO00107 - MUNICIPIO DE RUY Maodalidade: Dispensa 

BARBOSA SRP: NÃO 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de consumo destinados Identificação: 08078958000107-1-000080/202 

composição do benefício eventual "Kit Gestante", visando atender às necessidades dos Lóte/liem: 117 

nascituros das famílias acompanhadas pelo Centro de Referência de Ássistência Social - ” P 
Ata: Ni/ 

CRAS, do município de Ruy Barbosa/RN 

» " .. Homologação: 10/06/2025 00:00 
Descrição: Shampoo infantil 200ml, neutro, para uso em bebês, Validade mínima de 01 ano - 

Fonte: hups//www.gov.br/pn 
Shampouo infantil 200ml, neutro, para uso em bebês, Validade minima de 01 ano 

Quantidade: 70 

Unidade: Und 

UF: RN 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07623 .8B6/0001-79 V HINDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 16,60 

"*VENCEDOR" 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RN Natal RUA ANTONIO PRADO, 27 (84) 3205-1783 

Preço Estimado ercentual nado Ca 1 1$ 3 Media de reços Obtidos: 

Quantidade Descrição Observação 

300 Unidades TOALHA FRALDADA (70 X 70CM), 100% ALGODÃO, COR AMARELA, OU VERDE OU BRANCA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 49,90 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Órp,ãn: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PROFESSOR JAMIL / 5 - Data: 21/01/2026 00:00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAI Modalidade: Dispensa 

Objeto: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE VALORES PARA AQUISIÇÃO Dt SRP: NÃO 

ENXOVAL DE REBÊ ESA sa á : 
Identificação: / 14662637000158-1-000001/2026 

Descrição: TOALHA FRALDA BORDADA INFANTIL - TOALHA FRALDA BORDADA 

INFANTII 
Ata: NA 

. Homologação: 21/01/2026 00:00 

Fonte: https://www,gov.br/pncp pt-br 

Lote/ltem: 1/12 

Quantidade: 100 

Unidade: PCT 

UF: GO 

CNEFIJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

01.102.262/0001-20/— ATACADISTA DE BRINQUEDOS ESTRELA MAR LTDA R$ 49,90 

*VENCEDOR* 

Endereço: Teletone: 

AVENIDA ANHANGUERA, SN 162) 3941-7302 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 19,05 

Inc. 1 Art. 5º da TN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.13973) 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170,862.20.169) 
Código Validação: gtrhoQ%2!/4pS0ciBvPbB a6yvySk2bHVh77 IPU ANI2IGI9IWY DeqgHUBNPIMEWASIFA3] 
hn iveww hancodepreços.oom tr/CeruticadoAutenticidade IotkenzatrhoOss252tanSociBvPhBa6yW K SabHwWhT7 NPUVANS2SSIGONSWYDsaHyUBNPInDEWAN SSSA 5 
Ex") 45150 



Órgão: MUNICIPIO DE PIRAI / 2025 - Pirai 

Objeto: Registro de Preços para eventual Aquisição de itens para compr r o kit bebê distribuídos 

nas Unidades de Saúde para as gestantes em acompanhamento regular de pré-natal 

Descrição: TOALHA FRALDA MEDIDAS: 68 CM X 1,10 M, TECIDO DUPLO 

RESPIRÁVEL 100% ALGODÃO, ACABAMENTO EM FESTONÊ, LISA, SEM 

ESTAMPAS, COR BRANCA - TOALHA FRALDA MEDIDAS: 68 CM X 1,10 M, 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

á Ata: 

TECIDO DUPLO RESPIRÁVEL 100% ALGODÃO, ACABAMENTO EM FESTONE, h 

LISA, SEM ESTAMPAS, COR BRANCÇA Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

CNPIJ Razão Social do Fornecedor 

10.430.4440001-10/— CONDAFE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

*VENCEDOR* 

Extado: Cidade: Endereço: Telelone: 

SP São Paulo RUA DOZE DE SETEMBRO, 1364 (11) 3311-9862 

. Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5º da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133) 

Órgão: MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS / 1795 - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS/SP Data: 

Objeto: |[LICITANET] - Registro de preços para aquisição de kit maternidade Modalidade: 

Descrição: TOALHA DE BANHO INFALTILToalha de banho infantil em tecido duplo com SRP: 

capuz, confeccionada com tecido atoalhado 100 algodão e, forrada com tecido tipo Identificação: 

fralda 100 SOFT. Cores neutras ou estampas infantis com motivos neutros. Deve 

conter acabamento nas borda - TOALHA DE BANHO INFALTILTo0alha de banho 

infantil em tecido duplo com capuz, confeccionada com tecido atoalhado 100 algodão €, 

forrada com tecido tipo fraldá 100 SOFT. Cores neueras 6u estampas infants com 

mativos neutros. Deve conter acabamento nas bordas, Tamanho da peça: 70 cm x 80 cm, 

CNPJ Razão Soócial do Fornecedor 

19.980.359/0001-09 — COMERCIAL TEXTIL DFM LTDA 

*VENCEDOR"* 

Estado; Cidadre: Endereço: Nome de Contato: 

sP São Paulo AVENIDA ZAKI NARCHI, 1274 FELIPE 

Preço Estimado: RS Percentual Preço Estimado Calculado: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homaologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Telefone: 

(11) 2365-0915 

Media do 

Ldeiier ) A 
10/12/2025 13:00, 1. ; / 

L 
Pregão - F'.r'llª-llní o / 

SIM 

29141322000132-1-000221/2025 

1/9 

N/A 

15/12/2025 00:00 

htupsz/www.gowv.br/pncp'/pri-br 

400 

Unidade 

RJ 

Valor da Proposta Final 

R$ 19,05 

Email: 

licitacao(Scondafe.com.br 

R$ 22,90 

10/12/3095 09:00 

Pregão - Eletrôónico 

SIM 

4322982 1000170-1-000093/2025 

V6B18609 

NA 

11/12/2025 00:00 

hups//www, gov.br/pncp/pt-br 

1000 

UN 

SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 22,90 

Email: 

licitavoes . dini&Sgmail.com 

< Preços Obtidos: | 

Quantidade Descrição Observação 

300 Unidades TOALHA DE BANHO PARA A MÃE 70X50 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 50,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Reiatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP; 170,62.20.169) 
Código Validação: gtrhoQ%2/ApSOciByPHB a6GvyH20HVh7 TIPUANH2IGIG2WY DsgHUBNPtImEWARIAAIA 
htto:/Nvusen bancodenteços com tiCeniticadoAutenticidade tokensatrhoos o S4 nS0ciBvPhBn6vwWSt252DHVITT IPUANISSSIIOI2WY DEgHUBNPUNE WA DSA 
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FOLHAS: 

WT 
ÚÓrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 09/12/2025 09:00 Ê : 

Comando da Aeronáutica Modalidade: Pregão Eletrónico * 

Gabinete do Comandante SRP: SIM 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materia! de intendência (vestuário personalizado, Identificação: NºPregão:900272025 / UASG:120001 

j omandante da Acronáuti roupa de cama, banho e afins) para o Gabinete do Coma e eronáutica ÃA 

(GABAER) e unidades apoiadas. 
. Ata: Link Aja 

Descrição: Toalha Banho - TOALHA BANHO, MATERIAL: 100% ALGODÃO , MEDIDAS == 

MÍNIMAS (C X L): 1,40 X 0,70 M, COR: COM COR Homalogação: 03/02/2026 14:11 

CatMat: 459485 - Toalha Banho - Material: 100% Algodão | Medidas Mínimas (C X L): 1,40 X Fonte: www,gov.br/compras/pt-br 
0,70 M | Cor: Com Cor Quantidade: 300 

Unidade: Unidade 

UF: DF 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

62.234.180/0001-23 — CHSF DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA R$ 29,50 

*VENCEDOR* 

Endereço: Telefone: Email: 

RODRIGUES ALVES, 2714 [(44) 9951-5854 chdistribuidoratextiloemail.com 

7.025.5630001-97/ JOICE LARA ROSA US3I98841114 R$ 30,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

. Go Goiánia R ITUMBIARA, 710 [62) 9443-4044 smlquality&Pnutlonk.com 

11.234.029/0001-54 — SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA R$ 49,99 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

PR Candói AVENIDA JOSE ANTUNES FABRICIO, 2534 [(42) BROG-9359 melaniaaviamentos(homail.com 

46.667 239:/0001-10 — FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940 R$ 50,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emuail: 

PR Guaratuba R SEBASTIAO SATUCA, 69 (41) 9294-32H86 lenitaselliscogmail.com 

DO.556,29253/0001-28 — PROROUPAS CONFECCOES LTDA : R$ 54,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

DF Brasília QUADRA Q1 02 Silverio (61) 3354-6222 promoupasconfteocoes(Sgmall.com 

49,366,302/0001-77 — EGM TARDELL! DISTRIBUIDORA LTDA R$ 54,50 

Endereço: Telefone: Email; 

DOUTOR HUMBERTO DE QUEIROZ MATOSO, 541 (00) 111121110 eomiardelidisiribuidoralida (Sremail,.com 

51.812,.818/0001-40 — VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA 

. Endereço: 

R$ 54,90 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 42,00 

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 6º 14.133) 

Reiatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (IP- 170.82.20.169) 
1 : girho Q 214pSOciBvPhB a6vySt2bHVh7T7 MPUANI62IGIGIWY DsqHUBNPIMENWAS 3043 

icidadeMtoken=salrhoo 25S24nSOdiB 
Validação : 
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Órgpão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA Data: 

Objeto: Aquisição de Insumos de: Material de Higiene é Limpeza, Material de Cama e Banho, Modalidade: 

Material de Enxoval é Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades básicas dos SRP: 

Imigrantes Oriundos da República Venezuelana, que atualmente residem no Município Identficação: 

de Cantá-RR S 

Descrição: Toalha Banho - TOALHA BANHO, MATERIAL: 100% ALGODÃO , MEDIDAS . 

MÍNIMAS (C X L): 1,40 X 0,70 M, COR: BRANCO , GRAMATURA MÍNIMA: 400 . 

G/M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONFORME MODELO Homologação: 

CatMat: 630990 - Toalha Banho - Material: 100% Algodio | Medidas Minimas (€ X L): 1,40 X Fonte: 

U0,70 M | Cor: Branco | Gramatura Mínima: 400 G/M2 | Características Adicionais: Quantidade: 

Conforme Modelo Unidade: 

UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02,972.092/0001-84 — PLSABINO LTDA 

*VENCEDOR”" 

Endereço: Telefone: 

AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 2761 (95) 3625-1523 

57.848.279/0001-85 — 57,848,279 VANESSA NASCIMENTO DE BRITO UF endereço: AL 

Endereço: 

46,667 239/0001-10 — FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940 

Estado; Cidade: Endereço: Telefone: 

PR CGuaratuba R SEBASTIAO SATUCA, 60 (41) 9294-3286 

54,345,.664/0001-11/- S.S. DE S. T. MEDEIROS & CIA LTDA 

Endereço: Teleftone: 

MANOEL FELIPE, 787 (95) 91 56-5644 

21.416,388/0001-856/— BARAD COMERCIO VAREJISTA LTDA 

Endereço: Telefone: — 

AVENIDA CIDADE JARDIM, 620 [(95) B405-7375/ (95) B406-5962 

41.567.567/0001-21 / ONE MED COMERCIO E MANUTENCÇAO LTDA 

Estado: Cidade: Endrreço: Nome de Contato: Telelone: 

RR Boa Vista AV VILLE ROY, 5354 Daniel (95) 98116-9069 

36,642.113/0001-38 — IMPACTA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Endereço: : Telefone: 
RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, 229 (95) B101-1944 

D01.731,393/0001-74/=—LFFDEAGUIAR&CIALTDA 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RR Boa Vista RUA PARIMA, f5 (95) A119-018] 

17.487.132/0001-73" NOVO HORIZONTE INSTALACOES LTDA 

Endereço: Teletone: 

RUA ALBERTO CINTRA, 35 (31) 9205-1580 

59,845.793/0001-92 — 59,845,793 BRUNO KAZEQUER DE SOUZA UF endereço: PR 

Endereço: 

03/12/2025 08:00 , 

FOLHAS:, 
.. L 
.“” ... 

Pregão Fletrônico À I 

NÃO 

NPregão:5900222025 / UASG:980028 

AS 

Link Ata 

11/02/2026 10:57 

www.gov.br/compras/pt-br 

285 

Unidade 

RR 

Valor da Proposta Final 

R$39,00 

Email: 

brindesroraimaçãhoumail. com 

R$ 40,00 

R$ 40,00 

Email: 

lenitasellisgogmail.com 

R$ 40,00 

Email: 

gilleno. souza(tõhomaíl.com 

R$ 41,99 

Email: 

baraocomerciovarejistaPgmail.com 

R$42,00 

Email: 

daniel-silva0812 6P cudlok.com 

R$ 42,00 

Email: 

vitormagalhaesséPhomiail. com 

R$ 42,00 

Email: 

fariasaguiariuizáOugmai|.com 

R$42,01 

Email: 

contatoéônhitda.com.br 

R$ 42,99 



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 1AA 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÃ 

R$ 48,00 

Objeto: Aquisição de Insumos de: Material de Higiene e Limpeza, Marerial de Cama e Banho, Modalidade: 

Material de Enxoval e Gêneros Alimentícios, para atender as necessidades básicas dos SRP: 

Imigrantes Oriundos da República Venezuelana, que atualmente residem no Município Identificação: 

de Cantá-RR 
Lote/ltem: 

Descrição: Toalha Banho - TOALHA BANHO, MATERIAL: 100% ALGODÃO , MEDIDAS PA 

MÍNIMAS (C X L): 0,65 X 0,80 M, COR: BRANCO , GRAMATURA MÍNIMA: 200 
G/M2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; TECIDO FELPUDO, C/ CAPUZ Homologação 

CatMat: 614597 - Toalha Banho - Material: 100% Algodão | Medidas Minimas (C X L): 0,65 X Fonte: 

O0,B0) M | Cor: Branco | Gramatura Minima: 200 G/M2 | Caracteristicas Adicionais: Quantidade: 

Tecido Felpudo, C/ Capuz Unidade: 

UF: 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.840074/0001-06//"— VK CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RR Boa Vista AVENTDA VILLE ROY,. 3942 [(95) 3623-0808 

02.972.032/0001-84 — PLSABINO LIDA 

*VENCEDOR"* 

Endereço: Telefone: 

AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 2761 (95) 3625-1523 

01.731,9930001-76 — LFF DEAGUIAR & CIA LTDA 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RR Boa Vista RUA PARIMA, 85 (95) 8119-0181 

21,416,3988/0001-86/— BARAO COMERCIO VAREJISTA LTDA 

Endereço: Telefone: 

AVENIDA CIDADE JARDIM, 620 (95) B405-7375/ (95) B406-5962 

41.567.567/0001-21 - ONE MED COMERCIO E MANUTENCAO LTDA 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

RR Boa Vista AV VILLE ROY, 5354 Taanicel (595) 98116-9069 

Relatório gerado no dia 27/02/2026 11:00:43 (1P: 170.82.20.169) 
wm; 

: 03/12/2025 08:00 

Pregão Eletrônico 

: NÃO 

NºPregão:900222025 / UASG:5980028 

e 

: 11/02/2026 10:57 

www.gov.bricompras/pt-br 

8o 

: Unidade 

: RR 

Valor da Proposta Final 

R$ 45,00 

Email: 

vkempreendimento(SOgmail.com 

R$ 46,00 

Email: 

brindesroraimasi?houmail.com 

R$ 48,00 

Email: 

fariasaguiarluizDgmail.com 

R$ 48,89 

Email: 

baraocomerciovare|ista(Sgmail.com 

R$ 48,90 

daniel-silva061 26 0atllok.com 
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Insuru ções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficar. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Banrisul Data: 27/02/2026 10:13:01 

www.banrisul.com.br Acessar a fonte aqui 

2 - Bulsa Brasileira de Mercadorias Data: 27/02/2026 09:46:20 

www.bbmnetlicitacções.com.br Arcessar a fonte aqui 

3 - Compras.gov.br Data: 27/02/2026 10:52:54 

www.gov.br/compras/pt-br 

4 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet.com.br 

5 - Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

b - Portal Nacional de Contratações Públicas 

Intps://www.gov.br/pncp/pt-br 

7 - Prefeitura Municipal de Rondow/PR 

http://170.0.188.164:7474/transparencia/licitacoes 

Relatónio gerado no 
Codigo Validação: gtrhoQse21 

Acessar a fonte aqui 

Data: 27/02/2026 10:41:21 

Acessar a fonte aqui 

Data: 27/02/2026 10:24:30 

Acessar a fonte aqui 

Dato: 27/02/2026 09:45:50 

Acessar a fonte aqui 

Data: 27/02/2026 10:13:18 

Acessar a fonte aqui 



ESTADO DO MARANHÃO Processo nº 41/2026/PMSDM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO " 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL — 66 

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
Sr(a). Martônio Araújo Santos 
Secretário de Administração Planejamento Industria e Comercio 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Nesta. 

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado. 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém 

nascidos). 

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação 
de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve 
de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de 
referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital ou aviso de 
contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a pesquisa de 
preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental importância nos 
procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza 
aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles executados nas respectivas 
contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor de 
mercado para uma pretensão contratual. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, $ 1º, que dispõe 

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os 
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade: 

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal nº 09/2024 que dispõe 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços. 

O valor total estimado é de R$ 221.619,00 (duzentos e vinte e um mil e seiscentos e dezenove 
reais)., conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços — DAEP e propostas para fins de cotação 
em anexo. 

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais 
providencias cabíveis. 

São DOW - MA, 07/d ymarço de 2026. 

/ /// 1/)'»( 

/ Setor de ComÚ'as/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO Processo nº 41/2026/PMSDM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 5 y 
Fs 

á 

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços — DAEP 

FONTE DE PESQUISA: BANCO DE PREÇOS. 

Kit Natalino contendo - O1 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou 

branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca 
com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca 

com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos 

laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca 
com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 

600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, 

1|com tampas na cor amarela, etc. kits 300 738,73 221.619,00 

TOTAL 221.619,00 

— :
sw

no
d 

” 

a
 



Processo nº 41/2026 

Fls:: É gh 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 15.033.831/0001-37 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Elizangela Santos Sousa Queiroz, Suena 
Marcia Fernandes de Souza 

PROBLEMA RESUMIDO: Falta de acesso a itens essenciais de enxoval para recém-nascidos na 
população atendida. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão enfrenta um problema significativo 
relacionado à falta de acesso a itens essenciais de enxoval para recém-nascidos entre a população 
atendida. Este problema afeta diretamente a saúde e o bem-estar dos recém-nascidos e suas famílias, 

especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade socioeconômica. À ausência desses itens 

pode resultar em condições inadequadas para o cuidado inicial dos bebês, comprometendo seu 
desenvolvimento saudável e aumentando o risco de complicações de saúde. 

Os principais atores envolvidos incluem as famílias atendidas pelos serviços sociais da prefeitura, 

profissionais de saúde e assistência social, além de organizações comunitárias locais. As famílias 
percebem a falta de itens de enxoval como uma barreira significativa para prover cuidados 
adequados aos seus recém-nascidos. Profissionais de saúde e assistência social identificam essa 
carência como um fator que dificulta a promoção de práticas de cuidado neonatal adequadas, 
impactando negativamente nos indicadores de saúde infantil. 

Resolver esse problema é de interesse público, pois promove a saúde e o bem-estar das crianças e 
suas famílias, contribuindo para a redução de desigualdades sociais. Espera-se que, ao garantir o 
acesso a itens essenciais de enxoval, haja uma melhoria nos indicadores de saúde neonatal, redução 
de complicações médicas e fortalecimento do vínculo familiar. Esses benefícios justificam o 

investimento público, pois resultam em ganhos de eficiência nos serviços de saúde e assistência 
social, além de promoverem um impacto positivo no desenvolvimento social da comunidade. 

A definição clara e objetiva dos requisitos é fundamental para garantir que a contratação atenda 

efetivamente à necessidade de fornecer itens essenciais de enxoval para recém-nascidos, sem 
restringir a competitividade. 

- Variedade de Itens de Enxoval: A solução contratada deve incluir, no mínimo, fraldas, roupas de 
algodão, mantas, toalhas, meias, toucas, e produtos de higiene como sabonetes e lenços 
umedecidos. 

- Padrões de Qualidade e Segurança: Todos os itens devem estar em conformidade com as normas 
de segurança e qualidade vigentes, garantindo que sejam seguros para uso em recém-nascidos. 

Página 1 de 25 
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Processo nº 41/2026 

Fa.: 5 q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO f 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

- Tamanhos e Ajustes Adequados: As roupas e acessórios devem ser oferecidos em tamanhos 

apropriados para recém-nascidos, com ajustes que permitam conforto e segurança. 

- Embalagem e Armazenamento: Os itens devem ser embalados de forma a garantir a integridade e 
higiene, com instruções claras de armazenamento. 

- Prazo de Entrega: À entrega dos itens deve ocorrer em prazos compatíveis com a demanda, 

assegurando que não haja interrupção no fornecimento. 

- Sustentabilidade: Sempre que possível, os materiais devem ser sustentáveis e ambientalmente 
responsáveis, sem comprometer a qualidade e segurança. 

- Facilidade de Distribuição: Os itens devem ser organizados de forma a facilitar a distribuição para 

a população atendida, com kits pré-montados quando aplicável. 

- Garantia de Reposição: Deve haver garantia de reposição para itens defeituosos ou que não 
atendam aos requisitos especificados. 

Distribuição de Kits de Enxoval por Fornecedores Locais 

Descrição: Contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de enxoval 
para recém-nascidos, contendo itens essenciais como roupas, fraldas, cobertores e produtos de 

higiene. 

Vantagens: 

- Apoio à economia local, incentivando pequenos negócios. 

- Redução de custos logísticos devido à proximidade dos fornecedores. 

- Possibilidade de personalização dos kits conforme necessidades regionais. 

- Facilidade de comunicação e negociação com fornecedores locais. 

Desvantagens: 

- Limitação na variedade de produtos disponíveis localmente. 

- Risco de dependência de um número restrito de fornecedores. 

- Possíveis variações na qualidade dos produtos fornecidos. 

Parcerias com ONGs e Instituições de Caridade 
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Processo nº 41/2026 

” 
Fls.: ã— 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

Descrição: Estabelecer parcerias com organizações não governamentais e instituições de caridade 

para a doação e distribuição de enxovais para recém-nascidos. 

Vantagens: 

- Redução de custos para a administração pública. 

- Experiência e infraestrutura das ONGs na distribuição de doações. 

- Fortalecimento de laços comunitários e engajamento social. 

Desvantagens: 

- Dependência de doações e disponibilidade de recursos das ONGs. 

- Possível falta de controle sobre a qualidade e quantidade dos itens distribuídos. 

- Risco de descontinuidade caso as parcerias não sejam renovadas. 

Compra em Consórcio com Outras Prefeituras 

Descrição: Realização de compras em consórcio com outras prefeituras para aquisição de itens de 
enxoval em maior escala, visando redução de custos. 

Vantagens: 

- Economia de escala, reduzindo o custo unitário dos itens. 

- Maior poder de negociação com fornecedores. 

- Compartilhamento de melhores práticas e experiências entre prefeituras. 

Desvantagens: 

- Complexidade na gestão e coordenação entre diferentes prefeituras. 

- Possível demora na tomada de decisões conjuntas. 

- Necessidade de harmonização de especificações e necessidades entre os participantes. 

Plataforma Online de Doações 

Descrição: Desenvolvimento de uma plataforma online para facilitar doações de itens de enxoval 
por parte de empresas e cidadãos. 

Vantagens: 

- Ampliação do alcance das doações, envolvendo a comunidade. 
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- Baixo custo de implementação e manutenção. 

- Flexibilidade para ajustar a demanda conforme as necessidades. 

Desvantagens: 

- Dependência de doações voluntárias, que podem ser irregulares. 

- Necessidade de investimento inicial em tecnologia e divulgação. 

- Risco de baixa adesão se não houver engajamento adequado. 

A contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de enxoval para recém- 

nascidos é uma solução que apresenta um desempenho esperado altamente satisfatório. A escolha 
por fornecedores locais garante que os itens sejam adaptados às necessidades específicas da 
população de São Domingos do Maranhão, considerando fatores climáticos e culturais. Além disso, 
a proximidade geográfica facilita a logística de distribuição, permitindo uma entrega mais ágil e 
eficiente dos kits às famílias necessitadas. 

A compatibilidade com a infraestrutura existente é um ponto forte dessa solução, pois a Prefeitura já 
possui canais de comunicação e distribuição estabelecidos com a comunidade. A implementação é 
facilitada pela experiência prévia da administração em gerenciar programas de assistência social. À 
solução é escalável, permitindo ajustes no volume de kits conforme a demanda, sem necessidade de 

grandes investimentos adicionais em infraestrutura. 

Do ponto de vista operacional, a manutenção e o suporte são simplificados pela escolha de 
fornecedores locais, que podem oferecer assistência rápida e personalizada. A confiabilidade é 
assegurada pela capacidade de monitorar de perto a qualidade dos produtos e serviços prestados. À 
adaptabilidade da solução ao contexto regional é garantida, pois os fornecedores locais têm um 
entendimento profundo das necessidades e preferências da população atendida. 

Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefício. A contratação local pode 
reduzir custos logísticos e de transporte, além de fomentar a economia local, gerando empregos e 
renda. O retorno sobre o investimento é potencializado pelo impacto social positivo, que pode 
resultar em uma redução de custos indiretos associados a problemas de saúde e assistência social 
decorrentes da falta de itens essenciais para recém-nascidos. 

A solução atende de forma eficaz o interesse público ao garantir que todos os recém-nascidos 
tenham acesso a itens básicos de higiene e conforto, contribuindo para a saúde e bem-estar das 

crianças e suas famílias. Em comparação com outras alternativas, como a importação de kits 
prontos de outras regiões, a solução local se mostra mais adequada por sua capacidade de 
personalização e impacto positivo na economia local. 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 
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— ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
em | Deserição — ' Unidade — | Quant | RSUnid. | R$Total 

8888 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz 
(70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 02 bacia plástica de 141, na cor amarcla, ou verde ou 

branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor | 

amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,04 banheira 
plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca 
com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com forro 

'i impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura | 

| de 27em e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 | 
unidades, 06 camisetas de Q a 06 meses em malha fio 24, 100% | 
algodão, sendo 02 tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m. na | 
c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 | 
conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas- | 

motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca l 
| com 300 unidades, 08 conjunto de pares de meia para bebe, | 
sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na | 
cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas para)| 
mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, E 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 
02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e | | 

02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, | | 

1 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde kits 300,00 R$ 738,73 | R$221.619,00 | 

ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, 
(80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola 
em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 
unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, | 
16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou . 
verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 

antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 
600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, 
com 40 unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento | 
com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm | 
x 70cm), na cor branca, 100% algodão com 600 unidades, 20 | 
rede para recém nascido na cor amarela, ou verde ou branca | 
com 300 unidades, 21 saboneteira plástica, tamanho padrão, na | 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 22, 
sabonetes neutro para bebê - 90g com 300 unidades, 23| 
shampoo neutro para bebê - 200ml com 300 unidades, toalha 
fraldada (70 x 70cm), 100% algodão. cor amarela, ou verde ou | 
branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% | 
algodão, cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 25 

| 

toalha de banho para a mãe 70x SQ com 300 unidades. | 

Valor Total : : — R$221.619,00 

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de 

mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO, anexo ao 

processo administrativo. 
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 

adjudicada em lotes/itens distintos. 

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes distintos, é a mais adequada para a 
solução proposta, pois permite que a Prefeitura de São Domingos do Maranhão selecione 
fornecedores especializados para cada tipo de item do enxoval. Isso garante que cada componente 
do kit, como roupas, fraldas, cobertores e produtos de higiene, seja adquirido de fornecedores que 
oferecem a melhor qualidade e preço, atendendo às especificidades técnicas de cada produto. Essa 
abordagem maximiza a eficiência e a qualidade dos itens adquiridos, assegurando que as 
necessidades dos recém-nascidos sejam plenamente atendidas. 

Além disso, essa modalidade de parcelamento fomenta a competitividade entre os fornecedores 
locais, incentivando a participação de pequenos e médios empreendedores que podem se 
especializar em determinados itens. Isso não apenas potencializa a economia local, mas também 
pode resultar em economia de escala, já que fornecedores podem oferecer melhores preços ao se 
concentrarem em suas especialidades. A possibilidade de diferentes fornecedores ganharem lotes 
distintos também aumenta a probabilidade de obtenção de melhores condições comerciais. 

Por fim, a gestão dos contratos torna-se mais eficiente, pois a Prefeitura pode lidar diretamente com 
fornecedores específicos para cada item, facilitando o monitoramento e a responsabilização técnica. 
Essa abordagem também permite ajustes mais ágeis e precisos em caso de necessidade de alterações 
ou substituições de itens, garantindo que o interesse público seja sempre priorizado e que os kits de 
enxoval sejam entregues de forma eficaz e oportuna à população atendida. 

Economicidade 

A contratação de fornecedores locais visa reduzir custos logísticos e de transporte, aproveitando a 
proximidade geográfica. A aquisição em volume pode gerar economia de escala, diminuindo o 
custo unitário dos itens do enxoval. Além disso, o fortalecimento do comércio local pode resultar 
em preços mais competitivos. 

Otimização de recursos 

A centralização da montagem e distribuição dos kits permite uma melhor alocação de recursos 
humanos, evitando duplicidade de esforços. O uso de fornecedores locais minimiza o tempo de 

entrega e reduz a necessidade de armazenamento prolongado, otimizando recursos materiais e 
financeiros. 

Eficiência e eficácia 
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A contratação -proposta melhora a eficiência ao simplificar o processo de aquisição e ástribuição, 
garantindo que os itens cheguem rapidamente às famílias necessitadas. A eficácia é alcançada ao 
assegurar que todos os itens essenciais estejam disponíveis e em quantidade adequada, atendendo 
plenamente às necessidades dos recém-nascidos. 

Indicadores ou metas mensuráveis 

- Redução de 20% no custo médio dos kits em comparação com aquisições anteriores. 

- Diminuição do tempo de entrega dos kits para até 5 dias após a solicitação. 

- Aumento de 30% na satisfação dos beneficiários, medido por meio de pesquisas de feedback. 

- Distribuição de 100% dos kits planejados dentro do prazo estipulado. 

Para viabilizar a contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de 
enxoval, é essencial garantir que haja um espaço físico adequado para o armazenamento temporário 
dos itens. Este espaço deve ser climatizado para preservar a qualidade dos produtos, especialmente 
os de higiene e tecidos, evitando danos por umidade ou calor excessivo. Além disso, deve haver um 
sistema de controle de estoque eficiente, que pode exigir a instalação de software específico para 
monitorar entradas e saídas, garantindo a rastreabilidade e a gestão adequada dos materiais. 

É necessário também prever a logística de distribuição dos kits, o que pode incluir a contratação de 
veículos adequados para o transporte seguro dos itens até os locais de entrega. Esses veículos 

devem ser apropriados para o transporte de itens sensíveis, garantindo que cheguem em perfeito 
estado às famílias beneficiadas. Além disso, deve-se estabelecer rotas e cronogramas de entrega 
eficientes para otimizar o processo e reduzir custos operacionais. 

Por fim, a capacitação dos servidores envolvidos na fiscalização e controle de qualidade dos kits é 
crucial. Eles devem ser treinados para inspecionar os produtos recebidos dos fornecedores, 
assegurando que atendam aos padrões de qualidade e especificações estabelecidas. Essa capacitação 
pode incluir o uso de checklists e procedimentos padronizados para garantir que todos os itens nos 
kits estejam completos e em condições adequadas para uso. 

Não 

A solução escolhida para a contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de 
kits de enxoval para recém-nascidos é autossuficiente e não depende de contratações adicionais. À 
entrega dos kits, contendo itens essenciais como roupas, fraldas, cobertores e produtos de higiene, 
pode ser realizada diretamente pelos fornecedores contratados, sem a necessidade de serviços ou 
insumos complementares. 
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Os fornecedores locais são capazes de gerenciar a aquisição dos materiais necessários e a montagem 

dos kits de forma independente. Além disso, a distribuição dos kits pode ser planejada e executada 
sem a necessidade de infraestrutura adicional ou serviços correlatos, garantindo que a solução 
atenda plenamente à necessidade identificada sem contratações interdependentes. 

Impactos Ambientais Identificados 

Consumo de Recursos Naturais 

A produção dos itens do enxoval pode demandar grande quantidade de água e energia, 
especialmente na fabricação de tecidos e produtos de higiene. 

Geração de Resíduos 

A embalagem e o descarte dos produtos podem gerar resíduos sólidos, incluindo plásticos e 
materiais não biodegradáveis. 

Transporte e Emissões 

O transporte dos kits pode resultar em emissões de gases de efeito estufa, dependendo da logística e 
dos meios de transporte utilizados. 

Medidas Mitigadoras Propostas 

Priorizar fornecedores que utilizem práticas sustentáveis, como a redução do consumo de água e 
energia na produção. 

Optar por materiais recicláveis ou biodegradáveis para embalagens, incentivando a logística reversa 
para reciclagem. 

Planejar rotas de distribuição eficientes para minimizar o consumo de combustível e as emissões de 
gases poluentes. 

Incentivar a formação de consórcios regionais para otimizar a logística e reduzir impactos 
ambientais associados ao transporte. 
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Avaliar a infraestrutura local para implementar programas de coleta e reciclagem de rejduos. caso 
o município não disponha de soluções adequadas. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIAVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de março de 2026 

—— 

DNALMVOATAAITOR & 
SUENA S DE SOUZA 

Secretária Adjunta de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 

SARBRA 
Elizangela Santos Sousa-Queiroz 
Secretária de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 

Página 9 de 25 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br



Processo nº 41/2026 

Fis.: 6 f* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: / 

V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente visa o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais 
para recém nascidos), conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/202]1. 

2.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de uma empresa especializada no 
fornecimento de kits natalinos, que consiste em enxovais para recém-nascidos, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Contextualizando, é importante ressaltar que a assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social é 
uma das prioridades desta Secretaria, especialmente em épocas festivas, quando o impacto emocional e social 
pode ser ainda mais significativo. A entrega de kits natalinos não apenas proporciona itens essenciais para o 
cuidado dos recém-nascidos, mas também simboliza um gesto de acolhimento e solidariedade por parte do 
poder público. 

O objetivo da contratação é assegurar que as famílias atendidas por programas sociais da Secretaria recebam os 
enxovais necessários para os seus recém-nascidos, proporcionando dignidade e conforto nos primeiros 
momentos de vida. Através dessa iniciativa, buscamos promover um melhor início para as crianças, garantindo 
que tenham acesso a itens básicos, como roupas, cobertores e produtos de higiene, que são fundamentais para o 
bem-estar deles e de suas mães. 

A necessidade da contratação se justifica pela crescente demanda por apoio às famílias carentes, especialmente 
durante o Natal, um período em que a mobilização social e os gestos de carinho são intensificados. Sem essa 
ação, haveria um aumento do sofrimento emocional e material entre essas famílias, que muitas vezes 
enfrentam dificuldades para prover as necessidades básicas de seus filhos. 

A não realização dessa contratação teria um impacto negativo considerável, perpetuando a situação de 
vulnerabilidade social e privando os recém-nascidos de condições mínimas de conforto e dignidade. Essa falta 
de assistência poderia resultar em consequências diretas para a saúde e o desenvolvimento dessas crianças, 
além de refletir em uma imagem negativa da gestão pública, que é responsável por cuidar dos cidadãos mais 
necessitados. 

Por fim, a relevância dessa ação em termos de interesse público é inegável. A contratação de uma empresa 
especializada garante não apenas a qualidade dos produtos fornecidos, mas também contribui para o 
fortalecimento da rede de assistência social do município. Essa medida reforça o compromisso da Prefeitura 
em investir no desenvolvimento social e na melhoria da qualidade de vida da população, especialmente das 
camadas mais vulneráveis 

Dessa forma, a contratação se mostra necessária, urgente e plenamente alinhada aos princípios de 
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responsabilidade, transparência e compromisso com o bem-estar da comunidade, conforme p $ rito na Lei 
14.133/2021, que rege as contratações públicas no paiís. 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 

O - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor | 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica de 141, na cor 

amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 8I, na cor 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 
22|, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 
100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, 
altura de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 06 | l 
camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, | 
na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 
600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas- 
motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 
08 conjunto de pares de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares 
na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, O9 conjunto escovas 
para mamadeiras com O2unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto 

mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 
02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 

1 600 unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou Kits 300,00 | 
branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), ' 
100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 | 
unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 
unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro em 
ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico para bebê, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, 
com 40 unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor branca, 

100% algodão com 600 unidades, 20 rede para recém-nascido na cor amarela, ou 

verde ou branca com 300 unidades, 21 saboneteira plástica, tamanho padrão, na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 22 sabonetes neutro para 
bebê - 90g com 300 unidades, 23 shampoo neutro para bebê - 200m! com 300 | ] 
unidades, toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor amarela, ou verde ou | 
branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor | ] 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 25 toalha de banho para a mãe 
TOx50 com 300 unidades. 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAFEP, anexo ao processo administrativo. 
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4.1. DO LOCAL DE ENTREGA ,,// 

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, nos horários das O8hO00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min, localizado na Rua 31 de janeiro S/N - Centro, São Domingos do Maranhão - 

Maranhão — Cep. nº 65.670-000., 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

. 4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4,3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria 
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando- 
se ao Órgâo Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 

. legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.,4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.1. Não se aplica. 

ENAA DALGONTRADADIRE:: L s CAASESAS dM ES A RRR ESA 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7;1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 

proposta de preços:; 
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7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7:7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato; 

T7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7:12. Aceitar.os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 

(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 
14.133/202]1. 
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7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8&.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 
conforme justificativa a seguir: 

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características 
agrupa os fomecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área 
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços 
e lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da 
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento 
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar 
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens 

com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes, 
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa 
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento 
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e 
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o 
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são 
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente, 
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições 
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor 
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a 
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas 
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do 
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de 
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente 
considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e 
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de 
preços mais interessantes. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 

9.1.2. Habilitação técnica 

9,1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9,1.4. Habilitação econômico-financeira; 
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9,2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9,2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9,2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 

licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
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ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e.iaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contrat_adâf. para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
. eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 
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14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de. formaju&*éficz'&d?, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quant_idade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

. Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 1l 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

. b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14,.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do_ órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domiciílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14,18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM =I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=(6/100) 1=0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I=(TX) 

Forma de pagamento 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

14,21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada .de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

17.1. Não se aplica. 

18.1. Não se aplica. 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

19,1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
I durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1,12, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

. 19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.,9,2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19,9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 

19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 

venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 05 de março de 2026 

i , 

SA aâmuW 
SUENA ANDES DE SOUZA 

Secretária Adjunta de Assistência Social 
Responsável pela elaboração do TR. 

Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Secretária de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 
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Ao Senhor 
Raimundo Nonato Alves de Sousa 
Secretaria Municipal de Finanças 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA. 

Nesta. 

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira 

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta nos 

autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e sua 

disponibilidade orçamentária. 

São Domingos do Maranhão- MA, 06 de março de 2026. 

- 

Elizangela Santos Sowsa Queiroz 
Secretária de Assistência Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 
Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO . Ú 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL e $ 

Processo nº 041/2026/PMSDM 

Ão 
Elizangela Santos Sousa Queiroz 

Secretária de Assistência Social 

Nesta. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em atendimento a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 101/2000 (art. 16, I e II), apresento dotação de 

saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino 

(enxovais para recém nascidos) 

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da 
contratação, conforme art.10, 82º do Decreto Municipal nº 06/2024. 

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 
2026, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas 
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal nº 14.133/2021, e com a Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

São Domingos do Maranhão- MA, , ,/09 de manço de 2026. 

Raimundo ato AN'&Q de Sousa 
Secretariá Municipal de Finanças 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão -MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP Nº 65.790-000. 
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s.. 

A 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Nesta. 

Prezado(a) Senhor(a), 

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias. 

São Domingos do Maranhão- MA, 09 de março de 2026. 

Elizangela Santos Solisa Queiroz 

Secretária de Assistência Social 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE sÃo DOMINGOS DO mmnmo 

PORTARIA nº 018/2026 - GABINETE/PREFEITO 

Designa o Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 011/2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o Servidor Jorges Fran Costa Ramalho Silva para 
atuar como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal nº 

011/2024 e Lei nº 14.133/2021. 

Art. 2º. Designar os Servidores Nívia Gomes da Silva e Maria Luana 
de Sousa Viana, para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) 
Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão. 

Art. 3º. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio 

contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da 
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município. 

Art. 4º. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, 
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares 
regidas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

Art. 5º. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal nº 011/2024. 

Art. 6º. Permanecem vigentes os efeitos das Portaria nº 04/2023 — 
GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei 
Federal nº 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que os 
editais de licitação tenham sido publicados até 31 de dezembro de 2023, 
devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e concluírem 
os referidos processos. 
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Art. T7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE 
JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

KLEBER DE RADE 
MUNICIPAL 

CNPL.: 06.113.690/0001-71 
Praça Getúlio Vargas s/n.º - Centro 

CEP.: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão - MA 
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Fis.: % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio 

de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria n.º 001/2026 - GAB/PMSDM de 02/01/2026 publicado 

no DOM/FAMEMS, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 09/2024, do Decreto Municipal nº 06/2024, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

rgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Órgão(s) Participante(s): Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Obijeto: contratação de empresa especializada no fomecimento de kits natalino (enxovais para recém-nascidos) 

Esclarecimentos e  Impugnações: Até XXX/XXX/2026 às 23h59min pelo Licitaz SDM - 

www.licitasaodomingosma.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: XXXXXX/2026 às XXhXXmin. (Horário de Brasília/DF) 
Sistema Eletrônico Utilizado: Licita SDM — www .licitasaodomingosma.com.br 

Endereço para retirada do Edital: www.saodomingosdomaranhão.ma.gov.br ou www .licitasaodomingosma.com.br ou 

WWW.gov.br/pncp 

NÃO 

Orgamento Slgllm: Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital, 

Valor Estimado ou ; : : : 
Múárimo da Contratação: Valor Total: R$ 221.619,00 (duzentos e vinte e um mil e seiscentos e dezenove reais). 

Sistema de Registro de Sim 
Preços — SRP: 

Critério de Julgamento: | Menor Preço 

Intervalo entre Lances: | R$0,01 (um centavo) 
Modo de Disputa: Aberto 

Forma de Adjudicação | Global 

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário 

M Valor Unitário do Item; 

Forma de Envio do(s) | Q Valor Total do Item; 
Lance(s): D Valor Total do Lote/Grupo. 

D Valor Global. 

Pl(l':tll':lpiçi-o de NÃO 

onsorcio: 
Apresentação de NÃO 

Amostras: 

Visita Técnica: NÃO 
Exigência de Garantia de 

D Pronesia NÃO 

Exigência de Garantia de 
Contrato NÃO 

Dotação Orçamentária: | Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para 
o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Anexo | — Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Anexo Il- Termo de Referência: 

Anexos: Anexo IIl — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV — Declaração Consolidada; 

Anexo V — Minuta da ARP; 
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Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: / 

Anexo VlI- Minuta do Contrato. 

Anexo VII — Ordem de FomecentofSi o elo 

P): .loesFranC Ramalho Silva. 
Autoridade Competente: Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº SN, Centro, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorre quala : a a realizaçã 

marcada, a sessão será transferida imeiro dia útil su uente, no m io e local anteriorm 

estabelecido, mediante prévia comunicação do(a) Pregoeiro(a). 

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de com o envio da ta u do valor final 

declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação pelo não envio. 

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública. 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil NÃO 
reais)? 

Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 

participação exclusivamente para MEIIME/EPP? NÃO 
Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 
Prioridade de contratação para MEI/IME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor NÃ 
preço válido? * 

(SArt. 48, 83º, Lei Complementar nº 123/06) 

EX — Participação exclusiva de MEI/IME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/IME/EPP 

Abreviações Subcont — Subcontratação de MEI/ME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Benefício ou Ampla Participação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

PARTE GERAL 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 

orçamento fór sigiloso. 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. : 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão participar deste Pregão: 

Página 3 de 70 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br



)
 

Processo nº 41/2026 

Fls.: QD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: / 

/ 

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

: ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6,8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

* 3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 

condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
« Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
. consórcio ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1; 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e 
de julgamento das propostas. 
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4.2. Os  licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do Licitz SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado 

neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.:4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos IIl e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

* 4,4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / 

EPP, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 
itens/lotes:; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital, 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
ahteceder as-fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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Á 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca, se for o caso; 
5.1.3. Fabricante, se for o caso; 
5.1.4. Modelo, se for o caso; 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. À apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

« 5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Orgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no Licita SDM — www .licitasaodomingosma.com.br. 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, 

na fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
: informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 

2131/2016 — Plenário). 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação 

do fato aos participantes no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. À etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

Encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. AÀ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% 
(dez por cento) superior à ela. 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME / 
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 

envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

Página 11 de 70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br



Processo nº 41/2096 

Fls.: q_ q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO f 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: É 

* 9,1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso 
III da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do 

direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

: 10.1.1. AÀ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação 
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

11.1. À licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO 
CERTAME”, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Licita 
SDM - www.licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente permitido pelo Pregoeiro. 

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 

readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 

leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe 
Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Documentação” do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a 

Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N Centro, SÃO 

DOMINGOS DO MARANHAÃO — MA, CEP: 65.670-000. 

Página 12 de 70 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma gov.br



Processo nº 41/2026 

£ Fls.: q' Íl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

11.4. AÀ Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo IID) deverá ser apresentada após 

convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome 

e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento; 

* 11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
a execução objeto desta licitação; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 

Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos 
valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital 
- deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem 
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais 
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime 

de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a 
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias, 
13º Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo 

de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo 

com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água, 
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados 
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 

emitidos após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser apresentados de forma pesquisável e 

legível. 

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto 

com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 
deste edital. 

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

. 11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequiveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 

Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob 
pena de recusa da proposta ou inabilitação. 

119.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por 
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo 
inicial, e aceita pelo Pregoeiro. 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, disponível em: 
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&di 
recao=asc); 
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/) 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de 

habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf— DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, $2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital. 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

. 12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição:; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
ISSON — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial exped_ida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedênc.la da data 

* de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 

Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas*, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à claboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o 

último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após 

esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 

Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou 
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital; 

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes índices: Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
iguais ou superiores a 1 (um): 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de 
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

Ativo Total 
I5SG = - - - > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas $5º , art. 176 da Lei nº 6.404/1976 e 
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

— Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
ILG > 1,00 

Ativo Circulante 

— Passivo Circulante 
ILC = 1,00 

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 

líquidos, também os permanentes. 

a.2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 
. disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 

de curto prazo. 

a4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1" é 
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor será a condição da empresa. 

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA d:'l licitante. Caso contrário, o desatendimento dos iíndices, revelará uma 
situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG, 
ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis deverão ser “apresentadas na forma da Lei”, nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro 

jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal nº 
6.404/1976, ou; 

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 

sociedades simples ou; 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto 
Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital — SPED CONTABIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 

« Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/202] e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante 

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

. 13,3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a 
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus 
respectivos vencedores. 

15.1. Não se aplica. 

16.1. A Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

. 16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração (Órgão 

Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão. 

16,3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 
vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a (5S0%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação para assinatura da ARP. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021-e neste de licitação. 

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja 
designada eventual aplicação de penalidades administrativas. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua 
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo 
local, condições mercadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município; 

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade da prorrogação. 

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fomecimento dos bens ou da 
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador 
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a 
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
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16.15.2. Frustrada à negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a 

igual oportunidade de negociação. 

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confir_mando 
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, 

devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando 
igual oportunidade de negociação. 

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:; 

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

16.8.3. for liberado; 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração:; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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16.21. O fomecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

* aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta- 

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/202]. 

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem 
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação regulares. 

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II deste edital. 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

192. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Licita SDM — 

www.licitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 
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19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Licita SDM - 

www.licitasaodomingosma.com.br. 

19,4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19,4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

. b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

* 20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

. 20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

* classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da a_mpligção Qa dispu.ta 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dla do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que sçja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo Il e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp, 
www,.licitasaodomingosma.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e 

Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdo maranhao.ma.gov.br. 

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
OS Casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente. 
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21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e Jjulgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), XXX de XXXXXXXX de 2026. 

unlus, 
Elizangela Santos Sóusa Queiroz 
Secretária de Assistência Social 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO 1 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 15.033.831/0001-37 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Elizangela Santos Sousa Queiroz, Suena 
Marcia Fernandes de Souza 

PROBLEMA RESUMIDO: Falta de acesso a itens essenciais de enxoval para recém-nascidos na 
população atendida. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão enfrenta um problema significativo 
relacionado à falta de acesso a itens essenciais de enxoval para recém-nascidos entre a população 
atendida. Este problema afeta diretamente a saúde e o bem-estar dos recém-nascidos e suas famílias, 

especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade socioeconômica. A ausência desses itens 
pode resultar em condições inadequadas para o cuidado inicial dos bebês, comprometendo seu 

desenvolvimento saudável e aumentando o risco de complicações de saúde. 

Os principais atores envolvidos incluem as famílias atendidas pelos serviços sociais da prefeitura, 
profissionais de saúde e assistência social, além de organizações comunitárias locais. As famílias 

percebem a falta de itens de enxoval como uma barreira significativa para prover cuidados 
adequados aos seus recém-nascidos. Profissionais de saúde e assistência social identificam essa 
carência como um fator que dificulta a promoção de práticas de cuidado neonatal adequadas, 
impactando negativamente nos indicadores de saúde infantil. 

Resolver esse problema é de interesse público, pois promove a saúde e o bem-estar das crianças e 
suas famílias, contribuindo para a redução de desigualdades sociais. Espera-se que, ao garantir o 
acesso a itens essenciais de enxoval, haja uma melhoria nos indicadores de saúde neonatal, redução 
de complicações médicas e fortalecimento do vínculo familiar. Esses benefícios justificam o 
investimento público, pois resultam em ganhos de eficiência nos serviços de saúde e assistência 
social, além de promoverem um impacto positivo no desenvolvimento social da comunidade. 

A definição clara e objetiva dos requisitos é fundamental para garantir que a contratação atenda 
efetivamente à necessidade de fornecer itens essenciais de enxoval para recém-nascidos, sem 

restringir a competitividade. 

Página 27 de 70 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 

Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br



Processo nº 41/2026 

Fls.: j/('f ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO / 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

- Variedade de Itens de Enxoval: A solução contratada deve incluir, no mínimo, fraldas, roupas de 

algodão, mantas, toalhas, meias, toucas, e produtos de higiene como sabonetes e lenços 

umedecidos. 

- Padrões de Qualidade e Segurança: Todos os itens devem estar em conformidade com as normas 
de segurança e qualidade vigentes, garantindo que sejam seguros para uso em recém-nascidos. 

- Tamanhos e Ajustes Adequados: As roupas e acessórios devem ser oferecidos em tamanhos 
apropriados para recém-nascidos, com ajustes que permitam conforto e segurança. 

- Embalagem e Armazenamento: Os itens devem ser embalados de forma a garantir a integridade e 

higiene, com instruções claras de armazenamento. 

- Prazo de Entrega: A entrega dos itens deve ocorrer em prazos compatíveis com a demanda, 
assegurando que não haja interrupção no fornecimento. 

- Sustentabilidade: Sempre que possível, os materiais devem ser sustentáveis e ambientalmente 

responsáveis, sem comprometer a qualidade e segurança. 

- Facilidade de Distribuição: Os itens devem ser organizados de forma a facilitar a distribuição para 
a população atendida, com kits pré-montados quando aplicável. 

- Garantia de Reposição: Deve haver garantia de reposição para itens defeituosos ou que não 
atendam aos requisitos especificados. 

Distribuição de Kits de Enxoval por Fornecedores Locais 

Desérição: Contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de enxoval 
para recém-nascidos, contendo itens essenciais como roupas, fraldas, cobertores e produtos de 
higiene. 

Vantagens: 

- Apoio à economia local, incentivando pequenos negócios. 

- Redução de custos logísticos devido à proximidade dos fornecedores. 

- Possibilidade de personalização dos kits conforme necessidades regionais. 

- Facilidade de comunicação e negociação com fornecedores locais. 

Desvantagens: 
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- Limitação na variedade de produtos disponíveis localmente. 

- Risco de dependência de um número restrito de fornecedores. 

- Possíveis variações na qualidade dos produtos fornecidos. 

Parcerias com ONGs e Instituições de Caridade 

Descrição: Estabelecer parcerias com organizações não governamentais e instituições de caridade 
para a doação e distribuição de enxovais para recém-nascidos. 

Vantagens: 

- Redução de custos para a administração pública. 

- Experiência e infraestrutura das ONGs na distribuição de doações. 

- Fortalecimento de laços comunitários e engajamento social. 

Desvantagens: 

- Dependência de doações e disponibilidade de recursos das ONGs. 

- Possível falta de controle sobre a qualidade e quantidade dos itens distribuídos. 

- Risco de descontinuidade caso as parcerias não sejam renovadas. 

Compra em Consórcio com Outras Prefeituras 

Descrição: Realização de compras em consórcio com outras prefeituras para aquisição de itens de 
enxoval em maior escala, visando redução de custos. 

Vantagens: 

- Economia de escala., reduzindo o custo unitário dos itens. 

- Maior poder de negociação com fornecedores. 

- Compartilhamento de melhores práticas e experiências entre prefeituras. 

Desvantagens: 

- Complexidade na gestão e coordenação entre diferentes prefeituras. 

- Possível demora na tomada de decisões conjuntas. 

- Necessidade de harmonização de especificações e necessidades entre os participantes. 

Plataforma Online de Doações 
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Descrição: Desenvolvimento de uma plataforma online para facilitar doações de itens de enxoval 
por parte de empresas e cidadãos. 

Vantagens: 

- Ampliação do alcance das doações, envolvendo a comunidade. 

- Baixo custo de implementação e manutenção. 

- Flexibilidade para ajustar a demanda conforme as necessidades. 

Desvantagens: 

- Dependência de doações voluntárias, que podem ser irregulares. 

- Necessidade de investimento iniícial em tecnologia e divulgação. 

- Risco de baixa adesão se não houver engajamento adequado. 

A contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de enxoval para recém- 
nascidos é uma solução que apresenta um desempenho esperado altamente satisfatório. A escolha 
por fornecedores locais garante que os itens sejam adaptados às necessidades específicas da 
população de São Domingos do Maranhão, considerando fatores climáticos e culturais. Além disso, 

a proximidade geográfica facilita a logística de distribuição, permitindo uma entrega mais ágil e 
eficiente dos kits às famílias necessitadas. 

A compatibilidade com a infraestrutura existente é um ponto forte dessa solução, pois a Prefeitura já 
possui canais de comunicação e distribuição estabelecidos com a comunidade. A implementação é 
facilitada pela experiência prévia da administração em gerenciar programas de assistência social. À 
solução é escalável, permitindo ajustes no volume de kits conforme a demanda, sem necessidade de 
grandes investimentos adicionais em infraestrutura. 

Do ponto de vista operacional, a manutenção e o suporte são simplificados pela escolha de 
fornecedores locais, que podem oferecer assistência rápida e personalizada, A confiabilidade é 
assegurada pela capacidade de monitorar de perto a qualidade dos produtos e serviços prestados. AÀ 
adaptabilidade da solução ao contexto regional é garantida, pois os fornecedores locais têm um 
entendimento profundo das necessidades e preferências da população atendida. 

Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefício. A contratação local pode 
reduzir custos logísticos e de transporte, além de fomentar a economia local, gerando empregos e 
renda. O retomo sobre o investimento é potencializado pelo impacto social positivo, que pode 
resultar em uma redução de custos indiretos associados a problemas de saúde e assistência social 
decorrentes da falta de itens essenciais para recém-nascidos. 

A solução atende de forma eficaz o interesse público ao garantir que todos os recém-nascidos 
tenham acesso a itens básicos de higiene e conforto, contribuindo para a saúde e bem-estar das 
crianças e suas famílias. Em comparação com outras alternativas, como a importação de kits 
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prontos de outras regiões, a solução local se mostra mais adequada por sua capacidade de 
personalização e impacto positivo na economia local. 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

em |o Descrição Unidade — | Quant | R$Unid. | R$Total 
8888 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz 
(70 x 90cm). na cor amarela, ou verde ou branca com 300 l 

| unidades, 02 bacia plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou i 
| branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor 

amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,04 banheira 
plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca 
com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com forro 
impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura 

de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 
unidades, 06 camisetas de 0 a 06 meses em malha fio 24, 100% 
algodão, sendo 02 tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na 
c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 

conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas- 
motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca 
com 300 unidades, 08 conjunto de pares de meia para bebe, 
sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na | 
cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas para 
mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 

02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 
02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 

1 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde kits 300,00 R$ 738,73 | R$221.619,00 
ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, 

(80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola 
em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 
unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 
16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 
600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, 
com 40 unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento 

com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm 

x 70cm), na cor branca, 100% algodão com 600 unidades, 20 
rede para recém nascido na cor amarela, ou verde ou branca 
com 300 unidades, 21 saboneteira plástica, tamanho padrão, na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 22 
sabonetes neutro para bebê - 90g com 300 unidades, 23 
shampoo neutro para bebê - 200m! com 300 unidades, toalha 
fraldada (70 x 7Ocm), 100% algodão, cor amarela, ou verde ou | 
branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% 

algodão, cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 25 
toalha de banho para a mãe 70x50 com 300 unidades. 

' Valor Total : R$ 221.619,00 
5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de 
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Fj 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO, anexo ao 

processo administrativo. 

Parcelamento .formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes distintos, é a mais adequada para a 
solução proposta, pois permite que a Prefeitura de São Domingos do Maranhão selecione 
fornecedores especializados para cada tipo de item do enxoval. Isso garante que cada componente 
do kit, como roupas, fraldas, cobertores e produtos de higiene, seja adquirido de fornecedores que 
oferecem a melhor qualidade e preço, atendendo às especificidades técnicas de cada produto. Essa 
abordagem maximiza a eficiência e a qualidade dos itens adquiridos, assegurando que as 
necessidades dos recém-nascidos sejam plenamente atendidas. 

Além disso, essa modalidade de parcelamento fomenta a competitividade entre os fornecedores 
locais, incentivando a participação de pequenos e médios empreendedores que podem se 
especializar em determinados itens. Isso não apenas potencializa a economia local, mas também 
pode resultar em economia de escala, já que fornecedores podem oferecer melhores preços ao se 
concentrarem em suas especialidades. A possibilidade de diferentes fornecedores ganharem lotes 
distintos também aumenta a probabilidade de obtenção de melhores condições comerciais. 

Por fim, a gestão dos contratos torna-se mais eficiente, pois a Prefeitura pode lidar diretamente com 

fornecedores específicos para cada item, facilitando o monitoramento e a responsabilização técnica. 
Essa abordagem também permite ajustes mais ágeis e precisos em caso de necessidade de alterações 
ou substituições de itens, garantindo que o interesse público seja sempre priorizado e que os kits de 
enxoval sejam entregues de forma eficaz e oportuna à população atendida. 

Economicidade 

A contratação de fornecedores locais visa reduzir custos logísticos e de transporte, aproveitando a 
proximidade geográfica. A aquisição em volume pode gerar economia de escala, diminuindo o 
custo unitário dos itens do enxoval. Além disso, o fortalecimento do comércio local pode resultar 

em preços mais competitivos. 

Otimização de recursos 

Página 32 de 70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep, nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 

Site: www . saodomingosdomaranhao.ma.gov.br



â Fls.: f (q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: / / 

A centralização da montagem e distribuição dos kits permite uma melhor alocação de recursos 
humanos, evitando duplicidade de esforços. O uso de fornecedores locais minimiza o tempo de 
entrega e reduz a necessidade de armazenamento prolongado, otimizando recursos materiais e 
financeiros. 

Eficiência e eficácia 

A contratação proposta melhora a eficiência ao simplificar o processo de aquisição e distribuição, 

garantindo que os itens cheguem rapidamente às famílias necessitadas. A eficácia é alcançada ao 
assegurar que todos os itens essenciais estejam disponíveis e em quantidade adequada, atendendo 
plenamente às necessidades dos recém-nascidos. 

Indicadores ou metas mensuráveis 

- Redução de 20% no custo médio dos kits em comparação com aquisições anteriores. 

- Diilúnuição do tempo de entrega dos kits para até 5 dias após a solicitação. 

- Aumento de 30% na satisfação dos beneficiários, medido por meio de pesquisas de feedback. 

- Distribuição de 100% dos kits planejados dentro do prazo estipulado. 

Para viabilizar a contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de 
enxoval, é essencial garantir que haja um espaço físico adequado para o armazenamento temporário 
dos itens. Este espaço deve ser climatizado para preservar a qualidade dos produtos, especialmente 
os de higiene e tecidos, evitando danos por umidade ou calor excessivo. Além disso, deve haver um 
sistema de controle de estoque eficiente, que pode exigir a instalação de software específico para 
monitorar entradas e saídas, garantindo a rastreabilidade e a gestão adequada dos materiais. 

É necessário também prever a logística de distribuição dos kits, o que pode incluir a contratação de 

veículos adequados para o transporte seguro dos itens até os locais de entrega. Esses veículos 
devem ser apropriados para o transporte de itens sensíveis, garantindo que cheguem em perfeito 

estado às famílias beneficiadas. Além disso, deve-se estabelecer rotas e cronogramas de entrega 
eficientes para otimizar o processo e reduzir custos operacionais. 

Por fim, a capacitação dos servidores envolvidos na fiscalização e controle de qualidade dos kits é 

crucial. Eles devem ser treinados para inspecionar os produtos recebidos dos fornecedores, 
assegurando que atendam aos padrões de qualidade e especificações estabelecidas. Essa capacitação 
pode incluir o uso de checklists e procedimentos padronizados para garantir que todos os itens nos 
kits estejam completos e em condições adequadas para uso. 
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Não 

A solução escolhida para a contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de 
kits de enxoval para recém-nascidos é autossuficiente e não depende de contratações adicionais. À 
entrega dos kits, contendo itens essenciais como roupas, fraldas, cobertores e produtos de higiene, 

pode ser realizada diretamente pelos fornecedores contratados, sem a necessidade de serviços ou 
insumos complementares. 

Os fornecedores locais são capazes de gerenciar a aquisição dos materiais necessários e a montagem 
dos kits de forma independente. Além disso, a distribuição dos kits pode ser planejada e executada 
sem a necessidade de infraestrutura adicional ou serviços correlatos, garantindo que a solução 
atenda plenamente à necessidade identificada sem contratações interdependentes. 

Impactos Ambientais Identificados 

Consumo de Recursos Naturais 

A produção dos itens do enxoval pode demandar grande quantidade de água e energia, 

especialmente na fabricação de tecidos e produtos de higiene. 

Geração de Resíduos 

A embalagem e o descarte dos produtos podem gerar resíduos sólidos, incluindo plásticos e 
materiais não biodegradáveis. 

Transporte e Emissões 

O transporte dos kits pode resultar em emissões de gases de efeito estufa, dependendo da logística e 
dos meios de transporte utilizados. 

Medidas Mitigadoras Propostas 

Priorizar fornecedores que utilizem práticas sustentáveis, como a redução do consumo de água e 
energia na produção. 
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Optar por materiais recicláveis ou biodegradáveis para embalagens, incentivando a logística reversa 
para reciclagem. 

Planejar rotas de distribuição eficientes para minimizar o consumo de combustível e as emissões de 
gases poluentes. 

Incentivar a formação de consórcios regionais para otimizar a logística e reduzir impactos 
ambientais associados ao transporte. 

Avaliar a infraestrutura local para implementar programas de coleta e reciclagem de resíduos, caso 
o município não disponha de soluções adequadas. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIAVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de março de 2026 

—— 

AL/WV VOK /ã É.,-Q'C&_ e 
SUENA MARCIA DE ZA 

Secretária Adjunta de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 

Elizangela Santos Sousá Queiroz 
Secretária de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente visa o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais 
para recém nascidos), conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

2.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de uma empresa especializada no 
fornecimento de kits natalinos, que consiste em enxovais para recém-nascidos, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Contextualizando, é importante ressaltar que a assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social é 
utna das prioridades desta Secretaria, especialmente em épocas festivas, quando o impacto emocional e social 
pode ser ainda mais significativo. A entrega de kits natalinos não apenas proporciona itens essenciais para o 
cuidado dos recém-nascidos, mas também simboliza um gesto de acolhimento e solidariedade por parte do 
poder público. 

O objetivo da contratação é assegurar que as famílias atendidas por programas sociais da Secretaria recebam os 
enxovais necessários para os seus recém-nascidos, proporcionando dignidade e conforto nos primeiros 
momentos de vida. Através dessa iniciativa, buscamos promover um melhor início para as crianças, garantindo 
que tenham acesso a itens básicos, como roupas, cobertores e produtos de higiene, que são fundamentais para o 

. bem-estar deles e de suas mães. 

A necessidade da contratação se justifica pela crescente demanda por apoio às famílias carentes, especialmente 
durante o Natal, um período em que a mobilização social e os gestos de carinho são intensificados. Sem essa 
ação, haveria um aumento do sofrimento emocional e material entre essas famílias, que muitas vezes 
enfrentam dificuldades para prover as necessidades básicas de seus filhos. 

A não realização dessa contratação teria um impacto negativo considerável, perpetuando a situação de 
vulnerabilidade social e privando os recém-nascidos de condições mínimas de conforto e dignidade. Essa falta 
de assistênciá poderia resultar em consequências diretas para a saúde e o desenvolvimento dessas crianças, 
além de refletir em uma imagem negativa da gestão pública, que é responsável por cuidar dos cidadãos mais 
necessitados. 

Por fim, à relevância dessa ação em termos de interesse público é inegável. A contratação de uma empresa 
especializada garante não apenas a qualidade dos produtos fornecidos, mas também contribui para o 
fortalecimento da rede de assistência social do município. Essa medida reforça o compromisso da Prefeitura 
em investir no desenvolvimento social e na melhoria da qualidade de vida da população, especialmente das 
camadas mais vulneráveis 
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Dessa forma, a contratação se mostra necessária, urgente e plenamente alinhada aos princípios de 
responsabilidade, transparência e compromisso com o bem-estar da comunidade, conforme prescrito na Lei 
14.133/202], que rege as contratações públicas no país. 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade —— Quant 

O - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor | 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica de 14l, na cor 

amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 
22|, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 
100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, 
altura de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 06 

camisetas de O a O6 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, 
na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 
600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas- 
motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 
O8 conjunto de pares de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares 
na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas | 
para mamadeiras com O2unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto | 
mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 
02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 

1 600 unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou Kits 300,00 
branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), : 

| 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 
| unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 
unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro em 
ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico para bebê, na cor amarela, ou | 
verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, 
com 40 unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
iunidades. 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor branca, 
100% algodão com 600 unidades, 20 rede para recém-nascido na cor amarela, ou 

| verde ou branca com 300 unidades, 21 saboneteira plástica, tamanho padrão, na 

cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 22 sabonetes neutro para 

bebê - 90g com 300 unidades, 23 shampoo neutro para bebê - 200m! com 300 
unidades, toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor | 

| amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 25 toalha de banho para a mãe ] 
| 70x50 com 300 unidades. | 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALIÍTICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAFEP, anexo ao processo administrativo. 
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4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, nos horários das O8hOO0min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min, localizado na Rua 31 de janeiro S/N - Centro, São Domingos do Maranhão - 
Maranhão — Cep. nº 65.670-000.. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Orgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

* 43.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria 
e comprovação da conformidade pelo Órgio Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4,3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando- 
. se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 

legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4,3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 

considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

Página 38 de 70 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br



Processo nº 41/2026 

â Fils.: íílã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO ; 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: / 

F 

4,4,1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4,4,2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4,4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 

em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
" números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 

nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.1. Não se aplica. 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; - 

6.,3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 
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7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços: 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE:; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações: 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
câusar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato; 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 
conforme justificativa a seguir: 

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características 
agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área 
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços 
e lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da 
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento 
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar 
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens 
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes, 
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa 
transtorno logístico ao fornecedor e. consequentemente, à Administração no momento 
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e 
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o 
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são 
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente, 
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições 
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor 
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a 
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas 
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do 
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de 
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente 
considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e 
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de 
preços mais interessantes. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9:1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela Iegislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 
9.1.2. Habilitação técnica 
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9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9,1.4, Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9,2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
' momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL. |||( o 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

” 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

. 13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

. 13.9,3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 1l 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

| d) o período respectivo de execução do contrato; 

e)o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
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meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

. b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

14,.14,.1, Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14,16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
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EM =Ix Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=(6/100) | =0,00016438 
IATX) 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14,22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14,23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei nº 14.133/202]1. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

RNA OONRATUAL A L E o S S SSS SAA 
17.1. Não se aplica. 

18.1. Não se aplica. 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19,1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

— 19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19,2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave:; 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

19,9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19,9,1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19,9,2, as peculiaridades do caso concreto; 

19.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19,9,4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.,9,5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras normas 

vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12,846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 
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19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19,18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 05 de março de 2026 

. Responsável pela elaboração do TR. 

STAA 
Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Secretária de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 
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Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

Processo nº 41/2026 

Fls.: “/3(? 

Rub.: á 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº XXX/2026 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO IHII 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém 
nascidos) 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXKXXXXXXX 
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF 

nº XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 

objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

O - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 

x 9Ocm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 02 bacia plástica de 14l, na cor amarela, ou verde | 

cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,04 

banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde 

ou branca com 300 unidades, O5 bolsa para bebê, 100% pvc, 

com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 

20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo 

branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em 

malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 

cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 

ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas 
na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, O8 

conjunto de pares de meia para bebe, sendo 02 pares na cor 

branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 

300 unidades, 09 conjunto escovas para mamadeiras com 

O2unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto 

mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 

02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 

| ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na | 

| amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na | 
kits 300,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www .saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 

Página 52 de 70



Processo nº 41/2026 

Fls.: fjq 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: / 

- —— —— — 

11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou | 

verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor i | 

branca, (8Ocm x 88&cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 

camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote 

de absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 

unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 

16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 

ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho 
de la antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou 

branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para 

recém nascido, com 40 unidades, fecho ajustável, com 

barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de 

tecido com O5 unidades (70 cm x 70cm), na cor branca, 100% 

algodão com 600 unidades, 20 rede para recém nascido na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 21 

saboneteira plástica, tamanho padrão, na cor amarela, ou ] 

verde ou branca com 300 unidades, 22 sabonetes neutro para | 

bebê - 90g com 300 unidades, 23 shampoo neutro para bebê - | | ] 

200ml| com 300 unidades, toalha fraldada (70 x 70cm), 100% | 

algodão, cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 
24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor amarela, 
Ou verde ou branca com 300 unidades, 25 toalha de banho 

para a mãe 70x50 com 300 unidades. | 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ %000000 

Valor Total R$ 

Tipo de Benefício: 

EX — Participação exclusiva de MEIIME/EPP 
CR - Cota Reservada para MEI/IME/EPP 

Subcont — Subcontratação de MEI/IME/EPP 
CP — Cota Principal ou Ampla Participação 

SB — Sem Benefício ou Ampla Participação 

Nomie completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e 
cargo na empresa; 
Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência nº XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX- 
XX. 
Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
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e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO III-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

LA
 

|4
 

[ 
[h
 

[
 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota). 

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº XXXX/2026 - CPL/PMSDM 

Processo Administrativo nº 41/2026 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX: 

» DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

S!Simples Nacional; 

ILucro Real: 

» DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 

XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

» DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 
Ponto de referência: 

Telefone: 
E-mail: 

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

DMicroempreendedor Individual — MEI; 

C]Microempresa — ME; 

[:]Empresa de Pequeno Porte — EPP; 
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[:]Sociedade Cooperativa; 

DNormal. 

» DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

» Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88: 

» Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

» Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, $1º, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

» Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei nº 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 - CPL/(PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM 
PROCESSO Nº 41/2026 

Aos' XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ nº XXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio, nº 402, bairro 
Centro — São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. nº 65.790-000, no uso de suas atribuições, 
concedidas pelo Decreto Municipal nº 006/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei nº 14.133/2023, do Decreto Municipal nº 09/2024, da Lei Complementar 

nº 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1.1. A presente ÁAta tem por objeto o contratação de empresa especializada no fornecimento de kits 
natalino (enxovais para recém-nascidos), especificados no Edital do PREGAO ELETRONICO - SRP 
Nº 07/2026 — CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com à documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Orgão Gerenciador), tendo como parte a(s) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgâo Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver 
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

Nº 07/2026 — CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 

CNPI: Telefone: 

Endereço: E-mail: 

Representante Legal: 
RG: 

CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

KKXKKXKXKKKXXKX 

Marca: 

Fabricante: 

Modelo: 
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, nos seus 

aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal nº 09/2024. 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado 

do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4,2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
régistro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará 
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha 
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no $2º do art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata; 

4.7.1. O -prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante 
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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S.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

« 5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ORGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

- preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

. 6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/202]1 e edital. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 
, art. 13 do Decreto Municipal nº 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, 
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 09/2024. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na 
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Orgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Orgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou 
“Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo 
1T do Edital. 
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 

firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado: 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

. 10,2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados:; 

. 10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, 
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 

do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — 
CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará 
a CONTRATADA. 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2026. 

XXXXXXXXXX Fulano de Tal 

KXXKXXXXXXXXXX Representante Legal da empresa XXXXXXX 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXXX/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2026 - PMSDM 
PROCESSO Nº 41/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX- 

XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF nº 

XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XKXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF nº 
XXX.X)ÉX.XXX—XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 

ELETRONICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo nº 

41/2026 e em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste contrato. 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
kits natalino (enxovais para recém-nascidos), conforme as especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro 
de Preços, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a 

seguir: 

Marca: 

Modelo: 

Fabricante: 

1 

Marca: 
Modelo: 

Fabricante: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
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2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2,4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DEMEDIÇÃO EPAGAMENTO — 

5.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

9,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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9.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 125 Lei nº 14.133/202]. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE GESTORA: 
GESTÃO: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
NATUREZA DA DESPESA: 
AÇÃO: 
SUBAÇÃO: 
FONTE DE RECURSO: 

11.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal nº 14.133/202]. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração: 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

11.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algtum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa Jjurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.2. Indenizações e multas. 

12.6. À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

14.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por 
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficialll da  Prefeitira  Municihpall de São  Domingos do  Maranhão - 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e 
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, 8 2º, da Medida Provisória nº 2.200- 

2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXXX de 2026. 

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXXX/2026 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO VII 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

HSfidentificador ordem) 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço à (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado) 

Contatos: (telefone) | (e-mail) 

ttt to Em 
$fprocesso origem ordem;) 

Marca: 

Modelo: 
Fabricante: 

2 Marca: 

Modelo: 

Fabricante: 

Sítabela itens ordem) 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência — Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM; 

PÉAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital; 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
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Processo nº 41/2026 

Fls.: / Eé 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO Á 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: / 

á 

ª.'
. 

. 

a) Processo(s) Administrativo(s) n.º 41/2026. 

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

São Domingos do Maranhão - MA, xxx de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXx de 2026, 

Elizangela Santos Sousa 

Secretária de Assistência Social 

CONTRATANTE 

CNPJ nº 

CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO Processo nº 041/2026/PMSDM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL á /5 7 

s. 

Rub.: É 

Procuradoria Geral do Município - PGM 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA. 
Hilton Pereira da Silva 

OAB/MA 7304 

Procuradora Geral do Município 
Nesta. 

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos. 

TAA TA ENTAA UA 
é T f MoHLS PE RRA 

4) BEin º d a '.,'..;..:.v_ a 

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém nascidos, para fins de análise e 

emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a 

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório. 

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS SIM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO — | MENOR PREÇOS 
CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO - | MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

São Domingos do Maranhão- MA, 13 de março de 2026. 

Jorge Fran Costa Ri hoSilva 
gente de Co taçãó. 

V 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de 
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico 
objetivando o contratação de empresa especializada no 
fornecimento de kits natalino (enxovais para recém 
nascidos), A presente manifestação jurídica tem o escopo de 
assistir a autoridade assessorada no controle prévio de 
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei nº 

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC). 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
1l - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica 

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de 
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da 
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade 
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões 

relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a 

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela 
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos; 
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 

observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico- 
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o art., 82, da Lei n.º 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais 
licitatórios 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará 

as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

| - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 

no caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais 
diferentes; 
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 

lote; 

d) Por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando- 

se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada 

no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 
VII - o registro de mais de um fomecedor ou prestador de 
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do 
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação; 
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais 

de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital; 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 
suas consequência 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 

mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a 
minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente 
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor 
por item, atende o que determina o art. 6º, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, cuja redação é a seguinte: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

L:] 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto. 

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e 

serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 $ 5º* da Nova Lei. 

Neste caso especiífico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de 

ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 

classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo 
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que 
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes 
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os 
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas 
na Lei nº 14.133/21. 

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase 
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais 

sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do 
contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma 
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14,133/2021, que assim dispõe 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e às regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 
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e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, 

à entrega do objeto e às condições de pagamento 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra 
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de 
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo 
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Observa-se, por se tratar de fomecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue 

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja 
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. Tendo a minuta 

do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, 
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, 
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos 
contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
1 - 0 objeto e seus elementos característicos; 
Il - à vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

aos casos omissos:; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e 

a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for 6 caso, e o 

prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 
Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a 

Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os 
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os 
parâmetros definidos na Lei 14.133/202]1., 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do 

contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos, 
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei nº 14.133/21 para início e 
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus 
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o 
que segue. 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 

quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei nº 14.133/2, e não 
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do 
certame em seus ulteriores atos. 

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 1, alínea “a” da Lei nº 
14.133/2021. 

É O PARECER. 

São Domingos do Maranhão/MA , 13 de março de 2026. 

1 b ton Pereira dá Silva 

ASSESSOR JU ICO 

OAB/MA 7304 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2026 - PMSDM 

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais 
para recém nascidos), 

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais concedidas, 

bem como considerando toda a documentação acostada aos autos, acolho em sua integralidade o 

Parecer emitido pela Procuradoria Geral do Município — PGM, razões pela qual APROVO os 

. artefatos de planejamento (DFD, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência) constantes dos 

autos, bem como AUTORIZO a instauração do processo licitatório na forma da Lei nº 14.133/2021. 

Declaro ainda para os devidos fins que a futura contratação possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), possui compatibilidade com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), nos termos ao art. 16, inciso II, da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

Encaminha-se o processo para a Comissão Permanente de Licitação - CPL para 

prosseguimento do feito. 

Colinas - MA, 13 de março de 2026 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, por intermédio 
de seu Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria n.º 001/2026 - GAB/PMSDM de 02/01/2026 publicado 
no DOM/FAMEM, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 09/2024, do Decreto Municipal nº 06/2024, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 

PIzE ——r(*'f:ª'l'-law wan- —-w—-—-—.n ” STDA T 

ãa Gerenclador Secretarla Mumcnpal de Assistência Social 
_º_r_-&ão(s) Participante(s): Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém-nascidos) 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 02/04/2026 às 23h59min, pelo Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 
Início da Sessão Eletrônica: 07/04/2026 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF) 

Sistema Eletrônico Utilizado: Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.saodomingosdomaranhão.ma.gov.br ou www .licitasaodomingosma.com.br ou 
wWwwWw.£gov.br/pncp 

NÃO 

A aaa aa Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II) 
deste edital. 

Valor Estimado ou 

Máximo da Contratação: 

Sistema de Registro de 

Preços — SRP': 

Critério de Julgamento: | Menor Preço 
Intervalo entre Lances: | R$0,01 (um centavo) 

Modo de Disputa: Aberto 

Forma de Adjudicação | Global 

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário 

Valor Total: R$ 221.619,00 (duzentos e vinte e um mil e seiscentos e dezenove reais). 

Sim 

H Valor Unitário do Item; 

Forma de Envio do(s) | D Valor Total do Item; 
Lance(s): D Valor Total do Lote/Grupo. 

À Valor Global. 
Pa l'tlClpaÇã.O de NÃO 

Consorrcio: 

)?presentação de NÃO 
Amostras: 

Visita Técnica: NÃO 
Exigência de Garantia de NÃO 

Proposta 

Exigência de Garantia de 
Contrato NÃO 

Dotação Orçamentária: | Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para 

o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
Anexo | — Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Anexo Il- Termo de Referência; 

Anexo 1l — Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV — Declaração Consolidada; 
Anexo V — Minuta da ARP; 

Anexo VI- Minuta do Contrato. 

Anexos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: / 

Anexo VII Ordem deFomecnmentofSem Mod I e 

I'rcgoeiro(l) - JorgesFran Costa RmnalhoSIIva 

Autoridade Competente: Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº SN, Centro, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF. 

Nata 1: Não havendo xpedien : ou oc o ual uer fato su eniente que im a reall do ce e na data 

decl nsoli lV e docum t dehablltta n r rnímmo de 2 duas horas sob na d 

Nota 3: A data base que será considerada in lise dos documentos será a data da abertura ão pública. 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para| 
MELIME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil NÃO 
reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 
Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a 

participação exclusivamente para MEIIME/EPP? NÃO 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Prioridade de contratação para MEIIME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido? 

(Art. 48, $3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

EX — Participação exclusiva de MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEIIME/EPP 

Abreviações Subcont — Subcontratação de MEIIME/EPP 

CP — Cota Principal ou Ampla Participação 
SB — Sem Benefício ou Ampla Participação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

É 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

PARTE GERAL 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos. 

1:4, Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

NETA NE AAA ET AAA 

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o 
orçamento for sigiloso. 

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11,488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão participar deste Pregão: 
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

* condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.9, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em 
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 
obtido no subitem 3.13.4. 

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou isoladamente; 

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 

empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1; 

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e 
de julgamento das propostas. 
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4:2. Os -licitantes encaminharão,  exclusivamente por meio do Licitaz SDM - 

www.licitasaodomingosma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado 
neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 
Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo com a 
condição da licitante: 

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
' instrumento convocatório; 

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos HI e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14,.133, de 2021. 

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME / 

EPP, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 
itens/lotes; 

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 

do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4,9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
Julgamento por menor preço; e 

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca, se for o caso; 

5.1.3. Fabricante, se for o caso: 

5.1.4. Modelo, se for o caso; 
5.1.5. Quantidade. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

* 52.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente 
o' compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 
abertura da licitação. 

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas:; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Orgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6.1. AÀ abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br. 

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os 
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, 
na fase própria do certame. 

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e 

quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 

2131/2016 — Plenário). 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores 
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação 
do fato aos participantes no Licita SDM — www .licitasaodomingosma.com.br. 

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

8.7.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.7.1.6. Após o reinício da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances. 

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. AÁpós esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem de classificação. 

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto: 

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10% 
(dez por cento) superior à ela, 

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

8.7.3.4. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

na ordem crescente de valores. 

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art, 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior. 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME / 
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.1.1. AÀ MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

& 

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006. 

: 9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do 
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 
condições estabelecidas neste Edital. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta 
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação 
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO 
CERTAME”, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Licita 
SDM — www .licitasaodomingosma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 
expressamente permitido pelo Pregoeiro. 

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta 

readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio. 

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe 
Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Documentação” do Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro para a 

' Comissãç Permanente de Licitação — CPL, situada na Pra etúlio Vargas — entro, SÃO 

DOMINGOS DO MARANHAÃO - MA, CEP: 65.670-000. 
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após 
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome 
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento: 

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo III; 

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo 

considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
a execução objeto desta licitação:; 

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de 

- Identidade e cargo na empresa; 

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
do certame; 

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as 
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos 

valores orçados/estimados pela Administração. 

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital 
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem 
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais 
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime 
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

a.1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a 
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias, 
13º Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo 
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo 
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água, 
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa. 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados 
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 

emitidos após a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alinea “b” deverão ser apresentados de forma pesquisável e 
legível. 

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar: 
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta 
ofertada; e 

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto 

: com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1 
deste edital. 

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que: 

11.7.1. Contenham vícios insanáveis; 

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração; 

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jJurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

. 11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de 
funcionalidade disponiível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob 
pena de recusa da proposta ou inabilitação. 

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por 
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo 
inicial, e aceita pelo Pregoeiro. 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, disponível em: 
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&di 

recao=asc): 
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/) 

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de 
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir: 

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá 
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica: 

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual 
e/ou Sócio Administrador; 

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:; 

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, $2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização: 
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

- União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e: 

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 
. ISSON — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, mediante a: 

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal: 

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 

de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

* 12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas”, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o 
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após 
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023; 

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 
Escrituração Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações 
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das 
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023. 

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou 

seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital; 

a) À exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos 
seguintes índices: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

iguais ou superiores a | (um); 

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de 
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2 
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma: 

Ativo Total 
I5SG = : : : > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

2 As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas $5º , art. 176 da Lei nº 6.404/1976 e 

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
l = > 

- Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 198 

Ativo Circulante 
ILG = - - > 1,00 

Passivo Circulante 

a.1) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. 

a2) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas 
obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

a.3) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo. 

'a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1" é 
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor será a condição da empresa. 

a5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG, 
lLG e ILC, guando de sua hablhtaç o deverão comprovar, consnderados OS Fiscos para a 

C | Social 
do valor estimado da contratação. 

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
Demonstrações Contábeis deverão ser “apresentadas na forma da Lei”, nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada 
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 
seguir: 

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro 
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal nº 
6.404/1976, ou; 

12.6,3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto 
Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.9. AÀ não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/202] e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a), é importante que o licitante 
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na 

mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório. 

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora. , 

o o ç ee ,_»ã; 
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e 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o 
- prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a 
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus 
respectivos vencedores. 

15.1. Não se aplica. 

16.1. À Secretaria Municipal de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração (Órgão 
Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão. 

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 

vantajosidade da adesão. 

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a (50%) cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação para assinatura da ARP. 

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a 
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021] e neste de licitação. 

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a 
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja 
designada eventual aplicação de penalidades administrativas. 

16.9. O praío de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua 

assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo 
local, condições mercadológicas e de logística. 

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município; 

16.12. À existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 
igualdade de condições. 

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade da prorrogação. 

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da 
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador 
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços. 

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a 

negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado; 
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16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a 

igual oportunidade de negociação. 

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, 
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto; 

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando 
igual oportunidade de negociação. 

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

16.8.3. for liberado; 

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

* 16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/202]; 

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência: 

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante 
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento 
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/21 e neste edital. 

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração; 

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta- 
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 

instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/202]1. 

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem 
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis. 

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 

habilitação regulares. 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Licita SDM — 
www.licitasaodomingosma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
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19,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Licita SDM - 
www.licitasaodomingosma.com.br. 

19,4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
. pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades:; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade:; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame. 

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e Jjá tiver sido encerrada, não caberá 
. exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecdidos após o julgamento. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Orgão. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo II e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp, 
www.licitasaodomingosma.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Licita SDM — 

www.licitasaodomingosma.com.br. 

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e 
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitasaodomingosma.com.br e 
www.saodomingosdo maranhao.ma.gov.br. 

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam 
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 
o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados 
OS Ccasos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 
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21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital. 

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA), 17 de março de 2026. 

Elizangela Santos Sodga Queiroz 
Secretária de Assistência Social 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXOI 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 15.033.831/0001-37 

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no 
plano de contratações anual da Organização 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Elizangela Santos Sousa Queiroz, Suena 
Marcia Fernandes de Souza 

PROBLEMA RESUMIDO: Falta de acesso a itens essenciais de enxoval para recém-nascidos na 
população atendida. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse 
público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão enfrenta um problema significativo 
relacionado à falta de acesso a itens essenciais de enxoval para recém-nascidos entre a população 
atendida. Este problema afeta diretamente a saúde e o bem-estar dos recém-nascidos e suas famílias, 
especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade socioeconômica. A ausência desses itens 
pode resultar em condições inadequadas para o cuidado inicial dos bebês, comprometendo seu 
desenvolvimento saudável e aumentando o risco de complicações de saúde. 

Os principais atores envolvidos incluem as famílias atendidas pelos serviços sociais da prefeitura, 
profissionais de saúde e assistência social, além de organizações comunitárias locais. As famílias 
percebem a falta de itens de enxoval como uma barreira significativa para prover cuidados 
adequados aos seus recém-nascidos. Profissionais de saúde e assistência social identificam essa 
carência como um fator que dificulta a promoção de práticas de cuidado neonatal adequadas, 
impactando negativamente nos indicadores de saúde infantil. 

Resolver esse problema é de interesse público, pois promove a saúde e o bem-estar das crianças e 
suas famílias, contribuindo para a redução de desigualdades sociais. Espera-se que, ao garantir o 
acesso a itens essenciais de enxoval, haja uma melhoria nos indicadores de saúde neonatal, redução 
de complicações médicas e fortalecimento do vínculo familiar. Esses benefícios justificam o 
investimento público, pois resultam em ganhos de eficiência nos serviços de saúde e assistência 
social, além de promoverem um impacto positivo no desenvolvimento social da comunidade. 

& TAB TUNSRCLES REE a s o PSA 

ENEA p o T AARPCAÇ E 

A definição clara e objetiva dos requisitos é fundamental para garantir que a contratação atenda 
efetivamente à necessidade de fornecer itens essenciais de enxoval para recém-nascidos, sem 
restringir a competitividade. 
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- Variedade de Itens de Enxoval: A solução contratada deve incluir, no mínimo, fraldas, roupas de 

algodão, mantas, toalhas, meias, toucas, e produtos de higiene como sabonetes e lenços 
umedecidos. 

- Padrões de Qualidade e Segurança: Todos os itens devem estar em conformidade com as normas 

de segurança e qualidade vigentes, garantindo que sejam seguros para uso em recém-nascidos. 

- Tamanhos e Ajustes Adequados: As roupas e acessórios devem ser oferecidos em tamanhos 
apropriados para recém-nascidos, com ajustes que permitam conforto e segurança. 

- Embalagem e Armazenamento: Os itens devem ser embalados de forma a garantir a integridade e 
higiene, com instruções claras de armazenamento. 

- Prazo de Entrega: A entrega dos itens deve ocorrer em prazos compatíveis com a demanda, 
assegurando que não haja interrupção no fornecimento. 

- Sustentabilidade: Sempre que possível, os materiais devem ser sustentáveis e ambientalmente 
responsáveis, sem comprometer a qualidade e segurança. 

- Facilidade de Distribuição: Os itens devem ser organizados de forma a facilitar a distribuição para 
a população atendida, com kits pré-montados quando aplicável. 

- Garantia de Reposição: Deve haver garantia de reposição para itens defeituosos ou que não 
atendam aos requisitos especificados. 

Distribuição de Kits de Enxoval por Fornecedores Locais 

Descrição: Contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de enxoval 
para recém-nascidos, contendo itens essenciais como roupas, fraldas, cobertores e produtos de 

higiene. 

Vantagens: 

- Apoio à economia local, incentivando pequenos negócios. 

- Redução de custos logisticos devido à proximidade dos fornecedores. 

- Possibilidade de personalização dos kits conforme necessidades regionais. 

- Facilidade de comunicação e negociação com fornecedores locais. 

Desvantagens: 
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- Limitação na variedade de produtos disponíveis localmente. 

- Risco de dependência de um número restrito de fornecedores. 

- Possíveis variações na qualidade dos produtos fornecidos. 

Parcerias com ONGs e Instituições de Caridade 

Descrição: Estabelecer parcerias com organizações não governamentais e instituições de caridade 
para a doação e distribuição de enxovais para recém-nascidos. 

Vantagens: 

- Redução de custos para a administração pública. 

- Experiência e infraestrutura das ONGs na distribuição de doações. 

- Fortalecimento de laços comunitários e engajamento social. 

Desvantagens: 

- Dependência de doações e disponibilidade de recursos das ONGs. 

- Possível falta de controle sobre a qualidade e quantidade dos itens distribuídos. 

- Risco de descontinuidade caso as parcerias não sejam renovadas. 

Compra em Consórcio com Outras Prefeituras 

Descrição: Realização de compras em consórcio com outras prefeituras para aquisição de itens de 
enxoval em maior escala, visando redução de custos. 

Vantagens: 

- Economia de escala, reduzindo o custo unitário dos itens. 

- Maior poder de negociação com fornecedores. 

- Compartilhamento de melhores práticas e experiências entre prefeituras. 

Desvantagens: 

- Complexidade na gestão e coordenação entre diferentes prefeituras. 

- Possível demora na tomada de decisões conjuntas. 

- Necessidade de harmonização de especificações e necessidades entre os participantes. 

Plataforma Online de Doações 
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Descrição: Desenvolvimento de uma plataforma online para facilitar doações de itens de enxoval 
por parte de empresas e cidadãos. 

Vantagens: 

- Ampliação do alcance das doações, envolvendo a comunidade. 

- Baixo custo de implementação e manutenção. 

- Flexibilidade para ajustar a demanda conforme as necessidades. 

Desvantagens: 

- Dependência de doações voluntárias, que podem ser irregulares. 

- Necessidade de investimento inicial em tecnologia e divulgação. 

- Risco de baixa adesão se não houver engajamento adequado. 

TS EE 
r'.r.'l ) 4«3&% RNE NNENESA :| l-rf'lr."tl 

A contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de enxoval para recém- 
nascidos é uma solução que apresenta um desempenho esperado altamente satisfatório. A escolha 

por fornecedores locais garante que os itens sejam adaptados às necessidades específicas da 
população de São Domingos do Maranhão, considerando fatores climáticos e culturais. Além disso, 
a proximidade geográfica facilita a logística de distribuição, permitindo uma entrega mais ágil e 
eficiente dos kits às famílias necessitadas. 

A compatibilidade com a infraestrutura existente é um ponto forte dessa solução, pois a Prefeitura já 
possui canais de comunicação e distribuição estabelecidos com a comunidade. A implementação é 
facilitada pela experiência prévia da administração em gerenciar programas de assistência social. À 
solução é escalável, permitindo ajustes no volume de kits conforme a demanda, sem necessidade de 
grandes investimentos adicionais em infraestrutura. 

Do ponto de vista operacional, a manutenção e o suporte são simplificados pela escolha de 
fornecedores locais, que podem oferecer assistência rápida e personalizada. A confiabilidade é 
assegurada pela capacidade de monitorar de perto a qualidade dos produtos e serviços prestados. À 
adaptabilidade da solução ao contexto regional é garantida, pois os fornecedores locais têm um 
entendimento profundo das necessidades e preferências da população atendida. 

Economicamente, a solução apresenta um excelente custo-benefício. A contratação local pode 
reduzir custos logísticos e de transporte, além de fomentar a economia local, gerando empregos e 
renda. O retorno sobre o investimento é potencializado pelo impacto social positivo, que pode 

resultar em uma redução de custos indiretos associados a problemas de saúde e assistência social 
decorrentes da falta de itens essenciais para recém-nascidos. 

A solução atende de forma eficaz o interesse público ao garantir que todos os recém-nascidos 
tenham acesso a itens básicos de higiene e conforto, contribuindo para a saúde e bem-estar das 

crianças e suas famílias. Em comparação com outras alternativas, como a importação de kits 
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prontos de outras regiões, a solução local se mostra mais adequada por sua capacidade de 
personalização e impacto positivo na economia local. 

4 ETA aA E ol 

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 : : 

Descrição Unidade Quant. | R$Unid. | — RS$Total 

8888 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz 
(70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 | 

unidades, 02 bacia plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou | | 

branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor| 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,04 banheira 
plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca | 
com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com forro 
impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura 
de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 | 
unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% | 
algodão, sendo 02 tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na 

c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 
conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas- 
motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca 
com 300.unidades, O8 conjunto de pares de meia para bebe, 
sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na 

| cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas para 
mamadeiras com O02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, | | 

| 10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo | 
02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 
02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, | 

| 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde kits 300,00 R$738,73 | R$221.619,00 

ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, 
(80cm x 88cm). 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola 

em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote dcl 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 
unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, | 
16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou | 

verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la | 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 
600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, 
com 40 unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento | 
com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 em | 
x 70cm), na cor branca, 100% algodão com 600 unidades, 20 | | 
rede para recém nascido na cor amarela, ou verde ou bmnca* i 
com 300 unidades, 21 saboneteira plástica, tamanho padrão, na | 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 22 * 

; 

sabonetes neutro para bebê - 90g com 300 unidades, 23 
shampoo neutro para bebê - 200m! com 300 unidades, toalha | 
fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor amarela, ou verde ou | 
branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% ! 

| algodão, cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 25 | | 
toalha de banho para a mãe 70x50 com 300 unidades. J 

| Valor Total R$ 221.619,00 

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de 
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, $1º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de 
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mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível 
no documento denominado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO, anexo ao 
processo administrativo. 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo 
adjudicada em lotes/itens distintos. 

A escolha pelo parcelamento formal, com adjudicação em lotes distintos, é a mais adequada para a 
solução proposta, pois permite que a Prefeitura de São Domingos do Maranhão selecione 
fornecedores especializados para cada tipo de item do enxoval. Isso garante que cada componente 
do kit, como roupas, fraldas, cobertores e produtos de higiene, seja adquirido de fornecedores que 
oferecem a melhor qualidade e preço, atendendo às especificidades técnicas de cada produto. Essa 
abordagem maximiza a eficiência e a qualidade dos itens adquiridos, assegurando que as 
necessidades dos recém-nascidos sejam plenamente atendidas. 

Além disso, essa modalidade de parcelamento fomenta a competitividade entre os fornecedores 
locais, incentivando a participação de pequenos e médios empreendedores que podem se 
especializar em determinados itens. Isso não apenas potencializa a economia local, mas também 
pode resultar em economia de escala, já que fornecedores podem oferecer melhores preços ao se 
concentrarem em suas especialidades. A possibilidade de diferentes fornecedores ganharem lotes 
distintos também aumenta a probabilidade de obtenção de melhores condições comerciais. 

Por fim, a gestão dos contratos torna-se mais eficiente, pois a Prefeitura pode lidar diretamente com 

fornecedores específicos para cada item, facilitando o monitoramento e a responsabilização técnica. 
Essa abordagem também permite ajustes mais ágeis e precisos em caso de necessidade de alterações 
ou substituições de itens, garantindo que o interesse público seja sempre priorizado e que os kits de 
enxoval sejam entregues de forma eficaz e oportuna à população atendida. 

Economicidade 

A contratação de fornecedores locais visa reduzir custos logísticos e de transporte, aproveitando a 

proximidade geográfica. A aquisição em volume pode gerar economia de escala, diminuindo o 
custo unitário dos itens do enxoval. Além disso, o fortalecimento do comércio local pode resultar 
em preços mais competitivos. 

Otimização de recursos 
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A centralização da montagem e distribuição dos kits permite uma melhor alocação de recursos 
humanos, evitando duplicidade de esforços. O uso de fornecedores locais minimiza o tempo de 
entrega e redúz a necessidade de armazenamento prolongado, otimizando recursos materiais e 
financeiros. 

Eficiência e eficácia 

A contratação proposta melhora a eficiência ao simplificar o processo de aquisição e distribuição, 
garantindo que os itens cheguem rapidamente às famílias necessitadas. A eficácia é alcançada ao 
assegurar que todos os itens essenciais estejam disponíveis e em quantidade adequada, atendendo 
plenamente às necessidades dos recém-nascidos. 

Indicadores ou metas mensuráveis 

- Redução de 20% no custo médio dos kits em comparação com aquisições anteriores. 

- Diminuição do tempo de entrega dos kits para até 5 dias após a solicitação. 

- Aumento de 30% na satisfação dos beneficiários, medido por meio de pesquisas de feedback. 

- Distribuição de 100% dos kits planejados dentro do prazo estipulado. 

Para viabilizar a contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de kits de 
enxoval, é essencial garantir que haja um espaço físico adequado para o armazenamento temporário 
dos itens. Este espaço deve ser climatizado para preservar a qualidade dos produtos, especialmente 

os de higiene e tecidos, evitando danos por umidade ou calor excessivo. Além disso, deve haver um 

sistema de controle de estoque eficiente, que pode exigir a instalação de software específico para 
monitorar entradas e saídas, garantindo a rastreabilidade e a gestão adequada dos materiais. 

É necessário também prever a logística de distribuição dos kits, o que pode incluir a contratação de 

veículos adequados para o transporte seguro dos itens até os locais de entrega. Esses veículos 
devem ser apropriados para o transporte de itens sensíveis, garantindo que cheguem em perfeito 
estado às famílias beneficiadas. Além disso, deve-se estabelecer rotas e cronogramas de entrega 

eficientes para otimizar o processo e reduzir custos operacionais. 

Por fim, a capacitação dos servidores envolvidos na fiscalização e controle de qualidade dos kits é 
crucial. Eles devem ser treinados para inspecionar os produtos recebidos dos fornecedores, 
assegurando que atendam aos padrões de qualidade e especificações estabelecidas. Essa capacitação 
pode incluir o uso de checklists e procedimentos padronizados para garantir que todos os itens nos 
kits estejam completos e em condições adequadas para uso. 
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Não 

A solução escolhida para a contratação de fornecedores locais para a montagem e distribuição de 
kits de enxoval para recém-nascidos é autossuficiente e não depende de contratações adicionais. ÀA 
entrega dos kits, contendo itens essenciais como roupas, fraldas, cobertores e produtos de higiene, 

pode ser realizada diretamente pelos fornecedores contratados, sem a necessidade de serviços ou 
insumos complementares. 

Os fornecedores locais são capazes de gerenciar a aquisição dos materiais necessários e a montagem 
dos kits de forma independente. Além disso, a distribuição dos kits pode ser planejada e executada 
sem a necessidade de infraestrutura adicional ou serviços correlatos, garantindo que a solução 

atenda plenamente à necessidade identificada sem contratações interdependentes. 

Impactos Ambientais Identificados 

Consumo de Recursos Naturais 

A produção dos itens do enxoval pode demandar grande quantidade de água e energia, 
especialmente na fabricação de tecidos e produtos de higiene. 

Geràçâo de Resíduos 

A embalagem e o descarte dos produtos podem gerar resíduos sólidos, incluindo plásticos e 
materiais não biodegradáveis. 

Transporte e Emissões 

O transporte dos kits pode resultar em emissões de gases de efeito estufa, dependendo da logística e 

dos meios de transporte utilizados. 

Medidas Mitigadoras Propostas 

Priorizar fornecedores que utilizem práticas sustentáveis, como a redução do consumo de água e 
energia na produção. 
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Optar por materiais recicláveis ou biodegradáveis para embalagens, incentivando a logística reversa 
para reciclagem. 

Planejar rotas de distribuição eficientes para minimizar o consumo de combustível e as emissões de 
gases poluentes. 

Incentivar a formação de consórcios regionais para otimizar a logística e reduzir impactos 
ambientais associados ao transporte. 

Avaliar a infraestrutura local para implementar programas de coleta e reciclagem de resíduos, caso 
o município não disponha de soluções adequadas. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIAVEL. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de março de 2026 

âl.rd'till iTA > 

SUENA MAR' : 

Secretária Adjunta de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 

Elizangela Santos Sousá Queiroz 
Secretária de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
f RA S AEN o 2S “EsITT l dd , c o AA Í + P Qs Ú Vasda 

AA E a 0 AA A A TE MZ ES Sim EEA o iAcA LRA Al 

1.1. O presente visa o(a) contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais 
para recém nascidos), conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência. 

1.2. A presente contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. 

2.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de uma empresa especializada no 
fornecimento de kits natalinos, que consiste em enxovais para recém-nascidos, pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

Contextualizando, é importante ressaltar que a assistência a famílias em situação de vulnerabilidade social é 
uma das prioridades desta Secretaria, especialmente em épocas festivas, quando o impacto emocional e social 
pode ser ainda mais significativo. A entrega de kits natalinos não apenas proporciona itens essenciais para o 
cuidado dos recém-nascidos, mas também simboliza um gesto de acolhimento e solidariedade por parte do 
poder público. 

O objetivo da contratação é assegurar que as famílias atendidas por programas sociais da Secretaria recebam os 
enxovais necessários para os seus recém-nascidos, proporcionando dignidade e conforto nos primeiros 
momentos de vida. Através dessa iniciativa, buscamos promover um melhor início para as crianças, garantindo 

que tenham acesso a itens básicos, como roupas, cobertores e produtos de higiene, que são fundamentais para o 
. bem-estar deles e de suas mães. 

A necessidade da contratação se justifica pela crescente demanda por apoio às famílias carentes, especialmente 
durante o Natal, um período em que a mobilização social e os gestos de carinho são intensificados. Sem essa 
ação, haveria um aumento do sofrimento emocional e material entre essas famílias, que muitas vezes 
enfrentam dificuldades para prover as necessidades básicas de seus filhos. 

A não realização dessa contratação teria um impacto negativo considerável, perpetuando a situação de 
vulnerabilidade social e privando os recém-nascidos de condições mínimas de conforto e dignidade. Essa falta 
de assistência poderia resultar em consequências diretas para a saúde e o desenvolvimento dessas crianças, 
além de refletir em uma imagem negativa da gestão pública, que é responsável por cuidar dos cidadãos mais 
necessitados. 

Por fim, a relevância dessa ação em termos de interesse público é inegável. A contratação de uma empresa 
especializada garante não apenas a qualidade dos produtos fornecidos, mas também contribui para o 

fortalecimento da rede de assistência social do município. Essa medida reforça o compromisso da Prefeitura 
em investir no desenvolvimento social e na melhoria da qualidade de vida da população, especialmente das 
camadas mais vulneráveis 
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Dessa forma, a contratação se mostra necessária, urgente e plenamente alinhada aos princípios de 
responsabilidade, transparência e compromisso com o bem-estar da comunidade, conforme prescrito na Lei 
14.133/2021, que rege as contratações públicas no país. 

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Descrição 

O - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na mr: 
amarela; ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica de 14Il, na oorb 

| amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81l, na cor | 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,O04 banheira plástica para bebe de 

22|, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, | 
| 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, 
, altura de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 06 

| camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, 
| na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 
| 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas- 
, motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 
| DB conjunto de pares de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares | 
| na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas | 
| para mamadeiras com O02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto | 
| mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, | 
| 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho 9g, na cor verde, 100% algodão com | 
| 600 unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou | 
| branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), | 
| 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 
unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 | 
unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro em 
ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico para bebê, na cor amarela, ou | 
verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, | 
com 40 unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 

, unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor branca, 

100% algodão com 600 unidades, 20 rede para recém-nascido na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 21 saboneteira plástica, tamanho padrão, na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 22 sabonetes neutro para 

| bebê - 90g com 300 unidades, 23 shampoo neutro para bebê - 200m!| com 300 

| unidades, toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 25 toalha de banho para a mãe | 
TOx50 com 300 unidades. | 

300,00 

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa 

de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de 
mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade 
requisitante. 

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se 
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALITICO DA 
ESTIMATIVA DE PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo. 
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4.1. DO LOCAL DE ENTREGA 

4,.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, nos horários das 0O8hO00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min, localizado na Rua 31 de janeiro S/N - Centro, São Domingos do Maranhão - 
Maranhão — Cep. nº 65.670-000.. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria 
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante. 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento 
Provisório. 

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando- 
. se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias. 

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que 
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao 
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 

notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição. 

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a 
. legislação vigente aplicada, serão rejeitados. 

4,3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto 
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo Agente 
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2, O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada. 

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações 

em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, 
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e 
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

* 4,4,4, Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.1. Não se aplica. 

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do 
. Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo 
recebimento dos materiais/produtos adquiridos; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos, 
inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção. 
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7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a 
proposta de preços; 

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade 
com o Terma de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato: 

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos materias/produtos, 
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021: 

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 
14,133/2021. 

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 
conforme justificativa a seguir: 

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características 
agrupa os fornecedores, concentrando-os em egrupos específicos de seu interesse e área 
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços 
e lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da 
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento 
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar 
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens 
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes, 
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa 
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento 
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e 
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o 
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são 
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque: e, finalmente, 
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições 
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor 
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a 
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando à economicidade nas 
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do 
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de 
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente 
considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e 
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de 
preços mais interessantes. 

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 14.133/2021, exigindo principalmente 

documentação relativa a: 

* 9.1.1. Habilitação jurídica; 

9,1.2. Habilitação técnica 
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* 9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9,.1.4. Habilitação econômico-financeira:; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá 
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 

apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
AA X 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
adaAa MAA TA 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo norma!l da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
. ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridadê superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

. 13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até S (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 1l 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

| €) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por 
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meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
- implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco. 

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

Página 46 de 70 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO | CNPJ: 06.113.690/0001-71 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro — Cep. nº 65.790-000, São Domingos do Maranhão, Maranhão, Brasil 
Site: www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br



Processo nº 41/2026 

Fls.: ;L [ O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL Rub.: 

EM =I x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

|l=(6 /100) 1=0,00016438 
I=(TX) 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Forma de pagamento 

14.,20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.,22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14,22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14,23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei nº 14.133/202]. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP, 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
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16.2. AÀ contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 1I, “d” da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo,técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

SNNA ORNTRATERL SuAA s REA E a 
17.1. Não se aplica. 

18.1. Não se aplica. 

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1., Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 

19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a mulita. 

19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

19.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19,9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19,9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19,9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

19.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19,.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras normas 

vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma. 
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19.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Maranhão. 

19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de 
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão - MA, 05 de março de 2026 

SUENAÃ FERNANDES DESOUZA 

Secretária Adjunta de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 

Elizangela Santos Sousa Queiroz 
Secretária de Assistência Social 

Responsável pela elaboração do TR. 
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Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

() 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 41/2026 

Processo nº 41/2026 
(X 

Fls.: o-ª'l E 

sÉ 

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém 
nascidos) 

Prezado Senhor, 

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXKXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXX 

vem; pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF 

nº XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da 
mesma,. 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do 
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. 

| O- Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 

| x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

| unidades, 02 bacia plástica de 14l, na cor amarela, ou verde 

ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na 

cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades,04 

banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde 

ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, 

com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 

20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, com motivo 

branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em 

malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 

amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na 

| cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 

' ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas 

na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, O8 

conjunto de pares de meia para bebe, sendo 02 pares na cor 

branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 

300 unidades, O9 conjunto escovas para mamadeiras com 

O2unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto | 

mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 | 

tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e ] 

02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 

kits 300,00 
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11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou l 

verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor 

branca, (80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 

camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote 

de absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 

unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 

16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, | 

ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho 

de la antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou 

branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para | 
recém nascido, com 40 unidades, fecho ajustável, com 

barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de 

tecido com OS5 unidades (70 cm x 70cm), na cor branca, 100% 

algodão com 600 unidades, 20 rede para recém nascido na | 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 21 

saboneteira plástica, tamanho padrão, na cor amarela, ou | | 
verde ou branca com 300 unidades, 22 sabonetes neutro para | | 
bebê - 90g com 300 unidades, 23 shampoo neutro para bebê - | 
200m! com 300 unidades, toalha fraldada (70 x 70cm), 100% | 
algodão, cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, | 

24 toalha fraldada (70 x 70cm), 100% algodão, cor amarela, | | 
ou verde ou branca com 300 unidades, 25 toalha de banho | | 

| para a mãe 70x50 com 300 unidades. . | 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 300,00 | Valor Total R$ xon0000 

Valor Total : R$ 

Tipo de Benefício: 
EX — Participação exclusiva de MEI/ME/EPP 
CR — Cota Reservada para MEI/IME/EPP 
Subcont — Subcontratação de MEI/IME/EPP 

CP — Cota Principal ou Ampla Participação 

SB — Sem Benefício ou Ampla Participação 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e 

cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência nº XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX- 
XX. ; 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital; 

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
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e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO III-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Lh
 

| 
d 

[ 
49

 
|0

3 
|
e
 

Razão Social: KXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo nº 41/2026 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX: 

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

[:]Símples Nacional; 

C]Lucro Real; 

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento 
do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep:: 
Ponto de referência: 

Telefone: 
E-mail: 

» DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

B*Aicroem preendedor Individual — MEI; 

C]Microempresa — ME; 

GEmpresa de Pequeno Porte — EPP; 
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7 

GSociedade Cooperativa: 

GNO rmmal. 

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

» Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, $1º, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

» Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 

> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo edital e na Lei nº 14.133/202]1, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante, 
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PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 - CPL/PMSDM (MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 
PROCESSO Nº 41/2026 

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ nº XKXXXXXXXXX, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Getúlio, nº 402, bairro 

Centro - São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. nº 65.790-000, no uso de suas atribuições, 

concedidas pelo Decreto Municipal nº 006/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo 
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei nº 14.133/2023, do Decreto Municipal nº 09/2024, da Lei Complementar 
nº 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o contratação de empresa especializada no fornecimento de kits 
natalino (enxovais para recém-nascidos), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
Nº 07/2026 — CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este ingtrung_ento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, 

podendo o ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgio Gerenciador), tendo como parte a(s) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Orgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver 

seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
Nº 07/2026 — CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
CNPIJ: Telefone: 
Endereço: E-mail: 
Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

KKXXXXKXXXKXKXX 

Marca: 

Fabricante: 

Modelo: 
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

" 2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na 

Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, nos seus 

aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal nº 09/2024. 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado 
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará 
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha 
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no 82º do art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 

quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante 
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
: da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o formecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/202] e edital. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso 

IIl, art. 13 do Decreto Municipal nº 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ORGÃO GERENCIADOR 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

71.As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, 
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 09/2024. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na 
“Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou 
“Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo 
1 do Edital. 
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

- 10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado: 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

« 10,.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, 
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

. assinado a ata. 
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. i 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 
legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio 
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2º, da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — 

CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará 
a CONTRATADA. 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2026. 

XXXXXXXXXX Fulano de Tal 
2 KXXXXXXXXXXX Representante Legal da empresa XXXXXXX 
ORGÃO GERENCIADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2026 - PMSDM 
PROCESSO Nº 41/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX- 
XX, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, bairro Centro, São Domingos do Maranhão/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF nº 
XKXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
KX.XKXXX.XXX/KXXX-XX, com sede na XKXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal, o Sr(a) XKXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMSDM, tendo em vista o que consta no Processo nº 41/2026 e 
em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste contrato. 

1:1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
kits natalino (enxovais para recém-nascidos), conforme as especificações, quantidades e condições 

estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro 
de Preços, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a 

seguir: 

I Marrca: 

Modelo: 

Fabricante: 

2 Marca: 
Modelo: 

Fabricante: 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
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2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 

. 2.6. O conn:ato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.1. São aquêlas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA — 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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9.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 

constante no art. 125 Lei nº 14.133/202]. 

9:3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 202]1. 

10.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE GESTORA: 
GESTÃO: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
NATUREZA DA DESPESA: 
AÇÃO: 
SUBAÇÃO: 
FONTE DE RECURSO: 

11.1. À rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal nº 14.133/202]. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial,a CONTRATADA terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.3. À rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

11.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.: 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algtum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.42. À alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.2. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 202]1). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 202]). 

13.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

14.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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FÁ 

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo II do edital. 

17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por 

ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/202]1. 

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial! da  Prefeitira  Municihall de São  Domingos do  Maranhão - 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

20.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e 

acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato 
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que 
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2º, da Medida Provisória nº 2.200- 
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXXX de 2026. 

MW RepWmsa 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2026 

ANEXO VII 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo) 

HSfidentificador ordem;) 

À(o) 
Sr(a). (representante legal da empresa) 
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) — (cnpj) 
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado) 

Contatos: (telefone) | (e-mail) 

tSfidentificador ordem) | Sfobjeto detalhado ordem) m::ª;'ª . 

S$fíprocesso origem ordem) 

Maodelo: 

Fabricante: 

Fabricante: 

Sítabela itens ordem) 

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e 
Termo de Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM; 

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 

Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMSDM; 

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de 
Referência — Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMSDM; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 11 do edital; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 do edital; 

A CONTRATANTE e à CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
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a) Processo(s) Administrativo(s) n.º 41/2026. 
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMSDM. 
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação. 

São Domingos do Maranhão - MA, xxx de xXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx de 2026. 

Elizangela Santos Sousa 

Secretária de Assistência Social 

CONTRATANTE 

CNPJ nº 
CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO " 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNPJ nº 06.113.690/0001-71 

AVISO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 07/2026 - CPL 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de kits natalino (enxovais para recém nascidos) 

DATA DA ABERTURA: 07/04/2026 às 14h30min, horário de Brasília/DF,. 
Local de Realização: Portal Licita SDM — www.licitasaodomingosma.com.br 
Edital e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo 
wwWw.licitasaodomingosma.com.br e https://pncp.gov.br/ 

São Domingos do Maranhão (MA), 17 de março de 2026. 

Praça Getúlio Vargas, CEP Nº 65.790-000 
São Domingos do Maranhão - MA
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e 2024; a Ata da Quinquagésima Oitava Reunião do Conselho 
Fiscal e Parecer da Companhia Maranhense de Gás - GASMAR . 

ACORDOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO EXTRATO TERMO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 010/2026-SEGOV E O MU- 

NICÍPIO DE RIACHÃO -MA. PARTES: SECRETARIA DE ES- 
TADO DE GOVERNO - SEGOV , neste ato representada pela seu 
Secretário, o Senhor MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, brasileiro, 

portador da Carteira de Identidade nº 426861, e inscrita no CPF sob o 

nº 237.742.823-15, residente e domiciliado nesta capital; MUNICÍ- 
PIO DE RIACHÃO-MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ nº 05.282.801/0001-00, com sede na Praça Nos- 

sa Senhora de Nazaré, nº 742, Riachão/MA , neste ato representado 

pela Prefeita, a SP. JOANA PAULA COELHO DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF nº 413.182.423-04. residente e domiciliado em 

Riaçhão//MA; como interveniente a CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHÃO-MA -MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05,282.280/0001- 
91, com sede na Rua Elias Barros, nº 901, centro, Riachão/MA, re- 

presentada por seu Presidente, S.. WANDERSON MOREIRA SO- 

ARES, portador do CPF nº 735.301.311-72, residente na cidade de 
Riachão; RESOLVEM celebrar entre si o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, assinado pelos referidos Órgãos, com fundamen- 
to na Lei nº 12.718, de 26 de novembro de 2025, quando cabível e, 

ainda, mediante as cláusulas e condições à seguir: DO OBJETO: O 
presente Termo de Cooperação tem por objeto o estabelecimento de 

parceria institucional entre a Secretaria de Estado do Governo — SE- 

GOV e o Município de Riachão, com a finalidade de doação de O1 

veículo tipo pick-up cabine dupla; ano/modelo: corrente ou superior; 

tração 4x4; motor 2.4 diesel, pelo Estado ao Município, destinado à 

Câmara de Vereadores, para potencializar as atividades legislativas e 

garantir maiores oportunidades de cooperação entre os Poderes, além 

da crescente eficiência no monitoramento das políticas aqui refen- 
das. DA VIGÊNCIA: Este instrumento vigorará pelo prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos mediante celebração 

de Termo Aditivo, desde que motivado e devidamente justificado por 

qualquer um dos parceiros e por consentimento mútuo. DAS DISPO- 

SIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: As despesas decorrentes deste Ter- 

mo correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da SEGOV, 
suplementadas se necessário, conforme previsão na Lei Orçamentária 

Anual, observando-se o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Comple- 

mentar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como sua 
compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orça- 
mentárias. DA RESCISÃO: Este Termo poderá ser denunciado, a 
qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante notificação prévia 

com antecedência minima de 30 (trinta) dias, ou de forma imediata, 

em caso de descumprimento de suas cláusulas ou verificação de irre- 

gularidades. DO FORO: Os partícipes elegem o foro da Comarca da 

Cidade de São Luis, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou questões oriundas do presente termo de cooperação que não pos- 

sam ser resolvidas administrativamente. DATA DA ASSINATURA: 

12/01/2026, SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO — SEGOV 
— MÁRCIO RIBEIRO MACHADO. MUNICÍPIO DE RIACHÃO — 
PREFEITURA DE RIACHÃO-MA-.JOANA PAULA COELHO DE 
OLIVEIRA; CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO — WANDER- 

SON MOREIRA SOARES. 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO EXTRATO TERMO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 11/2026-5SEGOV E O MU- 
NICÍPFIO DE ARAME - MA. PARTES: SECRETARIA DE ES- 
TADO DE GOVERNO - SEGOV , neste ato representada pela seu 

Secretário, o Senhor MÁRCIO RIBEIRO MACHADO, brasileiro, 

portador da Carteira de Identidade nº 426861, e inscrita no CPF sob o 

nº 237.742.823-15, residente e domiciliado nesta capital; MUNICÍ- 
PIO DE ARAME-MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 12.542.767/0001-21, com sede à Rua Barão de 
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física (em papel) pelo portal da transparência do município: https:// 

portal.santaines.ma.gov.br/ .Eventuais esclarecimentos adicionais de- 

verão ser protocolados no Departamento de Licitações, no horário de 

expediente, por e-mail, no endereço eletrônico: cplsantaines(Qgmail, 

com. Período de credenciamento a partir do dia 18/03/2026 até dia 
31/12/2026. Análise dos documentos a partir de 31/03/2026. Divul- 
gação dos fornecedores habilitados a partir de 01/04/2026, e demais, 

toda última sexta-feira do mês. Santa Inês/MA, 18 de março de 2026. 

Lucileide de Jesus Coelho Magri — Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21578/2026. A Prefeitura 
Municipal de Santa Inês/MA, por meio de sua Departamento de Li- 
citação, torma público que realizará licitação na modalidade Pregão, 
na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal, Lei nº 14.133/2021. 
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de em- 

presa especializada em fornecimento de licença de uso de solução 
tecnológica integrada de gestão da saúde bem como serviços de im- 

plantação, customização, coso do Município de Zé Doca - MA; Modo 
Sistema de Registro de Preços- ARP, disputa aberto. O edital e seus 
anexos estão à disposição poderá ser consultado e/ou obtido; pelo 

portal da transparência do município: http://www.transparencia.zedo- 
ca.ma.gov.br/ e também disponível no mural de licitações do TCE/ 
MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na prefei- 
tura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail zedocacpl(a 

gmail.com, www.gov.br/pncp, https://licitazedocama.com.br/, telefo- 
ne (098) 981042182, e pelo telefone (098) 981042182. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações. 23 de 

março de 2026. Sr. EMANNUEL PAULLINO SOUSA MORAIS, 
Portaria nº 005/2025, 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21339/2026. A Prefeitura 
Municipal de Santa Inês/MA, por meio de sua Departamento de Li- 
citação, toma público que realizará licitação na modalidade Pregão, 

na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal, Lei nº 14,133/2021. 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de em- 
presa especializada em serviços de Esgotamento, Limpeza e Sucção 
de Fossas Sépticas e Sumidouros e Dedetização dos prédios públicos, 
com emprego de pessoal e equipamentos para atender as demandas 
do município de Santa Inês - MA, em regime de execução indireta, 
do tipo Menor Preço, com critério de julgamento por item, conforme 
condições estabelecidas no edital é seus anexos, em observância à 
Constituição Federal, à lei nº 14.133/2021 e aos princípios que re- 
gem a Administração Pública, em especial o disposto no art. 17 da 
referida Lei. Data e horário: 02 de abril de 2026, às 14h00 (horário de 
Brasília). Local: Portal de compras do Governo Federal — www.com- 
prasnet.gov.br. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no Departamento de licitação, de segunda a sexta-feira 
das O8h00 às 12h00 e das 14:00 às 18:00, situada à Av. Luiz Muniz, 

nº 1005 — Centro — Santa Tnês/MA, e no Portal do Município https:// 

Wmm__henmals esclarecimentos adicionais de- 
verão ser protocolados junto ao Departamento de llcmçao. no homno 
de expediente, por meio do endereço eletrônico: 

com. Santa Inés/MA, 18 de março de 2026. Lucileide de Jesus Coelho 

Magri, Agente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 — CPL OB- 

JETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de em- 
presa para prestação de serviços de plantio e manutenção das mudas 

de árvores nativas pioneiras e não pioneiras, com Limpeza da área, 

Demarcação de covas, Preparo de covas, Irrigação, Replantio de mu- 
das mortas, Controle de Pragas, Adubação. DATA DAABERTURA: 

2 a D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

07/04/2026 às OBh30min, horário de Brasilia/DF. Local de Realiza- 

ção: Portal Licita SDM — www.licitasasdomingosma.com.br Edital 

e demais informações disponíveis em www.saodomingosdomara- 

nhao.ma.gov.br ou pelo www.licitasaodomingosma.com.br e ht- 
tps://pncp.gov.br/ São Domingos do Maranhão (MA), 17 de março 
de 2026. Jorges Fran Costa Ramalho Silva Pregoeiro. 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 - CPL OBJETO: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa es- 
pecializada no fomecimento de kits natalino (enxovais para recém 
nascidos) DATA DA ABERTURA: 07/04/2026 às 14h30min, horá- 

rio de Brasili/DF. Local de Realização: Portal Licita SDM — www, 

licitasaodomingosma.com.br Edital e demais informações disponi- 

veis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo www, 

licitasaodomingosma.com.br e https://pncep.gov.br/ São Domingos 

do Maranhão (MA), 17 de março de 2026. Jorges Fran Costa Ra- 

malho Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
DO DOCA BEZERRA - MA 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026, processo 
adm. nº 180202PE/2026, OBJETO: Registro de Preços para futu- 
ra e eventual contratação de empresa para prestação dos serviços 

de Manutenção Preventiva e Corretiva de Veículos Leves e Pesados 

visando o atendimento da demanda operacional deste Município, o 

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios 

https://comprasbr.com.br ou www.saoraimundododocabezerra. 
ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser 
adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cpl- 

saordb(ahotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, 

Data da Abertura: 01/04/2026, às 09:00hs (horário local), Site https:/ 
comprasbr.com.br Informações pelo e-mail: cplsaordb(&)hotmail.com 
ou na — CPL, localizado na Rua Antônio Neto nº 249, centro, São 

Raimundo do Doca Bezerra — MA., 19 de Março de 2026, Manoel 

Serafim de Sousa — Secretário de Administração. 

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026, processo 
adm. nº 130202PR/2026, OBJETO: Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas 
pesadas de interesse deste Município, o edital e seus anexos estão 

à disposição dos interessados nos sítios https://comprasbr.com.br 
ou www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br e podendo, em 
caso de problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala 
da CPL, ou através do e-mail: cplsaordb(a)hotmail.com durante os dias 
úteis, das 08:00 às 12:00 horas, Data da Abertura: 06/04/2026, às 09:00 
(nove) horas, (horário local), Site https://comprasbr.com.br maiores 
Informações e-mail: cplsaordb(&hotmail.com ou na — CPL, Rua An- 
tônio Neto nº 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA., 19 

de Março de 2026, Alex Conceição da Luz, Secretário Municipal de Obras. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PUBLICA N.º* 01/2026. PRO- 
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026. A Prefeitura Municipal de 
Tufilândia - MA, CNPJ: 01.612.631/0001-24, através do seu Agente 

de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 13 de abril de 2026, às 10:00hs (Dez horas). Licitação 

na modalidade Chamada Publica nº 01/2026, objetivando a Aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimen- 

tação Escolar/PNAE. Com fundamentação na Lei nº 14.133/202] e 

no art.14, da Lei nº 11,947/2009, e de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste Certame. A Chamada Pública e seus anexos estão à dis- 

posição dos interessados por intermédio no Portal da Transparência 

do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail prefeituratu- 



SÃO LUIlS - MARANHÃO SEXTA-FEIRA 

Banco do Nordeste registra lucro 
recorde de R$ 3,1 bilhões em 2025 
Resultado é 31,6% superior ao alcançado em 2024. Contratações, desembolsos e operações de 
microcrédito também atingiram maior patamar dos 73 anos de história do banco 

PERNANDO CAVALTCANTE 
O Banco do Nordeste do 
Brasil (BNB) encerrou 
o exerciício de 2025 

resentando um lucro 
liquido de R$ 3,1 bilhões, 
um crescimento de 31,6% 
com relação ao resultado 
do exercicio anterior, ÀAs 
contratações registraram alta 
de 11,6%, totalizando R$ 68,4 
hilhões em financiamentos no 
ano passado. Já o desembolso 
cresceu 5,8%, ultrapassando 
R$ 64,1 bilhões. Todos esses 
números são os maiores já 
alcançados nos 73 anos de 
existência do BNB, 

Cifras recorde também foram 
registradas nos programas de 
microcrédito. O Crediamigo 
echou o ano de 2025 com R$ 
à,4 bilhões em contratações 
1,4% a mais do que em 

” 2024) e o Agroamigo somou 
R$ 9,5 bilhões no apoio aos 
pequenos lores rurais, o 
que sign um crescimento 
de 10,6% comparando com o 
balanço anterior. Juntos, esses 
dois programas representaram 

jTA A ETA al A 
Esmeisea " 

mais de 1/3 de todo o volume 
de 

o Banco do Nordeste se 
consolida cada vez mais como 
g Baánco preferido do micro é 
pequeno empreendedor na sua 
área de atuação. 
“Ano a ano temos seguido a 
orientação do presidente Lula 

de aumentar a disponibilidade 
de crédito para os 

empreendedores nordestinos. 
Em 2025, o BNB ultrapassou 
todos 05 recordes anteriores 
disponibilizando quase R$ 
70 bilhões para o mercado e 
alcançando um lucro histórico 
de mais de R$ 3 bilhões. 
Temos uma operação sólida 
que tem se tornado mais 
abrangente e democrática com 
o passar do tzmg'. avaliou 
o presidente do Banco do 

Nordeste, Paulo Câmara. 
O balánço de 2025 do 
BNB apresenta números 
extraordinários também nos 
segmentos empresariais, a 
exemplo do agronegócio, que 
registrou uma alta de 15,3% 
nos financiamentos, com 
um total de R$ 12,8 bilhões 
con : 
APRESENTAÇÃO DE 
RESULTADOS 

Os resultados financeiros e 
sociais do quarto trimestre 
de 2025 foram apresentados 
e comentados hboje, 19 de 
março, via webconferência, 
Acionistas, investidores, 
analistas, profissionais de 
Iinvestimentos do mercado de 
Capitais e clientes pouderam 
assistir à apresentação pelo 
canal do BNB no YouTube, 
Participam do evento o 
Diretor de Planejamento, 
Aldemir Freire, e as 
equipes de Relacionamento 
com Investidores e de 
Controladoria do Banco. 

AVISO DE LICIT, 
Eletrônico nº 
Administrativo nº 007/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026-SRP - O Municipio de Aforso 
Cunha - MA, toma público aos iteressados que, mmudm 
sições da Lei nº 14,133/2071 é suas 
mh1mimm]m—1onmmmn-m 
na no do lipa menaor 
lote, tendo por Registro de Preços para futura e :u» 

ção de emp para a prestação dos 
de locação de sistema eletrônico de de do 
rponto com iogi “hdiwrllwm 

q ntrole de acesso, inciui: 
Wamawm 

bn e cometiva « 

de Contratação ou 
com Alaxandre Ramines Bnito. Aoonll 

Cavmmnm Mnmmum 

Show de Gabriel Melônio na Villa do Vinho Bistrô nesta sexta-feira (20) 

Apresentação especial celebra 40 anos de homenagens à Elis Regina 

A Villa do Vinho Bistró será paloo 

de uma apresemtação diferenciada 
€ exclusiva nesta sexta-feira (20), 
às 20h. O cantor maranhense 

Gabriel Melónio escolheu à casa 
comandada por Werter Bandêira 
para apresentar um momento 

especial de sua trajetória artística 

= o show “Gabriel h_!ru'lun; de tributos dedicados à cantora, 
referência da música 
brasileira. 
O show promete ão, 
mmm]%ra:h. 
e carrega significados especiais. 
Nesse último dia 18 de março, 
Gabriel Melônio completou 78 
anos de vida, enquanto 17 de 
março seria o anhversário de 
Elis Regina, 6 que tomma esta 

ainda mais simbólica. 

No final do dia, a canção voltou 
ao ar e ele finalmente descobriu 
umnrd.ucwmqumm 

a Elis Regina. 
hm ali uma admiração que 
atravessaria décadas. 
Essa paixão ganhou forma nos 
palcos em 1986, quando Gabriel 
mll.lmuu_uinmro'R show em 

à Elis Regina, no 
wmluda.m 

de Helena Lacerda. 
A apresentação marcou o início 
de uma série de tributos que se 
tomariam tradição em sua careira. 
Desde então, mais de 26 shows- 
homenagem já foram realizados 
pelo artista. 

representando um momento de 
contimuidade famíliar e ardstica. 
Com 53 anos de carreira, Gabriel 
Melônio convida 6 público a 

essa história em uma 
noite dedicada à música, à 
memória e à força interpretativa 
de Elis Regina, em um encontro 

entre gerações e emoções. Para 
rlwbuus fãs do anísta, Wener 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 0032026 

Processo Administrativo nº 018/2026 

O Municipio da Afonso Cunha - MA, toma público aos interessados que, 
com basa su disposições da Lei nº 14,/133/2021 e suas alterações poste- 

tação de emp- P na prestação de serviços de publici 
dade legal, " ções em Jornal Diánio de Grande 
Circulação no Estado do Maranhão, para atender às necessidades 

da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, de acorndo com o an. 
75, inciso 1l da Lei Federal nº 14.133/21 etualizado pelo Decreto Federal 

º 12.343/2074. As mani doe T da praço de- 
VAm ser enviadas para o é-mail: colafonsocunhadihomalcom até às 

2INn5Ómin do dia 26/03/2026. Esta publicação estará disponível no são 
da municipalidade peto prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço https/' 

rwarwi atonsocunha.ma.gov.be! conforma estabelecido no & 3º do art. 75 

da Lei n. 14.13321. Alexandre Ramines Brto, Agente de Contratação, 

Afonso Curiha/MA. 198 de março de 2028 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00S/2026-8RP - O Município de Alonso 
Cunha - MA, toma público ao0s interessados que, com base as disposi- 
ções da Lei º 141393/2021 é suas alterações posteriores, que realizará 
às 14h00min ( quatorze horas) do dia 10 de abri de 2026, a licitação na 

letrônico 

lizada na Praça da Comunidade, 6º 56, Cantro, Alfonso Curha - MA, CE' 
65.505.000, ou por consulta no site htips:/Waw.afonsocunha ma .gov.br, 
waw.los.ma.gow.br e https /pnop.gowv.br!/, demais informações na Cormis- 
são de Contratação ou por e-mail coi-afonsocunha(Snotmad.com. Ale- 
xandre Ramires Birto. Agente de Contratação. Alonso Cunha/MA. 19 de 
março de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N* 07/2026 — CPL 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual con- 

tratação de empresa especializada no fomecimento de kits 

natalino (enxovais para recém nascidos) 

DATA DA ABERTURA: 07/04/2026 às 14h30min, horário 

de Brasilia/DF. 

Local de Realização: Portal Licita SOM — wanw.licitasao- 

domingosma.com.br 
Edital e domais informações disponíveis em www.saodo- 

mingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo www.licitasao- 
domingosma.com.br e https://pncp.gov.br/ 

São Domingos do Maranhão (MA), 17 de março de 2026. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 - CPL 

Limpeza da área, Demarcação de covas, Preparo de covas, lr- 
rtigação, Replantio de mudas mortas, Controle de Pragas, Adu- 
bação. 

DATA DA ABERTURA: 
Brasikba/DF 
Local do Realização: Portal Licita SOM = www licitasaodomin- 
pgoama com.br 

Edital é demais infor õ em waw 

gosdomaranhao. nn.gou.br ou pelo mknulodomilw- 

ma.com.br é https:lpncp.gov.bri 

São Domingos do Maranhão (MA), 17 de março de 2026. 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva 

Pregosiro 

07/04/2026 às 08h3Omin, horário de 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 
O Municipio de Sambaíba, através do & 

resultado do certame público com a devida pu 
da Concorrência Pública 002/2026, 

disposto presa Vencedora: AHE 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ; 43,897.814/0001-83, w-wmwdensmmm 
(Hum Mílhão Duzentos Cinquenta e Oito Mil, Quatrocentos e Setenta Reais), 
MmnHn'ldWZlzmsMóummm urúnpak, 
Leis complementares e às condições do 

Sambaíba-MA, 18 de março de 2026. 
ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

Secretária De Administração E Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 05/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANI 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de plantio e manutenção das mudas de árvores nativas pioneiras e não 
mnammammammmmmkw 
Replantio de mudas mortas, Controle de Pragas, Adubação. 
DATA DA ABERTURA: 07/04/2026 às 08h30min, horário de Brasília/DF. 

Reslização: Portal Lcita SOM - www.licitassodomingosma.com.br 
demais informações disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 

www .licitasaodomingosma.com.br e https://pncp.gov.br/ 

do Maranhão (MA), lidlmoodo?(ll& 
lorges Fran Costa Ramalho Si 

Pregoeiro 

ê 
.º

e 

para 
DaTA DA ABERTURA: ovm:s às 14h30min, horário de Brasilia/DF. 
Local de Realização: Portal Licita SOM - wanw, 
wlmomwWdmMmM d 
pelo www. mmmu:m#mmbrf 

São Domingos do Maranhão-MA, 17 de março de 2026. 
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 50.006/2026/CPL/PMSL 

APrdIltundoSloLús. meio da Central Permanente de ão, 
comunica aos MMMHMBMMMMWM 
ELETRÔNICA Nº, nmum no dia 09/04/2076, às 9h30, horário de Brasília, 
através do P çã: mmmmwaouam 
Melhor, L: d»or. Mondlºíwmnllkmtm-mdn 
mwmmuommoultaummmmmmm.m 

https://www.saoluis.ma.gov. br/portal/editais/1 efou no 
Mfm.pvhrfpmpfpl-hr 

ma.govbr ou 

São Luís MA, 12 de março de 2026. 
MATHEUS DA ROCHA MONTE 

Membro Relator 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90.009/2026/CPL/PMSL 

A Prefeitura Municipal de São Luís, por meio da Central Permanente de 
Licitação, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÓNICA mnmmmmammzs. às 09h30, horário de Brasília, 

municipio de São Luís/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde SEMUS. O Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico 
https://wanw.saoluis.ma.gov br/portal/editais/1 e/ou no https://wanw.gov.br/pncp/pt-br. 

São Luis MA, 17 de março de 2026. 
ADRIANO ARAGÃO MENDONÇA 

Membro Relator 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 27/2025 

O Município de São Roberto - MA, através de sua 
dos interessados que realizará icitação na Pregão 

27/2025, Processo n 154/2025, do tipo preço giobal, que tem como objeto 
ownmmlwh de manutenção reposição de peças e 
múâmm f para às 

às 09h00min. &l.iduçlo:l pauwm 14.133/21 % e Edital poderá e suas ser 
consultado na sala da Comissão - CPL, no mmn&mw 
localizado na Dois Poderes, l:nnlm.Slo ranhão, CEP - 65.758-000; ou pelo 
Tel, M',i ; ou ma gov.br, de a , no 

Y da mmâgh;wpdngnummmn 
l'w W , oOUu SWÇ 

gummâbm só 

Nº 54, sexta-feira, múmawdimlâg 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHAnAS. 

EXTRATO DE CONTRATO 

009/2025 EXTRATO DO CONTRATO nº 

SATUBINHA/MA, através da SECRETARIA 

ADA: LTDA, inscrita no CNP) nlosmnmoo:-a 
WGÉNCMDOCDNTMW 6 (seis) meses. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 

posteriores. VALOR DNTMT&WIS:WSMSG[WMW-: 
ubrml cento e seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis ). DOTAÇÃO 
MWWÃM 02.10.00-15,451.0003.1002.0000-44,90.51.00, — RESPONSÁVEIS — PELA 
ASSINATURA: Antonio José Cerar Quirino - mmnmmw Contratante e José 
mmmammm- 
extrato é pub para ga parênci, lwlllddldl 
mmamw DATA DA ASSINATURA: Satubinha/MA, em 17 de 
março de 2026. SATUBINHA, 17 de março de 2026, Antônio Carlos Campos Gomes. 
Membro Equipe de Apoio de Licitações e Contratos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026, cnnconnmcu ELETRÔNICA Nº 
1/2026 OBJETO: contratação de 

Maranhão/MA. tante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Contratada: 
M F Carneiro Comercio e mmmnmnmsnm =71. da Vigência: 12 (Dotze) 
Meses. Valor Giobal: R$ 2.800.000,00 (Dois Milhões, Oitocentos Mil Reais). Classificação 

mentária: 1101 Sec. Municipal de Assistência Social 

Instalação Fonte Recurso : Convênios - Ass. 
mmormmumac.ummlamummum%ls 

mnmmracmuummwmnumzmunnm 
TRANSF. DE CONVÊNIOS - ASS, SOCIAL. DATA DA Fonte Recurso 1665000000 

TURA: 18 de março de 2026, Serrano do Maranhão- MA, 18 de março de 2026. 
JELDILENE SILVA COSTA Secretária Municipal de Desenvolvimento Social Secretária 

EXTRATO DE CONTRATO 

EI'I'MTD DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2026, FREGID:.LETIONI:O Nº 4/2026 

ucação, 
CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA, CNP! Nº 40,015.814/001-14. DA NCIA: 12 [do.le] 
meses, VALOR GLOBAL: R$ 1.209.176,12 (Um milhão, duzentos e nove mil, cento é setenta 

À ORÇAMENTÁRIA: 0601 FUNDEB 112 361 0381 

mwaââemmummmn:meu Secretária Munlclpddu 
ic "i h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEIAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2025 - SEPLAN 
(SRP) - EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2026 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2026 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Iinscrita no CNPJ: D6. X50CX00//0001-61, 
CONTRATADO: AUTO POSTO ARUEIRA Vi LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPI sob o nº 11.500.500/0001-88, com sede na Rua Antônio Bandeira, nº 547 Centro, 

- Ml. mdncndo.'s'l nols) itemins) constante (s) do Termo de Referência, 
independentemente de transcrição, VIGENCIA CONTRATUAL: da data de assinatura e 
encerramento em 31!12!2016 Wmhnmdu“lº&dlwn' 14,133, de 
2021. VALOR CONTRATUAL: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 616.000,00 
(seiscentos e deresseis mil reais). Demais informações, vide termo contrato, Sítio Novo - 
MA, a05 11 de março de 2026. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA, Secretária 
Municipal de Educação. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 1/2026-SINFRA (SRP) 

Estado do Maranhão Prefeitura Municipal de Sítio Novo Sec. Mun. de Infraestrutura e 
o Urbano Aviso de Licitação Concorrência Eletronica Nº 1/2026-SINFRA 

DE REDES DE . 
WM&HSELEGRLLQFMII'MLD de 01 de abril de 2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e das exigências estabelecidas neste Edital, DATA DE 
ABERTURA: O6 de Abril de 2026 - às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário de 

email licita. P x , por fim, 

lldo w sua versão a de R$: 
w,w [dnqwm fuás] nmm de DAM [Documto de W Mumlu, na 

Per de C a sede da Prefeitura 
mnicipll de Sítio Novo (MA) sito na Av. Lemurdo de NneÍrn l.ªn Centro, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

Sitio Novo/MA, 17 de de 2026. 
RAIMUNDO NETO ALVES BILIO. 

de infi e D Careaidrio d 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026-SINFRA (SRP) 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUTURA £ DESENVOLVIMENTO URBANO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 

Wmm com.bri/, ou pelo ou de Públicas. E.FFENICA Nº 3/2076-SINFRA (SRP) PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 1.011/2076- 

São Roberto - MA, 19 de março de 2026 Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da 
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Concorrência nº 150/2026 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2111722.086/2025, oriundo do EDNCORI.!NCM o mªã OBJETO: 
contratação especializada nos serviços de engenharia para :mn;ãllnl 
no municipio de Satubinha/MA. RECURSO: Convênio nº 978278/2025 - Ministério do 
Esporte. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE



20/03/2026, 11:04 Portal Nacional de Contratações Públicas 

ções Públicas 

f > Editais 

Edital nº 07/2026 

Última atualização 20/03/2026 

Acessar Contratação 

Local: São Domingos do Maranhão/MA — Órgão: MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Unidade compradora: 3345 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrôónico — Amparo legal: Lei 14 133/2021, Art. 28.|1 / Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto — Registro de preço: Sim — Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 — Situação: Divulgada no PNCP 

Data dºIÍI'IÍCÍD de recebimento de propostas: 20/03/2026 00:00 (horário de Brasiília) 

Data fim de recebimento de propostas: 07/04/2026 14:30 (horário de Brasília) 

Id contratação PNCP: 06113690 000171-1-000013/2026 — Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém nascidos) 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 221.619,00 

Iltens Arquivos Histórico 

. Número : Descrição : Quantidade - Valor unitário estimado - 

httos //onco.aov.br/ao0/edtais/0611 3690000 171/2026/13 U
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Kit Natalino contendo - 01 toalha de 

banho com capuz (70 x 90cm), na cor 

amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 02 bacia plástica de 141, na 

cor amarela, ou verde ou branca com 

300 unidades, 03 balde de plástico de 

BL, na cor amarela, ou verde ou branca 

com 300 unidades 04 banheira 

plástica para bebe de 22L, na cor 

amarela, ou verde ou branca com 300 

« unidades, O5 bolsa para bebê, 100% 

pvc. com forro impermeável, com 

boisos laterais, com largura de 20cm, 

altura de 27cm e comprimento de 

38cm, com motivo branca com 300 

unidades, 06 camisetas de O a O6 

meses em malha fio 24, 100% algodão, 

sendo O2 tamanho p, na cor 

amarela,02 tamanho m, na c cor 

branca e 02 tamanho g. na cor verde 

com 600 unidades, 07 conjunto 3 

mamadeiras: 60 ml 150 ml e 240 mL. 

estampadas-motivo bebe, com 

tampas na cor amarela, etc. 

wwg | Ll de 1 itens 

< Voltar 

Portal! Nacional de Contratações Públicas 
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sJ 0800 978 9001 
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criado pela Lei nº 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

o sitio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos 

atos exigidos em sede de licitações é contratos administrativos abarcados pelo 

novel diploima 

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764 

de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal. homologado pelos indiçados a compor o atudido 

comité. 

Aadequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos ás contratações disponibilizadás no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos orgãos e entidades 

contratantes 
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA n L4º, 

CNPJ: 11.107.729/0001-88 rOLHAS: amh e 
- 41 /2DZ6 

ee - 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite — MA F; 

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG: 056748632015-1 

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandão, Nº 428, Centro, Colinas — MA, 

CEP:65.690-000.Única sócia da Sociedade Empresária Limitada A. G. M. LUSTOSA LTDA, com 

sede na AvenidaDR. Osano Brandão, Nº 428 - A, Centro, Colinas — MA, CEP: 65.690-000, 

registrada sob o NIRE:21600128684 e CNPJ Nº 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma 

de direito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a data do contrato social, que é: Colinas — MA, 13 de 

dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

Cláusula 12 — A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada 

Unipessoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTDA, é regida por este Contrato Social. 

Cláusula 2º — A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, Nº 428 - A, 

Centro,Colinas — MA, CEP: 65.690-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios, 

em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios. 

Cláusula 3º = A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação; 

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 

46,42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; 

47.12-1-0D0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
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alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moído, sorveí.êg, T4 

embalados, em potes e similares etc.); 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos; 

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

47 .55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.56-3-DO - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.); 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

47,81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados; 

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47,89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos 

religiosos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.); 

82.19-9-01 - Fotocópias; 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
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Cláusula 4º — A sociedade iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de duração 

indeterminado. 

Cláusula 52 — O capital social é de R$: 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido 

emi50.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada 

em moeda corrente do País. 

QUOTAS R$ % 
NOME 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 150.000 150.000,00 | 100 

Total 150.000 150.000,00 | 100 

Cláusula 6º — A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à 

única sócia ANA GORETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da 

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da 

empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

Cláusula 7º — O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 

dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma 

previstá do artigo 1.065 do Código Civil. 

Cláusula 8º — AÀ Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula 9º — Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer litígios 

oriundos do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal. 

Cláusula 10? — Fica consolidado neste instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária 

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa. 

Colinas — MA, 13 de dezembro de 2022. 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Sócia Administradora
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Secretaria de Governo Digital FOLHAS: '?' T ; 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração M eeónstas: 41 (,m"'b 

A *”':..—+— 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 16:57 SOB Nº 20230007287. 
PROTOCOLO: 230007287 DE 26/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301242253. CNPJ DA SEDE: 11107729000188. 
NIRE: 21600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023. 

JUCEMA »x 6 u LUSTOSALTDA 

www , empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentiícidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de veríficação.





Page 1 of 1 

. 54 

Asstostoa: //- ão 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ ATCTA/ComprovanteInscricao/Comprova... 28/05/202]



01/08/2024, 08:14 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 192.956.693-04 

Nome: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Data de Nascimento: 17/03/1962 

. Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:14:01 do dia 01/08/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9A1C.D580.CB17.C79D 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF", 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 11
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO.DE INSCAIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 287A DEABERTURA 
:::gl.zmmm -8B8 CADASTRAL 17/10/1986 

NOME EMPRESARIAL 
A. G. M. LUSTOSA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
BABY DISNEY PAPELARIA EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
Mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especíificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV DR OSANO BRANDAO 428 :À; 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF 
65.690-000 CENTRO COLINAS MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AGMLBABYDISNEYGHOTMAIL.COM (99) 8257-1045 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
seresa 

[ SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
asss.... —— 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/04/2026 às 17:02:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 9A7A DEABERTURA 
:A%mmm-aa CADASTRAL 17/10/1986 

NOME EMPRESARIAL 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e tricicios; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

47.,89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO. 
AV DR OSANO BRANDAO 428 : A; 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO 
65.690-000 CENTRO COLINAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
AGMLBABYDISNEYGQHOTMAIL.COM (99) 8257-1045 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ATIVA 03/11/2005 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

iiic 

E ESPECIAL DATADA SI IAÇÃO DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emiítido no dia 07/04/2026 às 17:02:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

11.107.729/0001-88 

NOME EMPRESARIAL: 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 07/04/2026 às 17:03 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA 
CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

' Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pafn.gov.br>. 

Certidão emiítida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emiítida às 00:40:54 do dia 09/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2026. 
Código de controle da certidão: D65B.8F59.37D9.0D36 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



NF 
FOLHAS: 256 

troneceso — /2026 
Ã 

| 
CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.107.729/0001-88 
Razão 

[Social: A. G. M. LUSTOSA LTDA 

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO 428 : A; / CENTRO / COLINAS / MA / 65690- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/03/2026 a 24/04/2026 

Certificação Número: 2026032607020898542740 

Informação obtida em 07/04/2026 17:03:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br 



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.3 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
. - . ar *7 

Orientações Regularidade do Empregador. FOLHAS: ” XE 

iussssnaso x,) (/ 1 

Inscrição: 11.107.729/0001-88 | PERAUA ./ 
Razão social: A. G. M. LUSTOSA LTDA 

26/03/2026 | 
7/03/2026 

15/02/2026 

27/01/2026 
08/01/2026 
20/12/2025 
01/12/2025 
12/11/2025 
23/10/2025 
04/10/2025. 
12/09/2025 
23/08/2025- 

04/08/2025 
16/07/2025 

27!06!2025 

08/06/2025 
20/05/2025 
01/05/2025 - 
12/04/2025 
24/03/2025 
05/03/2025 
14/02/2025 
26/01/2025 
07/01/2025 
19/12/2024 
30/11/2024 
11/11/2024 
23/10/2024 

04/10/2024 
15/09/2024 
27/08/2024 

26/03/2026 a 24!04!2026 
107/03/2026 a 05/04/2026 
[15/02/2026 a 16/03/2026 
127/01/2026 a 25/02/2026 
108/01/2026 a 06/02/2026 
120/12/2025 a 18/01/2026 
01/12/2025 a 30/12/2025 

12/11/2025 a 11/12/2025 

123/10/2025 a 21/11/2025 

04/10/2025 a 02/11/2025 

12/09/2025 a 11/10/2025 

23/08/2025 a 21/09/2025 

04/08/2025 a 02/09/2025 

[ 16/07/2025 a 14/08/2025 

|27/06/2025 a 26/07/2025 

08!06?2025 a 0?;'0?.”2025 

20/05/2025 a 18/06/2025 

01/05/2025 a 30/05/2025 
12/04/2025 a 11/05/2025 

24/03/2025 a 22/04/2025 

105/03/2025 a 03/04/2025 
14/02/2025 a 15/03/2025 

26/01/2025 a 24/02/2025 

07/01/2025 a 05/02/2025 

[ 19/12/2024 a 17/01/2025 

30/11/2024 a 29/12/2024 

11/11/2024 a 10/12/2024 

23/10/2024 a 21/11/2024 

: 04/10/2024 a 02/11/2024 

15/09/2024 a 14/10/2024 

27/08/2024 a 25/09/2024 

 /2026032607020898542740 ÉÚ 
120260307 14510898542768 
2026021502320898542736 
2026012705040898542779 

"2026010803530898542703 

20251 22002270898542715 

20251 201 03370898542723 

2025111219570898542760 

2025102311390898542720 

2025100422030898542700 

2025091218330898542727 

| 2025082305140898542776 

20250804 11040898542770 

'é025071619010893542738 

2025062706180898542798 
/ 2025060801070898542795 
/2025052006360898542721 
)2025050101230898542767 
2025041201340898542773 

 2025032420340898542716 
2025030505240898542724 
2025021418500898542722 

2025012601150898542745 

2025010701520898542763 

2024121901 4708—98542790 

2024113001360898542771 

2024111103220898542?75 

2024102322200898542756 

2024100418430898542749 

2024091501090898542757 

| 2024082702510898542720



08/08/2024 

20/07/2024 

08/08/2024 a 06/09/2024 

|20/07/2024 a 18/08/2024 

01/07/2024 

12/06/2024 
24/05/2024 

o5/05/2024- 
16/04/2024 

— |24/05/2024 a 22/06/2024 

05/05/2024 a 03/06/2024 

2024080805460898542724 

2024072000580898542722 

01/07/2024 a 30/072024 — w — 2024070105220898542709 

12/06/2024 a 11/07/2024 

2024070105220898542709 

2024061204310898542790 

2024052418350898542727 

Resultado da consulta em 07/04/2026 17:04:02 

— [16/04/2024 a 15/05/2024 

2024050500484500292544 
2024041602303629248009 - 



EEA A SINTEGRA/ICMS 
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do 

IZEVEIIDET Secretaria da Fazenda 

NS TADO A E TE o S S aaa P mªm Éx 20 aaac A a o aA 060 
FOLHAS: E f 

IDENTIFICAÇÃO / 

CGC: 11.107.729/0001-88 Inscrição Estadual: 12.708457-6 eseicsso / LOZL 

Razão Social: A G M LUSTOSA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 
ALsSinatura,: 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DR. OSANO BRANDAO 

Número: 428 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: COLINAS UF: MA 

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 82571045 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

CNAEs Secundários 

. 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4751202 | RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4753900 | ÁUnIO E VÍDEO 

4754701 | cuuénao VARENISTA, DE MÓVEIS- 

[ 4754702 | COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA - 

475550) cunEnc:o VARENSTA DE TECIDOS 

4755502 | COMERCIO VAREIISTA DE Áíncos DE ARMARINHO 
4755503  COMERCIO VAREJISTA DE .nmsos DE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 CGHÉRCID V.A.REJ!STA ESPECW_IZADCI DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

COMÉHCIO VAREJISTA DE OUT) RDS ARTIGOS DE USÚ DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
| ANTERIORMENTE 

9511800 | REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

4761001 | COMÉRCIO VARENSTA DE LIVROS 

4759699 

4763601 | COMÉRCIO VAREINISTA DE BRINQUEDOS E ARTTGDS RECREATIVOS 

4763602 COMÉR CIO VARENISTA DE ARTIGOS ESPORTTUOS 

4763603 COHÉRC!O VARENSTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VARENISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500 PESSOAL 

4781400  COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4782201 | COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VARENISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789001 | COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

-4?89005 | COMÉRCIÓ VAREJISTA DE PRODUTOS smáms DOMISSANITÁRIOS 

| 1822999 s&m.rloos DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERMÇÃD E Pusnncm;io 

| 4789007 | COMÉRCIO VAREJISTA DE EQulpÁnEu'ros PARA ESCRITÓRIO 

4789008 | COMÉRCIO VARENISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

| 4789099  COMÉRCIO VARENISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8219901 | FOTOCÓPIAS 
1413402 | CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

| 1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
4642702 SEGURANÇA DO TR).BAL.HO 

COMÉRCIO VARENISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ATLELDO ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E A.RMÃ.ZÉNS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
4729699 PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4742300  COMÉRCIO vmEJISTA DE MlTERML EL_É'I'RICD 

4744001 conênczo VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 ccméncm ukensn DE mrenms DE co»srkucio EM GERAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 30/03/2023 

OBRIGAÇÕES



NFe a partir de 01/10/2010 - (4642702-1413402), 18/01/2012 - (Devido 
(CNAE's): emissão voluntária), 

EDF à partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 

contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta;: 07/04/2026 

Número da Consulta: 

FOLHAS: 

ee 205oSO a1/207€ 
dnlálica, É 
| P 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 051040/26 Data da 06/03/2026 08:47:38 

Inscrição Estadual: 127084576 CPFI/CNPJ:11107729000188 

Razão Social: AÀ G M LUSTOSA LTDA 

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO 

.Telefone: (99)8257 1045 Município: COLINAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 492349000055 03/02/2023 PARCELADO 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/06/2026. 

A autenticidade désta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/04/2026 17:04:36



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 010950/26 Data da 02/02/2026 17:38:24 

Inscrição Estadual: 127084576 CPF/CNPJ:11107729000188 

Razão Social: AG M LUSTOSA LTDA 

Endereço: AVE DR OSANO BRANDAO, 428 CEP: 65690000 - CENTRO 

.Telefone: (99)8257 1045 Município: COLINAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa”". 

. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/04/2026 17:04:49



CNPJ: 06.113.682/0001-25 

, W PREFEITURA DE COLINAS 
! SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

. 

07/01/2026 10:39:17 

SERVIDORO9 

| Ficha Cadastral da Empresa 

l CADASTRO MUNICIPAL 
aa | 

Insc. Municipal: 397 1-3 Situação: ATIVA 

Razão soclal: A G M LUSTOSA LTDA 

Nome Fantasla: BABY DISNEY PAPELARIA 

Insc. Junta Com.: 21600128684 

: CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Insc. Estadual: 12708457-6 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMIT: 

Classificação: EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Data de Inclusão: 25/07/14 00:00 

Data de Início: 17/10/86 00:00 

MEI: NÃO 
Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição; 17/10/86 00:00 

NATUREZA EMPRESARIA) 

ES 
D) PEREIRA DA SWA 

1, pEXADASTRO FISCALIZAÇÃO 

aECADAÇÃO TRIBUTARIA 

OATAÁRIA N$ 019/2025 

ENDEREÇOS 

COMERCIAL — AV DR OSANO SBRANDAO 426 CENTRO COLINAS-MA 

| INTEGRANTES QSA 

100,0 17/10/1986 

" GOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 
CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS 

. PROFISSIONAIS 
SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, 
EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 1.0 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS 
E ARMAZENS 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 1.0 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO o 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 10 
FERRAMENTAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 10 
CONSTRUCAO EM GERAL 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 10 
FQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DF 

INFORMATICA 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA 10 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 10 

17/10/1986 

17/10/1986 

i7/10/1586 

17/10/1986 

17/10/1986 

17/10/1986 

17/10/1986 

17/10/19866 



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PMW+' 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 

07/01/2026 10:39:17 

SERVIDOROA 

| Ficha Cadastral da Empresa | 
ATN'IDADES CNAE I 

[ Principal — Basede Cálcuio — Datalnclusão — Data Encerramento | 

AUDIO E VIDEO 
COMFRCID VARE .NSTA DF MOVEFIS 1N 17/1N1986 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 1.0 17/10/1986 
COLCHOARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 1.0 17/10/1986 o 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 1.0 17/10/1986 a 
ARMARINHO iE 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 1.0 17/10/1986 é QE çf 
MESA E BANHO FS 
GOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 1.0 17/10/198É . .)_ª'" 

. INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS 1.0 17/10/1986 
DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 1.0 17H0/1986 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 1.0 17/10/1986 
ABTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 1.0 17/10/1986 
ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 1.0 17/0/1986 
TRICICLOS; PECAS E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 1.0 17/10/1966 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
FESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 1.0 17/10/1966 
VESTUARIO E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 1.0 17/10/1986 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 1.0 17/10/1986 
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 1.0 17/10/1986 
B!JUTERIAS E ABTESANATOS 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 1.0 17/10/1986 

. SANEANTES DOMISSANITARIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 1.0 17/10/1986 
PARA ESCRITORIO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 1.0 17/10/1986 
FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 
COMERGIO VAREJISTA DE OUTROS PROBUTOS i.oO 17/10/1886 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
REPARACAO E MANUTENCAO DE 1.0 17/10/1986 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 
SERVICOS DE ENCADERNACAO E 1.0 04/02/2021 
PLASTIFICACÃO 
FOTOCOPIAS 

1.0 04/02/2021 

| ENQUADRAMENTO | 
Enquadramento F Data Início — Data Encerramento 

001-ISS HOMOLOGADO % 25/07/2014 

Gesfest 
T. DE CADASTRO FISCALIZAÇÃO 

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

SORTARIA Nº 019/2075 

Página 2 de 1



gâaaª?& ª m&ªlª : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ 06113682000125 
Pc Dias Cameiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2026 

CNPJ Data da Constituição l,% 
11107729000188 17/10/1986 Eê 

S — Nomel/Razão Socia! ” 
âq A G MLUSTOSA LTDA pé 

; E "s Denominação Comercial & 
âfr; BABY DISNEY PAPELARIA W 

Natureza Jurídica Vinculação % 
â,_,, EMPRESA INDIVIDUAL DE ENTIDADES EMPRESARIAIS & 

LIMITADA(DE s 
â:'; MAA EPA ATIVIDADE ECONÔMICA s 
$ amicnes n ªª 4mooa-oomcio VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA PERÍRA DA SitvA : 

<DIR. DE DERARA. DE CRDASTÃO, HISCALTAÇÃO E 
EARRECADAÇÃO TRi BUTARTA h' 

â” | PORTARIA Nº 019/2023 5!« 
E ó õ 8219901 - FOTOCOPIAS 
-) 1822901 - SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO ã 
* 9511800 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

SS * 4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE É 
/ 4789008 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM n 
º 4789007 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO K 

x ) 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS i 
14 4789001 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIUTERIAS E ARTESANATOS WE 
“ 4762202 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM d 
35 4782201 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS e 
-) 4781400 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS n 
1 4772500 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL & 

â&g 4763603 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSORIOS E 
"n 4763602 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS W 

àj—ª 4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS K 
4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS ” 

% 4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS - 
nc ANTERIORMENTE 

-) 4756300 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS A 
* l 4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
ªâ4m-cmvmamnnemmsnemm gecretário 

-) 4755501 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
&ª 4754702 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

7 A 4754701 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
1 4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E ª 
” [ 

S PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 08/01/2026 « 
&ªº O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 9*.9 

SOSBSSSSSTTIET ST SST SS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ 06113682000125 

Pc Dias Cameiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000 
) 
3 

&ál ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
SE 2026 X 4 e 

$; viDEO < 
- x 4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA e 
"4 4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA — f 
; 4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL á” 

àà 4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
n 4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 'ê. 

à 4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE & 

' 4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS - 
“ ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS o 

2l 4642702 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA % 
* DO TRABALHO b 
“ 1822999 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO Eªj% 
4 1413402 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS s. 

* ) Data de Início g : 
s 17/10/1986 PA 

A LOCALIZAÇÃO o 

i Logradouro Número & 

$3 AV DR OSANO BRANDAO 428 a 
; Complemento Quadra Bairro p 

â&a A CENTRO m 
* Ê 

â_ú Data de Cadastro Validade Código de Autenticação EW 

1 25/07/2014 31/12/2026 WF8N-200S E 
Ã & 

1 F- - 

à% Éâ 

o a 
” bx 

-âíª 
+ 

& 
i 

à—ª : ªm Síva 
Rogé :m_ à 

SN | pn DE BePART. DE BADASTRO erschZAÇÃO Secretário ªf_mé,uºªçªmf EZ 

àf'ã " E ARECADAÇÃO TRIBUTARIA 
Portaria w_cfmj É' 

ee PORTÁRIA Nº 019/2005 
- 

%á õ 
% PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 06/01/2026 ?. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

, VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ALVARA DE AUTORIZAÇAO SANITÁRIA 

º007/2026 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 
Lei Complementar Nº 039/98 concede ALVARÁ DE AUTORIZA 
SANITÁRIA para o exercício 2026, 

RAZÃO SOCIAL: |A.G.M LUSTOSA LTDA 
NOME FANTASIA: BABY DISNEY PAPELARIA 
ATIVIDADE AUTORIZADA: JCOMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 

GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS — MINIMERCADOS — 
MERCEARIAS E ARMAZENS. COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE SANEAMENTOS 
DOMISSANITARIOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIAS E HIGIENE 
PESSOAL. 

ENDEREÇO: AV. DR OSANO BRANDAO, N 428, A 
BAIRRO: |CENTRO MUNICIÍPIO: COLINAS - MA 
RESP | ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Fosãa, Mascrçes a B a É,&ãâ!, 117a.. Loeslome da Lul Morturs 
Diretor da Vigilância San Secretária de Saúde 
Ana Márcia da Silva Evangelista Soliane da Silva Monteiro 

Port. 002/2025 

1— O presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público; 
2 — Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado 

' irregularidades no estabelecimento. 
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PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000 

07/04/2026 17:05:30 

USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 273/2026 
AUTENTICAÇÃO:TVOB-DADQ 

.CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa A G M LUSTOSA LTDA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 11.107.729/0001-88, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 20/05/2026. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 07/04/20726.



PREFEITURA DE COLINAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.113.682/0001-25 
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000 

P 

07/04/2026 17:05:50 

USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 493/2026 
AUTENTICAÇÃO:5UHI-VVPB 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A G M LUSTOSA LTDA, Inscrita sob 
o CNPJ: 11.107.729/0001-88, situada à AV DR OSANO BRANDAO, 428 A CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 05/07/2026. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

COLINAS-MA, 07/04/2026.



PODER JUDICIÁRIO Agcsivitura: 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

“Nome: A. G. M. LUSTOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Certidão nº: 37339167/2026 

Expedição: 07/04/2026, às 17:06:53 

Validade: 04/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A. G. M. LUSTOSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

. no CNPJ sob o nº 11.107.729/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

.autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

' necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



S " , SS Razão Social: AÀ. G. M. LUSTOSA LTDA 
p : BABY DISNEY CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Inscrição Estadual: 12.708.457-6 

rOLHAS: ;, &/ 

wronoceso L/ADAS 
Assicíar: . 

Qualificação Econômico/Financeira 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 30/03/2026 Nº da certidão: 12601327227 

Data de validade: 30/05/2026 Código de Validação: d90960377c 

NOME: A G M LUSTOSA LTDA 

CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www .tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau);



Página 1 de 193 

FOLHAS: dT Ô 

Termo de Abertura :.'.'....::.'u “ f,/ VIAVES) 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 11 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 192, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA, município Colinas, CNPJ nº 11.107.729/0001-88, 

Número de Registro (NIRE) 21600128684. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/10/1986 

.o constitutivo: 21100423954 

Colinas, 01/01/2023 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 12278 CPF 192.956.693-04 
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du 
FOLHAS: 

Termo de Encerramento on Ó LZOZÓ 

....,-.+ 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 11 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 192, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA. 

Colinas, 31/12/2023 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 12278 CPF 192.956.693-04



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 193 de 193 

FOLHAS; í" KE 

iencosse A /2026 
... / 

/ 
— . 

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/02/2024 09:10 SOB Nº 20240221729. 

PROTOCOLO: 240221729 DE 20/02/2024. NIRE: 21600128684. 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 

JUCEMA ANSEIMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃo LUÍS, 29/02/2024 
empresafacil.ma.gov.br



Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração ii 216 

ssm 41/2026 
P..—.—.— . 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL d 

. . Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12402852934 em 29/02/2024, protocolo 240221729. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verifcação de documentos do Empreendedor 
(http:/Awww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: A. G. M. LUSTOSA LTDA | 

"_Nur_tlercf c!e Reglstro _?1_600128684 ] 

. LENP: ” 11107729000188 o W 

. Munícipio: , | Colinas | 

AAAA a a ES FSA RSA 
' Tipo de Livro: DIÁRIO | 

Número de Ordem: | 1 1' 

' Período de Escrlturaçào 01f01!2023 31/12/2023 | 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA1 2278 

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA | 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/02/2024 09:10 SOB Nº 20240221729, 
PROTOCOLO: 240221729 DE 20/02/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12402852934. NIRE: 21600128684. 

E A. G. M. LUSTOSA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃo LUÍS, 29/02/2024 
empresafacil .ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ção de sua idade nos respectivos portais, 
informando seus resp digos de verificação. 
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BARBOSA CUN |L ABILIVALE LIVA A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ: 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, 

MA Balanço Patrimonial em — 31/12/2023 

Fouus: —Al Y 
..— /T 

ES / ” 
á 

IMPORTA O FPRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 1451.671,54 (UM MILHãO, QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E UM MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Colinas, 31 de dezembro de 2023 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Administrador 

CPF: 192.956.693-04 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CONTADOR 

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPFPJ: 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 BARBOSA tu LADILIVADE LVA 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 

Descrição Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual 
ATIVO (7) 21 

ATIVO CIRCULANTE (14) FOLHAS: 

Disponibilidades (21) tWífneses M 

Caixa e Equivalentes de Caixa (28) º»:«"-!"-?—"&:7á._ 

Caixa (35) 1.1.01.001.0000] 95.553,03D 067.27D 

=Caixa e Equivalentes de Caixa «ex4405,553,03D +erti37.067,27D 

Bancos Conta Movimento (42) 

Banco Bradesco S/A. (49) 1.1.01.002.0000] 0,00D 5,329,53D 

Banco do Brasil (63) 1.1.01.002.00003 0,00D 0,00D 

=Bancos Conta Movimento rexiirrrti0 00D tex1445,320,53D 

Fundos de Investimento Financeiro (3458) 

Banco do Brasil S/A (3465) 1.1.01.003.00001 0,00D 253.733,85D 

Bradesco s/a (3773) 1.1.01.003.00002 0,00D 23.242,50D 

=Fundos de Investimento Financeiro ressassarro OOD ***+276.976,35D 

Aplicações Financeiras (4165) 

Titulo de Capitalização - Banco do Bradesco (4200) 1.1.01.004.00003 0,00D 1.064,50D 
=Aplicações Financeiras reRTRATINAO OOD rexret]064,50D 

=Disponibilidades s++2+95,553,03D *4%44320,437,65D 

Contas a Receber (91) 

Clientes (98) 

Duplicatas a Receber (105) 1.1.02.001.00001 279.084,72D 22.705,02D 

=Clientes +424279,084,72D +44423,705,02D 

=Contas a Receber +44279,084,72D *e2t422.705,02D 

Estoque (168) 

Mercadorias (175) 

Estoque de Mercedorias (182) 1.1.03.001.00001 539.018,52D 1.108.528,87D 

Estoque - Brindes (3283) 1.1.03.001.00003 11,00D 0,00D 

=Mercadorias *+**539,029,52D +*1.108.528,87D 

Pródulas Acabadia (189) 

Produto (196) 1.1.03.002.00001 11.426,15D 0,00D 

=Produtos Acabados rerte11,426,15D execreriero poD 

Insumos (203) 

Insumo (210) 1.1.03.003.0000] 4.368,13D 0,00D 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Administrador 
CPF: 192.956.693-04 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0 
Contador



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 

Página 3 de 14 
BARBOSA tu 1 ADILI/AVDE L1A 

Descrição Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual 
=Insumos Hestirs 168,13D ressesciiito 00D 

=Estoque % rrRT554.823,80D **1.108.528,87D 

Qutros Créditos (217) 

Impostos a Recuperar (245) 

ICMS a Recuperar (252) 1.1.04.002.00001] 0,00D 0,00D 

Cofins a Recuperar (259) 1.1.04.002.00002 0,00D 0,00D 

Pis a Recuperar (294) 1.1.04.002.00007 0,00D 0,00D 

Antecipação IRPJ (3122) 1.1.04.002.00009 0,00D 0,00D 

Antecipação CSLL (3129) 1.1.04.002.00010 0,00D 0,00D 

=Impostos a Recuperar eaerresrerro 00D tesaeererro 00D 

=Outros Créditos rerraeratio 0D tessarciito 0D 

=Total - ATIVO CIRCULANTE *.**929,461,55D **1,451.671,54D 

=Total - ATIVO *e44929,461,55D **1.451.671,54D 

FOLHAS: ;Z 7 Lí d 

ageee ó, f/ ÃÇ)J-Ú 

á -—-—7L mc 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192.956.693-04 CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-O0



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 

Página 4 de 14 
BARBOSA tu LADILIVAVE LIUA 

Descrição Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual 
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630) Q, 3 o 

PASSIVO CIRCULANTE (637) FOLHAS: Tos 
"P en.csso —A ./'“ºªó 
Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651) Vm n ? 

Fornecedores a Pagar (658) 2.1.01.001.00001 445.710,70C 1.008.230,23C 

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros ..."445,710,70C **1.008.230,23C 

=Fornecedores rext445,710,70C **1.008.230,23C 

Empréstimos e Financiamentos (665) 

Emprestimo de Terceiros (3164) 

E;'npmlimo de Terceiros (3171) 2.1.02.003.000] 0,00C 0,00C 

=Emprestimo de Terceiros testarcario OOC eec OOC 

=Empréstimos e Financiamentos resreerarao 00C resseseseero O0C 

Obrigações Fiscais (735) 

Impostos a Recolher (742) 

COFINS a Recolher (749) 2.1.03.001.00001 17,973,67C 489,36C 

ICMS a Recolher (756) 2.1.03.001.00002 5.024,47C 3.346,83C 

PIS a Recolher (791) 2.1.03.001.00007 3.894,29C 106,24C 

IRPJ a Recolher (3143) 2.1.03.001.00010 21.227,05C 7.626,12€ 

CSLL a Recolher (3150) 2.1.03.001.0001] 14.670,65CT 4.576,03C 

=Impostos a Recolher retrro2,790,13C reste16,145,18C 

=Obrigações Fiscais ereo2.790,13C mestel6,145,18C 

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805) 

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903) 

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910) 2.1.04.003.0000] 0,00C 0,00C 

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais eeetrarIAO O0C eressarreeo OoC 

=Obrigações Trabalhistas e Sociais resseAERCAO OOC texteasereo O0C 

=T o't al - PASSIVO CIRCULANTE *+r4508.500,83C *41.024.375,41C 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (1001) 

Financiamentos (1008) 

Financiamentos (1015) 

Banco Bradesco S/A. (1022) 2.2.01.001.00001 0,00C 0,00C 

Banco do Brasil S/A. (1036) 2.2.01.001.00003 0,00C 6.335,41C 

=Financiamentos sespessereo O0C aaaero II5 AIC 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administrador 

CPF: 192.956.693-04 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

CPF:019,204.263-70 CRC: 12278-0 
Contador 



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 

Página 5 de 14 
BARBOSA tus 1 ADIAILIVADE LLA 

Descrição Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual 

-mnm-ml“ LAAAAAAAS Úlº'm ltú*l*ms.'lc 

=T otal - PASSIVO NÃO CIRCULANTE veroarasroo s8c iii 3I54AIC 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099) 

Capital Social (1106) 

Capital Subscrito (1113) 

Capital Social Subscrito (1120) 

=Capital Subscrito 

=Capital Social 

Reservas (1141) 

Reservas de Lucros (1162) 

Reserva Especial de Dividendos Não Distribuidos (1169) 

=Reservas de Lucros 

=Reservas 

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176) 

Lucros Acumulados (1183) 

Lucros Acumulados (1190) 

=Lucros Acumuládos 

=Lucros/Prejuízos Acumulados 

=T otal - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

=T otal - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2,3.01.001.0000] 150.000,00C 

e***150.000,00C 

*1**+150.000,00C 

2.3.02.002.0000] 0,00C 

ERERADTAA iº.m 

LAA AAAA AAA ..'mc 

2.3.03.001.0000] 270.960,72€ 

trrt270.960,72C 

rert270.960,72C 

++**420.960,72C 

trtt929,461,55C 

150. 

se.*150,000,00C 

+*e**150,000,00C 

270.960,72C 

+et*270,960,72C 

ritt270.960,72C 

0,00C 

eessticitro O0C 

sesssaacero 0OC 

rerirs20.960,72C 

**1.451.671,54C 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administrador 

CPF: 192.956.693-04 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 
CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-O0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ: 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 BARBOSA COIn1 ADILUAVE L1 UA 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 
Demonstração do Resultado do Exerciício de 01/01/2023 até 31/12/2023 

Descrição Classificação Conta Exmicªigu), 

RECEITAS, CUSTO E DEPESAS vetAd. — 

: [ [A0D2I6 
Receitas ... -:m- q 

Venda de Mercadorias 3.1.01.002 1281 4.686.078,34C 

(-) Deduções de Tributos 3,1.01.007 1358 1.126.519,44D 

=Receitas de Venda **3,559,558,90C 

=Total - Receitas **3,559,558,90C 

CUSTOS E DESPESAS 

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços 

Custos dos Insumos 3.2.01.001 1631 3.248.491,03D 

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços **3.248.491,03D 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 3.2.02.00] 2128 90.437,43D 

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições 3,2.02.003 2660 98.621,98D 

=Despesas Operacionais *et7189,059,41D 

Despesas Financeiras 

Juros Passivos 3.2.03.001 2842 11.029,16D 

Outras Despesas Financeiras 3.2.03.002 2863 12.934,48BD 

=Despesas Financeiras +eRrrI23.963,64D 

=T otal - CUSTOS E DESPESAS *+*3,461.514,08D 

Provisões 

Provisões para irpj € esl! 

Provisões para irpj € cs!! 3.3.01.001 4319 23.530,75D 

=Provisões para irpj e csl! terr123,530,75D 

=T otal - Provisões werrr23.530,7SD 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192,956.693-04 CPF:019,204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 
Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2023 até 31/12/2023 

BARBOSA CON 1 ADIAVADE L1A I 

Descrição Classificação Conta Exercício Atual 

=Total - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS rvaRarTAS14,07C 

PA 
RESULTADO DO EXERCÍCIO ancinaa [ [ADIS 

c / | 

RESULTADO —— . — 74514,07C j 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administrador 

CPF: 192.956.693-04 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Contador 
CPF:019,204.263-70 CRC: 12278-0



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNFP! : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 BARBOSA C Página 8 de 14 
n 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA rOLHAS: = ?LÍ 

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 

Solvência Geral 

Ativo 1.451.671,54 

= 141 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 1.030.710,82 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 141 % 
do capital de terceiros. 

Atual Anterior 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 1.451.671,54 

= 1,4] 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 1.030.710,82 

e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

I Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,41 de ativo Circulante 

Atual Anterior 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 1.451.671,54 

= 142 
Passivo Circulante 1.024,375,41 

Quanto maior, melhor. À empresa possui R$1,42 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

Atual Anterior 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 343.1429,67 

= 0,33 
Passivo Circulante 1.024,375,4] 

Quanto maior, melhor. À empresa possui R$0,33 de ativo circulante 

para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer o5 estoques, 

Atual Anterior 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192.956.693-04 CPF;019.204,263-70 CRC: 12278-0



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 BARBOSA C.. __.P_.á..g[qª ?.ge b 

Endereço: AVY DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com à documentação que nos foi 

R 295 
Colinas, 31 de dezembro de 2023. FOLHAS: 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192.956.693-04 CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ: 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 
Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 " 
.JÍ 

1 E 

. NOTAI- CONTEXTO OPERACIONAL 

1.1 APRESENTAÇÃO A Á 

A. G. M. LUSTOSA LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Colinas- MA, 

na AV DR OSANO BRANDAO, Bairro Centro, nº 428, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 
11.107.729/0001-88, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
em sessão de 17/10/1986, sob o NIRE 216.0012868-4. 

1.2REGIME TRIBUTARIO 
A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real. 

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

— 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192.956.693-04 CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-O0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ : 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Endereço: AY DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios L8 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados FOLHAS —— 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem --:::n._"'."_'“'.,.)-':â 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos — FA 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários ./ 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC 
ITG 2000) 

A. G. M. LUSTOSA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e 

fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 
estatutárias, serão transcritas no “ Diário”"da A. G. M. LUSTOSA LTDA, e posteriormente registrado 

no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. 

A documentação contábil da A. G. M. LUSTOSA LTDA é composta por todos os 
documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrinsecas ou extrinsecas essenciais, 

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A. G. M. LUSTOSA 
LTDA mantem em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

3.1- FUNDAMENTOS LEGAL 

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, 
conforme resolução CFC nº 1418/2012 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192.956.693-04 CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 

n 0Oo rouas: —ÃDO 
3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS —— : 
Regime de Competência PEA É 

| á 

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Às aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações 
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no 
regime de competência. 

3.5 RECEITAS DA EMPRESA 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias. 

3.6 DESPESAS DA EMPRESA 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com 

* as exigências fisco legais. 

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4.1 CAIXA 
A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa 

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO 

Com valor em conta bancaria. 

4.3 CLIENTES 
Saldo anual com duplicatas a receber 

4.4 ESTOQUES 
A empresa fechou o ano com saldo em estoque 

4.5 IMOBILIZADO 
Empresa sem ativo imobilizado 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192.956.693-04 CPF:019,204.263-70 CRC: 12278-0
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Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, A, CENTRO, 65690-000, Colinas, MA 

A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ: 11.107.729/0001-88 NIRE: 216.0012868-4 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 

RET 
NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO ecnmariaa A/ADRO 

ATRSioa. — 
"4 

5.1 CAPITAL SOCIAL 
O capital é de 150.000,00 dividido em 150.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, 

” apresentando a seguinte composição: 
Sócio: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, com participação de 100,00% do capital; 

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil; 

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados 
pelas receitas (sob o regime de competência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta 
"lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou 
estatuto social. 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administrador Contador 

CPF: 192,956.693-04 CPF:019.,204,263-70 CRC: 12278-0
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Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

“19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/02/2024 12:15 SOB Nº 20240221745, 

PROTOCOLO: 240221745 DE 29/02/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402877597. CNPJ DA SEDE: 11107729000188. 

NIRE: 21600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/02/2024. 

JUCEMA »x c u LUSTOSA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www . empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectiívos portais, 

informando seus respectivos côdigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: A. G. M. LUSTOSA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 11.107.729/0001-88 
Nú'merp de Ordem do Livro: 11 

Pel_'íqgp $qliçqiiqnáqo: —— 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

ATIVO R$ 929.461,55 R$ 1.451.671,54 

ATIVO CIRCULANTE R$ 929.461,55 R$ 1.451.671,54 

Disponibilidades R$ 95.553,03 R$ 320.437,65 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 95.553,03 R$ 37.067,27 

Bancos Conta Movimento R$ 0,00 R$ 5.329,53 

Fundos de Investimento Financeiro R$ 0,00 R$ 276.976,35 

Aplicações Financeiras R$ 0,00 R$ 1.064,50 

Contas a Receber R$ 279.084,72 R$ 22.705,02 

Clientes R$ 279.084,72 R$ 22.705,02 

Estoque R$ 554.823,80 R$ 1.108.528,87 

Mercadorias R$ 539.029,52 R$ 1.108.528,87 

Produtos Acabados R$ 11.426,15 R$ 0,00 

Insumos R$ 4.368,13 R$ 0,00 

Outros. Créditos R$ 0,00 R$ 0,00 

Impostos a R.cupara-r R$ 0,00 R$ 0,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 929.461,55 R$ 1.451.671,54 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 508.500,83 R$ 1.024.375,41 

Fornecedores R$ 445.710,70 R$ 1.008.230,23 

Fomecedores Nacionais / Estrangeiros R$ 445.710,70 R$ 1.008.230,23 

Empréstimos e Financiamentos R$ 0,00 R$ 0,00 

Emprestimo de Terceiros R$ 0,00 R$ 0,00 

Obrigações Fiscais R$ 62.790,13 R$ 16.145,18 

Impostos a Recolher R$ 62.790,13 R$ 16,145,18 

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 0,00 

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 0,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 6.335,41 

Financiamentos R$ 0,00 R$ 6.335,41 

Financiamentos R$ 0,00 R$ 6.335,41 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 420.960,72 R$ 420.960,72 

Capital Social R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

Capital Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

Reservas : R$ 0,00 R$ 270.960,72 

Reservas de Lucros R$ 0,00 R$ 270.960,72 

Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 270.960,72 R$ 0,00 

Lucros Acumulados R$ 270.960,72 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
0D.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DC.28.21.33.C6.13.8E.E0.11.74-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: A. G. M. LUSTOSA LTDA 

Periodo.da Escrituraçâo: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Númerq de Ordem do Livm: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

RTA sa 

RECEITA BRUTA - R$ 4.708.467,60 

Receitas de Venda R$ 4.708.467,60 

Venda de Mercadorias R$ 4.673.143,88 

(-) Venda de Serviços R$ 35.323,72 

. (-) -) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.052.743,07) 

(-) (-) Deduções de Tributos R$ (1.005.224,10) 

(-) () Devoluções R$ (47.518,97) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 3.655.724,53 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (3.269.251,00) 

SQNE:;)m Custos dos Produtos, Mercadorias e R$ (3.269.251,00) 

(-) Custos dos Insumos R$ (3.269.251,00) 

LUCRO BRUTO R$ 386.473,53 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (115.523,81) 

(-) Despesas Operacionais R$ (115.523,81) 

(-) Despesas Administrativas R$ (1.970,74) 

(W Tributárias, Taxas e R$ (113.553,07) 

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS R$ 11,00 
OPERACIONAIS Y 

(-) Outras Receitas Operacionais R$ 11,00 

(-) Dutras Receitas R$ 11,00 

. (-) Despesas Financeiras R$ 0,00 
(-) Juros Passivos R$ 0,00 

(-) Outras Despesas Financeiras R$ 0,00 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 270.960,72 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 270.960,72 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ 0,00 

(-) Provisões para irpj e csil R$ 0,00 

(-) Provisões para irpj e cs!l R$ 0,00 

RESULTADO LÍQUIDO R$ 270.960,72 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 279.960,72 

R$ 4.686.078,34 

R$ 4.686.078,34 

R$ 4.686.078,34 
R$ (0,00) 

R$ (1.126.519,44) 

R$ (1.126.519,44) 

R$ (0,00) 

R$ 3.559.558,90 

R$ (3.248.491,03) 

R$ (3.248,491,03) 

R$ (3.248.491,03) 
R$ 311.067,87 

R$ (189.059,41) 

R$ (189.059,41) 

R$ (90.437 43) 

R$ (98.621,98) 

R$ (23.963,64) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (23.963,64) 

R$ (11.029,16) 

R$ (12.934 486) 

R$ 98.044,82 

R$ 98.044,82 

R$ (23.530,75) 

R$ (23.530,75) 
R$ (23.530,75) 

R$ 74.514,07 

R$ 74.514,07 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
0D.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DC.28.21.33.C6.13.8E.E0.11.74-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

NIRE CNPJ | 

21600128684 o 11.107.729/0001-88 | 

NOME EMPRESARIAL 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 
01/01/2023 a 31/12/2023 
NÚMERO DO LIVRO | 

Contábil Digital do Livro Diário Geral u | 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DC.28.21.33.C6.13.8E.E0.11.74 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- — A.G.M.LUSTOSA — 462833262802125286  09/01/2024a 
PJ 11107728000188 | r5a:111407729000188 2 08/01/2025 Sim 

RAYRON BARBOSA DE 462833155512041964 — 06/07/2023a 
. Contador 01920426370 — | |VEIRA:01920426370 2 05/07/2024 Não 

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet 

0D.92.EB.D8.36.77.F9.43.63.53.DC.28. pelo Agente Receptor SERPRO 
21.33.%.13.E.E0.1 1.74-3 em zmm24 às 18:03:33 

45.52.D5.D1.50.44.DC.7D 
93.CA.13.13.82.91.A0.7D 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994, 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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sensesosa L/ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA PE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.0.4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Original 

| CNPJ 

| 11.107.729/0001-88 . o Ú mee o e o " 

íuoue EMPRESARIAL N ' 
- A. G. M. LUSTOSA LTDA 

l PERÍODO DA APURAÇÃO SITUAÇÃO 
| 01/01/2023 a 31/12/2023 | Normal 
JIDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
31.DD.93.20.A6.E5.2A. 1A,36.49.66.AD.9E .29.BA.DF.0F.44.0D.B6 
RETIFICADAS (HASH) 

RAYRON BARBOSA DE Contador/Contabil ista 01920426370 OLIVEIRA-01920426370 — 628331555120410642 06/07/2023 a 05/07/2024 
A. G. M. LUSTOSA Outros 11107729000188 — | SA io772000o1a  1628332628921252862 09/01/2024 a 08/01/2025 

NÚMERO DO RECÍBO: Escrituração recebida via Internet 
31.DD.93.20.A6.E5.2A.1A.36.49.66.AD. pelo Agente Receptor SERPRO 

9E.29.BA.DF.0F.44.0D.B6-8 i RAA a AAAA 

. 03.84.D9.C1.32.BB.44.2D 
93.4F.6C.E7.1B.6C.6B.83 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: A. G. M. LUSTOSA LTDA 

Período da Escrítúração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 11.107.729/0001-88 _2 ª] »g 
AAA ANA FOLHAS: 

Eúmqm de C.)rde_r_n.c_i_o Livro: 13 
serasemso A L /20X6 

Período Selecionado: i01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 P P 
á 

ATIVO R$ 1.451.671,54 R$ 2.104.13?.5 

ATIVO CIRCULANTE R$ 1.451.671,54 R$ 2.047.897,53 

Disponibilidades R$ 320.437,65 R$ 358.865,48 

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 37.067,27 R$ 333.820,28 

Bancos Conta Movimento R$ 5.329,53 R$ 23.691,70 

Fundos de Investimento Financeiro R$ 276.976,35 R$ (20,00) 

Aplicações Financeiras R$ 1.064,50 R$ 1.373,50 

Contas a Receber R$ 22.705,02 R$ 75.962,72 

Clientes R$ 22.705,02 R$ 75.962,72 
Estoque R$ 1.108.528 87 R$ 1.613.069,33 

Mercadorias R$ 1.108.528,687 R$ 1.613.069,33 

Outros Créditos R$ 0,00 R$ 0,00 

Impostos a Recuperar R$ 0,00 R$ 0,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 56.240,00 

Imobilizado R$ 0,00 R$ 56.240,00 

Veiículos R$ 0,00 R$ 57.000,00 

(-) -) Depreciação Acumulada R$ (0,00) R$ (760,00) 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.451.671,54 R$ 2.104.137,53 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.024,375,41 R$ 1.954.137,53 

Fomecedores R$ 1.008.230,23 R$ 1.933.849,07 

Fomecedores Nacionais / Estrangeiros R$ 1.008.230,23 R$ 1.933.849,07 

Obrigações Fiscais R$ 16.145,18 R$ 20.288,46 

Impostos a Recolher R$ 16.145,18 R$ 20.288,46 

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 0,00 

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 0,00 R$ 0,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 6.335,41 R$ 0,00 

Financiamentos R$ 6.335,41 R$ 0,00 

Financiamentos R$ 6.335,41 R$ 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 420.960,72 R$ 150.000,00 

Capital Social R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

Capital Subscrito R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

Reservas R$ 270.960,72 R$ 0,00 

Reservas de Lucros R$ 270.960,72 R$ 0,00 

Lucros/Prejuíizos Acumulados R$ 0,00 R$ 0,00 

Lucros Acumulados R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
86.3F.E0.1C.80.82.AA.FO0.F7.48.06.96.1E.A1.21.77.BA.9D.87.9B-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.3.1 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ) spec 

Entidade: — A.G.M.LUSTOSALTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Numero _de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: — 01 dejaneiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

CNPJ: 11.107.729/0001-88 

RECEITA BRUTA R$ 4.686.078,34 R$4.474.211,11 

Receitas de Venda R$ 4.686.078,34 R$4.474.211,11 

. Venda de Mercadorias R$ 4.685.078,34 R$4.474.211,11 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.126.519,44) R$ (1.939.470,16) 

(-) (-) Deduções de Tributos R$ (1.126.519,44) R$ (1.798.306,07) 

(-) (-) Devoluções R$ 0,00 R$ (141.164,09) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 3.559.558,90 R$ 2.534.740,95 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (3.248.491,03) R$ (2.324.686,59) 

S.r;'gâ"m dos Produtíos, Mercadoriaa e R$ (3.248.491,03) R$ (2.324.686,59) 

(-) Custos dos Insumos R$ (3.248.491,03) R$ (2.324.686,59) 

LUCRO BRUTO R$ 311.067,87 R$ 210.054,36 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (189.059,41) R$ (66.088,83) 

(-) Despesas Operacionais R$ (189.059,41) R$ (66.088,83) 

(-) Despesas Administrativas R$ (90.437,43) R$ (65.983,26) 

() ºãrª' Tributárias, Taxas e R$ (98.621,98) R$ (105,57) 

opéâa msnecems E DESPESAS R$ (23.963,64) R$ (3.890,38) 

(-) Despesas Financeiras R$ (23.963,64) R$ (3.890,38) 

(-) Juros Passivos R$ (11.029,16) R$ (0,00) 

. (-) Outras Despesas Financeiras R$ (12.934,48) R$ (3.890,38) 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 98.044,82 R$ 140,075,15 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 98.044,82 R$ 140.075,15 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (23.530,75) R$ (33.618,03) 

(-) Provisões para irpj e cs!| R$ (23.530,75) R$ (33.618,03) 

(-) Provisões para irpj e cs!l R$ (23.530,75) R$ (33.618,03) 

RESULTADO LÍQUIDO R$ 74.514,07 R$ 106.457,12 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 74.514,07 R$ 106.457,12 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
86.3F.EO0.1C.80.82.AA.F0.F7.48.06.96.1E.A1.21.77.BA.9D.67.9B-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.3.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.3.' 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

CNPJ 

11.107.729/0001-88 

NIRE 

21600128684 

NOME EMPRESARIAL 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 

E p 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

o Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2024 a 31/12/2024 
NATUREZA DO LIVRO ÚMERO DO LIVRO 
Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

171.69.F6.2C.CD.3C.F1.A1.B8.0B.F1.07.58.08.53.58.E6.71.AB.0E 
ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH) 

qn 
| 

Signatário da ECD com e-CNP.J ou e- " AG.M.LUSTOSA — 154027072385324880 — 09/10/2024a 
P 11107729000188 | TDA:11107729000188- B 09/10/2025 o 

RAYRON BARBOSA DE 154027068513208541 08/07/2024 a Contador 01920426370 — | IVEIRA-01920426370 o 08/07/2025 — Não 

: Contador Responsável Pelo Termo de | 

(Vefcagão paraFinsde Sutsítição — otozosaesto — RANRONBARBOSADE 1S402ToBes132085? OmOTanAsa 

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet 

71.69.F6.2C.CD.3C.F1.A1.B8.0B.F1. pelo AGONtA Roceptor DERPIRO 
07.58.08.53.58.E6.71.AB.OE-1 á SS a dc 

EF.7D.F3.8A.51.64.DB.D4 
79.7D.6A.AE.E3.8D.BC.07 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994, 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.8600/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração d; 
Lei Complementar nº 1247/2014,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ic 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 11.1.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

| Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Retificadora 

| CNPJ 

1 11.107.729/0001-88 

SCcP 

NOME EMPRESARIAL 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 

PERÍODO DA APURAÇÃO 
01/01/2024 a 31/12/2024 

| SITUÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
E2.2E.C5.5E.61.1C.74.5C.E5.DF.E6.B6.9F.A4.5D.9F.CD.3D.E7.5E 
RETIFICADAS (HASH) 

CO0.88.49.F7.63.72.CA.89.26.44.7D.E4.60.8F.91.70.51.81.27.42 De: 01/01/2024 Até: 31/12/2024 

RAYRON BARBOSA DE 
Contador/Contabilista D1920426370 OLIVEIRA:01920426370 1540270685132085410 08/07/2024 a 08/07/2025 

A. G. M. LUSTOSA LTDA: 
Outros 11107729000188 11107729000188 1540270723853248808  09/10/2024 a09/10/2025 

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet 
E2.2E.C5.5E.61.1C.74.5C.E5.DF.E6. pelo Agente Receptor SERPRO 

B6.9F .A4.5D.9F.CD.3D.E7.5E-9 o TS E 4 

17.0C.20.30.0A.01.78.7A 68.5D. 
0D.8E.02.63.3C.B6 
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0A a A R 
Termo de Abertura e 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 12 

O presente livra do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 173, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA, município Colinas, CNPJ nº 11.107.729/0001-88, 

Número de Registro (NIRE) 21600128684. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/10/1986 

o constitutivo: 21100423954 

Colinas, 01/01/2024 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 12278 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Administrador, Sócio 

CPF 192.956.693-04 

sic LU/ROAL -
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ÚLHAS 500 

Termo de Encerramento en tsa 21 /202E 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 12 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 173, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA. 

Colinas, 31/12/2024 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE Administrador, Sócio 

CRC/MA 12278 CPF 192.956.693-04



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 174 de 174 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital FOLHAS: 30/ 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração eA 41 /Í[)Í Ô 

LBNEA Fá 

ASSINATURA ELETRÔNICA , 

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/04/2025 11:18 SOB Nº 20250404923. 

PROTOCOLO: 250404923 DE 27/03/2025. NIRE: 21600128684. 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃo LUÍS, 22/04/2025 
empresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços ._+ 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 12506571700 em 22/04/2025, 
protocolo 250404923. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Nome Empresanal A G M LUSTOSA LTDA 

Mmero de Registro: 21 6001 28684 

| CNPJ: 11107729000188 ' 

! Muníclpio Goimas 

) Tipo de Livro: | DIÁRIO 
| Numero de Ordarn 12 

01920426370 " RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA | MA12278 

l 19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/04/2025 11:18 SOB Nº 20250404923. 

PROTOCOLO: 250404923 DE 27/03/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12506571700. NIRE: 216001286684. 

Juci A. G. M. LUSTOSA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
São LUÍS, 22/04/2025 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectiívos portais, informando seus respectivos códigos de veríficação.



A. G. M. LUSTOSA LTDA. CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 
Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 

Página 1 de 13 

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Descrição 

ATIVO (7) 

ATIVO CIRCIJLAPFTE (14) 

Disponibilidades (21) 

Cnaixa e Equivalentes de Caixa (28) 

Nota 

Caixa (35) 

=Caixa e Equivalentes de Caixa 

Bancos Conta Movimento (42) 

Banco Bradesco S/A. (49) 

=Bancos Conta Movimento 

Fundos de Investimento Financeiro (3458) 

Banco do Brasil S/A (3465) 

Bradesco s/a (3773) 

=Fundos de Investimento Financeiro 

Aplicações Financeiras (4165) 

Titulo de Capitalização - Banco do Bradesco (4200) 

=Aplicações Financeiras 

=Disponibilidades 

Contas a Receber (91) 

Clientes (98) 

Duplicatas a Receber (105) 

=Clientes 

=Contas a Receber 

Estoque (168) 

Mercadorias (175) 

Estoque de Mercadorias (182) 

=Mercadorias 

=Estoque 

Outros Créditos (217) 

Impostos a Recuperar (245) 

ICMS a Recuperar (252) 

Cofins à Recuperar (259) 

Pis a Recuperar (294) 

Antecipação IRPJ (3122) 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administradora 

CPF:192.956.693-04 

Classificação 

1.1.01.001.0000] 

1.1.01.002.0000] 

1.1.01.003.0000] 

1.1.01.003.00002 

1.1.01.004.00003 

1.1.02.001.00001] 

1.1.03.001,0000] 

1.1.04.002.0000] 

1.1.04.002.00002 

1.1.04.002.00007 

1.1.04.002.00009 

FOLHAS: 

esseccoso ó]/ [2026 

Exercicio Atual 

203 

.. 
333.800,28D 

+1+t333.800,28D 

23.691,70D 

trerrr23691,70D 

0,00D 

0,00D 

essáess ÚÚ..ND 

1.373,50D 

sestit]37350D 

*rt*358.865,48D 

75.962,72D 

rettt75,962,72D 

reritt75.962,72D 

1.613.069,33D 

**1.613.069,33D 

**1.613.069,33D 

0,00D 

0,00D 

0,00D 

0,00D 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 
Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 
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Descrição 

Antecipação CSLL (3129) 

=Impostos a Recuperar 

=Outros Créditos 

=Total - ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322) 

Imobilizado (427) 

Veículos (S18) 

Veiculos (525) 

=Veículos 5 

(-) Depreciação Acumulada (546) 

(-) Veículos (581) 

=(-) Depreciação AÁcumulada 

=Imobilizado 

=T otal - ATIVO NÃO CIRCULANTE 

=Total - ATIVO 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administradora 

CPF:192.956.693-04 

Classificação 

1.1.04.002.00010 

1.3.03.004.0000 1 

1.3.03.006.00005 

Exercício Atual 

0,00D 

retrriatiao 00D 

teA TAA OOD 

**2.047.897,539D 

57.000,00D 

+e1157,000,00D 

760,00C 

tesssiceT60 00C 

AAA S %umn 

rexte56,240,00D 

**2.104.137,53D 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Descrição 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630) 

Nota 

PASSIVO CIRCULANTE (637) 

Fornecedores (644) 

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651) 

Fomecedores a Pagar (658) 

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros 

=Fornecedores 

Obrigações Fiscais (735) 

Impostos a Recolher (742) 

COFINS a Recolher (749) 

ICMS a Recolher (756) 

PIS a Recolher (791) 

IRPJ a Recolher (3143) 

CSLL a Recolher (3150) 

=Impostos a Recolher 

=Obrigações Fiscais 

Obrigações Trabaíhbtu e Sociais (805) 

Outras Obrigações Trabalhistas c Sociais (903) 

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910) 

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais 

=Obrigações Trabalhistas e Sociais 

=Total - PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (1001) 

Financiamentos (1008) 

Financiamentos (1015) 

Banco do Brasil S/A. (1036) 

=Financiamentos 

=Financiamentos 

=T otal - PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099) 

Capital Social (1106) 

Capital Subscrito (1113) 

Capital Social Su?scrílo (1120) 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administradora 

CPF:192.956.693-04 

Classificação Exercício Atual 

. 
A” F 

rovs: —225 
ieencacoga, A /LDLE 

s " Ê 

2.1.01.001.00001 1.933.849,07C 

**1,933,849,07C 

*+1,933.849,07C 

2.1.03.001.0000] 457,24C 

2.1.03.001.00002 12.561,56C 

2.1.03.001.00007 51,63C 

2.1.03.001.00010 4.51127C 

2.1.03.001.0001 1 2.706,76C 

sexta20,288,46C 

tarHAIOIBR 46T 

2.1.04.003.0000] 0,00C 

IÚI**QI*Q.G.WC 

i*itt*i***º,.m 

*+*1,954.137,539C 

2.2,01.001.00003 0,00C 

U*l'lllniin,wc 

Ú**i*'ll.lu.nc 

I*Illlll..nm 

2.3.01.001.0000] 150.000,00C 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF:019,204.263-70 CRC;:12278-0
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 
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Descrição Nota 

=Capital Subscrito 

=Capital Social 

Reservas (1141) 

Reservas de Lucros (1162) 

Reserva Especial de Dividendos Não Distribuídos (1169) 

=Reservas de Lucros 

-Ill;nmt ' 

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176) 

Lucros Acumulados (1183) 

Lucros Acumulados (1190) 

=Lucros Acumulados 

=Lucros/Prejuízos Acumulados 

=T otal - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

=T o tal - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administradora 

CPF:192.956.693-04 

Classificação 

2.3.02.002.0000] 

2.3.03.001.00001 

Exercicio Atual 

rest150.000,00C 

****150.000,00C 

0,00C 

tessesstero O0C 

.'.'Íl'l..º'm 

0,00C 
aa a0c 

setscsscsao oc 

«s+*150.000,00C 

**2.104.137,53C 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA Fc ..— . ... 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Descrição Classificação Exercício Atual 

RECEITAS, CUSTO E DEPESAS 2 07 

o FOLHAS: = 
eceitas ") FEA 

s.. - é / M 

Receitas de Venda 
aA 

Reccita s/ Venda de Mercadorias 3.1.01.002.0000] 4474 211,11€ 

=Venda de Mercadorias e4,474.211,11€ 

() Deduções de Tributos 

(-) Cofins Sobre Mercadoria 

(-) lems Sobre Mercadoria 

(-) Pis Sobre Mercadoria 

=(-) Deduções de Tributos 

3.1.01.007,0000] 

3.1.01.007.00003 

3.1.01.007.00006 

(-) Devoluções 

(-) Venda de Mercadorias 

=(-) Devoluções 

3.1.01.009.00003 

=Receitas de Venda 

=Total - Receitas 

CUSTOS E DESPESAS 

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços 

Custos dos Insumos 

Custo da Mercadoria Vendida 3.2.01.001.00002 

=Custos dos Insumos 

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Assistência Contábil — 3.2.02.001.00008 

Depreciações 3.2.02.001.00018 

451.765,57D 

1.,248.507,46D 

98.033,04D 

**1.798.306,07D 

141.164,09D 

+***141.164,09D 

**2,534.740,95C 

**7,534.740,95C 

2.324.686,59D 

*$2,324.686,59D 

**2.324.686,59D 

63.360,00D 

760,00D 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Administradora 
CPF:192.956.693-04 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP;: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024 

PNPN 
“BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Descrição 

Encargos Diversos 

Material de Uso e Consumo 

Telefone 

-Delpéns Administrativas 

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições 

1IOF - Imposto sobre Operações Financeiras 

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições 

=Despesas Operacionais 

Despesas Financeiras 

Outras Despesas Financeiras 

taxas bancarias 

=Outras Despesas Financeiras 

=Despesas Financeiras 

=T otal - CUSTOS E DESPESAS 

Provisões 

Provisões para irpj e es!! Í 

Provisões para irpj e cs!l 

Provisão para irpj 

provisão para cs!l 

=Provisões para lirpj e cs!l 

=Provisões para irpj e csl! 

=Total - Provisões 

=T otal - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação 

3.2.02.001.00026 

3.2.02.001.00045 

3.2.02.001.00057 

3.2.02.003.00009 

3.2.03.002.00009 

3.3.01.001.000] 

3.3.01.001.0002 

RESULTADO 106.457,12€C 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administradora 

CPF:193.956.693-04 

Exercício Atual 

631,10D 

1.146,20D 

85,96D 

vesra65.983,26D 

105,57D 

eeserereaol 05'570 

lt**l“.mn 

3.890,38D 

*ervin3,890,38D 

tesuer3.890,38D 

*+*2,394.665,80D 

21.011,27D 

12.606,76D 

rerti33 618,03D 

wvert*33.618,03D 

rerr*33.618,03D 

rert106,457,12C 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF:019,204.263-70 CRC:12278-0



A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA 
Demonstração do Fluxo de Caixa Direto de 01/01/2024 até 31/12/2024 

ÉZ Página 7 de 13 

BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Descrição 

Atividades Operacionais 
Recebimento de Clientes 

Recebimento de Juros 

Duplicatas Descontadas 

Pagamentos 
(-)Fornecedores 

(-)Impostos 

(-)Salários 

(-MNuros 

(-)Despesas 

Caixa Líquido Consumido nas Atividades Operacionais 

Atividades de Investimento 

Reconhecimento pela venda de imobilizado 

Pagamento pela compra de imobilizado 

Caixa Líquido Consumido nas Atividades de Investimento 

Atividades de Financiamento 

Aumento de capital 

Empréstimo de curto prazo 

Pagamento de dividendos 

Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento 

Aumento Líquido no Caixa e Equivalente de Caixa 

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior 

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual 

Exercicio Atual 

R$4.931.802,50€T 

R$4.,931.802,5C 

R$0,00C 

R$0,00C 

R$4.239.289 48D 

R$4.034.815,32D 

R$127.841,87D 

R$0,00C 
R$0,00C 

R$76.632.29D 

R5$692.513,02D 

R$0,00C 

R$0,00C 

R$377.417,84D 

R$377.417,84D 

RS$315.095,18C 

R$42.396,80C 

R$357.491,98C 

Sob as penas da Iei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas clas de acordo com a documentação que nos 

foi apresentada. 

Colinas, 31 de dezembro de 2024. 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 
Administradora 

CPF:192.956.693-04 

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 e " 
Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA 7 —— 

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Descrição Exercicio Atual Exercício Anterior 

Saldo no início do Exercício R$0,00C R$0,00€C 

Lucro/Prejuízo do Exercício R$106.457,12C R$74.514,07C 

Distribuição Lucro/Prejuízo R$106.457,12D R$74.514,07D 

Saldo final do Exercício R$0,00C R$0,00C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos 
foi apresentada, 

Colinas, 31 de dezembro de 2024. 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administradora Contador 

CPF:192,956.693-04 CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP; 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2024 até 31/12/2024 

. Tanab: 

4l [10% iPnSereso, [ [40%6 
A. G. M. LUSTOSA LTDA CNFJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 Assicatura: s b 

ARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

Página 9 de 13 

Solvência Geral 

Ativo 2.104,137,53 

= 1,08 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 1.954.137,53 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 108 % 

do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 2.047.897,53 

= 105 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 1.954,137,53 

Quanto maior, melhor. À empresa possui R$1,05 de ativo Circulante 

€ ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 2.047.897,53 

= 105 
Passivo Circulante 1.954.137,53 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,05 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo. 

Liquider Seca 

Ativo Circulante - Estoques 434,828,20 

= 0,22 
Passivo Circulante 1.954.137,53 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,22 de ativo circulante 

para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

Atual Anterior 

150 

Atual Anterior 

Atual 

EXA | 

Anterior 

Atual : Anterior j 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 

apresentada. 

Colinas, 31 de dezembro de 23034, 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administradora 

CPF:192.956.693-04 

Contador 

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/000]1-88 NIRE 216.0012868-4 : & 
Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA s + s 
Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

! NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

1.1 APRESENTAÇÃO 

A. G. M. LUSTOSA LTDA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Colinas - MA, 

na AV DR OSANO BRANDAO, Bairro Centro, nº 428, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 

11.107.729/0001-88, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
em sessão de 17/10/1986, sob o NIRE 216.0012868-4. 

1.2REGIME TRIBUTARIO 
A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real. 

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 

trabalho * 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47,54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.,55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.61-0-01.- Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Administradora Contador 
CPF:192.956.693-04 CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 
Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA 
Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 314 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem roUMAS: 7 fioa6 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 7A SEIIO nA 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários T ÊE í 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC 
ITG 2000) 

A. G. M. LUSTOSA LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 
documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluíindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 
estatutárias, serão transcritas no “DiátãoX. G. M. LUSTOSA LTDA, e posteriormente registrado 
no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. 

A documentação contábil da A. G. M. LUSTOSA LTDA é composta por todos os documentos, 
livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, 

definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A. G. M. LUSTOSA 

LETDA mantem em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

3.1- FUNDAMENTOS LEGAL 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com 

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, 
conforme resolução CFC nº 1418/2012. 

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 
Regime de Competência 

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

Administradora Contador 
CPF:192.956.693-04 CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ 11.107.729/0001-88 NIRE 216.0012868-4 

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428, : A; CEP: 65.690-000, CENTRO, Colinas, MA PSSTCANE: + 

Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 ARBOSA CONTABILIDADE LTDA 

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações 
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no 
regime de competência. 

3.5 RECEITAS DA EMPRESA 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias. 

3.6 DESPESAS DA EMPRESA 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as 
exigências fisco legais. 

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4.1 CAIXA 
A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa 

42 BANCO CONTA MOVIMENTO 

Com valor em conta bancaria. 

4.3 CLIENTES 
Saldo anual com duplicatas a receber 

4.4 ESTOQUES 
A empresa fechou o ano com saldo em estoque 

4.5 IMOBILIZADO 
Empresa com ativo imobilizado 

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

S.1 CAPITAL SOCIAL 

O capital é de 150.000,00 dividido em 150.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, 
apresentando a seguinte composição: 

Sócio: ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, com participação de 100,00% do capital; 

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil; 
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados 
pelas receitas (sob o regime de competência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta 
"Jucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou 
estatuto social. 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
Administradora Contador 

CPF:192.956.693-04 CPF:019.204,263-70 CRC:12278-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 13 de 13 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital FOLHAS: | 3 / 5 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração o ÉÍC íí'az_ó 

Aestostura: E 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2025 05:39 SOB Nº 20250405016, 
PROTOCOLO: 250405016 DE 17/04/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12506536484, CNPJ DA SEDE: 11107729000188. 
NIRE: 21600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2025. 

Juc.m A. G. M. LUSTOSA LTDA 

www . empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito À comprovação de sua autenticidade nos 

respectívos portais, informando seus respectívos códigos de veriífícação.



19/02/2026, 09:33 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta à 
reguiaridade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Certidão n.º: MA/2026/00000356 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRCIUF n.º MA-012278/0 Categoria: CONTADOR 
Validado: 20/05/2026 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Exercicio: 2024 

º CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 019.204.263-70  Controle : 7692.9261.9575.9888 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL. dhpv03MA.dillogin 2/3 



19/02/2026, 09:26 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.....cio : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
REGISTRO.......... : MA-012278/0-8 
CATEGORIA........ : CONTADOR 

. CPF.osccin ; M D04,063-"* 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/02/2026 as 09:26:10. 

Válido até: 20/05/2026. 

Código de Controle: 4828895. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 14 



FOLHAS: 
19/02/2026, 09:29 about:blank 

about:blank 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.......11112... : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA 
REGISTRO.......... : MA-012278/0-8 
CATEGORIA........ : CONTADOR 
GPF sc *A DEaST 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 19/02/2026 as 09:29:56. 
Válido até: 20/05/2026. 

Código de Controle: 9354042?. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

11



FOLHAS: 
19/02/2026, 09:32 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ee — u / /2026 

Asstosbita: Éu 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Certidão n.º: MA/2026/00000355 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204,263-70 
CRCIUF n.º MA-012278/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 20/05/2026 

a CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Confirme a existência deste documento na página www.crema.org.br, mediante número de controle a 

seguir: 

CPF : 019.204.263-70  Controle : 6034.6976.7603.7917 

https://servicos.crema.org.br:444/scripts/SQL dhpvo3SMA.dillogin 23



19/02/2026, 09:33 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL em . 
wonserego 1 /ZO2ÓO 
Attosora 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 

& Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
l prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
reguiaridade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Certidão n.º: MA/2026/00000357 
Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70 
CRC/UF n.º MA-012278/0 Categoria: CONTADOR 
Validade:  20/05/2026 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Exercício: 2026 

a CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Confirme a existência deste documento na página www,.crema.org.br, mediante número de controle a 
sequir: . 

CPF : 019.204.263-70  Controle : 3073.4328.4642,5269 

https://servicos.crema.org .br:-444/scripts/SQL. dhpv03MA.dillogin



" RE Governo do Estado do Maranhão EMPRESA | GOVERNO DO 

FÁcISKSsioPEE — .socretariade Estado de Indústria e comércio - SEINC FÁCIL MARANHÃO E 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 3 n 

FOLHAS: 
fOO 

r... l".'m = a 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA aa ?K 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A. G. M. LUSTOSA LTDA Protocolo: MAC2ZE00223400 

NIRE : 21600128584 
Naturera Jurídica: Sociedade Empresána Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
21600128684 11.107.729/0001-88 15/10/1986 21/09/1886 

Endereço Completo 
Avenida DA. OSANO BRANDÃO, Nº 428, A, CENTRO - Cotinas/MA - CEP 65890-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CONFECCAO SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENSCOMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS 
NAO ESPECIAFICADOS ANTERIORMENTE (COMIDAS CONGELADAS, MEL, CAFE MOIDO, SORVETES, EAMBALADOS, EM POTES E SIMILARES, ETC) COMERCIO VAREJISTA 
DEMATERIAL ELETRAICO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOCOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE 

OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, (PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICÇAS, ESCADAS DOMESTICAS, ETC.) COMERCIO 
VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BLJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA 
DE OUTROS PAODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(ARTIGOS PARA BEBE, ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, 
PLANTAS ETC.) SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICAGAO, COMERCIO VAREJISTA DE BICIGLETAS E TRICICLOS-PECAS E ACESSORIOS 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE NWTIGAHEFWEWDEMTW E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. COMERCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. FOTOGOPIAS. SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICAGAO. 

Capital Social ; Porte Prazo de Duração 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) EPP tEmpresa de Pequeno Porte) Indeteminado 

Capital Integralizado 
A$ 150,000,00 (cento é cinquenta mii reais) 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANA GORETE MARTINS LUSTOSA — 192.956,/693-04 R$ 150.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome cPF Término do mandato 
ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 192.856.693-04 Indelerminado 

Ultimo Arquivamento 
ATIVA 

Data Número ' Ato/eventos E= 
19/04/20205 20250405016 223 / 223 - BALANÇO SEM STATUS 

Esta certidão toi emibda automaticamente am 01/04/2026, às 08:13-04 (horário da Brasília). 
. Se impressa, verficar sua no http w.empresatacil.ma.gov.br, com o código 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário-Geral 

1de1



EMPRESA, CoVaRHO Governo do Estado do Maranhão : GOVERNO 
FÁCILMARAFASESS —— socretariade Estado de Indústria e comércio - SEINC FÁCIL WRSIHÃO E 

- dunta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM — 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que A. G. M. LUSTOSA LTDA Protocolo: MAC?600223440 

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600128684 m 
CNPJ 11.107.729/0001-88 Status 

.. Endereço Completo Avenida DR. OSANO BRANDÃO, Nº 428, A, CENTRO - Colinas/MA - CEP 65690-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição Desarquivado 

223 20250405016 19/04/2025. — / BALANCO NÃO 
223 20240221745 29/02/2024 — BALANCO NÃO 
223 20230151132 01/02/2023 . BALANCO NÃO 
0o2 20230007287 27/01/2023 — CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOVESTATUTO NÃO 
002 20230007287 27/01/2023 NÃO 
0092 : -  20221443312 13/12/2022 DE CONTRATOVESTATUTO NÃO 
904 T2160012868 09/12/2022 — . TRANSFORMACAO NÃO 
310 20220314853 15/03/2022 . OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / NÃO 

EMPRESARIO 
223 20220314748 — BALANG Í NÃO 
310 20210605561 S DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / NÃO 

223 20210538902 NÃO 
310 202 10365935 DS DE INTERESSE DA EMPRESA / NÃO 

0092 2021 0088540 DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

002 20200278347 DAÇÃO DE CONTRATOVESTATUTO NÃO 
223 20200222023 ; NÃO 
091 20191113611 NÃO 
os1 2019111361] : NÃO 
223 20190239727 Ex ANCO À NÃO 

.m 20180660390 — //06/08/2018. OS DOX NTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / NÃO 

223 201803239338 NÃO 
002 20170362523 NÃO 

223 20170262723 NÃO 
223 20160266300 NÃO 
002 20150344198 NÃO 

310 20150405295 — ÍT 015 o DEINTERESSE DA EMPRESA/ — NÃO 

223 20150236000 h NÃO 
3o7 20140286667 ! NÃO 

002 20140177205 07/03/2014 — ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 
EMPRESARIAL) : 

223 20140028919 16/01/2014 —— BALANCO NÃO 
002 20130855588 06/12/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
002 20130670367 13/09/2018 — ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
223 20130033693 14/01/2019 — BALANCO NÃO 
002 20120051974 19/01/2012 — ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
223 20120033135 13/01/2012 BALANCO NÃO 
002 20070243395 21/06/2007 — ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
002 20040106489 20/04/2004 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
002 2524/91 08/07/1991 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

1de2



Asteaioa; á 
FL 

[UIRESA) CovENTO Governo do Estado do Maranhão EMPRESA | GOVERNO 
FÁCIUMARINAS EE Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FÁCIL WARANHÃO e 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDAO ESPECIFICA Continuação 

T FErgema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documantos anquivados 
nestá Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que A. G. M. LUSTOSA LTDA Protocolo: MAC2600223440 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

TEMPRHESARIATT 
a15 18033 15/10/1986 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO 
080 21100423954 15/10/1986 INSCAIÇÃO NÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/04/2026, às 08:13:08 (horário de Brasília). 
. Se impressa, venficar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XP2NJJN. 

MAC2600223440 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

2de2



CPRTSA | OVERNO) Governo do Estado do Maranhão 
FÁCiUMRATAo PE Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A. G. M. LUSTOSA LTDA Protocolo: 
MAC2600223480 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero: 
21600128684 11107729000188 Data: 19/04/2025 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data: Ato: 

20230007287 27/01/2003 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 31/03/2026, às 12:21:28 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código SSASSPGO. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSALTDA ... Da5 
CNPJ: 11.107.729/0001-88 cocoan IN/ADI6 

aa D EA 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA, brasileira, solteira, natural de Benedito Leite — ÉIIA, 

nascidaem 17/03/1962, empresária, portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG: 056748632015-1 

SESP/MA,residente e domiciliada na Avenida DR. Osano Brandão, Nº 428, Centro, Colinas — MA, 

CEP:65.690-000.Única sócia da Sociedade Empresária Limitada A. G. M. LUSTOSA LTDA, com 

sede na AvenidaDR. Osano Brandão, Nº 428 - A, Centro, Colinas — MA, CEP: 65.690-000, 

registrada sob o NIRE:21600128684 e CNPJ Nº 11.107.729/0001-88, resolvem na melhor forma 

de direito consolidar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rerratificado a data do contrato social, que é: Colinas — MA, 13 de 

dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA. As demais Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

Cláusula 1º — A sociedade, constituída sob a forma de Sociedade Empresária Limitada 

Unipessoal, e com a denominação A. G. M. LUSTOSA LTDA, é regida por este Contrato Social. 

Cláusula 2º — A sociedade tem sua sede na Avenida DR. Osano Brandão, Nº 428 - A, 

Centro,Colinas — MA, CEP: 65.690-000, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais e escritórios, 

em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios. 

Cláusula 3º — A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

14,13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação; 

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; 

47 .12-1-D0 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
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RERRATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA A. G. M. LUSTOSA LTDA 

CNP!J: 11.107.729/0001-88 FOLHAS: 

eEEao 

alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, mel, café moíido, sorvetês',':m" 

embalados, em potes e similares etc.); 

47 .42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47 .44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos; 

47 .55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas etc.); 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

47 .81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47,82-2-01 - Comércio varejista de calçados; 

47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem; 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47 .89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 

47,89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos 

religiosos e de culto, artigos funerários, artigos para festas, plantas etc.); 

82.19-9-01 - Fotocópias; 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
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Cláusula 4º — AÀ sociedade iniciará suas atividades a partir de 21/09/1986 e seu prazo de duração 

indetergninado. 

Cláusula 5º2 — O capital social é de R$: 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido 

em150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizada 

em moeda corrente do País. 

QUOTAS R$ % 

NOME 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 150.000 150.000,00 | 100 

Total 150.000 150.000,00 | 100 

Cláusula 6º — A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá à 

única sócia ANA GORETE MARTINS LUSTOSA com os poderes e atribuições de representar da 

empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da 

empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

Cláusula 7º — O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 

dezembro de cada ano, será procedido 6 levantamento do balanço do exercício, sendo que os5 

lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma 

prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

Cláusula 8º - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula 9º — Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para resolver quaisquer litígios 

oriundos do presente do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, 

Cláusula 10º — Fica consolidado neste instrumento o Contrato Social da Sociedade Empresária 

Limitada Unipessoal e Consolidação às cláusulas que passarão a reger a presente empresa. 

Colinas — MA, 13 de dezembro de 2022. 

ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

Sócia Administradora
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 28 

Secretaria de Governo Digital - OLHAS: &1 Ll 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração WT . 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A. G. M. LUSTOSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

19295669304 ANA GORETE MARTINS LUSTOSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 16:57 SOB Nº 20230007287. 

PROTOCOLO: 230007287 DE 26/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301242253. CNPJ DA SEDE: 111077259000188. 

NWIRE: 215600128684. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023. 

mm A. G. M. LUSTOSA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

Wwww.aempresafacil.ma.gov.br 

A valídade deste documento, se impresso, fica sujeito à compróvação de aua autenticidade nos respectívos portais, 

informando seus respectívos códigos e verificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 J
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo forneceu os materiais 

(tipo: utensílios para Cozinha, Materiais esportivos), para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, conforme descrito em anexo, com as seguintes 

características: 

EMPRESA: A G M LUSTOSA-EPP, “BABY DISNEY PAPELARIA, 
CNPJ: 11.107.729/0001-88 

O) — ENDEREÇO: Avenida Dr. Osano Brandão, 428 - Centro - Colinas-MA. 
Tel.: (99) 3552-1108 
E-mail: agmibabydisney&hotmail.co 

DADOS DO PROCESSO 
OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo (Material de Limpeza, Copa e Cozinha, e gêneros 
alimentícios), diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de 
acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 
007/2021 e Atade Registro de Preços nº 010/2021. 

Processo Administrativo nº 01.2805.007/2021- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PREGÃO ELETRÔNIO Nº 007/2021 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 08/07/2021 
ABERTURA: 10:00 HORAS 
TERMO DE CONTRATO Nº 01.09082021.13.007/2021. 

. Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumprindo 

tecnicamente com os termos do contrato pactuado. 

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida 

empresa atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua 

K/Xtt , 
mmªn' U a cn É 

%&:—?T ..i 650% U%*m M Sucupira do Norte, 25 de janeiro de 2021. 

Rua Hildericô Rifino Guimarães, nº 111 — Centro -- Sucupira do Norte — CEP 65.8560-060 
CNPJ: 06.896.534/0001-24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 

A. G. M. LUSTOSA EIREL! - ME (BABY DISNEY PAPELARIA) 

AV DR OSANO BRANDAO, Nº 428, BAIRRO CENTRO, COLINAS - MA 

CNPJ: 11.107.729/0001-88 

uã
l DESCRIMINACAO DOS PRODUTOS QUAN 

Fs 
V. UNIT V.TOTAL | 

Açúcar refinado em pacote com 1.kg, açúcar, 
tipo refinado, cristal branco, livre de 
sujidades, acondicionado em pacote de 01 
quilo, embalagem original lacrada com todas 
as informações necessárias, com data de 
fabricação recente. 

MANA 350 R$ 2,88 

Biscoito rosca sabor leite pacote com 800 g. R$ 7,25 

ãdadndomood—mbdmdem 
grs. Ingredientes: farinha de 
mbnooàadofólm(wt B9), açuar 

milho. Valor nutricional na porção de 100 g: 
mínimo 70g de carboidrato, 10g de proteina 
e 12,5g gorduras totais. (cada embalagem 
extema com três pacotes) data de fabricação 
recente, pacotes bem fechados e intactos. 

R$ 4,04 

Bolacha doce pacote de 400 grs, 
Wmammmmm 
ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal 
refinado, extrato de maite, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos, 
bicarbonato de sódio, amido de milho. Valor 
nutricional na porção de 109 g: mínimo 70g 
de carboidrato, 10g de proteina e 12,59 

POTY 
1.414,00 

BOM DIA R$ 4,49 R$ 898,00 

MQM 

250 R$ 5,19 R$ 
1.2897,50 

sSOL R$ 12,49 R$ 
2.498,00 

Rua Hilderico Rufino Guimarães, nº 111 — Centro — Sucupira do Norte - CEP 65.860-000 
CNPJ: 06.896.534/0001 -24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ; 

SUCUPIRA DO NORTE , 
CNPJ: 06.896.534/0001-24 SUCUPIRA 

m — á Matdra: 

8 | Leite em pó - embalagem de 400 grs. SsOL 200 Unidade- | R$ 12,49 R$ 

Composto por açúcar aspecto, cor, odor e Un 2.498,00 
sabor característicos livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 

11 | Polvilho doce, pacotes de 1kg, tipo 01, cor AMAFIL 100 Unidade- | R$497 | R$497,00 
aspecto e sabor característicos, embalagens Un 

. imnctll_ livre de sujidades, parasitas e larvas 

13 | Suco concentrado, sabores diversos JANDAIA 120 Unidade- | R$3,29 | R$394,80 
abacaxi, manga, caju, uva, maracujá, goiaba Un 
acerola garrafa c/ SO0m! 

14 | Tapioca tipo goma TIADORA | 120 | Unidade- | R$5,58 | R$669,60 
Un 

17 | Bacia plástico grande LUMAR 80 Unidade- | R$ 23 44 R$ 

Un = 1.8675,20 
18 | Bacia plástico medio PLASVALE 8oO Unidade- | R$ 14,99 R$ 

Un 1.199,20 
19 | Baide grande 100l COMPLAS 100 Unidade- | R$ 58,64 R$ 

É x S Un 5.864,00 

21 |j Desodorizador de ambiente aeroso! (Tipo GLADE 120 | Frascofr | R$9,05 R$ 
Bom arísimilar) 1.086,00 

24 | Cesto p/lixo comum pequeno LUMAR 30 / Unidade | R$461  R$138,30 
Un 

30 | Desinfetante 12 x 1000m| DULAGO 300 Litro-LT R$2,58 | R$774,00 

31 | Desodorante sanitario APLIK 80 Unidade- | R$1,15 | R$92.00 

ÉLA EScA ..l . 
32 | Detergente 500ml DULAGO | 250 | FrascoFr | R$1,44 | R$360,00 

33 | Escova p/ lavar roupa CONDOR 100 Unidade- | R$2,54 | R$254,00 
Un 

35 | Esponja dupla face p/lavar louça LIMPA 150 | Unidade | R$048 | R$72,00 
REi BELLA Un 

37 | Fosforo ex. GABOARD 20 Maço-MC | R$2,59 | R$51,80 
U 

40 | Limpa aluminio 24 x 500ml! DULAGO | 100 | FrascoFr | R$1,54 | R$154,00 

47 | Pá pilixo pequena com cabo medio DOBRASIL | - 20 Unidade- | R$5,13 | R$102,60 
Un 

48 | Pano de chao JANATEX 80 Unidade- | R$4,09 | R$327,20 
Un 

50 |) Papel higienico 04 rolos MAX 70 Pacote- | R$348 | R$24360 
PURE Pac 

51 | Papel toalha 02 rolos SCALA 70 Pacote- R$4,89 | R$342,30 

Pac 
52 ) Plastico filme transparente TERMICA | 70 | Unidade- | R$357 | R$249,90 

Un 

56 | Sabao comum 200gr GUARANA 150 Barra- R$1,84 | R$276,00 

BAR 
57 | Sabao em po 20 x 500gr ABSOLUT 200 Pacote- R$2,28 | R$456,00 

Pac 

58 | Saco p/lixo 151 c/ 10 unidades BRASILER 100 Pacote- R$2,48 | R$248,00 
INHA Pac 

60 | Saco p/ lixo 501 c/ 10 unidades BRASILER 100 Pacote- R$2.48 | R$248,00 
INHA Pac 

Rua Hilderico Rufino Guimarães, nº 111 — Centro — Sucupira do Norte — CEP 65.860-000 
CNPJ: 06.896.534/0001 -24 
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61 T Saco p/lixo 100 c/ O5unidades BRASILER | 100 | Pacote- | R$248 | R$2486,00 | 
INHA Pac 

62 | Saco plastico transparente SEGPLAS 100 Rolo-RI | R$5,14 | R$514,00 
de alimentos 2kg c/ 500 unidades * 

65 | Vessoura de pelo CONDOR 30 Unidade- | R$7,45 | R$223,50 
Un 

66 | Vassoura de paiha MARANHE 30 Unidade- | R$1,79 R$ 53,70 
NSE U 

67 | desengordurante ( tipo Veja multiuso/similar) AZULIM 150 ) FrascoFr | R$3,74 | R$561,00 

68 | Acendedor, tipo isqueiro, a gás, tamanho BIC 20 Unidade- | R$ 4,29 R$ 85,80 
| — ) grande Un 

73 | Bacia, material plástico rígido, tamanho PLASUTIL 10 Unidade- | R$26,78 | R$ 267,80 
grande, diâmetro 80 cm, capacidade 501 Un 

77 | Coador para café, material flanela, tamanho DOBOM 20 Unidade- | R$ 4,24 | R$84,80 
18x15 em, com cabo, tamanho nº 03 Un 

BO | Colher de sopa MARTINAZ 20 Unidade- | R$ 2,78 R$ 55,60 

3 pão) Un 
83 | Colher, material corpo aço inoxidável, BRINOX 20 Unidade- | R$8,31 | R$ 166,20 

grande, tipo servir arroz. 
84 | Concha grande de alumínio DOBOM 20 Unidade- | R$7,75 | R$155,00 

Un 
86 | Copo de vidro de 250ml incolor AMAZON | 100 | Unidade- | R$3665 | R$365,00 

FRA : - Un 
87 | Copo de vídro do tipo americano NADIR 100 Unidade- | R$1,35 | R$135,00 

o Un = 
88 | Copo plástico capacidade de 250m!, alta PLASUTIL | 150 Unidade- | R$3,65 | R$ 547,50 

resistência & Un 
92 | Facac/serra para corte de pão, cabo em MARTINAZ 5o Unidade- | R$ 10,20 | R$ 510,00 

polietileno ZO Un 

93 | Faca de mesa aço inox MARTINAZ 50 Unidade- | R$2,35 | R$ 117,50 
pão) un 

95 | Faca para cozinha, lamina em aço inox de 8 | SIMONAG | 20 Unidade- | R$ 11,45| R$229,00 
cm, afiada, com cabo de madeira, medindo GIO Un 
aproximadamente 30 cm. 

96 | Frigideira grande de alumínio c/ 40 cm NACIONAL | 6 Unidade- | R$ 34,60 | R$ 173,00 
diâmetro Un 

67 | Frigideira pequena c/ 30 cm diâmetro NACIONAL | Unidade- | R$31,90 | R$ 159,50 
, Un 
98 | Forma plástica para gelo, tipo cubos PLASVALE 5 Unidade- | R$2,48 | R$12,40 

Un 
88 | Fósforo, material corpo tipo madeira, cor GABOARD | 50 /) Unidade- | R$O035 | R$17,50 

cabeça vermelha, tipo longo, composição: ! Un 
fósforo, cloreto de potássio e aglutinantes, 
caixa contendo 40 patlitos 

102 | Garrafa plástica, transparente, tampa ARCAPLA 20 Unidade- | R$7,25 | R$ 145,00 
rosqueável com bico para a saída de ST Un 
líquidos, forma anatômica dimensões(mm) 
153x90x263 comprimento x largura x altura. 
Capacidade: 2 litros. Material: plástico 

polipropileno. 

Rua Hilderico Rufino Guimarães, nº 111 - Centro — Sucupira do Nortte — CEP 65,860-000 
CNPJ: 06.89 .534/0001 -24



SUCUPIRA DO NORTE 
CNPJ: 06.896.534/0001-24 

Processo Administrativo nº 01.2805.007/2021- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
PREGÃO ELETRÔNIO Nº 007/2021 
TIPO: MENOR PREÇO!/ ITEM 
DATA: 08/07/2021 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

CONTRATO N.º 01.090821.13.007/2021 QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA 
DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA A. G. M. LUSTOSA 
EIRELI, SIGNÁTARIA DO CNPJ Nº 11.107.729/0001-88, 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, com sede à Rua Hilderico Rufino 
Guimarães, 111 — Centro, CEP: 65.860-000, SUCUPIRA DO NORTE - MA, adiante denominada 
CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ sob o nº 
06.896.534/0001-24, através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representado pelo 
Sr João Rocha dos Santos, Secretário Municipal, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste 
Município doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa A. G. 
M. LUSTOSA EIRELI, signatária do CNPJ: 11.107.729/0001-88, Inscrição Estadual nº 12,399.126-9 
com sede à Av Dr Osano Brandao, Nº 428, Bairro Centro, Colhas - MA, EMAIL: 
agmibabydisney(Qhotmal.com neste ato representada pela Sra. Ana Gorete Martins Lustosa 
portadora do CPF nº 192.956.693-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo 
em vista o que'consta no Processo Administrativo nº 01.2805.007/2021, e proposta apresentada, 
conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021, que passam a integrar este instrumento, 
independente de transcrição, na parleemquemestenâooonm resolvem de comum acordo, 
celebrar o  presente CONTRATO  ADMINISTRATIVO DE  FORNECIMENTO Nº 
94,02082021.13.002/2021, regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual (fornecimento de materiais de consumo diversos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração., de acordo com a planilha 
vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 007/2021 e Ata de Registro 
de Preços nº 010/2021, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666/93. 

L S NDA — VA T 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 

O valor do presente contrato é de R$ 70.550,23 (setenta mil e quinhentos e cinquenta reais e 
vinte e três centavos), a ser pago, em até 30 dijas, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme 
planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

PRODUTOS MARCAS QUANT. UNID V., UNIT V. TOTAL 

1 em pacote de 01 quilo, MANA 175 Unidade-Un | R$2,88 R$ 504,00 

150 Unidade-Un | R$7,25 R$ 1.087,50 

3 químicos, bicarbonato de POTY 175 Unidade-Un | R$4,04 R$ 707,00 

10g de proteína e 12,59g 
gorduras totais, (cada 
embalagem extema com três 
pacotes) data de fabricação 
recente, pacotes bem 

fechados e intactos. 

Rus Hilderico Rufino Guimarães, nº 111 — Centro — Sucupira do Norte — CEP 65.860-000 
CNPJ: 06.896.534/0001-24



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 

POTY 175 R$ 4,04 R$ 707,00 

BOM DIA 100 R$ 4,49 R$ 449,00 

125 Unidade-Un R$ 5,19 R$ 6486,75 

100 Unidade-Un R$ 12,49 R$ 1.249,00 

H 

100 R$ 12,49 R$ 1.249,00 

WCM 
doce, pacotes de 

1kg, tipo 01, cor aspecto e 
sabor caracteri AMÁAFIL 50 Unidade-Un R$ 4,97 R$ 248,50 

R$ 3,29 R$ 187,40 

R$ 5,58 R$ 334,80 

R$ 23,44 R$ 937,680 

R$ 14,99 R$ 599,80 

R$ 58,64 R$ 2.932,00 

: 
8 

|i
8/

|8
/8

|8
 

Frasco-Fr R$ 9,05 R$ 543,00 

R$ 4,61 R$ 345,75 

Fua Hilderico Rufino Guimarães, nº | 
CNPI: 'J: 06.896.534/0001 -24 

TI — Centro — Sucupira do Norte — CEP 65,860-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 

30 — |Desinfetante 12x 1000m DULAGO 150 Litro-LT R$ 2,58 R$ 387,00 
31 — |Desodorante sanitaro APLIK 40 Unidade-Un | R$1,15 R$ 46,00 
a32 Detergente 500m! DULAGO 125 Frasco-Fr R$ 1,44 R$ 180,00 

33 Escova p/ lavar roupa CONDOR 50 Unidade-Un | R$2,54 R$ 127,00 

35 É:;* dupia face pllavar — | mPa meELCA | 75 | Unidadeun | R$0,48 R$ 36,00 
37 JFosforsax GABOARDI 50 Maço-MC | R$2,59 R$ 129,50 
40 Limpa aluminio 24 x 500m DULAGO 5o Frasco-Fr R$ 1,54 R$ 77,00 

47 |é o Pa aaa ) HOBRASR, 35 | UnidadeUn | R$513 R$ 179,55 
48 |Panodechao JANATEX 40 Unidade-Un | R$4,09 R$ 163,60 

50 — |Papelhigienico 04 rolos MAX PURE 35 Pacote-Pac | R$3,4B R$ 121,80 
51 |PapeltoalhaO2rolos SCALA 35 Pacote-Pac | R$4,89 R$ 171,15 

52 — |Plasticofiime transparente TERMICA 35 Unidade-Un | R$3,57 R$ 124,95 

53 — |Pedradeafiar CANOA a5 Unidade-Un | R$10,90 R$ 381,50 

56 — |Sabsocomum 200gr GUARANA 75 Bara-BAR | R$1,84 R$ 138,00 

sT Sabao em po 20 x 500gr ABSOLUT 100 Pacote-Pac | R$2,268 R$ 228,00 

AA beeatdsi 181010 BRASILERINHA| 50 | PacotePac | R$2,48 R$ 124,00 

E te P',_ Hxo 501 ol 10 BRASILERINHA! — so | PacotePac | R$2,46 R$ 124,00 
Saco p/ lixo 100 c/ 61 OSunidade: BRASILERINHA 50 Pacole-Pac | R$2,48 R$ 124,00 

Saco plastico transparente 
62 plarmazenamento de SEGPLAST 50 Rolo-RI R$ 5,14 R$ 257,00 

alimentos 2kg c/ 500 unidades 

65 Vassoura de pelo CONDOR 75 Unidade-Un | R$7,45 R$ 558,75 

65 — |Vassouradepalha MARANHENSE | 75 Unidade-Un | R$1,79 R$ 134,25 

67 mªw Vejo AZULIM 75 FrascoFr | R$3,74 R$ 2860,50 

. Acendedor, tipo Isqueiro, a 9 ESA ee o BIC 25 Unidade-Un | R$4,29 R$ 107,25 

Bacia, material plástico rígido, 
73 — |tamanho grande, diâmetro 80 | PLASUTIL 25 Unidade-Un | R$26,78 R$ 669,50 

em, capacidade S0l 
Coador para café, material 

77 — |flanela,tamanho 18:x15 cm, DOBOM 25 Unidade-Un | R$4,24 R$ 106,00 
com cabo, tamanho nº 03 

80 — |Colherdesopa MARTINAZZO 10 Unidade-Un | R$2,78 R$ 27,80 

Coilher, Meorã;:o 

inoxidável, material s Unidade-Un | R$8,31 R$ 498,60 — RE aa ee mee” : BRINOX 60 8, 

arroz, 
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84 — | Concha grande de alumínio DOBOM 50 | unidadeun | R$7,75 R$ 387,50 

TB Mecrcard en AMAZON 75 | Unidadeun | R$3,65 R$ 273,75 

87 Mººº"º:'*º do e NADIR 75 | UnidadeUn | R$1,35 R$ 101,25 

ee — Seponlânicocanedaede dê | pLASUTIL | 75 | Unidadeun | Re365 | — R$27375 

92 rgmmªª MARTINAZZO | 40 | Unidadeun | R$1020] — R$405,00 

93 —|Facademesaaçoinox MARTINAZZO Unidade-Un | R$2,35 R$ 223,25 
Faca para cozinha, lamina em 
aço inox de 8 cm, afiada, com ss o de madeira medindo — | SIMONAGGIO | so | UnidadeUn | R$11,45 R$ 572,50 

O aproximadamente 30 cm. 
Frigideira grande de aluminio RA Mim cn tn NACIONAL 80 | UnidadeUn | R$3460 |  R$2768,00 

o7 — |Frigideirapequense/S0€m | nNACIONAL 15 | unidadeun | R$31,00 R$ 478,50 

o8s — |Forma plástica para gelo, tipo | 5) , SvALE 15 | Unidadeun | R$2,48 R$ 37,20 
Fósfora, material corpo tipo 

o tósto cioreto | GABOARDI so | unidadeun | Rso0,as R$ 31,50 
de potássio e aglutinantes, 
cabxa contendo 40 palitos 

100 — | Funil de plástico tamanho SAMREMO 70 ) unidadeun | R$3,65 R$ 248,50 

W com 

para a salda de líquidos, 
forma anatômica 

102 | dimensões(mm): 153x90x263 | ARCAPLAST 75 | Unidadeun | R$7,25 R$ 543,75 
comprimento x largura x 
altura, Capacidade: 2 litros. 

. Material; plástico 

abertura : para 7 987,50 108 Faio aa Eepdo, Chpedidada INVICTA 50 Unidade-Un | R$ 19,75 R$ 987, 
de 1 
Garrafa t de mesa 1,8 
litros, em aço j 104 Mºº'ººm e vidro, | TRAMONTINA | — 30 Unidade-Un | R$115,65| — R$3,469,50 
cor 

Garrafa vidro com tampa 

105 | plástica al a INVICTA 50 | Unidadeun | R$12,98 R$ 649,00 
cepacidade de 01 fitro 
Jarra para água vidro 1,1 U 2,85 R$ 642,50 107 |Jamap: INVICTA 50 nidade-Un | R$1 

- 
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108 — |litros, com n:wdºr ” ªàu'ª: 'I"I ” 100 | UnidadeuUn | R$1685 | R$1.685,00 
fogão a gás 

E E Ç pareç IBAP S0 | UnidadeUn | R$6932 | R$3.466,00 

LA Fnc tss aan taa IBAP 50 | uUnidadeun | Rs47.57 | R$2.396,50 

11 mm s SUPERFLEX | 5so | Unidadeun | R$3375]| R$1.687,50 

RE te en a SUPERFLEX | 50 | UnidadeUn | R$42,50| R$2125,00 
Palito de dente, embalagem 

113 com 100 unidades - pacote GABOARDI 25 Pacote-Pac | R$ 17,30 R$ 432,50 

com 25 embalagens 
114 mmm ALUMINIO 25 | Unidadeun | R$59,87 |  R$1.49925 

n SSS smmm' A s5 | Unidadeun |R$13975]! R$4.801,25 

116 | Panelade ll:ãiâ m ALUMINIO as Unidade-Un | R$159,99| — Rs$5,509,65 

117 [PaneladepressãoO7litos | ALUMINO | 25 | Unidadeun | R$82,50| R$2.062,50 
118 — |Panela de pressão 12 litros S 35 | UnidadeUn |RS14998|  R$5,249,30 

1198 | Papeiro grande sc INTO 35 | UnidadeUn | R$13,50 R$ 472,50 
ALUMINIO 120 | Papeiro pequeno Sim 35 | UnidadeUn | R$10,30 R$ 360,50 

e ESn 5| Y WI o | PANASONIC 30 | PacolePac | R$4,54 R$ 136,20 

u [eão 'â;;“"'“ª'", : PANASONIC | 40 | PacotePac | R$545 R$ 218,00 

127 ª%m .. ARCAPLAST E Unidade-Un | R$7,15 R$ 357,50 

Praio, material plástico 
2m SNAA NEN |É AA 50 | UnidadeUn | R$1,40 R$ 70,00 

s 

Praio, material vidro, tipo 
raso, tamanho 22 cm, 

130  |aplicação É DURALEX 75 | unidadeuUn | R$4,25 R$ 318,75 
características adicionais de 

Recipiente em plástico com 
tampa para acondicionar 

131 mwªmm para PLEYON 100 | UnidadeUn | R$E18,08 | — R$1.806,00 
material resistente com 
perfeito encaixe da tampa ao 
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reciplente. Cores variadas. 

132 75 R$ 17,70 R$ 1.327,50 

15 R$ 26,98 R$ 404,70 

R$ 186,84 R$ 188,40 

R$ 4,19 R$ 209,50 

R$ 3,18 R$ 159,00 

LUMAR R$ 5,75 R$ 57,50 

PLASVALE R$ 13,16 R$ 131,60 

Tachos de alumínio 30 litros 
ALUMINIO 
ROCHA R$ 122,66 R$ 1.226,60 

Tachos de alumínio de 20 
PANELAR R$ 100,60 R$ 1.006,00 

147 15 R$ 17,665 R$ 264,90 

148 

produto. 

15 Unidade-Un R$ 19,32 R$ 199,80 

149 

Vela de parafina, comur, 
número 8, pavio de algodão, VIDA LUZ R$ 6,99 

150 DURALEX 15 R$ 10,09 R$ 151,35 

VALOR TOTAL R$ 70.550,23 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as des 
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os 
materiais. 

- c 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, no almoxarifado próprio da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o caso, 
de acordo com a solicitação de fomecimento feito pela mesmas sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
.odaamudehameqmmmímnalm: 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ef/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de 
Referencia; 

f) Assumir total responsabiiidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução 
do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

“1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

- DAS E N 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

À 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; ? : 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
rexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, 

CLÁ LA QUINTA — VIGÊNCIA DO CO T 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste 
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado 
limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2021, consoante dispõe o art. 57 da 
Lei n. 8.666/93, 

CLÁUSULA — CON ES DE PAG T 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

's pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

LÁUSULA - DA IFIC () ÁRIA E EMPEN 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Dotação: 04.122.0002.2013.00003,3.90.30.00 
Material de Consumo. 
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AVA - PENALIDADE 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de 

. inexecução total ou parcial do Contrato: 

) advertência escrita; 

b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SUCUPIRA DO 
NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as 
condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a”, "c” e “d” poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “*b”. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

O PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, 
dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou 
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cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

[ A — E 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

IRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, 
>as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma 
legal. 

= AÀ rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral 
e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos | a XIl e XVII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE,. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguíntes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 

. h) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber, 

CLÁ ÉCIMA — ÉSCI S ES 

Rua Hilderico Rulino Guimarães, nº 111 — Centro — Sucupira do Norte — CEP 65.860-000 
CNPJ: 06.896.534/0001-24 

enppnistto yu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ” 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 
aa caaidos e



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado próprio da Secretaria Municipal de Administração, 
estabelecido na Cidade de SUCUPIRA DO NORTE /MA, 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanai, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e sua demanda. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho, 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substítuir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento 
tdaldoconªtmto ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada, 

No ato da entroga das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria, de posse da 
Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 
mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com 
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 
contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a 
situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado 
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto” na 
'Nota FiscalFatura. 

O recebimento provisório ou definitlivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a 
sexta-feira, das.08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a 
contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em 
comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o 
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

L) 
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A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO 
NORTE/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do 
recebimento e/ou pagamento. 

CLAU E — ATUA ÃO  FINAN PEN 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 

lo efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumiídor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
la seguinte fórmula: 
AF =[(1 + IPCA/100) N/380-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste, 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderáser  descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de .Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF =[(1 +IPCA/100) N/80—1] x VP, onde: 
AF = atualização financeilra; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 

4 = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
/P = valor da etapa a ser paga, igual ao principa! mais o reajuste. 

D = FISCAL DE C RATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, 
o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob 
os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exjam medidas 
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso I!l, c/c Artigo 67, S$ 1º e 2º da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei nº 8.666/93, que versa 
sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública. 

-. 
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Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 

ÉCIMA - DA ALTERA: AL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8,666, de 21/06/1993, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidasjwtlf!mtlvas 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total! ou parcialmente o objeto deste Contrato, btem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sobpenadeimediataresdmaapllcaçàodas sanções 
adndnmtim cabíveis. 

:LÃ - D 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c DÉ É - DAS C NICAÇÕE 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efelivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa ofiícial, obedecendo 
ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo a publicação condição 
indispensável à sua eficácia, 

” D A-DOSCAS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, Lei Federal nº 10,520/2012, Decretos 
Municipais nº 016 e 017/2021 de 29 de abril de 2021 e dos princípios gerais de direito, 

CLÁUSULA VIGÊSIMA — DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 — SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso Xl do artigo 55 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, 

- 
A 
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razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

LA MAS NDA - FOR 

Fica eleito o foro da Cidade de MIRADOR — MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

SUCUPIRA DO NORTE-MA, 08 de agosto de 2021. 

rá 

João R dos Santos 
Secretário Munícigal De Administração 

c TANT. 

) 

A,. . LUSTOSA EIRELI 
CNPJ Nº 11.107.729/0001-88 

Representante Ana Gorete Martins Lustosa portador do CPF: 192,956.693-04 
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GABINETE DO PREFEITO, São Raimundo das Mangebeiras, 14 
de outubro de 2,021. 

ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA 
PREFEITO 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS 
Código Identificador: 2200894784284cba5Sb65ab20a663aCfhE 

SnO 1LUIS, SEGUNDA * 18 DE OUVUTUBRO DI 

ISSN 25763-860X 

2021 * ANO XV * 

Oliveira, portadora do CPF n,º 065,389,813-48. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 192.440,00 (Cento e noventa e dols míl e 
quatrocentos e quarente) reals. VIGÊNCIA; 31/12/2021. BASE 
LEGAL: Decreto Federsa! nº 10,024/19, subsidiariamente a Le! 
Federa! nº 8,666/93 e alterações. Silvana Alves de Arnaújo Lima - 
Secretaria Municipal de Educação. 

Publicado por; AILTON RODRIGUES LOPES 
Código Identificador: e715f0e3047b616623dabd25c79e3b07 

LEI N. 219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

LEI N. 219, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021 

Autoriza o Poder Executlvo à abrir Crédito Adicilonal 
Especial no Orçamento de 2021 e dá outras providências, 

O Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, 
Estado-do Maranhão no uso de suas etribuições que lhe são 
conferidas por Jel, 
Faz saber que à Câmara Municipal aprovou é eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1º - Flca o Poder Executivo autorizado a abrir orédito 
adictonal especial no vaelor de R$ 150.500,00 (canto é cinquenta 
nHl e quinhentos reais), destinados ao custeio de despesas com 

à manutenção de Projetos da Lei Aldir Blenc no corrente 
exercício, com recursos transferidos pela Untão/Fundo Nacional 
de Cultura, detalhadas conforme ciessificação funcional e 

estrutura programática a seguir: 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
JUVENTUDE E TURISMO 
13 - CULTURA 

13.035 - Difusão Cultura! 
13.392.0035 - Difusão Cultura!l e Esportiva 
13.392.0035.2.093 - Atividades de Apolo Cultura! e Esportivo 
3.0.0.0.0 Despesas Correntos 
3.3.0.0.0 Outras Dospesas Correntes 
3.3.90,00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.31.00.00 - Premiações Cultureis, Artística, Clentífica, 
Desportiva e outras R$ 110.500,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 6,500,00 
3.3.90.41.00.00 - Contribuições R$ 33.500,00 
Art. 2º - A Cobertura do Crédito Especial à que se refere o 
artigo anterior se fará atrevés da anviação parcial de valor 
constante na dotação RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 
t. 39 - Está Lel entrará em vigor na data de sua publicação. 
São Ratmundo das Maungabeiras, 14 de outubro de 2021. 

Accloly Cardoso Lima e Sllva 
Prefeito 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS 
Código tdentificador: 8Eo44346/7baBd38fabeSea6Oc7e5babe 
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EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO Nº 01.11102021.13.013/2021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Nº O01.11102021.13.013/2021.Prefeiture 
Municipal de Sucupira Do Norte - MA, através da Secretario 
Munlcipal de Educação, OBJETO: fornecimento de carteiras 
escolares para ateonder as necessidades da Secretaria Municipa) 
de Educação. DATA DA ASSINATURA: 11/10/2021 
CONTRATADO: MAY MOVEIS EIREL! - ME, CNPJ n.º 
21.066,986/0001-72. REPRESENTANTE: Maylane Maria Coste 

EXTRATO DE CONTRATO., CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO Nº 01,090821.13,007/2021, 

EXTRATO DE CONTRATO., CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Nº 01.090621,13,007/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO: Nº 007/2021, CONTRATANTE: Prefeltura 
Municípal de Sucupira Do Norte - MA, através de Secretaria 
Municipal de Administração, OBJETO: Fornecimanto de 
materials de consumo diversos para atender às necessidades da 
Secretaris Municipal de Administração. DATA DA 
ASSINATURA: 09/08/2021 CONTRATADO: A.G.M. LUSTOSA 
EIREL! (BABY DISNEY PAPELARIA), AV DR OSANO BRANDAO, 
Nº 428 A, BAIARRO CENTRO, COLINAS/MA, CNPJ: 

11.107.729/0001-88. REPRESENTANTE Anaá Goreate Martins 
Lustosa portador do CPF; 192.956,693-04, VALOR DO 
CONTRATO: R$ 70,550,23 (setenta m!l e quinhentos e 
cinquenta reais e vinte e três centavos). VIGÊNCIA: 
31/12/2021. BASE LEGAL: Decreto Federal nº 10,024/19, 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8,666/93 e alterações. João 
Rocha dos Santos - Secretarin Municipeal de Administração. 

Publicado por; AILTON RODRIGUES LOPES 
Código identificador: caf676a56271 e3eaabos6I16fbc2IdTas 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO Nº 01.141021.13,016/2021 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Nº 01.141021,13,016/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO: Nº 016/2021. CONTRATANTE: Prefeituro 
Municipal de Sucupira Do Norte - MA, através de Secretarie 
Municipal de Educação. OBJETO: FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E 
COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DATA DA 
ASSINATURA: 14/10/2021 CONTRATADO: ROMEU COELHO E 
COELHO - ME (COMERCIAL ROMEU), Rua Maçala Barros 
Carneiro, S/N, Bairro Centro, Sucupira Do Norte/Ma, CNPJ: 
87.536.913/0001-13. REPRESENTANTE Romeu Coelho é 
Coelho portador do CPF: 053.109.2539-41., VALOR DO 

CONTRATO: R$ 1639.824,55 (cento e sessenta e três mil e 
oitocentos é vinte e quatro realis e cinquenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. BASE LEGAL: Decrsto Federa!l nº 
10.024/15, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, Silvana Aives de Araújo Lima - Secretaria Municipal 
de Educação, 

Publicado por; AILTON RODRIGUES LOPES 
Código Identificador: 017/ff74c4fa3eGc5eeB6BdBan0780992 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
RIACHãO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
0333.3253.01/2021, CONVITE N.º 09/2021/CPL 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º* 

www.famem.org.br 



RECEBEMOS DE A G. M. LUSTOSA EIREU OS PRODUTOS/SER VIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NE ; ; 

. s 

Nº 000.002.440 FOLHAS: 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR ... :m 

SÉRIE: 55 aa '2% 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

' Documento Auxiliar da Nota 
A. G. M. LUSTOSA EIRELI Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
1-Sáida 1 CHAVE DE ACESSO 

2121 1111 1077 2900 0188 5505 5000 0024 4016 8006 0121 
i Nº 000.002.440 — . 

AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA - Consulta de autenticidade no portal nacional da 
CEP: 65690000 SÉRIE: 55 NF-e www .nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 de 2 da Sefaz Autorizadora 
—— a 

NATUREZA DA OPERAÇÃO FROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDAS 421210029644864 - 08/11/2021 17:18 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPI/ CPF 

127084576 11.107.729/0001-88 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPLCPF DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 06.896.534/0001-24 [ 08/11/2021 
ENDEREÇO BAIRROVIDISTRITO cEr DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARAES, 111 - CENTRO 65860-000 08/11/2021 
MUNICIFIO FONETFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTEADA/SAÍDA 
Sucupira do Norte MA 15:53 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICOUS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

25.636,60 4.614,59 0,00 0,00 25.636,60 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO P1 VALOR TOTAL DA NOTA 
; 0,00 | . 0,00 0,00 0,00 0,00 25.636,60 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UuF CNFICPF 

9 - Sem Frete 

ENDEREÇO MUNICÍPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NOMESH CST | Ccror LU.'«EID OTD. VLR. UNIT VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLE [Pl ?J'g ª:'::ª 

" ASTTOVEMBALAGEM COM OZ UNIDADE | gepgip: a FATOT dp ee SAh cm oueitea ta 1020 | 000 |s102 [PAS 15,0000 4,5400 6810 68,10 12,%6 18,00 

o XICARAP/ CAFE EM LOUÇA BRANCA, COM ALÃ 2 CATERAS RRRA COSIEABACENTA RE 6111010 | 000 |5102 | PAR | 15,0000 10,0900 15135 151,35 21,1 18,00 

DURALEX 
o TOALHA DE ROSTO, MATERIAL 100% ALGODÃO 6000 o JuniDA | 15 CONRRRENTO BRCRA A REAA STAA 6302 000 | s10 . 15,0000 13,3200 199,80 199,80 35,96 18,00 

FELPUDA, MACIA CORES VARIADAS, TEKA 
o TACHOS DE ALUMINIO DE 20 LITROS PANELAR | 73330400 | 000 | s1o2 'l-'Nà"* 10,0000 100,6000 1.006,00 1.006,00 181,08] 18,00 

os Tâ"“ºª DE ALUMINIO 30 LITROS ALUMINIO 732364600 | 000 |s102 [UNIDA| 160000 1226600l 122660 12266 220,79| 18,00 
HA D Ú a 

os TABUA EM POLIETILENO PARA CORTE DE 3921000 | 00 | sigo JUNIDA CARHES MEIINDO. PLASVALE oo 10,0000 13,1600 131,60 131,60 23.69 18,00 

o7 SALEIRO E PORTA TEMPERO PLASTICO COM 39741000 o |uNnIDA "” 
I DIVISORIA LUMAR 241 000 |S10 e 10,0000 5,7500 57,50 57,50 lu.Jsr 18,00 

08 SABONETEIRA PLASTICA MATERIAL . a JUNIDA 5 RRRA SOR PEIRDA ARHAS UA ÁRA 39241000 | 000 | sio: . 20,0000 3,1800 95,40| 95,40 1717 18,00 

ESCOARMENTO DE AGUA PLASVALE 
[) RODO PARA LIMPEZA DE PIA SANTA MARIA 6039000 | 000 | s102 'L'"N[')Dª 20,0000 4,1900 R3,80 83,80 15,08] 18,00 

o REGISTRO PARA FOGÃO A GÁS SEM 2 juUNIDA ! EEA REN 4811000 | 000 |5102 UN 10,0000 18,8400 188,40 18840 33,91 18,00 

u * — |[REGISTRO PARA FOGÃO AÀ GÁS COM sasi1o00 | 000 [sioo JUNIDA 2000 40470 - EENANAAA e SSAA ' 102 [ EX 26,9800 | 404,70 5 I8,00 

12 RECIPIENTE EM PLASTICO COM TAMPA, a |lUNIDA | s5o9, s ee mnh aa d) sso79020 | 000 |5102 . 50,0000 17,7000 BR5,00 E85,00 159,30 1800 

* RECIPIENTE EM PLASTICO COM TAMPA &5079020 | 000 |5102 fuNIDA | 50,0000 18,0600 903,00 903,00 162,54 I8,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO I1SSON VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO 40 FISCO 

ORDEM Nº 007/2021/2021 - CONTRATO Nº 01.090821.13.007/202 - 
PROC. ADM Nº B1654 — PREGÃO ELETRONICO N* 007/2021 - SECRET 

ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD - MATERIAIS CONSUMO D 

IVERSOS - AG:1312-9 C/C:24630-1 A.G.M. LUSTOSA - EIRELI- B 
RANCO DO BRASIL 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDAS 421210029644864 - 08/11/2021 17:18 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPI MT 

127084576 11.107.729/0001-88 

BADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CcÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NOMSH GST | CcFOP | UNID. oTD. VLR. UNIT VLR. TOTAL BC KMS VLR. ICMS VLR. P1 1048 *:':" 

CAPACIDADE 10 LITROS - PLEYON D 

u PRATO MATERIAL VIDRO TIPO RASO, TAMANHO | 709134900 | 000 |5102 [ÚNIDA | 75,0000 4,2500 875 31875 57.38 18,00 
223 CM, DURALEX D õ õ ES 

1s PRATO MATERIAL PLASTICO RESISTENCIA 29241000 | 000 > [UNIDA ' ol s AELICADEO BE ERRRISAO ARAS E s102 |9 59,0000 1,4000 70,00 70,00 12,60 1800 

16 POTE PLASTICO COM TAMPA APROX. 19 L 19239000 | 000 [s102 [UNIDA | 39 ,0000 7,1500 214,50 214,50 861 18,00 
ARCAPLAST D 

"7 PILHA PALITO 1,5 W AAA ALCALINA asosi020 | 000 |5102 [ÚNIDA | 400600 5,4500] 218 21800 19,94] 18,00 
EMBALAGEM COM 2 UNIDADE - PANASONIC D ” 

19 PAPEIRO PEQUENO ALUMINIO ROCHA t2055100 | 000 |5102 U-"áº* 10,0000 10,3000 103,00| 103,00| 18,54 18,00 

19 PAPEIRO GRANDE ALUMINIO ROCHA 2055100 | 000 |5102 U“àºª 19,0000 13,5000 135,00 135,00 24,30 18,00 

20 ;—WF—':; DE PRESSÃO 12 LITROS ALUMINIO &5167910 | 000 |5102 Wàºª 50000 — 149,9800 749,90 749,90 134,98] I18.00 

2 ;ªNELª DE PRESSÃO 07 LITROS ALUMINIO &s167910 | 000 |5102 Uªªll)ºª 5.0000 82,5000 412:50 412,50 74,35 18,00 

2 PANELA DE ALUMINIO FUNDIDO, CAPACIDADE | úsi679 IUNIDA .7 1 7 1. 1& 3 infpa ta ee e 167910 | 000 |5102 [UNI 10,0000] — 139,7500 97,50/ — 1397,50 $1.55 00 

24 PANELA ALUMINIO FUNDIDO CAPACIDADE 11L | gsié7910 | 000 |5102 [ÚNIDA | 106,0000 59,9700 599,70 599,70 107,95 18,00 
ICOM TAMPA ALUMINIO ROCHA D 

24 MANCGUEIRA DE JARDIM USO GELRA TAMANHO |/ 139/73900 | 000 |5102 [UNIDA | s0,0000 42,5000 2.125,00 2.125,00 382,50 18,00 
20 M SUPERFLEX D 

25 |MANGUERIRA DE JARDIM USO GERAL, 39173900 | 000 |5102 [UNIDA | 50,0000 33,7500 1.687,50 1.687,50 303,75] 1800 
TAMANHO 10M SUPERFLEX D 

EM LIXEIRA DE PLASTICO RESISTENTE, COM 19249000 | 000 [s102 [UNIDA] 50,0000 475700) 236650 239850 4173 18,00 
TAMPA CAPACIDADE 25L IBAP D 

a7 LIXEIRA DE PLASTICO RESISTENTE, COM 39249000 | 000 | s102 [UNIDA | s0,0000 693200l 346600 — 3466,00 623,88| 18.00 
TAMPA CAPACIDADE 100L IBAP D o 

28 LEITEIRA, REDONDA ALUMINIO 2 LITROS, COM | 73239300 | 000 |5102 [UNIDA | 19,0000 16,8500 168,50 168,50 30,33 18.00 
COM PEGADOR ANTITEMICO ANATOMICO D 
ALUMINIO ROCHA. 

o JARRA PARA AGUA VIDRO |,| L C/ TAMPA 70134290 | 000 |5102 JUNIDA [ 59,0000 12,5500 642,50 642,50 11565 18,00 
INVICTA D 

10 IGARRAFA EM VIDRO COM TAMPA PLASTICA 70134290 | 000 |5102 [UNIDA | 509 0000 12,9800 649,00 64900 116,82 18.00 
PARA AGUA CAPACIDADE DE 041 LITROS - D 
INVICTA 

3) IGARRAFA TERMICA DE MESA 1,8 LITROS, sei7oo1o | 000 |5102 [UNIDA | 390000 1156500)  3469,50/ — 3.469,50 624,51 18,00 
ICORPO EM AÇO INOXIDADEVEL TRAMONTINA D 

n GARRAFA TERMICA P/ CAFE ABERTURA 96170010 | 000 [ 5102 [UNIDA | 309,6000 19,7500 592,50 592,50| 106,65 18,00 
ROSQUEAVEL PARA SAIDA LIQUIDO 1L D 
INVICTA 

X IGARRAFA PLASTICA, TRANSPARENTE, TAMPA | 129241000 | 000 |5102 [ÚNIDA | 309,0000 7,2500 217,50 217,50 39,15 18,00 
ROSQUEAVEL COM BICO PARA SAIDA DE D 
LIQUIDO? LITROS ARCAPLAST 

4 COPO DE VIDRO DO TIPO AMERICANAO NADIR | 70133700 | 000 [sio2 Uªªàºª 50,0000 1,3500 67,50 67.50 1S 1400 

2s COPO DE VIDRO DE 250ML INCOLOR AMAZON | 70133700 | 000 |5102 U?%ª* S0,0000 3,6500 182,50 182,50 3285 18,00 

%6 ICOPO PLASTICO CAPACIDADE 250 ML ALTA 39241000 | 000 |5102 [ UNID | 40,0000 3,6500 146,00 146,00 26,28 18,00 
RESISTENCIA PLASUTIL 

38 FACE C/ SERRA PARACORTE PÃO, CABO EM ra119100 | 000 [sio02 [ÚNIDA | 309,0000 10,2000 204,00 204,00| 36,72 18,00 
POLIETILENO D 
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Documento Auxiliar da Nota 

A. G. M. LUSTOSA EIRELI Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
1 - Saída l CHAVE DE ACESSO 

Nº 002.477 2121 1211 1077 2900 0188 5505 5000 0024 7710 0010 0507 

AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA - É DeiES Consulta de autenticidade no portal nacional da 

CEP: 65690000 SERIE: S5 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDAS 4212 10034406185 - 22/12/2021 17:46 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPI/ CPF 

127084576 11.107.729/0001-88 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPHCPF DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 06.896.534/0001-24 — 122/12/202] 
ENDEREÇO BAIRROYDISTRITO cer DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARAES, 111 - CENTRO 65860-000 22/12/202] 
MUNICIPIO FONEFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Sucupira do Norte MA 16:29 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
HASE DE CÁLCULO DO 1OMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS $T VALDOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.829,80 509,37 0,00 0,00 2.829,80 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO 1P VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.829,80 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓMDIGO ANTT FPLACA DO VEÍCULO uF CNFACEF 

9 - Sem Frete 

ENDEREÇO MUNICÍFIO urF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO ncwsu | cst [cror]unm | om | vucunm [vuenTorao [ ecioWSs | vunicms | vm [S .S 

o APUCAR REFINADO EM PACOTE COM TRG - 171300 | 000 [s102 [ uUNnD | 5o,0000 28800 14400 144,0 2592 18,00 
o2 BISCOITO ROSCA SABOR LEITE PACOTE COM 19059020 | 000 |5102 | UNTD | 60,0000 7,2500 415,00 435,00 78,30 15,00 

RO0G. - MABEL. 
fie] RBOLACHA DE AGUA E SAL - EMBALAGEM DE 400] pogsonzo | 000 [s1o2 | uNTD | 85,0000 4,0400 14340 14340 su 18,00 

GRS. - POTY 
04 BOLACHA DOCE PACOTE DE 400GRS - POTY 19059020 | 000 |5102 | UNID | 100,0000 4,0400| 404,00 404,00 nm 18,00 

os ICAFÉ TORRADOE MOÍDO, EM PÓ HOMOGENEO | gonsco00 | 000 | sto2 FunD | so,0000 4,4900 224,50 224,50 40,41 18,00 
FINO EMPACOTA A VACOU PACOTE COM 250G - 
BOM DIA 

os LEITE EM PO - EMBALAGEM DE 200GRS - OTIMO | 0622110 |[ 000 |5102 | UNID | 35,0000 5,1900 181,65 181,65 33,70 18,06 

o7 LEITE EM PÔ - EMBALAGEM DE 400GR - SOL 04022110 | 000 |5102 | UNID 70,0000 12,4900 874,30 874,30 157,37 18,00 

[) :(::—;:à'"º DOCE PACOTE DE 1KG TIPO 01 - 11681900 | 000 |5102 [UNID | 25.0000 4,9700 12425 12425 n 18,00 

10 BUOD CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS: 21069010 | 000 [5102 | UNID | 30,0000 3,2900 98,70 9870 TA 18,00 
ABACAXI , MANGA. CAIU GARRAFA C/ S00ML - 
JANDAIA I I 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ORDEM DE SERVIÇO/ FORNECIMENTO Nº 007/2021/202 CONTRATO 

Nº 01.090821,.13.007/202 - PROC. ADM. Nº: 8279 - PREGÃO ELET 

RONICO Nº:; 007/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

= AG:1312-9 C/C: 24630=-1 A.G.M. LUSTOSA EIRELI - BRANCO D 

O BRASIL 

RESERVADO AÓ VISCO 



OLHAS: 

RECEREMOS DE A. G. M. LUSTOSA EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

Nº 000.002,438 
ASTPStUPA: 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR í 

SÉRIE;: 55 ' 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

Documento Auxiliar da Nota 

A. G. M. LUSTOSA EIRELI Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
| Sªíd-ll l CHAVE DE ACESSO 

Nº 002.,438 2121 1111 1077 2900 0188 5505 S000 0024 3818 0090 0867 

AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA - É DO. ã Consulta de autenticidade no portal nacional da 

: . CEP: 65690000 SÉRIE: 55 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
Página 1 de 2 da Sefaz Autorizadora 

NATURETA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDAS 421210029626053 - 08/11/2021 15:45 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB, CNPISCPF 

127084576 11.107.729/0001-88 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPICPE DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 06.896.534/0001-24 [ 08/11/2021 
— ... | 

ENDEREÇO BAIRRODISTRITO cEr DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARAES, 111 - CENTRO 65860-000 08/11/2021 
MUNICIFIO FONEFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Sucupira do Norte MA 15:44 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO IOMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.475,90 625,66 0,00 0,00 3.475,90 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO 1Pl VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.475,90 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO uF CTNPFYCPF 

19 - Sem Frete 

ENDEREÇO MUNICÍPIO uF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO nowsu | cst [cror] umo | om | vicosm [vietora | sciows |[ vinicas | vn [M | Ao 

o LIMPA ALUMINIO 34 X S00ML DULAGO 34022000 | 600 |S5io2 35'3 20,0000 1,5400 30,80 30,80 554 18,00 

lo2 DESODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 33074900 |[ 000 |5102 [FRASC | s09,0000 9,0500 543,00 543,00 97,74 18,00 
GLADE [+] 

Ios CESTO PARA LIXO COMUM PEQUENO LUMAR 39249000 | 000 |5102 W]I:um 30,0000 4,6100 138,30 138,30 2489 18,00 

04 DESINFETANTE 12 X 1000ML DULAGO 38089429 | 000 |5102 [LITRO | 150,0000 2,5800 387,00 3R7,00 6966 18,00 

os DESODORANTE SANITÁRIO APLIK. 38089919 | 000 |5102 Wãºª 40,0000 1,1500 46,00 46,00 828 18,00 

os DETERGENTE 500ML DULAGO 324022000 | 000 | s1o2 FRÉSC 125,0000 :.umr 180,00 180,00 32,40 18,00 

o7 ESCOVA P/ LACAR ROUPA CONDOR 6032500 | 000 |si62 L“-ªll,ºª 50,0000 3,5400 127,00 127,00 2386 1E,00 

o8 ESPONJA DUPLA FACE P/ LACAR LOUÇA LIMPA | groszoon | oco |sio2 [UNIDA | so,0000 10,4800 24.00 2400 a 18,00 
BELLA D 

los PANO DE CHAO JANATEX 63071000 | 000 | s102 Uªªr',ºª 30,0000 4,0900 122,70 122,90 n2,9 18,00 

) PAPEL HIGIENICO 04 ROLOS MAX PURE agisiooo | 000 | s102 WÉGT 25,0000 3,4800 121,80 121,80 21,92 1800 

" PAPEL TOALHA 02 ROLOS 4s1to09% | 000 | 5102 ?ªgº'f 350000 4,8900 LS LS 081 18,00 

12 PLASTICO FILME TRANSPARENTE 39204390 | 000 | s1o2 UNÉD* 35,0000 3,5700 124,95 12495 2249 18,00 

13 SAHAO COMUM 200GR GUARANA 34011900 | 000 |5102 ª«?* 750000 1,8400 138,00 138,00 24,84 18,00 

14 SABAO EM PO 20 X 500GR ABSOLUT 34012090 | 000 |5102 ª'ªgº 100,0000 2.2sml nxml 228,00 41,04 1800 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQON VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLIMENTARES RESERVADO 40 FISCO 

ORDEM Nº 007/2021/2021 = CONTRATO Nº 01.090821.13.007/2021 
- PROC. ADM. Nº 8162 - PREGAO ELETRONICO Nº 007/2021 - SECE 

TARIA MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO SEMAD MATERIAIS DE CONSUMO 
DIVERSOS. — AG:1312-9 C/C:24630-1 A.G.M. LUSTOSA - EIRELI 

- BRANÇO DO BRASIL 
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—— 

NATUREZA DA OFERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO: 

VENDAS 421210029626053 - 08/11/2021 15:45 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNP)/ CPF 

127084576 11.107.729/0001-88 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTOSER VIÇO NOMASH CST | CFOP | UNID. QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR, ICMS VLR. FE #—':a *:'p!:" 

15 SATO FT UINXO 1E T0 UNIDADE 39232910 | 000 [s102 FACOTT so,0000 2,4800 124,00 124,00 232 18,00 
BRASILEIRINHO E 

16 SACO P/ LIXO S0L C/ 10 UNIDADE BRASILERINHO| 39232910 | 000 |5102 mgm $50,0000 2,4800 124,00 124,00 n 18,00 

17 SACO P/ LIXO 100L C/ S UNIDADE BRASILERINHO | 39232910 600 |5102 PªEOT 50,00050 2,4800 124,/00 124,00) 2,2 18,00 

18 SACO PLASTICO TRANSPARENTE P/ 39232190 | 000 | 5102 [ROLO | 50,0000 5,1400 257,00 257,00 46,26 18,00 
AMAZENAMENTO DE ALIMENTOS 3KG C/ 500 
UNIDADE SEGPLAST 

19 VASSOURA DE PELO CONDOR 96031000 | 000 |5102 U-“ªàºª 30,0000 7,4500 223,50 223,50 40,23 18,00 

) VASSOURA DE PALHA sso31000 | 000 | 5102 'J“Éº* 20,0000 1,7900 53,70 53,70 967 18,00 

” DESENGORDURANTE ( TIPO VEJA MULTIUSO / FRASC paspisa ta 34022000 | 000 |5102 [FRASC | s0,0000 3,7400 187,00 187,00 33,66 1800 



RECEBEMOS DE A. G. M. LUSTOSA EIREL! OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Nt+ 

ULnA>: 
Nº 000.002.439 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR s uó 
SÉRIE; 55 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

Documento Auxiliar da Nota 

A. G. M. LUSTOSA EIRELI Fiscal Eletrônica 
" 0 - Entrada 

l a Sªldª 1 CHAVE DE ACESSO 

2121 1111 1077 2900 0188 5505 5000 0024 3917 6000 0000 | 

: Nº 000.002.439 E : 
AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA - Consulta de autenticidade no portal nacional da 

CEP: 65690000 SÉRIE: 55 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA ol'e-hx-:;.ku PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDAS 421210029627343 - 08/11/2021 15:52 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TIiB. CNPI CM 

127084576 11.107.729/0001-88 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPUTPF DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 06.896.534/0001-24 [ 08/11/2021 
— 

ENDEREÇO BAIRRODISTRITO CEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARAES, 111 - CENTRO 65860-000 08/11/202] 
MUNICIFIO FONE/FAX UF DNSSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Sucupira do Norte MA 15:51 

FATURA 

CÁLCULO DO IM_POSTO 

BASE DE CÁLCULO DO 1OMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS $T VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

3.058,75 550,59 0,00 0,00 3.059,75 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO 1P VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.059,75 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SÓCIAL . FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO uUF CNPVCPF 

- Sem Frete 

ENDEREÇO MUNICÍRIO uUuF LNSI.'.'II.IÇJ«O!SIADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO ncwsu | csr [cror| unmo, | om | v usir | vueTOTAL | BCICMS | ViRICMS VLR iM xª ª:“;:ª 

o! AÇUCAR REFINADO EM PACOTE 1.Kko, AÇUCAR, | (79, 1300 [ poo | s102 [UNIDA IPORRNINADO CRISTAL BE NPO MNE . 70,0000 2,8800 201,60 201,60 36,29 18,00 

la BOLACHA DOCE PACOTE DE 400 GRS, 19053100 | 000 [sto2 JUNIDA | 5 INGREDIENTE: FARINHA DE TRIGO S 50000 4,0400 303,00 303,00| 54,54 1800 

FORTIFICADO COM FERRO POTY 
o CAFE TORRADO MOIDO, EM PÓ HOMOGÊNEO 2210 2 |UNIDA 2 | Fi icearos gc ttrataç 1011110 | 000 [s1o: “ S50,0000 44900 224,50 450 4o4! 18,00 

DIA 
loa LEITE PO - EMBALAGEM DE 400GRS5. COMPOSTO | gan22110 | 000 Esioo JUNIDA POR AÇUCAR ASPECTO. COR E SACOR SOL 1002 ” 50,0000 12,4900 624,50 624,50] 119,41 18,00 

os POLVILHO DOCE, PACOTE DE 1KG TIPO 01 COR 2 JUNIDA " ANINCTO É SABOS CARACTERITIOO. ASIAPR 11osI400 | 000 |5102 [UNF 25,0000 4,9700 124,25 124,25 pr ) 14,00 

06 SUCO CONCENTRADO, SABORES DIVERSOS: 21069010 | 000 [ sto2 [UNIDA 
AVACAXI, MANGA, CAJU, UVA, MARACUIA, .s D i baliaos . o o e um 
IGARRAFA SO0ML JANDAIA 

o ªªª“;:í%:fª*ª SABORLEITE PACOTECOM | i9953100 | 000 |5102 UNIIJ% 90,0000 72500l — 65250 652,50 11745 18,00 
os BOLACHA DE ÁGUA E SAL - EMBALAGEM DE ” 000 5 [UNIDA 3RS. INGREDIENTES FARINHA TRIGO 15053100 s102 - 90,0000 4,/0400) 163,60 363,60 65A5 18,00 

FORTIFICADA POTY 
os LEITE EM PO EMBALAGEM 200GRS COMPOSTO 2 JUNIDA FO AÇUCAR ASPECTO COR, ODOR E SABOR osazat1o | 000 [s102 [S 90,0000 5,1900 467,10 467,10) 24,08 1800 

ICARACTERISTO - OTIMO 

CÁLCULO DO ISSQON 
INSCIIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQON VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

ORDEM Nº 007/2021/2021 - CONTRATO Nº 0190821.13.007/202 - P 

ROC. ADM. 8163 = PREGAO ELETRONICO 007/2021 - SECRETARIA NU 
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD - MATERIAIS DE CONSUMO DIVER 

SOS - AG:1312-9 O/C:24630-1 A.G.M. LUSTOSA - EIRELI- BRAN 
CO DO BRASIL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 06.052.138/0001-10 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
“Fornecimento de Peixes” 

Atestamos para os devidos fins que nos foram entregues em perfeito estado e ainda 
nada tendo que desabone à conduta da empresa A. G. M. Lustosa LTDA - inscrita no CNPJ nº 

mmm-n,mmaàmmnr Osano Brandão — Centro - Colinas- MA, E-mail: 

abydis: otmail.com, neste ato pelo seu titular Srº Ana Gorete Martins Lustosa, brasileiro, 
mam,pmwdomwmzmsmwmcmm 192.956.693-04, residente 
domiciliado na cidade de Colinas/MA, para o fornecimento de peixes para doação às pessoas 

carentes durante as festividades da semana santa realizada pela secretaria municipal de 
desenvolvimento social, cidadania e trabalho. 

. Cmaoâdmimstratlwnlm CPL/PMBB 
* Processo Administrativo nº 004/2024 — CPL/PMBB 
* Dispensade Licitação nº 002/2024 — CPL/PMBB 

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE: 
Orgão: Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA 

CNPJ nº 06.052.138/0001-10 

Endereço: Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n — Cohab 

Cidade: Buriti Bravo 

Estado: Maranhão 

. CEP: 65.685-000 

3. EMPRESA CONTRATADA: 

e RazãoSocial:A. G. M. Lustosa LTDA 

e CNPInº11.107.729/0001-88 
« Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão — Centro. 

* Cidade: Colinas 

” 

* 

* 

fornecimento de peixes para doação às pessoas carentes durante as festividades da 
semana santa realizada pela secretaria municipal de desenvolvimento social, cidadania e trabalho. 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB



CNPJ: 06.052.138/0001-10 

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado: 

PLANILHA RELACIONADA AO FORNECIMENTO 
“Fornecimento de Peixes” 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID | QUANT 
1 . |PEIXE NATURAL TIPO: Corvina, tambaqui ou tilápia KG | 3000 

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Buriti Bravo(MA), 28 de março de 2025. 

4 

FUNDO SOCIAL DE BURITI BRAVO 
BORGES LEOCÁDIO RODRIGUES 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Trabalho 

.. f ; 

7A 
o dosto em esto tima jus be é 

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB 
CEP: 65.685-000 - Buriti Bravo/MA



l Prefeitura ESA ;,*-_ 

seColinas ' 
Melhor perioo povo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fíns que nos foram entregues em perfelto estado os 

MA KRIAI r MO 

LIMENTÍQSEI e ainda nada tendo que desabone e conduta da empmsa A. G. M. Lustosa 
LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.107.729/0001-88, com sede à Avenida Dr. Osano Brandão, nº 
428-A, Centro, Colinas — MA, E-mail: agmlbabydisney(ahotmail.com, neste ato pelo seu titular 

. Srº. Ana Gorete Martins Lustosa, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 0567486320151 SESP 

—MA e CPF nº 192.956.693-04, residente domiciliado na cidade de Colinas/MA, Fornecimento 

de Materiais de Consumo (Expediente, Limpeza e Gêneros Alimentícios), para o atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - QSE, Conforme Descrito neste 

Edital c seus Anexos, Conforme Especificações Constantes no Contrato nº 181/2022 - PMC 
oriunda do Pregão (Eletrônico) nº 015/2022 — CPL/PMC e Processo Administrativo nº 
261/2022 - CPL/PMC. 

1. DADOS DO FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO 

Contrato nº 181/2022 - PMC 

Processo Administrativo nº 261/2022 — CPL/PMC 
Pregão Eletrônico nº 015/2022 — CPL/PMC 
Período do Fornecimento: 11/09/2022 à 31/12/2022 

2. PROPRIETÁRIO/CONTRATANT E: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Colinas 

CNPJ nº 06.113,682/0001-25 

Endereço: Praça Dias Carneiro, nº 402, Centro 

Cidade: Colinas ' 

Estado: Maranhão 

CEP: 65.690-000 

3. EMPRESA CONTRATADA: 

Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA 

CNPJ nº 11.107.729/0001-88 

Endereço: Avenida Dr. Osano Brandão, nº 428-A, Centro. 
Cidade: Colinas 

Estado: Maranhão 

CEP: 65.690-000 

E-mail: agmlbabydisney(hotmail.com 
Página 1 de 4
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

CNPJ 06.113.682/0001-25 

4. 

Fornecimento de Materiais de consumo (Expediente, Limpeza e Gêneros e 

Alimentícios), para o atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - QSE, 
conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência anexo ao edital, 
conforme especificações constantes no Contrato nº 181/2022 - CPL/PMC, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 025/2022 — CPL/PMC e Processo Administrativo nº 261/2022 — CPL/PMC. 

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado: 

PLANILHA RELACIONADA DE MATERIAS DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 
LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) FORNECIDOS PARA AÀ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LOTE - I MATERIAL DE LIMPEZA 
HHens | Especificações Unid. ' — QOtud. 

Balde plástico médio preto. Item Exclusivo para MELME/EPP. 

2 |Marca: LUMAR Unid. 50 

Fabricante: LUMAR IND. E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI 
Bacia plástica média. Item Exclusivo para MEVME/EPP. 

5 | Marca: LUMAR Unid. 50 
Fabricante: LUMAR IND. E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI : 
Pá para lixo, de zinco cabo de madeira. Item Exclusivo para MELME/EPP. 

9 |Marca: SANTA MARIA Unid.| 25 
Fabricante: IND. E COM. STA MARIA LTDA 
Pano de prato — 60x40 cm. Item Exclusivo para MELIME/EPP. 

. 11 | Marca: MULTICLEAN Unid | 125 
Fabricante: MULTICLEAN TEXTIL 
Papel higiênico com 4 und. Cota Principal ou de Ampla Participação. 

12 | Marcea: NOVO Pet 3000 
Fabricante: PAPEL E PAPELÃO ONDULADO DO NORTE 

| Papel higiênico com 4 und. Cota Reservada para MEUME/EPP, 
13 | Marca: NOVO Pct 750 

Fabricante: PAPEL E PAPELÃO ONDULADO DO NORTE 
Rodo de Plastico com cabo tam. 40 cm. Item Exclusivo para MEIME/EPP. 

14 | Marca: SANTA MARIA Unid. 8 

Fabricante: IND. E COM. STA MARIA LTDA 

| Vassoura de piaçava, cabo de madeira, Item Exclusivo para MEI/ME/EPP, 
20 | Marca: ALCLIN Unid. 50 

Fabricante: SCHWANKE INDUSTRIAL 

Detergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes e todas as superfícies laváveis. Fre / 
500 m). Item Exclusivo para MELME/EPP. : 

233 M AZULIM Unid. | 1250 
Tin n aaal 

Fabricante: LIMA E PERGHER INDUSTRIA 
Cesto plixo 15It. Item Exclusivo para MELVME/EPP. 

Marca: LUMAR 
Fabricante: LUMAR IND. E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI 
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LOTE - H MATERIAL DE EXPEDIENTE 
ltens | Especificações : Unid.| — Qtd. 

Unid, 

Caixa de plástico p arquivo morto, pré-moldada, c/ corte, vinco e olhal, dimensões 350x 140x250 
3% mm, lItem Exclusivo para MEVME/EPP. 

Marca: DELLO 
Fabricante: DELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embalagens com 12 und. Item Exclusivo para 

499 

MELMEEPP. 
42 [ Marca: BIC Cx 25 

Fabricante: BIC AMAZÔNIA S.A 
Pasta arquivo A-Z (lombo , Item Exclusivo MEVUME/EPP. 

. 64 |Marca: FRAMA Unid. 50 

Fabricante: FRAMA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

Tesoura grande p/ uso geral, Nº 08, em aço inox, cabo plástico resistente. ttem Exclusivo para 
MELMEEPP. : 

7 M BAZZE Unid. 50 

Fabricante: SUMMIT COM, IMP. EXP. LTDA 

Prancheta Eucatex grande. ltem Exclusivo para MEIIME/EPP. 
76 | Marca: SOUZA Unid. 49 

I"-brl:-h: SDUZA & CIA 
Pasta IDM C/divisorias. Item Exclusivo para MEUME/EPP, 

83 [Marca: DAC. Unid. 125 
Fabricante: SOCIEDADE INDUSTRIAL PLASTICOS DAC 

Lou—n_lrctg_nosn.mnmms 
Itens | Especificações Unid.| - Qua, 

BISCOITO CREAN CRACKER 3X1. Cota Principal ou de Ampla Participação. 
&6 |Marca: PILAR Cx 480 

Fabricante: M. DIAS BRANCO 
. BISCOITO CREAN CRACKER 3X1. Cota reservada para MEL/ME/EPP. 

87 |Marca: PILAR Cx 104 
Fabricante: M. DIAS BRANCO 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1. Cota Reservada para MELME/EPP. 
89 | Marca: PILAR Cx 136 

Fabricante: M. DIAS BRANCO 

CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado, Item Exclusivo para MELME/EPP, 
90 | Marca: CAFE PURO Unid. | 390 

Fabricante: BA - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MARATÁ LTDA, 

LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR. Item Exclusivo para MELME/EPP. 
92 | Marca: NESTLE Lata 210 

Fabricante: NESTLÉ BRASIL LTDA 

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
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Colinas - MA, 17 de janeiro de 2024. 

sd 
Ivan Prudêncio da Silva 

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento 
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ESTADO DO MARANHÃO 
- ....._:” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cm. Rubs _A?' 

CONTRATO Nº 181/2022 — PMC 
PROCESSO Nº 261/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 — CPL/PMC 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
COLINAS E A EMPRESA A.G.M LUSTOSA 
EIRELLI, inscrita no CN.PJ sob o nº 

11.107.729/0001-88, 
O MUNICIPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHA. inscrita no CNPJ nº 06.113.682/0001-25, 

com sede na Práça Dias Cameiro, nº 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE 
/ ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Assessor de Relações Institucionais e Planecjamento Sr. Tvan Prudêncio da Silva Rg nº. 
0172649220013 SESP MA Cpf Nº 003 301.723-95 e a empresa À.G.M LUSTOSA EIRELI, inscrita 
no C.N.P.J sob a n.º 11.107.729/0001-88, com sede na Avenida Dr. Osano Brandão nº 428 — Centro 
— Colinas — MA Nº 428 — À , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
rfepresentante legal, Ana Gorete Martins Lustósa, R.G. nº 573.936 SSP-MA, C.P.F. n.º 192.956.693-04 
têm, entre si, ajustado o présente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico nº 015/2022 — 
CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 261/2022, submetendo-se às cláusulas 

e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10,024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7,892, de 23 de janeiro 
de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 06/2021, do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 & suas alterações, 
aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

RESNAA AEN TSSRS R AN SSS 

3 1, O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de materiais de consumo (Expediente, limpeza e gêneros alimentícios) para Scecretaria 
Municipal de Educação - OSE, conforme as especificações, quantidades e condições contidas 
neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada. 

CLÁUSULA SE 

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 015/2022 — CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de 
Empenho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes dacumentos: 

3) O Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2022 — CPL/PMC e seus anexos; 

3) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

3) O Termo de Referência, e; 

3) ÀA Atade Registro de Preços nº 43/2022 — CPL/PMC 

3.1. O valor global deste Cantrato é de RS: 103.625,13 (cento e três mil seiscentos e vinte e cinco 
reais e treze centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

Lote - | Material de Limpeza 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113,682/0001-25 

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, Nº 402 - CENTRO - CEP Nº 65.690-000 
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ESTADO DO MARANHÃO VAA n 993 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS. aestestra: 

* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL e A 

Rens Especificações I Unid. atd. P. Unit. P. Total 

para MEVME/EPP. 

2 Marca: LUMAR Unid. 50 R$15,16 R$759,00 

Fabricante: LUMAR IND, E COMERCIO DE 
PLASTICOS EIREL) 

Bacia plástica média. ltem Exclusivo para 
MEVME/EPP, 

5 Marca: LUMAR Unid. 50 R$14,74 R$737,00 

Fabricante: LUMAR IND. E COMERCIO DE 
PLASTICOS EIRELI 

Pá para lixo, de zinco cabo de madeira. ttem 
Exclusivo para MEVME/EPP. 

.U 9 — |Marca:SANTAMARIA Unid, 25 R$6,75|  RS218,75 

Fabricante: IND. E COM. STA MARIA LTDA 

Pano de prato — 60x40 cm. ltem Exclusivo 
para MEVME/EPP, 

"1 Marca: MULTICLEAN Unid. 125 R$4,19 R$523,75 

Fabricante: MULTICLEAN TEXTIL 

Papeil higiênico com 4 und. Cota Principal ou 
de Ampla Participação. 

12 Marca: NOVO Pet 3000 R$39,268| R$9.840,00 

Fabricante:  PAPEL E  PAPELÃO 
ONDULADO DO NORTE 

Papel! higiênico com 4 und. Cota Reservada 
para MEVME/EPP. 

.v 13 — | Marca: NOVO Pet 750 R$3,28| R$2.460,00 

Fabricante:  PAPEL E  PAPEIÃO 
ONDULADO DO NORTE 

Rodo de Plastico com cabo tam. 40 cm. ltem 
Exclusivo para MEVME/EPP, 

14 Marca: SANTA MARIA Unid. 125 R$13,19 R$164,88 

Fabricante: IND. E COM. STA MARIA LTDA 

Vassoura de piaçava, cabo de madeira. a-m 
Exclusivo para MEVMEIEFPP. 

20 Marca: ALCLIN Unid. 50 R$15,00 R$750,00 

23 banheiros, paredes e todas as superfiies| Unid. 1250 R$3,10| R$3.875,00 
laváveis. Frc c/ 500 ml. tem Exclusivo para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25 

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEÍRO, Nº 402 - CENTRO » CEP Nº 6 5.690-000 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Ruh áf, 

MEI/ME/EPP. 

Marca: AZULIM 

Fabricante: LIMA E PERGHER INDUSTRIA 

Cesto pllixo 15 lem Exclusivo para 
MENME/EPP. 

26 Marca: LUMAR Unid. 125 R$19,95]/ RS$S2493,75 

Fabricante: LUMAR IND. E COMERCIO DE 
PLASTICOS EIREL! 

Total R$21.822,13 

Lote - 1l Material de Expediente 

Ntens — | Especificações Unid. at. | Punit | P.Total 

Caixa de plástico p arquivo morto, prê- ! 
moidada, / corte, vinco e olhal, dimensões 
3S0x140x250 mm. Hem Exclisivo para 
MEIME/EPP. 

38 M ; bEtLO 500 R$4,99 R52.495,00 

Fabricante: DELO  INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

Caneta marca lexto, com Unta fluorescente 
verde. Embalagens com 12 und KHem 
Excilusivo para MEVME/EPP, 

42 Marca: BIC 25 R$29,79 R$744,75 

Fabricante; BIC AMAZÔNIA S.A 

Pasta amquivo A-Z (lombo largo): em 
Exclusivo para MEVUME/EPP. 

64 Marca: FRAMA 50 R$10,49 R$524,50 

Fabricante: FRAMA PRODUTOS DE 
PAPELARIA LTDA 

Tesoura grande p/ uso geral, Nº 08, em aço 
inox, cabo plástico resistente, Item Exclusivo 
para MENUMEVEPP, 

T3 - |Marca: BAZZE so R$7,99 R$399,50 

Fabricante: SUMMIT COM. IMP. EXP. LTDA 

Prancheta Eucatex grande. tem Emlmhe] 
para MELME/EPP. 

76 Marca: SOUZA Unid. so RS4,99 RS$249,50 

Fabricante: SOUZA & CIA 

Pasta sofonada C/divisorias. ltem Exclusivo 
83 para MEVME/EPP. Unid. 125 R$2149| R$2686,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113,682/0001-25 

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, Nº 402 - CENTRO - CEP Nº 65.690-000 
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ESTADO DO MARANHÃO ironsenaso. d ,/ 20% n FF5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS fe d. idas ” Pm 

” COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Vá Rubs A — 

Marca: DAC 

Fabricanteo: / SOCIEDADE — INDUSTRIAL 
PLASTICOS DAC 

Tota! R$7.099,50 

Lote - (ll Gêneros Alimenticios 

Rens Especificações — Unid. Qti. P. Unit. P. Total 

BISCOITO CREAN CRACKER 3X1. Cota 
Principal ou de Ampla Participação. 

86 Marca: PILAR ex 600 R$76,99| RS46.194,00 

Fabricante: M. DIAS BRANCO 

BISCOITO CREAN CRACKER 3X1. Cota 
reservada para MEVME/EPP. 

87 Marca: PILAR Cx 150 R$76,99 R$11.548,50 

Fabricante: M. DIAS BRANCO 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1. Cota 
Reservada para MENME/EPP. 

89 Marca: PILAR Cx 150 R$7399 | R$11.098,50 

Fabricante: M. DIAS BRANCO 

CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado. Htem 
Exclusivo para MEVME/EPP. 

so Marca: CAFÉ PURO Unid, 500 R$4,99 R$2.495,00 

Fabricante: BA -  INDÚSTRIAS 
ALIMENTÍCIAS MARATÁ LTDA. 

s2 Marca: NESTLE Lata 250 R$13,47 R$2.367,50 

Total R$74.703,50 

Total R$103.625,13 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2. do Termo de Referência — 
Anexo | do edital. 

3.3. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1 do Termo de Referência — Aneéxo 1 do 
edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25 

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, Nº 462 - CENTRO - CEP - Nº 65.690-000 
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â ESTADO DO MARANHÃO —— . n Fb 

3.,4. Prazo de validade dos produtos/materiais: Conforme previsto no subitem 4.3.2 do Termo de 
Referência — Anexo 1 do edital, 

[ aaac REAA NTA L o *-"Íbu-c .._".I.".A F.r "'l—ª'.'i—.-ª.'. 

4,1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0052.1101.0000 SALÁRIO - EDUCAÇÃO 

.uauo.oo m*mm m: CONSUMO —— 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceítar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art. 65, inc. TI, 8 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

T : T . a N ENTA NE U ATNES LT A a 

RNEA TT s AAAA S dl nAcA 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, conforme orientação normativa AGU nº 39, de 13 de dezembro de 2011. 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fomecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços 
Prestados (se houver); 

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

8.3. Caso ós produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especificações e 
demais exigências do Edital, fica autorizado 6 ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, 
em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas. 

84. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25 

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, Nº 402 - CENTRO - CEP º 65.630-000 
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â ESTADO DO MARANHÃO mLM 

CONTRATADA, no Banco do Brasil, Ágência: 1312-9, Conta Corrente: 24.630-1. 

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
formá para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1x N x VP, onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; Í = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 
atraso. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADAÁ estarão sujeitos, no que couber, 
às retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.62. da contribuição previdenciária ão Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971, de 
13/11/2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar 
nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com à 
m'ãgalmmdmmwúwpmdm.dedmdordaiwiwopdopormmgim 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nàá ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

13.1. À execução dos serviços séerá acompanhada e fiscalizada por Representame da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

ex '“ K WÚW': 
o an 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001 -25 

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNETIRO, Nº 402 » CENTRO - CEP Nº 65.690-000 
Página 6 de 8



Procésso nº 261/2022/PMC 
o o 

â ESTADO DO MARANHÃO ronoarsso n FIB- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ..mz__7í-— 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub: ,.9/ 

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

I51. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o 
registro do instrumento pelo setor competente. 

16.1. No preço contratado devem está inciuso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local 
de entrega do objeto licitado, encárgos sociais, trabalhistas c fiscais e demais custos que recalam 
sobrea execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento 
do objeto contratado. 

16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
mmmmmudomdcmoqwduveommmmswmmm» 
ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fomecedores, observadasas 
disposições contidas na alinea "d” do inciso 1l do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

lumopmomymmmtmumpubrmmpmamwmdopormm 
superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.4. Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA não 
puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá: 

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá àrevogação da ata de 
registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nº 13,874/2019 e do Decreto 
nº 10,278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional 
ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por 
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2º, da 
Medica Provisória nº 2.200-2/2001. ÀA assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre aàs 
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br. 

POETAVAS DO EORQUNS SE SEA DAA SE AEN ES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25 

ENDEREÇD: PRAÇA DIAS CARNEIRO, Nº 402 CENTRO - CEP Nº 65,690-0060 

Página 7 de 8



Processo nº 261/2022/PMC 

ESTADO DO MARANHÃO IA: _'J?D_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Cl'l.. 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegindo que seja, para dirimír quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Colinas (MA), 11 de agosto de 

BZA 
Sr, lIvan Prudêncio da Silva Rg nº:. G.M LUSTOSA EIRELI 

0172649220013 SESP MA Cpf Nº 003.301.723- .P.J sob o n.º 11,107,729/0001-88 
95 Ana Gorete Martins Lustosa, 

Assessor de Relações Institucionais e R.G. n.º 573.936 SSP-MA, C.P.F. nº 192.956.693- 
Planejamento 04 

CONTRATANTE Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

' NWÉ/&”&W'B MMW:LJE Canui reNome: SAA Am to Buado a2 Sn 

cPF: 094 .465.193-60O CPF: SOO-130.3 pS- y49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ;: 06.113.682/0001-25 

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, Nº 402 — CENTRO - CEP Nº 65.690-006 

Página 8 de 8



-OUWHAS: 

iocnsiraça L LADIO 
PTT Z 

Estado do Maranhão , 
MUNICÍPIO DE COLINAS Nc / 

roumas: — P$O 
Mãªl%?ª 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2022, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de 

consumo (Expediente, limpeza e gêneros alimentícios) para Secretaria Municipal de 

Educação - OSE.; - DO VALOR R$: 103.625,13 (cento e três mil seiscentos e vinte e 

cinco reais e treze centavos), CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA  EIRELI, inscrita no 

C.N.P.J sob o n.º 11.107.729/0001-88, AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

Posteriores alterações e Proposta de Preços, MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 

015/2022 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

Colinas - (MA), 11 de agosto de 2022 

CONTRATANTE: 

Sr. Ivan Prudêncio da Silva 

Assessor de Finanças.
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RECEBEMOS DE À, G. M. LUSTOSA EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NE 1 & ,1 

Nº 000.002.843 aaa 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE: 55 Lnerintação A J— 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

Documento Auxiliar da Nota 

A. G. M. LUSTOSA EIRELI Fiscal Eletrônica 

0 - Entrada 
1 - Saída 1 CHAVE DE ACESSO 

Nº 000.002.843 2122 1111 1077 2900 0188 5505 5000 0028 4310 6520 9114 

AV DR OSANO BRANDAO, 438 - A - CENTRO, Colinas, MA - - Consulta de autenticidade no portal nacional da 

CEP: 65690000 SÉRIE: 55 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OFPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
VENDAS 421220032568023 - 10/11/2022 15:59 
a — 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPI/ CPF 

127084576 11.107.729/0001-88 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMERATÃO SOCIAL CNPIVCPF DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE COLINAS 06.113.682/0001-25 10/11/2022 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO cEPr DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO 65690-000 10/11/2022 
MUNICIFIO FONETAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Colinas MA [122211790 15:50 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS HASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS 8T VALOR TÓTAL DOS PRODUTOS 

1.814,22 326,57 0,00 0,00 1.814,22 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO 1P VALDE TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.814,22 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE FOR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO uF CNPNVCPF 

|9 - Sem Frete 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

cÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO nowsH | csrt |cror| uxiD qTD. VLR. UNIT. | vuR.TOTAL | / BCICMS VLH. ICMS vA ;ªª ":*,'? 

3 ICAIXA D MOLDADA, C! CORTE, VT'JC-EJ E OU HAL, 39231090 | 000 |5102 | UNID | 130,0000 4,9900 648,70 A| 1677 18,00 

DIMENSÕES 350X | 40X250MM- DELLO 
a2 ICANETA MARCA TEXTO, COM TINTA 2 T FLUORESCENTE É ELNAT AGRN COS 1S s6oRIOO0 | 000 |5102 | CX 8,0000 29,7900 238,32 833 42,90 18,00 

UND - BIC 

s PASTA ARQUIVO A-Z (LOMBO LARGO) - FLAMA | &3040000 | 000 |5102 | UNID | 15,0000 10,4900 157,98 187,35 28,92 18,00 
n TESOURA GRANDE P' USO GERAL, Nº 08, EM AÇO NGX CABO PLÁSTICO WESISTÁNTA. - 82130000 | 000 |5102 | UNID | 11,0000 7,9900 A7,89 8E7,89 15,82 18,00 

|BAZZE 

76 PRANCHETA EUCATEX GRANDE - SOUZA 44219900 | 000 |5102 | UNID 290000 4,9900 144,71 144,71 2605 1800 

sa PASTA SOFANADA C/ DIVISORIAS - DAC 42021210 | 000 [5102 | UNID | 25,0000 21,4900 537,25 537,25 9671 18,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOK TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 
AG: 1312-8 C/C: 24630-1 A.G.M. LUSTOSA EIRELI - BRANCO DO BR 

ASIL 



37TU 
ULHAS: 

RECEBEMOS DE A. G. M. LUSTOSA EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
an een 

Nº 000.002.838 ..d 

24 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE: 55 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

Documento Auxiliar da Nota 

A. G. M. LUSTOSA EIRELI Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 

1 - Saída 1 THAVE DE ACESSO | 

2122 1111 1077 2900 0188 5505 5000 0028 3910 5000 2907 

- Nº 000.002.839 = : 
AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA - Consulta de autenticidade no portal nacional da 

CEP: 65690000 SÉRIE: 55 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
Página 1 de | da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDAS 421220032395003 - 09/11/2022 12:50 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIB CNPI / CPF 

127084576 11.107.729/0001-88 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOMERAZÃO SOCIAL CNPLCPF DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE COLINAS 06.113.682/0001-25 — 1 09/11/2022 
ENDEREÇO BAIRRO" TO cEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO 65690-000 09/11/2022 

MUNICIPIO FONE/FAX vF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Colinas MA /122211790 11:30 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO IOMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALDR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.673,09 1.381,17 0,00 0,00 7.673,09 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO [Pl VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.673,09 

TRANSPORTADOR/YVYOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE FOR CONTA CÓDIOO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF TNFECFF 

19 - Sem Frete 

ENDEXREÇO MUNICÍPFIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVYVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTOSER VIÇO NCOMAH CST | CFOP | UNID. QTOD. VLE, UNIT., VLE. TOTAL BC ICMS VLE. ICMS VLR. 1) :CLNJIIQS 'ul-P'IQ 

o2 BALDE PLASTICO MÉDIO PRETO - LUMAR 39269090 | 000 |5102 | UNID | 32,0000 15,1800 485,76 485,76 87,44 18,00 

os BACIA PLASTICA MÉDIA - LUMAR 39269090 | 000 |5102 | UNID | 32.0000 14,7400 471,68 471,68 84,90 18,00 
PÁ PARA LIXO DE ZINCO CABO DE MADFIRA - õ 

o — [SANTAMÁRIA 73239900 | 000 |5102 [UNID |  7.0000 8,7500 61,25 61,25 11,03 1500 

"n PANO DE PRATO - 60X40 - MULTICLEAN 63071000 | 000 |5102 | UNID | 75,0000 4,1900 314,25 31425 56,57 18,00 

12 PAPEL HIGIÊNICO COM 4 UND - NOVO asigio00 | 000 |5102 | PCT |' ººº-ªºg 3,2800 3.936,00 1.936,00 7OR,AR 18,00 

E PAPEL HIGIÊNICO COM 4 UND - NOVO asigi000 | 000 |5102 | PCT | 130,0000 3,2800] 426,40] 426,40] 16,75 18,00 

20 XÉ?—?:—LUM DEPIAÇAVA. CABODEMADEIRA- | oso31000 | 000 |5102 | unID | 10,0000 15,0000 150,00 150,00 27,00 18,00 

n DETERGENTE PARA LIMPEZA DE PISOS, 5 RETENSS RASSISIRDA PANEDE E TÓLDO /A 34025000 | 000 | 5102 | UNID | 300,0000 3,1600] 930,00] 930,00] 167,40 18,00 

SUPERFICIES LAVÁVEIS FRC C/ SO0ML - AZULIM 

2 CESTO P/ LIXO 15LT - LUMAR 39245000 | 609 |5102 | UNTD | 45,0000 19,9500 897,75 B97,74 161,60 18,00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQKN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

ASIL 

AG:1312-9 C/C: 24630-1 A.G.M. LUSTOSA EIRELI - BRANCO DO BR 

RESERVADO AO FISCO 



RECEBEMOS DE A, G. M LUSTOSA EIRELI OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA 40 L ADO NE 1 '? 51 

Nº 000.002, 841 S ; . — 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSTINATURA DO RECEBEDOR. 
/íz) 

SÉRIE: 5555 ,enoootoao. 

DANFE CONTROLE DO FISCO 

Documento Auxiliar da Nota 

A. G. M. LUSTOSA EIRELI Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 

| - Saída 1 CTHAVE DE ACESSO 

2122 1111 1077 2900 0188 5505 5000 0028 4110 0084 0532 

. F : : Nº 000.002.841 — : 
AV DR OSANO BRANDAO, 428 - A - CENTRO, Colinas, MA - Consulta de autenticidade no portal nacional da 

CEP: 65690000 SÉRIE: 55 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDAS 42122003239640] - 09/11/2022 13:06 
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPI / CPF 

127084576 11.107.729/0001-88 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOMERAZÃO SOCIAL CNPICPF DATA DA EMISSÃO 

MUNICIPIO DE COLINAS 06.113.682/0001-25 09/11/2022 

ENDEREÇO BAIRROYDISTRITO cEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO 65690-000 09/11/2022 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Colinas MA |122211790 11:50 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO IOMS VALOR DO IOMS HASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALDR TOTAL DOS PRODUTOS 

23,556,30 4,240,13 0,00 0,00 23.556,30 
VALOR DO FHETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.556,30 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO Ur CNPUCPF 

9 - Sem Frete 

ENDEREÇO MUNICÍFIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERNIÇO nocwstu | cst [cror| umo. | om vun. unIT. | vue totao [ BcICMHS | vunICMS VLR 1M ::.]g, '*ILP'IU 

[ BISOOITO CREAN CRACKER 3X | - PILAR 19053100 |[ 000 [5102 | Cx [ 250,0000 T6,9500] 19247,50) 192487,50) 346455 18,00 

87 BISCOITO CREAN CRACKER 3X | - PILAR 19053100 | 000 |5102 | Cx 14,0000 76,9900 1.077,86 1.077,86 194,01 15,00 

so BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 - PILAR 190953100 | 000 |5102 | x 26,0000 739900 1.923,74 1.923,74 346,27 15,00 

so gl*_; (Fi EM PÓ PCT DE 250G TORRADO - CAFÉ oso12100 | 000 [ s102 | uniD | 100,0000 4,9900 499,00 499,00 $9,82 18,00 

92 LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU SIMILAR | 04022110 | 000 [sto2 [tATA | 60,0000) 134700 808,20 me : 18,00 
- NESTLE a . á . ” . 

CÁLCULO DO ISSON 

TNSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS RBASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSON 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

AG:1312=-9 C/C: 24630-1 A.G.M. LUSTOSA EIRELI - BRANCO DO BR 

ASIL 



. CNPJI:11.107.729/0001-88 

Bªb VX 

Disney 
PAPELARIA t cerao SR Sar 

IETNIDCoDO. al 

Ão * e / 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 

Endereço: Praça Getúlio Vargas, sn — centro 

Cidade: São Domingos do Maranhão — Estado: Maranhão — CEP: 65.790-000 

Pregão Eletrônico nº 007/2026 

Processo Administrativo nº 041/2026 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para 

recém-nascidos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Domingos do 

Maranhão/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

“FINAL” 

Após análise minuciosa das disposições constantes no Pregão Eletrônico nº 007/2026, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, cujo objeto consiste 

no registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de kits natalino (enxovais para recém-nascidos), visando atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, e tendo pleno 

conhecimento de todas as condições, exigências e obrigações estabelecidas no instrumento 

convocatório, apresentamos a presente proposta de preços, nos termos a seguir delineados: 

1. AD P 

— Razão Social: A. G. M. Lustosa LTDA 

— CNPJ nº 11.107.729/0001-88 

— Endereço: Av. Dr. Osano Brandão, nº 428 — A — Centro 

— Cidade: Colinas/MA — CEP: 65.690-000 

— Telefone: (99) 98257-1045 

— E-mail: agmlbabydisney(Qhotmail.com 

d. DADOS DO REPRESENTANT E EMITIU A PROPOSTA P 

— Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa 

— RG nº 056748632019-1 SESP/MA 

— CPF nº 192.956.693-04 

— Cargo/Função: Titular/Empresária 



CNPJI: 1.107.729/0001-88 

y weenoeceão, A /ADAS 
". PAPELARIA 

ASSICANHHAL! a PA 

d PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS (ESPECIFICAÇÕES, : 

NTITAT CA/FABRICANTE E P 

Apresentamos a planilha de proposta de preços, contendo as especificações dos 

itens, quantitativos estimados, marcas/fabricantes ofertados, bem como os valores unitários e totais, 

conforme detalhamento a seguir: 

PREÇOS (R$) 
UNITÁRIO TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA | QUANT. 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz 

(70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 

300 unidades, 02 bacia plástica de 14l, na cor 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 
balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou 

* | branca com 300 unidades,04 banheira plástica para 
Q bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca com 

300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 

forro impermeável, com bolsos laterais, com largura 
de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, 
com motivo branca com 300 unidades, 06 camisetas 
de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, 
sendo 02 tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, 

Na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 
unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml e 
240 ml, estampadasmotivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, O8 

conjunto de pares de meia para bebe, sendo 02 pares 
na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor 
amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas para 
mamadeiras com O2unidades, tamanho p e m com 

300 unidades, 10 conjunto mijoes calções de 0 a 6 
meses, malha fio 24, sendo 02 tamanho p, na cor 

amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho 
9, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 

1. |08 pento & DS Pac º:ââàgg;ºfzªg":;fâ Kits | Diversas | 300 | R$4986,95 | R$ 149.685,00 
duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 100%algodão 
com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 

ª com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto 
- pacote com 16 unidades, com 300 unidades, 15 
pacotes de algodão macio259g com 600 unidades, 16 
papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor 
amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 17 
pares de sapatinho de la antialérgico para bebê, na 
cor amarela, ou verde ou branca com 600 unidades, 
18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho  ajustáve, com  barreiras 
antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de 
tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 

branca, 100% algodão com 600 unidades, 20 rede 
para recém nascido na cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades, 21 saboneteira plástica, 
tamanho padrão, na cor amarela, ou verde ou branca 
com 300 unidades, 22 sabonetes neutro para bebê - 

90g com 300 unidades, 23 shampoo neutro para bebê 
- 200ml com 300 unidades, toalha fraldada (70 x 
TOCm), 100% algodão, cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades, 24 toalha fraldada (70 x 
TOcm), 100% algodão, cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades, 25 toalha de banho para a 
mãe 70x50 com 300 unidades 



PAPELARIA 

CNPJI:1.107.72 

LL Í PA B 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS * 2599CSSO: md LA an | R$ 149.685,00 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA MARCA 

1 Toalha de banho com capuz (T0x90cm), amarela/verde/branca Papi 

2 Bacia plástica 14L, amarela/verde/branca Jaguar 

3 Balde plástico 8L, amarela/verde/branca Jaquar 

4 Banheira plástica para bebê 22L, amarela/verde/branca Cajovil 

5 Bolsa para bebê 100% PVC, com forro impermeável (20x27x38cm) Eduardo Baby 

6 Camisetas 0-6 meses, malha fio 24, 100% algodão (P/M/G) Samuel Baby 

7 Conjunto 3 mamadeiras (60ml, 150ml, 240ml) estampadas Lolly 

8 Conjunto de pares de meias para bebê (branca/verde/amarela) Samuel Baby 

. 9 Conjunto escovas para mamadeiras (P e M) Lolly 

10 Conjunto mijões/calções 0-6 meses, malha fio 24, 100%algodão Samuel Baby 

11 Conjunto pente e escova para bebê Kuka 

12 Cueiros duplos brancos (80x88cm), 100% algodão Papi 

13 Camisola em malha para a mãe Marisa 

14 Absorvente pós-parto (pacote com 16 unidades) Naturalmente 

15 Pacote de algodão macio 25g Floc 

16 Papeiro (prato) em ágata para bebê, tamanho M Ewel 

17 Sapatinho de |á antialérgico para bebê Samuel Baby 

18 Fralda descartável recém-nascido (pacote com 40 un.) Scooby-Doo 

19 Fraldas de tecido (70x70cm), 100% algodão, branca Papi 

20 Rede para recém-nascido Artesanato 

21 Saboneteira plástica padrão Lolly 

22 Sabonete neutro para bebê 90g Geovanna Baby 

23 Shampoo neutro para bebê 200ml! Turma da Xuxinha 

. 24 Toalha fraldada (70x70cm), 100% algodão Eduardo Baby 

25 Toalha de banho para a mãe (70x50cm) Papi 

4. —Ovalorglobalde nossa proposta e de R$ 149.685,00 (cento e 

quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), 

conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços acima 

identificada: 

5. . Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram 

cotados em moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os 

tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 

objeto da licitação. 



CNPJI:; 11.107.729/000] 

Disney 
PAPELARIA 

6. — Declaroconhecer a |legislação de regência desta licitação e que 

o fomecimento ou os serviços serão prestados de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

J PRAZLU DE VALI) DES S JSTA Ã E . — , U 

(CENTO E VINTE), DIAS, contados da data de abertura, 

conforme previsto no Edital. 

d mo 

8. — Declaroqueentregaremos os produtos e/ou serviços licitados no 

prazo máximo estipulado no edital contados do recebimento da 

Ordem de Serviço. 

º 9. —“Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) 

rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de 

não conformidade com as especificações exigidas no Anexo | — 

Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no 

prazo estipulado no edital, contados a partir da notificação oficial 

feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para 

a Contratante. 

10. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha 

de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, 
observados os limites legais. 

: : 11. . Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que 
os produtos serão fornecidos de acordo com as condições 

º estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 

aceitamos em todos os seus termos. 

12. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as 

condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. 

13. Presente proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 



CNPJI: 11.107.729/0001-88 

Disnéy 
PAPELARIA 

FOLHAS: 260 

ironccnsso AL/2026 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornªld!_7á — 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

14.  Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — 

Anexo | 

15. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência — 

Anexo | 

16. Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo 

Q de Referência — Anexo | 

DADOS BANCÁRIO DADOS DO REPRESENTANTE 

Banco: Banco do Brasil S/A (001) Nome Completo: Ana Gorete Martins Lustosa 

Agência: 1312-9 RG: 0567486320191 SESP -MA 

Conta: 9969-4 CPF: 192.956.693-04 

Nome: A. G. M. Lustosa Profissão: Empresária 

Colinas (MA), 30 de abril de 2026. 

ANA GORETE MARTINs Assinado de forma 
$ digital por ANA GORETE 

kU STOSA:1929566930 MARTINS 

LUSTOSA:19295669304 

e A. G. M. Lustosa LTDA 

CNPJ nº 11.107.729/0001-88 

Ana Gorete Martins Lustosa 

Empresária/Titular 

RG nº 0567486320191 SESP -MA 

CPF nº 192.956.693-04 

= aqmibabydisnevahotmnail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº,. 41/2026 

PREGÃO Nº. 07/2026 

A(O) Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão/MA, CNPJ: 06.113.690/0001-71, representado pelo(a) 

Autoridade Competente, Sr(a). Renan Silva de Araújo, torna público a todos os interessados, que estará realizando 

licitação da modalidade pregão, Nº 07/2026, Processo Administrativo nº 41/2026, com amparo legal na Lei 14.133/2021, 

Art. 28, 1, para futuras negociações, a ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita SDM. 

Detalhes do Processo: 

ID do processo: 7081 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém nascidos) 

Data de Publicação: 20/03/2026 17:06:28 

Data da disputa/Fim do envio de propostas: 07/04/2026 14:30:00 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto 

Valor total do processo: R$ 221.619,00 

Consulte o processo em: https://app2-compras .licitasaodomingosma.com.br/pesquisa/7081 

—— F. 

Renan Silva de Amúío - Autoridade Competente 

Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão/MA, 12 de Maio de 2026. 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de Sào Pátúna 1 dsA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO é á 

Comissão Permanente de Licitação - CPL / 

ATA PREGÃO 

PREGÃO Nº. 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 41/2026 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

Às 14:30 do dia 0'7)'04!2026 reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 

Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 

os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é 

(contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém nascidos)). 

Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 

divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 

encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 

homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Publicação: 20/03/2026 

Limite de impugnação: 01/04/2026 14:30 

Final da Proposta/Inicio da Sessão: 07/04/2026 às 14:30 

Esclarecimentos e Impugnações 

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

Lote 1 
Lote 01 

Fornecedor: A. G. M. LUSTOSA LTDA CNPJ/CPF: 11.107.729/0001-88 

Data/hora de envio 30/03/2026 15:29:32 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

Licita :: Pm-fei'h-ira N!qnici.pal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Pácina 1 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

1 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 
bacia plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa 
para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, 
com motivo branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 

amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml 
e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares de 
meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto 
escovas para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 
24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 

unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor 
branca, (80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro 
em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico 

para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 unidades, 
fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 

branca, 100% a 

= Unidade de Unitário 
Descrição do Fornecedor Quantidade Medida Pronost 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 

cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 
de 141l, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 

de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades,04 banheira plástica para bebe de 221], na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 
06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 
de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 
verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 300,00 kits 730,00 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 

pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 

100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 
unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 

ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 
unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 

branca, 100% a 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Lances 

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Hora 

AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME . 
Lote 1 Aberta 51.689.269/0001-68 729,00 07/04/2026 14:39:25 

A. G. M. LUSTOSA LTDA WT Lote 1 Aberta NT TSARNOOAAA 728,99 07/04/2026 14:40:05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

nA 6G L'í 

D E 
vfª 

Lote1 Abertã AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME eoifro pn 725,00] — 07/04/2026 14:40:48 

Lote 1 Aberta to E Nil 724,99| — 07/04/2026 14:41:25 

Lote1l . Aberta pn Ngcsção o e aaa aellas 719,00| — 07/04/2026 14:42:19 

Lote 1 Aberta PE çdc 718,99] — 07/04/202614:42:28 

Lote 1 Aberta EE A ANA PE ma 7 SNUANAA DA AENA 709,00| — 07/04/2026 14:43:31 

Lote 1 Aberta en aa 708,99 | — 07/04/2026 14:43:38 

Lote 1 Aberta P ES bl aidos 699,00 | — 07/04/2026 14:43:50 

Lote 1 Aberta TE o d Co lnbi 698,99 | — 07/04/2026 14:43:56 

Lote 1 Aberta EE R RESANEA ii o EAA FRAA 689,00| — 07/04/2026 14:44:47 

Lote 1 Aberta A peliç n orá s re aa 688,99 | — 07/04/2026 14:44:56 

Lote 1 Aberta S A A aah SORTAT ANA AAAA 659,00 | — 07/04/2026 14:45:25 

Lote 1 Aberta EAA SE ASNADA 658,99| — 07/04/2026 14:45:31 

Lotel Áberta EE RS SAA Ratuea VAA BEDANAR 629,00] — 07/04/202614:45:48 

Lote 1 Aberta NEEN NEAA MTA 628,99| — 07/04/2026 14:45:57 

Lote 1 Aberta E DA SANAã Eg METAEAAAA AAA 619,00] — 07/04/202614:46:13 

Lote 1 Aberta SEA REAA 618,99| — 07/04/202614:46:18 

Lote 1 Aberta SS a aaan õ 589,00| — 07/04/202614:46:25 

Lote 1 Aberta . _?ó;*leã%%ggãâ LTDA 588,99 | — 07/04/2026 14:46:34 

Lote 1 Aberta rógecoo i PE SE "A 738,71| — 07/04/202614:46:41 

Lote 1 Aberta sefjo s s eel 579,00| — 07/04/2026 14:46:51 

Lote 1 Aberta ET cm 578,99| — 07/04/202614:46:56 

Lote1 Aberta EAA BEA AA NNNA AA MAA 57490| — 07/04/202614:47:10 

Lote 1 Aberta A. G. M. LUSTOSA LTDA 574,89| — 07/04/202614:47:17 
11.107.729/0001-88 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 1 Aberta E TEAA SE ANA NSTA LA DAA 569,90] — 07/04/2026 14:47:34 

Lote 1 Aberta teel iilaçei 574,00] — 07/04/2026 14:47:38 

Lote 1 Aberta E NA ES EDA 569,89| — 07/04/202614:47:45 

Lote 1 Aberta a A AAA ANA NA ASDDA 567,00] — 07/04/2026 14:47:49 

Lote 1 Aberta ET S aaaA Rs PAANIANAAS ASSRINDAA 565,00] — 07/04/2026 14:48:05 

Lote 1 Aberta ee sin aacó e 566,99 | — 07/04/2026 14:48:06 

Lote1 . Aberta S NA a TAA 564,99 | — 07/04/2026 14:48:12 

Lote 1 Aberta si eel 564,00| — 07/04/2026 14:48:13 

Lote 1 Aberta pAc pa si atdnida 563,99] — 07/04/202614:48:24 

Lote 1 Aberta SNE EA A UEA TUA SRA 563,50] — 07/04/202614:48:32 

Lote 1 Aberta EA SR REA A 563,49| — 07/04/202614:48:38 

Lote 1 Aberta SSS aA 563,10| — 07/04/202614:48:47 

Lote 1 Aberta FT ac aaa 563,09| — 07/04/202614:48:52 

Lote 1 Aberta E REA RAOMAIDA 563,00] — 07/04/2026 14:49:00 

Lote 1 Aberta i a sc oler a 562,99] — 07/04/202614:49:05 

Lote 1 Aberta RRAA o MTAA 562,00| — 07/04/2026 14:49:13 

Lotel Áberta EN RE ANA EDA 561,99] — 07/04/2026 14:49:20 

Lote 1 Aberta ESA RA AUADTDA 560,00| — 07/04/2026 14:49:50 

Lote 1 Aberta SEA RR AAA E 559,99| — 07/04/2026 14:50:01 

Lote 1 Aberta EEA E A OMA EDA 559,00] — 07/04/2026 14:50:10 

Lote 1 Aberta p s sn la 558,99 | — 07/04/2026 14:50:15 

Lote 1 Aberta EE S aaa nEa TAA 558,00 | — 07/04/2026 14:50:26 

Lote 1 Aberta o cn tiso o ul 557,99| — 07/04/2026 14:50:31 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO t , 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 1 Aberta eA o lln a 556,00| — 07/04/2026 14:50:38 

Lote 1 Aberta RE MEA RE E 555,99| — 07/04/2026 14:50:44 

Lote 1 Aberta D DS TE UIDURA EXDA 555,00| — 07/04/2026 14:50:55 

Lote 1 Aberta SA im ól a aa 554,99] — 07/04/202614:50:59 

Lote 1 Aberta E E aa SSAA MUT TAA 553,00| — 07/04/2026 14:51:08 

Lote 1 Aberta ii o Aredto- ul 552,99| — 07/04/202614:51:12 

Lote 1 Aberta EE REAA AA NS TUA META 552,50] — 07/04/202614:52:45 

Lote 1 Aberta iuie aa dç a 552,49| — 07/04/202614:52:54 

Lote 1 Aberta úpgios dpc q Mm 552,40| — 07/04/2026 14:54:44 

Lote 1 Aberta EE ANTA EA DADA 552,39 | — 07/04/2026 14:54:50 

Lote 1 Aberta NA A A REARE R AVAUIVAVANTOS: PDA 552,30] — 07/04/2026 14:56:41 

Lote 1 Aberta E o aaa ES SA TRDA 552,29] — 07/04/202614:56:49 

Lote 1 Aberta EEA RA NEAA AAAA 552,20] — 07/04/2026 14:58:16 

Lote 1 Aberta f poal iii 552,19] — 07/04/202614:58:40 

Lote 1 Aberta oA Aaemda aa o TNS LEDASEE 552,10] — 07/04/202615:00:29 

Lote 1 Aberta E D TA ANA 552,09| — 07/04/2026 15:00:40 

Lote 1 Aberta E S RE NEE iE EAA SAA MAA 552,00| — 07/04/2026 15:00:46 

Lote 1 Aberta ET e aa 551,99] — 07/04/202615:00:52 

Lote 1 Aberta f cm aaa ss aa sa 550,99| — 07/04/202615:02:06 

Lote 1 Aberta d ifeçio Ls 550,98| — 07/04/202615:02:11 

Lotel | Áberta EA AAA S AAS SEPA ANTA 549,80| — 07/04/202615:02:27 

Lote 1 Aberta FÇA f S ÉL c 549,79] — 07/04/202615:02:35 

Lote 1 Aberta EN NE UARANVICOS DIDANHE 545,90] — 07/04/202615:04:29 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São x 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO / 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 1 Aberta PSn Sreçd E aaa 545,89| — 07/04/2026 15:04:37 

Lote 1 Aberta EAA D EA DVIOS LA TARINE 544,00| — 07/04/2026 15:05:41 

Lote 1 Aberta AA AAAA ENT 543,99| — 07/04/2026 15:05:49 

Lote 1 Aberta ielgré Sissitpicico o pl 539,00| — 07/04/2026 15:07:42 

Lote 1 Aberta S uradio ol 538,99] — 07/04/202615:07:48 

Lote 1 Aberta D NEEA q EOs MSA TAA 538,00| — 07/04/2026 15:09:40 

Lote 1 Aberta oA Arqu 0 a 537,99] — 07/04/2026 15:09:47 

Lote 1 Aberta Pó pelegirtae s saalaa aaal 537,50] — 07/04/202615:11:40 

Lote 1 Aberta E R SABATA EE RDA 53749| — 07/04/202615:11:51 

Lote 1 Aberta ogiripotiis o tiii 537,10| — 07/04/202615:11:52 

Lote 1 Aberta p aa dd cidadaa 537,09] — 07/04/202615:11:58 

Lote 1 Aberta Segenêguórici Q aa 536,50] — 07/04/202615:13:36 

Lote 1 Aberta iin o a 536,49| — 07/04/202615:13:50 

Lote 1 Aberta E DS e o REEAA SAAMENOA 536,00| — 07/04/2026 15:13:51 

Lote1 - Aberta ET tsil 535,99] — 07/04/2026 15:14:03 

Lote 1 Aberta E DNA TNE UE PISIAVISAOIS RINMAÇHAR 535,50| — 07/04/202615:15:59 

Lote 1 Aberta * %%ÉÉÉÉÉ?ÉÉ LIDA 535,49] — 07/04/202615:16:29 

Lote 1 Aberta p o sessdra aa aa 534,90| — 07/04/202615:18:12 

Lote 1 Aberta TEA MATA 534,89] — 07/04/202615:18:19 

Lote 1 Aberta rgrteosioqantr aa T Seiil al aaadi 534,50] — 07/04/202615:19:46 

Lote 1 Aberta p tiii aa 53449| — 07/04/202615:19:54 

Lote 1 Aberta ET STS ee 534,10| — 07/04/202615:20:12 

Lote 1 Aberta EÇ A ta EE ee 534,09] — 07/04/202615:20:47 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO : 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 1 Aberta EE A D EEDESSILE SESNADOS ESA 534,05| — 07/04/202615:20:55 

Lote 1 Aberta iii ee / taaa 534,04| — 07/04/202615:21:03 

Lote 1 Aberta p esonirdo: al 534,00| — 07/04/2026 15:21:41 

Lote 1 Aberta AA DADIODS BSTA 533,99| — 07/04/202615:21:52 

Lote 1 Aberta DAA AA TEE AA PRENASA A AAAA 533,90] — 07/04/202615:22:20 

Lote 1 Aberta D eenA SA PDA 533,89] — 07/04/202615:22:37 

Lote 1 Aberta Megr lqpecsttairao un aa 533,80] — 07/04/202615:24:09 

Lote 1 Aberta E TEA REA DDA 533,79] — 07/04/2026 15:24:41 

Lote 1 Aberta E A REA RAAMOUE RNA TA PAA 533,50| — 07/04/2026 15:25:08 

Lote 1 Aberta o ES Ae ES AN R MTDI 53349 — 07/04/202615:25:14 

Lote 1 Aberta á S scliçis)icpo ulaaeuis uiaa si 53340| — 07/04/202615:25:54 

Lote 1 Aberta E aa aaaA AA RRRA 533,39| — 07/04/202615:26:01 

Lote 1 Aberta EAA SEA ARE RA APHNNADIAN TSN NAANMIR 533,30| — 07/04/2026 15:26:47 

Lote 1 Aberta si a o aa 533,29| — 07/04/2026 15:26:53 

Lote 1 Aberta SS anaae tRA DIDAME 533,19| — 07/04/202615:27:29 

Lote 1 Aberta a a SAA TEA 53318] — 07/04/202615:27:36 

Lote 1 Aberta EAA A EE SMNAA AAAA 533,10| — 07/04/2026 15:28:05 

Lote 1 Aberta ?i .?aª:';íá%ã?ãâ LTDA 533,09 07/04/2026 15:28:16 

Lote1 ' Aberta EA RAA ANA MREINARIS EEA 533,00| — 07/04/2026 15:29:09 

Lote 1 Aberta ET C r$o tg sin 532,99 | — 07/04/2026 15:29:21 

Lote 1 Aberta sogebgia p e sa sNS sa 532,80| — 07/04/2026 15:29:57 

Lote 1 Aberta f rósristbie aaa 532,79] — 07/04/202615:30:22 

Lote 1 Aberta E R AAAA A AO TEMANIDAIO LIPARNE 532,70| — 07/04/2026 15:31:58 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

A. G. M. LUSTOSA LTDA Lote 1 Aberta NSA SAA ES 53269]| — 07/04/202615:32:09 

Lote 1 Aberta A REE UTS SRELVIOS AASAVAO 532,50] — 07/04/202615:34:00 

Lote 1 Aberta ÍS fl oavicd- id 53249] — 07/04/202615:34:07 

Lote1 | Áberta içâpc sp aaço sp a puaa d l i 53240] — 07/04/202615:35:30 

Lote 1 Aberta e AA AAAA 53239 — 07/04/202615:35:41 

Lote 1 Aberta fegr S tneariro o nbaratalnt 532,30] — 07/04/2026 15:35:43 

Lote 1 Aberta E SN SA DA RRA 532,298] — 07/04/202615:35:57 

Lote 1 Aberta egraagS een aa ssda aaa aMSSS 532,10| — 07/04/2026 15:35:58 

Lote 1 Aberta E n A ta 532,09] — 07/04/202615:36:04 

Lote 1 Aberta EEA RS AENA QUES SIBAVI ANA RRAA 532,00] — 07/04/202615:36:06 

Lote 1 Aberta E SSSA EEA DARA 531,99] — 07/04/202615:36:12 

Lote 1 Aberta E RR aaa NS PERAVAMOS IREIAAÇÕOE 531,90| — 07/04/2026 15:37:40 

Lotel Aberta E AAA A AA DA ADA 531,89] — 07/04/202615:37:47 

Lote 1 Aberta g pn f dAA 531,00] — 07/04/2026 15:38:57 

Lote 1 Aberta ?1» ?oªzlã%ãã?ãê LTDA 530,99 07/04/2026 15:39:03 

Lote 1 Aberta E A SEA eeA MR ANVANINS JAA 530,00] — 07/04/2026 15:40:00 

Lote 1 Aberta ES A AG ATAUFINRA 529,99] — 07/04/2026 15:40:20 

Lote 1 Aberta eeó aeis o ége * su aaa aa duial s 529,00] — 07/04/2026 15:41:49 

Lote 1 Aberta VE o tc md 528,99| — 07/04/202615:42:07 

Lote 1 Aberta EEA EAA TE MEA DARIFRS 528,00) — 07/04/202615:43:05 

Lote 1 Aberta Íi eel aaal 527,99] — 07/04/202615:43:12 

Lote 1 Aberta EE EA AN PAA AAAA 527,00| — 07/04/2026 15:44:36 

Lote 1 ' Aberta A. G. M. LUSTOSA LTDA 526,99] — 07/04/202615:44:43 
11.107.729/0001-88 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 1 Aberta eisioN e cice ) la aaa 526,00 | — 07/04/2026 15:46:01 

Lote 1 Aberta EE p mo ta el 525,99| — 07/04/2026 15:46:09 

Lote 1 Aberta cgoo s çc aaa aac 525,00| — 07/04/2026 15:47:12 

Lote 1 Aberta i a resichbce aa 524,99| — 07/04/202615:47:21 

Lote 1 Aberta ápgeieicósçes e 16 ee 524,00| — 07/04/2026 15:47:38 

Lote 1 Aberta i pó Si a 523,99| — 07/04/2026 15:47:59 

Lote 1 Aberta te -RgViaçietcaso? cn taa sd 523,00| — 07/04/202615:48:32 

Lu Aberta E aa p RAA PNSAA 522,99| — 07/04/2026 15:48:49 

Lote 1 Aberta cegeióovirmdaaa ? mdiaeeetetandos 522,00| — 07/04/2026 15:49:04 

Lote 1 Aberta RTA ddn 521,99] — 07/04/2026 15:49:32 

Lote 1 Aberta AAAA E NAA NAA SAA 521,00| — 07/04/2026 15:49:38 

Lote 1 Aberta E RE EEAANIEA MDA 520,99] — 07/04/2026 15:49:54 

Lote 1 Aberta EE A ET DA MS MIADAVANNA AAAA 520,00| — 07/04/2026 15:50:01 

Lote 1 Aberta TE aA NTãO SSTA 519,99| — 07/04/2026 15:50:45 

Lote 1 Aberta frgie sp aa ee tNi 519,00] — 07/04/2026 15:50:57 

Lote 1 Aberta rbria rasirádicida 518,99] — 07/04/202615:51:05 

Lotel | Aberta NNA A earR aa dul ORSNGUNNAA MEA 518,00] — 07/04/2026 15:52:03 

Lote 1 Aberta ET S ÉDEo Si 517,99| — 07/04/202615:52:17 

Lote 1 Aberta ENAA a REAVAIS DIMAÇEIA 517,00] — 07/04/2026 15:52:25 

Lote 1 Aberta E RETA SAA REA 516,99] — 07/04/2026 15:52:32 

Lote 1 Aberta infptdevsecios aaa sal 516,00] — 07/04/202615:52:48 

Lote 1 Aberta NA aaA EDA 515,99] — 07/04/2026 15:53:02 

Lote 1 Aberta E RAS AAA a o PAA PADANE 515,00] — 07/04/202615:53:08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Lote 1 Aberta ESA A EAA EA POTA 514,99| — 07/04/202615:53:18 

Lote1 . Aberta j uoiçe o maaa 514,00] — 07/04/2026 15:53:32 

Lote 1 Aberta i Anecadagc lal 51399 — 07/04/202615:53:40 

Lote 1 Aberta i= sa 374 aan 51300] — 07/04/202615:53:56 

Lote 1 Aberta EA AA TS ANA 512,99| — 07/04/202615:54:01 

Lote 1 Aberta to gel sjossetr ee im aan 51200 — 07/04/2026 15:54:28 

Lote 1 Aberta ENENA EEA PADA 511,99] — 07/04/2026 15:54:44 

Lote 1 Aberta o sc - aaa 511,00) — 07/04/202615:55:19 

Lote 1 Aberta E A SU ET TADA AAA 510,99| — 07/04/202615:55:24 

Lote 1 Aberta E a a RRRAA De SASEOTACNAS AAAA 510,00] — 07/04/2026 15:55:38 

Lote 1 Aberta E TAA ES RA NEIR RARIA 509,99| — 07/04/2026 15:55:47 

Lotel| Aberta o i idenots c aal 509,00| — 07/04/2026 15:55:54 

Lote 1 Aberta EÓ o 50899 — 07/04/2026 15:56:00 

Lote 1 Aberta DAA AN aa a MP ISADO RABAAADOS 508,00] — 07/04/2026 15:56:17 

Lote 1 Aberta E DAA DAA ESA EDA 507,99] — 07/04/2026 15:56:25 

Lote 1 Aberta a E AAA PBNA RTINEÃOS 507,00| — 07/04/2026 15:56:39 

Lote 1 Aberta e AATES PAA 506,99| — 07/04/2026 15:56:48 

Lote 1 Aberta EA S E AAAA PNVA ADTANPAR 506,00 | — 07/04/2026 15:57:14 

Lote 1 Aberta A S LRAA AAAA 505,99| — 07/04/2026 16:09:38 

Lote 1 Aberta egrto a vA ds lal du 505,00] — 07/04/202616:10:22 

Lote1 | Aberta E aaA ee RAA 504,99| — 07/04/2026 16:10:30 

Lote 1 Aberta iengçõo S 13 aa tesáioa. 504,00 | — 07/04/2026 16:10:35 

Lote 1 Aberta e dçl o 503,99| — 07/04/202616:10:52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

91 
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AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 50300| — 07/04/202616:10:58 
Lote 1 Aberta 51.689,269/0001-68 .. á 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 11:0 
Lote 1 Aberta 11.107.729/0001-88 502,99 07/04/2026 16:11:09 

AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 07/04/2026 16:11:15 
Lote 1 Aberta 51.689.269/0001-68 uUZoo án 

A. G. M. LUSTOSA LTDA ase Lote 1 Aberta 11.107.729/0001-88 501,99 07/04/2026 16:11:21 

AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME E 
Lote 1 Aberta 51.689.269/0001-68 501,00 07/04/2026 16:11:55 

A. G. M. LUSTOSA LTDA 1. Lote 1 . mm 11.107.729/0001-88 500,99 07/04/2026 16:12:01 

AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME o 
Lote 1 Aberta 51.689.269/0001-68 500,00 07/04/2026 16:12:08 

A. G. M. LUSTOSA LTDA .” 
Lote 1 Aberta 11.107.729/0001-88 499,99 07/04/2026 16:12:13 

Lote 1 Aberta E DA aaaA a tVS PAA 499,00| — 07/04/2026 16:12:20 

A. G. M. LUSTOSA LTDA S 
Lote 1 Aberta 11.107.729/0001-88 498,99 07/04/2026 16:12:25 

Lote 1 Aberta E A RRA UEM MENA S ANA 498,98| — 07/04/202616:13:57 

Lote 1 Aberta PD nc E > 498,97| — 07/04/202616:14:05 

AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME e 
Lote 1 Aberta 51.689.269/0001-68 498,96 07/04/2026 16:15:17 

A. G. M. LUSTOSA LTDA .15. Lote 1 Aberta 11.107.729/0001-88 498,95 07/04/2026 16:15:24 

Lote 1 Negociação p sç án 498,95 | 07/04/2026 16:19:37 

Chat 

Apelido Mensagem Data/Hora 

Sistema A sessão pública foi Habilitada. 07/04/2026 14:32:49 

Pregoeiro(a) Boa tarde a todos! 07/04/2026 14:33:07 

; Me chamo Jorges Fran Costa Ramalho Silva e serei o Pregoeiro responsável por S 
Pregosiro(a) conduzir a sessão pública de Pregão Eletrônico. 07/04/2026 14:33:20 

Sistema As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Agquardem Conectados. 07/04/2026 14:33:54 

Sistema As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas. 07/04/2026 14:34:19 

Pregoeiro(a) As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa. 07/04/2026 14:34:19 

Sistema A fase de lances do lote 01 foi iniciada. 07/04/2026 14:37:41 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FOLHAS: 2 

te nnsccoso 

A fase de lances do lote 01 foi pausada. 

j 07/04/2026 15:57:20 
Pregoeiro(a) Justificativa: 

Motivo de Força Maior será feita uma pausa de 10 minutos. 

Pregoeiro(a) A fase de lances do lote 01 foi retomada. 07/04/2026 16:09:12 

ici i ibili dução dos valores ofertados a Progoeiro(a) ãªoã:snªàcg; Çgge verifiquem a possibilidade de reduç 07/04/2026 16:19:44 

Fornecedor 3 boa tarde, ja estamos no nosso melhor preço. 07/04/2026 16:20:07 

. O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada - 026 16:23:36 
Sistema automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 97A26 16:25: 

i Solicitação de documentos complementares para o fornecedor A. G. M. LUSTOSA . 
Sistema LTDA. (Início: 07/04/2026 16:26, Término: 07/04/2026 18:29). UAA ADADI) 

S O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA realizou o envio de documentos 
7 T7T21: Sistema complementares 07/04/2026 17:21:30 

Fornecedor 1 O fornecedor 01 solicitou envio de mensagem. 07/04/2026 17:44:39 

: Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá dia 10/04/2026 às e 
Pregosira(a) 14h30min, por favor estejam todos conectados. DA/AZDUB ERAaIDO 

Pregoeiro(a) Boa tarde à todos. 10/04/2026 14:35:59 

Pienciata) g:ª%lrf:e ªagmãªzã?:;m analisada, nesse momento será divulgado o resultado 10/04/2026 14:37:58 

Sistema O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi Habilitado no(s) lote(s): 1. 10/04/2026 14:43:33 

Sistema O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1. 10/04/2026 14:43:49 

O(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. À 

Sistema mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 10/04/2026 14:44:00, 10/04/2026 14:43:58 
Prazo final: 10/04/2026 14:54:00). 

Intenção de recurso de CALUX COMERCIAL LTDA para o lote 01 . (Manifestamos 
intenção de recurso contra a classificação do atual arremate, pois deixou de 

Fornecedor 1 apresentar marcas em sua proposta, não sendo possível verificar a compatibilidade 10/04/2026 14:46:56 

dos itens. Nosso direito de recorrer está amparado na CF/88 e na Lei 14.133/21. O 
não deferimento é abuso de autoridade.) 

Foi iniciada a fase recursal do(s) lote(s) 1.. Os interessados devem registrar o 
Sistema recurso em até 3 dia(s) - (Prazo Recurso: 15/04/2026 23:59, Prazo contrarrazão: 10/04/2026 15:08:25 

20/04/2026 23:59). 

A Senhores a reabertura da presente licitação fica marcada para o dia (30/04/2026) às P 

Fregosiro(a) 14h30min. Por favor estejam todos conectados 28/04/2026 16:04:44 

Pregoeiro(a) Boa tarde a todos. 30/04/2026 14:38:33 

Pregoeiro(a) Nesse momento vamos dar continuidade ao presente certame. 30/04/2026 14:39:03 

. Conforme estabelecido no item 11.8.1. do presente edital, solicitamos em caráter de o 
Pregoeiro(a) diligências, as indicações das marcas, sobre pena de desclassificação da empresa. 30/04/2026 14:39:26 

: Solicitação de documentos complementares para o fornecedor A. G. M. LUSTOSA A 
Sistema LTDA. (Início: 30/04/2026 14:39, Término: 30/04/2026 16:43). 30/04/2026 14:39:41 

; O fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA realizou o envio de documentos E 
Sistema complementares 30/04/2026 16:21:41 

Sistema O(s) lote(s) 1. foitram) adjudicado(s) para o fornecedor A. G. M. LUSTOSA LTDA. 12/05/2026 12:11:41 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO em t. 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Slema g%knte(sl 1. foitram) homologado(s) para o fornecedor A. G. M. LUSTOSA 12/05/2026 12:13:36 

Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo. 

Lista de Classificação do Lote 1 

Posição | Fornecedor CPF/CNP] Lance Final 

. 1 A,. G. M. LUSTOSA LTDA 11.107,729/0001-86 498,95 

2 AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME 51.689.269/0001-66 498,96 

3 BQS DISTRIBUIDORA LTDA 33.613.876/0001-62 553,00 

4 CALUX COMERCIAL LTDA 03.578.434/0001-61 738,71 

Avisos do processo 

Data / Hora Descrição 

12/05/2026 Atualização nos dados do processo 
12:07:21 Autoridade Competente: Elizângela-Santes-Seusa-Queirez-Renan Silva de Araújo 

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

. Adjudicação Homologação o " 
Data/Hora Data/Hora 

Lote 1 12/05/2026 12:11:41 12/05/2026 12:13:36 

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 12 de Maio de 2026, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 12 de Maio de 2026. 

; P - 

< 7 ÉZ—WVH 
Jorges Frãfí Costa Ramqlhj Silva - Pregoeiro(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO ' 7 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
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10 
Nívia Gomã %& - Equipe de Apoio 

Maria Luan$ de Sousa Viana - Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

FORNECEDORES HABILITADOS 

PREGÃO Nº. 07/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 41/2026 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 
É permitido Carona 

Final da Proposta/Início da Sessão: 07/04/2026 às 14:30 

Fornecedor: A. G. M. LUSTOSA LTDA CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88 

E-mail: agmlbabydisney&hotmail.com Telefone: (99) 98257-1045 

Lote 1 

Lote 01 

Descrição Comprador 

1 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 
bacia plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa 
para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, 

com motivo branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 
amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 m) 
e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares de 
meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto 
escovas para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 
24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 
unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor 
branca, (8Ocm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro 
em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico 
para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 unidades, 
fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

Descrição do Fornecedor Quant. Medida | Unitário Sub Total 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO z 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 
de 14l, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 
de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 
06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 
de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 

. verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 300,00 kits 498,95 149.685,00 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 
tamanhó p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 

pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 
100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 
unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 
ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 

unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% à 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Total de A. G. M. LUSTOSA LTDA R$ 149.685,00 

. A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 12/05/2026 12:13, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 12 de Maio de 2026. 

/ orua A DS 
TUNANN| ) 

Jorges Fran Cost'? alho Silva '-[ Predoeiro(a) 

dua 
Nívia Gomes da SJ:' Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO / 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS 

PREGÃO Nº. 07/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº, 41/2026 

Registro de Preços 
Relaçãó de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados. 

Lote 1 
Lote 01 

Fomecedor: A.G.M.LUSTOSALITA —— JonPWCPRI1107,729/0001-88 
Email: agmlbabydisney&hotmail.com Telefone: (99) 98257-1045 

Data/hora de envio 30/03/2026 15:29:32 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 
bacia plástica de 14l, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa 
para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, 
com motivo branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 
amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml 
e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares de 
meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto 
escovas para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 

. 24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 
unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor 
branca, (80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro 
em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico 

para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 unidades, 
fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

” Unidade de Unitário Descrição do Fornecedor Quantidade Medida Proposto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 
de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 
de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 

06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 
de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 
verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 300,00 kits 730,00 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 
pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 
100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 

unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 

ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 
unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Fornecedor: AMA COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME CNPJ/CPF: 51.689.269/0001-68 

Email: amacomercial01 &gmail.com Telefone: (85) 99697-3839 

Data/hora de envio 06/04/2026 15:10:48 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1- Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 
bacia plástica de 14], na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 22], na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa 
para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, 
com motivo branca com 300 unidades, 06 camisetas de 0 a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 
amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml 
e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares de 
meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto 
escovas para mamadeiras com O2unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 

24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 
unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor 

branca, (80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro 
em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico 
para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 unidades, 
fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

Descrição do Fornecedor Quantidade Umdh::ã:: ;::1::3: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO asc3ta á 

Comissão Permanente de Licitação - CPL Fá 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 

cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 

de 14], na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 

de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades,04 banheira plástica para bebe de 22), na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 
06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 

60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 
de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 

verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com O02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 300,00 kits 738,73 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 
pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 
100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 
unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 
ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 
unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 

branca, 100% a 

Marca: Fabricante: Modelo: 

Fornecedor: CALUX COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 03.578.434/0001-61 

Email: documentos(&caluxcomercial.com.br Telefone: (16) 99243-0468 

Data/hora de envio 06/04/2026 15:39:21 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

1 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 
bacia plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa 
para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, 
com motivo branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 
amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml 
e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares de 
meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto 
escovas para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 
24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 
unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor 
branca, (80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro 
em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico 

para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 unidades, 
fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

" . Unidade de Unitário 
Descrição do Fornecedor Quantidade Medid p to 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 

cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 

de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 

de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 

06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 

de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 
verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com O02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 
pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 
100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 
unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 

ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 
unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

300,00 kits 738,72 

Marca: Fabricante: 

Fornecedor: BOS DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ/CPF: 33.613.876/0001-62 

Email: viva distribuidora&hotmail.com Telefone: (87) 98836-3257 

Data/hora de envio 06/04/2026 16:48:02 Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

branca, 100% a 

1 - Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 
bacia plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou 
branca com 300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa 
para bebê, 100% pvc, com forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 27cm e comprimento de 38cm, 
com motivo branca com 300 unidades, 06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 tamanho p, na cor 
amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 60 ml, 150 ml 
e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares de 
meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto 
escovas para mamadeiras com O02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 

24, sendo 02 tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 
unidades, 11 conjunto pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 12 cueiros duplos, na cor 
branca, (80cm x 88cm), 100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe com 300 unidades, 14 pacote de 
absorvente pós parto - pacote com 16 unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 unidades, 16 papeiro 
em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la antialérgico 
para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 unidades, 
fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Unitário 
Proposto 

Licita Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhâo - Pré[altura Municipal de Sâo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 
de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 
de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 
06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 
de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 

. verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 300,00 kits 738,73 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 
pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 
100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 
unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 
ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 
unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

Marca: Fabricante: Modelo: 

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes. 

Homologação Completa: 12/05/2026 12:13, 1 de 1 lote(s). 

Documento gerado em 12 de Maio de 2026. 

Jorgeg Fran/Costa Ram?rno]bfl?a - Pregoeiro(a) 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São TNP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 

do Edital do Pregão nº 07/2026, Processo Administrativo nº 41/2026, após análise, conferência e 

deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epigrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém 

nascidos) 

Resumo 

Fornecedor Estimado Adjudicado Diferença 

A. G. M. LUSTOSA LTDA - 11.107.729/0001-88 71.934,00 
agmibabydisney(Ohotmail.com - (99) 98257-1045 221.619,00 149.685,00 Proveito ( 32,46% ) 

71.934,00 Totais 221.619,00 149.685,00 AN S SE 

Detalhes 

Renan Silva de Araújo na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: A. G. M. LUSTOSA LTDA - CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 12/05/2026 12:11:41 

Lote 01 

Descrição Item Quantidade Medida | Unitário| Sub Total 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 
de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 
de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 
06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 

de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 
verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 
pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 
100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 
unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 
ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 
unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

300,00 kits 498,95 149.685,00 

São Domingos do Maranhão, 12 de Maio de 2026. 

Autoridade Competente: Renan Silva de Araújo 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São 
Párina 2 da 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 

do Edital de Pregão nº 07/2026, Processo Administrativo nº 41/2026, após análise, conferência e 

deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de kits natalino (enxovais para recém 

nascidos) 

Resumo 

Fornecedor Estimado Homologado Diferença 

A. G. M. LUSTOSA LTDA - 11.107.729/0001-88 71.934,00 
agmlbabydisneyG&hotmail.com - (99) 98257-1045 221.619,00 149.685,00 Proveito ( 32,46% ) 

... 221.619,00 149.685,/00] | p 93400 

Detalhes 

Renan Silva de Araújo na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de: 

Fornecedor: A. G. M. LUSTOSA LTDA - CPF/CNPJ: 11.107.729/0001-88 

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 12/05/2026 12:13:36 

Lote O1 

Descrição Item Quantidade Medida | Unitário | Sub Total 

Licita :: Prefeitura Municipal de São Domingo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Párina 1 de ? 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Kit Natalino contendo - 01 toalha de banho com capuz (70 x 90cm), na 
cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 02 bacia plástica 
de 141, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 unidades, 03 balde 
de plástico de 81, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 
unidades,04 banheira plástica para bebe de 221, na cor amarela, ou 
verde ou branca com 300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, com 
forro impermeável, com bolsos laterais, com largura de 20cm, altura de 
27cm e comprimento de 38cm, com motivo branca com 300 unidades, 
06 camisetas de O a 06 meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 02 
tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, na c cor branca e 02 
tamanho g, na cor verde com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo bebe, com tampas na cor 
amarela, ou verde o u branca com 300 unidades, 08 conjunto de pares 
de meia para bebe, sendo 02 pares na cor branco,02 pares na cor 

. verde, 02 pares na cor amarela com 300 unidades, 09 conjunto escovas 
para mamadeiras com 02unidades, tamanho p e m com 300 unidades, 300,00 kits 498,95 | 149.685,00 
10 conjunto mijoes calções de O a 6 meses, malha fio 24, sendo 02 

tamanho p, na cor amarela, 02 tamanho m, na cor r branca e 02 
tamanho g, na cor verde, 100% algodão com 600 unidades, 11 conjunto 
pente e escova para bebe, na cor amarela, ou verde ou branca com 300 

unidades, 12 cueiros duplos, na cor branca, (80cm x 88cm), 

100%algodão com 600 unidades, 13 camisola em malha para a mãe 
com 300 unidades, 14 pacote de absorvente pós parto - pacote com 16 
unidades, com 300 unidades, 15 pacotes de algodão macio25g com 600 
unidades, 16 papeiro em ágata para bebe, tamanho m, na cor amarela, 
ou verde ou branca com 300 unidades, 17 pares de sapatinho de la 
antialérgico para bebê, na cor amarela, ou verde ou branca com 600 
unidades, 18 pct fralda descartável, para recém nascido, com 40 
unidades, fecho ajustável, com barreiras antivazamento com 300 
unidades, 19 fraldas de tecido com 05 unidades (70 cm x 70cm), na cor 
branca, 100% a 

São Domingos do Maranhão, 12 de Maio de 2026. 

Autoridade Competente: Renan Silva de Araújo 

Licita :: Prefeitura M'I.lnICIDB.l de São Domiiigo do Maranhão - Prefeitura Municipal de São Pánrina 2. da ?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2026 - CPL/PMSDM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026 - CPL/PMSDM 
PROCESSO Nº 41/2026 

Aos 14 dias do mês de maio do ano de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ nº 06.113.690/0001-71, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador) com sede na 
Praça Getúlio, nº 402, bairro Centro — São Domingos do Maranhão — Maranhão, Cep. nº 65.790- 
000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal nº 006/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas 
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 
da Lei nº 14,133/2023, do Decreto Municipal nº 09/2024, da Lei Complementar nº 123/2006 

e em conformidades com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o contratação de empresa especializada no fornecimento 
de kits natalino (enxovais para recém-nascidos), especificados no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 — CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 

1.3. Os preços € especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada 
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo 
como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (Órgão 
Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2026 - CPL/PMC, 
encontram-se elencadas abaixo: 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: A. G. M. LUSTOSA LTDA, CNPJ nº 11.107.729/0001-88 

AV DR OSANO BRANDAO, 428-A, Centro, Colinas, Maranhão 

agmlbabydisney(a&hotmail.com, (99) 98257-1045, 
Ana Gorete Martins Lustosa, CPF nº 192.,956.693-04 

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

SNAA ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

0 - Kit Natalino contendo - O1l toalha de banho Papi e 

; ::ªeâmb;ãgaxcª& Tni?alàe&m%rglâaâ: câªªr;?c s 399,00 RS A98,95 l49.6855â 
plástica de 141, na cor amarela, ou verde ou | propostade | 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

branca com 300 unidades, 03 balde de plástico preços em 
de &1, na cor amarela, ou verde ou branca com anexo. 

300 unidades,04 banheira plástica para bebe de 

22], na cor amarela, ou verde ou branca com 
300 unidades, 05 bolsa para bebê, 100% pvc, 
com forro impermeável, com bolsos laterais, 
com largura de 20cm, altura de 27cm e 
comprimento de 38cm, com motivo branca 
com 300 unidades, 06 camisetas de O a O6 
meses em malha fio 24, 100% algodão, sendo 
02 tamanho p, na cor amarela,02 tamanho m, 

na c cor branca e 02 tamanho £g, na cor verde 
com 600 unidades, 07 conjunto 3 mamadeiras: 
60 ml, 150 ml e 240 ml, estampadas-motivo 
bebe, com tampas na cor amarela, etc. 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir 
da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, 
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal nº 09/2024. 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha 
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 
beneficiário da ata. 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não 
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no $2º do 
art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata; 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso TI do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
oS preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e edital. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso 

exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal nº 064/2023. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO 
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GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 
09/2024. 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 
contidos na “Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante. 

8.1.1. O prazo para o início de fomecimento dos bens ou prestação de serviços será de 
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 
“Ordem de Serviço” ou “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com 

o Termo de Referência - Anexo II do Edital. 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
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10.1. O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando: 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.3. For liberado; 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art, 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.2: A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante 
demonstração suficiente; 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto 
nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 

certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, $ 2º, da Medida Provisória nº 2.200- 
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 

O Caso. 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 
07/2026 - CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

12.3, Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA. 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as 
partes assinam o presente. 

São Domingos do Maranhão - MA, 14 de Maio de 2026 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 
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Assinado de forma digital 
ANA GORETE MARTINS . 

E ar%f' A LUSTOSA:1920566930á POLANA GORETE MARTINS 
Renan Silva de Araújo Ana Gorete Martins Lustosa 
Assessor de Finanças CPF nº 192.956.693-04 
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